
MODALIDADE 

PREGÃO ELETRONICO 

CRITERIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço Global  

De acordo com as Leis Federais n°. 10.520102 e n°. 8.666/93 e suas 
alterações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/20221 

PREGÃO ELETRONICO N°. 007/2022 

DATA: 11 DE ABRIL DE 2022. 

OBJETIVO: 
Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com 

assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem 
a frota do Município de Conceição da Feira, de acordo com especificações e 
detalhamento contidos no Termo de Referência deste Edital. 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL
cNpj:13, 

 
D82E8 .370 N15 E0içoI

lk

.08

0DA FEIRA - BAHIA 

RUA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA, N°26k CENTRO CEP: 44.320-000 

TEL.: (75)3244.3800 



PREFEITURA MUNICIPAL, DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

AUTUAÇÃO 

Aos (11) onze dias do mês de abril de 2022, eu Membro da Comissão de Licitação autuei sob o n° 

116/2022, este processo contendo um oficio do Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Administração e Orden 

Pública, solicitando a Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 2i 
(vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município d( 
Conceição da Feira, de acordo com especificações e detalhamento contidos no Termo de Referênch 
e seus anexos (Termo de Referencia e cotações), bem como os ofícios oriundos do Gabinete autorizand( 
abertura de processo e oficio da Secretaria de Finanças versando sobre a dotação orçamentária. Eu 

Claudiana Serra da Silva, assino:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

 

PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas (Seguro). 

Senhor Prefeito: 

Através do presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização de despesa para a Contratação de 
SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) 
veículos que compõem a frota do Município de Conceição da Feira, de acordo com especificações e 
detalhamento contidos no Termo de Referência. 

Tendo em vista que a vigência do atual contrato de seguro dos veículos oficiais desta Prefeitura já está vencido, faz 
necessária a contratação de empresa seguradora de veículos. Salientamos que o período de cobertura do seguro 
de todos os veículos da frota do Município, deve ser o mesmo, a fim de facilitar a renovação anual e a manutenção 
dos veículos protegidos, no mesmo período, em casos de sinistros. 
Importante frisar ainda que houve renovação da frota ao longo do exercício. 

De antemão informo que o custo estimado das despesas, em referência, importa no valor total estimado de R$ 
148.549,99 (cento e quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos) e 
foi calculado através da média simples das cotações efetuada pelo setor de compras conforme orçamentos em 
anexo. 

Importante ressaltar que após diversas tentativas fracassadas de obtenção de cotações pôde-se concluir que não 
houve interesse do mercado ou há ausência de fornecedores suficientes. Sendo assim, podemos afirmar que essa 
ausência ou dificuldade em obter 3 (três) orçamentos para licitação, encontra-se justificada, e comprovada 
documentalmente, já que, a partir da documentação acostada, restou evidenciado que o responsável pela pesquisa 
de preços consultou diversas fontes, fez vários contatos com possíveis fornecedores, verificou contratos anteriores 
e, mesmo assim, não logrou êxito na obtenção de três cotações de preços. 

Vale ressaltar também que conforme cópia de e-mails apresentado pelo Setor de compras apenas uma única 
corretora apresentou orçamento, sendo que as demais responderam não contratar com órgão Público. 

Sendo assim, conforme, decisões anteriores, é pacífico que na ausência das 3 cotações havendo justificativa, é 
possível dar prosseguimento ao processo, pois em decisões anteriores O TCU também já decidiu no sentido de que 
"no caso de impossibilidade de obtenção de preços referenciais, via sistemas oficiais, para a estimativa dos custos 
em processos licitatórios, deve ser realizada pesquisa contendo o mínimo de três cotações de 
empresas/fornecedores distintos, fazendo constar do respectivo processo a documentação comprobatória 
pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço estimado, devendo ser devidamente 
justificadas as situações em que não for possível atingir o número mínimo de cotações". 

Desse modo, verifica-se que a ausência de três orçamentos na licitação não é algo necessariamente irregular, já 
que ficou evidenciado neste procedimento, que a equipe responsável pela pesquisa de preços adotou todas as 
medidas possíveis para obtenção do número máximo de cotações. 

Conceição da Feira - Bahia, 08 de abril de 2022. 

Atenciosamente, 

Julian° • JAr u , Guerra 
Secretário de A. 

, 

iyo 
ção e Ordem Pública 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 , 



ORÇAMENTO - PORTO SEGURO AUTO FROTA 
PORTO 
SEGURO 

Orçamento: 505629551 

Operação de Negócio: Convencional 

Tipo de Emissão: Seguro Novo Tarifa: Abril/2'022 

Início da Vigência: 14/04/2022 Data do Orçamento: 09/02./2022 

Término da Vigência: 14/04/2023 ' Versão do cálculo : 2 

Quantidade de itens: 24 Última Lltienção: 14/04/2022 

Dados do corretor 

Nome Telõfone Código SUSEP 

OTIMIZZE CORRETORA DE SEGUROSLTDA ME (75) 32117264 LI5A1J 

Dados do cliente 

tão Social: MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 Tipo Pessoa: Jurídica 

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

Prémio por Coberturas / Cláusulas / Acessórios 

Descrição Prêmio 

CASCO 

DANOS MATERIAIS - 12  RISCO 

DANOS CORPORAIS - 12  RISCO 

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO 

DANOS MORAIS - 12  RISCO 

- Assistência 24h Básica - Rede Referendada 

076 - Danos aos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis - Rede Referendada 

ACESSÓRIO CARROCERIA 

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS 
. 

ACESSÓRIO SOM 

ACESSÓRIO Kn" GÁS 

R$ 79.397,29 

R$ 5.277,78 

R$ 1.546,26 

R$ 41.951,87 

R$ 500,52 

R$ 9.994,11 

R$ 9.882,16 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

RS 0,00 

R$ 0,00 

Os veículos são de propriedade 

Empresa (PJ): 24 

Prêmio do Seguro 



Prétnk, Liquido da SegurrÉ R$ 148.549j39 

K,P:. 0.00% — 
Mim dIO-  seguro: RS 148.549,09 

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO. 

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELÉTRONICA. GUANDO NECESSÁRIO, 

PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APOLICE, VISTORIA PREVÉ:t.., NOTA FISCAL DO VEICULOS OU EQUIPAMENTOS 

OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DocuMutro DE SLINDAGEM DO VEÍCULO_ 

A SEGURADORA TERÁ 15 IOUINZE DIAS CORRIDOS AROS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE 

MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO CO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL 

PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERA 'DEVOLVIDO ATUALIZADO • PELO 1PCA18dE, 

"A CONTRATAÇÃO DA IMPORTANCLA SEÕURADA NA AOC/ALIDADE VALOR DETERMINADO ESTA SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO 

DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DÓ SEGURO. • • 

Os vatoros desta orçar-numa são validos ato" 14J05.2022- 

ÇÕES DE PAGAMENTO 

PAGAMENTO: A Vista - &Mio 

Parenta Jures Parenta (R$) T (R$) 

0.00% R$ 148.540,09 RS 148549,99 

PAGAMENTO: Cam6 e 30 d.d: 

Parcela Juros Parcela (R$) Tola) (R$) 

0,00% RS 148.549,99 RS 148.549,09 

PAGAMENTO: Malhar Data Todas DOU° C.Corranto 

Parenta Juros %moia (R$) Total (RS) 

í 0,00% R$ 148.540.99 RS 148.549.99 

2 0,00% 
_ 

RS '74.275,00 RS 148.550,00 

3 0.00% RS 49.515,65 RS 148.549.98 

4 0,04% RS 37.137,50 RS 143.550,00 

. 5 0.00% RS 29.710%00 RS 148.559,40 

5 0,00% RS 24.758,33 RS 143549.98 

0.00% RS 21.221,45 RS 148.559.01 
, 

8 
-  

0,00% RS 18.558,75 RS 148.559,00 

9 0,00% RS 16.505,55 RS 148.549,95 

10 0,00% RS 14.855,00 RS 148.550.00 

PAGAMENTO: Frac. 1' Pa emoli 

Parenta Juros IP (R$) Total (R$) 

2 0,00% RS 74.275,00 RS 148.550,00 

3 
- , 

0,00% RS 49.51555 RS 148.549.98 

4 0,013% RS 37.137,50 RS 148.550,00 

5 0.00% RS 29.710,00 RS 143.559.00 

O 0.00% RS 24.158.33 AS 143.549,08 



Parcela Juros ' • • 'Parcela (R$) Tl (R$) 

7 0,00% R$ 21.221,43 R$ 148.550,01 

?., 8 000% .T - -. 
<-: ,,. R$ 18.568,75 R$ 148.550,00 

, 
9 `: 0,00% R$ 16.505,55 R$ 148.549,95 

10 0:00% 
. _ . 

R$ 14.855,00 R$ 148.550,00 

PAGAMENTO: Téidas Débito C. Corrente 
. ,... . . . .. . 

Parcela Juros 
... . .... 

Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00.°/. R$ 148.549,99 
_ 

R$ 148.549,99 

2 0,00% R$ 74.275,00 
_ 

R$ 148.550,00 

3 0,00% R$ 49.516,66 R$ 148.549,98 

4 0,0.0% R$ 37.137,50 R$ 148.550,00 

5 (),0.0% RS 29.710,00 R$ 148.550,00 

0,00% R$ 24.758,33 R$ 148.549,98 

7 . 0,00% R$ 21.221,43 R$ 148.550,01 

8 0,00% R$ 18.568,75 R$ 148.550,00 

9 0,00% R$ 16.505,55 R$ 148.549,95 

10 0,00% R$ 14.855,00 R$. 148.550,00 

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito - Demais Bandeiras 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) - 

1 0,00% R$ 148.549,99 R$ 148.549,99 

2 0,00% R$ 74.275,00 R$ 148.550,00 

3 0,00% R$ 49.516,66 R$ 148.549,98 

4 0,00% R$ 37.137,50 - R$ 148.550,00 

0,00% R$ 29.710,00 R$ 148.550,00 

6 0,00% R$ 24.758,33 R$ 148.549,98 

7 0,00% R$ 21.221,43 R$ 148.550,01 

8 0,00% R$ 18.568,75 R$ 148.550,00 

9 0,00% R$.  16.505,55 R$ 148.549,95 

10 0,00% R$ 14.855,00 R$ 148.550,00 

PAGAMENTO: 111  Boleto / Demais Camé 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

2 0,00% R$ 74.275,00 R$ 148.550,00 

3 0,00% R$ 49.516,66 R$ 148.549,98 

4 0,00% R$ 37.137,50 R$ 148.550,00 

5 0,00% R$ 29.710,00 R$ 148.550,00 

6 0,00% R$ 24.758,33 R$ 148.549,98 



Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

7 0,00% R$ 21.221,43 R$ 148.550,01 

. 8 0,00% R$ 18.568,75 R$ 148.550,00 

9 0,00% R$ 16.505,55 R$ 148.549,95 

10 0,00% R$ 14.855,00 R$ 148.550,00 

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito Porto Seguro 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 148.549,99 R$ 148.549,99 

2 0,00% R$ 74.275,00 R$ 148.550,00 

3 0,00% R$ 49.516,66 R$ 148.549,98 

4 0,00% R$ 37.137,50 R$ 148.550,00 

5 0,00% R$ 29.710,00 R$ 148.550,00 

6 0,00% R$ 24.758,33 R$ 148.549,98 

7 0,00% R$ 21.221,43 R$ 148.550,01 

8 0,00% R$ 18.568,75 R$ 148.550,00 

9 0,00% R$ 16.505,55 R$ 148.549,95 

10 0,00% R$ 14.855,00 R$ 148.550,00 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - CNPJ 61.198.164/0001-60 - Código Susep (05886) 

Al. Barão de Piracicaba, 618-634 / Torre B - 2e andar - CEP 01216-012 - São Paulo - SP 

Processo SUSEP 15414.900837/2017-12 - Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado Ramos: Casco (0531), RCF- A (553), APP 

(520), Assistancia (542) 
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littps://web'hiailpro.bolcorn.br/main/print_message?accountld=0&tlid=... 

uot mail Oto 

RES: Cotação Segui° Atito Prafeitüra'MuiliciOa Cdfiteição dá 'Feil'a 

00, Rafael Bastos Araujo 

Para: mirela@angelosepúros,corn,br 

Cópia: 

Cópia 

oculta: 

ibs.unta, RIS: Cotação Segurb AUto Preleihíra Municipa Conceicáb da Feira 

Enviada orn: 18/01/2022111:54 

Recebida 18,01/2022111:54 

Mirara, born dia 

infdliim'ente á 901 trábafha com órgãos'públitot 

ittogether - #vamojurito. 

Rafael Bastos Araújo 

MOI Seguros 

I Executivo de Contas 1  Filial Salvador 
Tel. +55 75 9.8107-2616 

TarneLaraUfg.Phdl.corn.br  

www.hdi.cpm.ot 

I L1 in 

De: mirelarqoogelpà_egpros.com,br 

Enviadonerça•feira, 18 de janeiro de 2022 10:25 

Para: flafael Bastos Araujo 

Assunto: Cotação Seguro Auto Prefeitura Municipa Conceição da Feira 

ATENÇÃO: Este e-mail é de um remetente EXTERNO, NÃO CUQUE em nenhum link ou anexo à menos que você reconheça o remetente e saiba que o conteúdo é 
seguro. 

Bons Mal 

Rafael, 

Solicitamos cotação com base na planilha anexa para o órgão em referência com finalidade de futura licitação. 

Desde já agradecemos. 

Mirela Araujo 

Angelo & Santana Corretora de Seguros ltda 
75 3211 7264 / 75 99118 6367 WhatsApp 

25/01/2022 10:00 

Firef x 
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udiot man pro 

RES: Cotação Seguro Auto Prefeitura Municipa Conceição da Feira 

De: 

Para: 

Cópia: 

Cópia 

oculta: 

Assunto: 

Enviada em: 

Recebida 

em: 

DEOCLECIANO FRANCISCO DE ASSIS.NETO 

mirela@angeloseguros.corn.br  

RES: Cotaçâo Sèguro Auto Prefeitura Municipa Conceição da Feira 

24/01/2022 1 13:48 

24/01/2022 1 13:48 

imageddac55...1PD 5.9.83 KB 

Mirela, Bom dia! 

A cotação de Frota é realizada pelo Portal de Negocios pelo corretor, porém não fazemos para órgão Público. 

Deocleciano Francisco de Assis Neto 

8371 — Bradesco Seguros Feira de Santana 

Tel.: (75) 98149-2808 

deocleciano.neto(ikhradescoseggros.com.hr  

BRADESCO SEGUROS S.A. 

Rua Barão de Cotegipe, 1.140— Centro. Feira de Santana - Ba 

Devido ao COVID-19, estamos trabalhando em sistema home office. Em caso de dúvidas urgentes, favor contatar pelo telefone (75) 98149-2808 e 

retornar em resposta a esse e-mail. 

De: mirela@angeloseguros.com.br  <mirela@angeloseguros.com.br> 

Enviada em: segunda-feira, 24 de janeiro de 2022 10:37 
Para: DEOCLECIANO FRANCISCO DE ASSIS NETO <deocleciano.neto@bradescoseguros.com.br> 

Assunto: Cotação Seguro Auto Prefeitura Municipa Conceição da Feira 

Bom Dia! 

Neto, 

Solicitamos cotação com base na planilha anexa para o Órgão em referência com finalidade de futura licitação. 

Desde já agradecemos. 

Mirela Araujo 
Angelo & Santana Corretora de Seguros Ltda 

75 3211 7264 /75 99118 6367 WhatsApp 

1 of 2 25/01/2022 09:58 
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tiuot mail pró 

RES: Cotação Seguro Autó Prefeitura kunitipio COficeição dá Feira 
De: 

Para: 

Cópia: 

Cópia 
oculta: 

Assunto: 

Enviada em: 

Recebida 
em: 

Green dbs Anjos Ferreira 

riiitela@angeldse§tiros.comáf• 

àES: dotação Segúrõ Aúte Prefeitúra MUniõiØio Concdiçãb da Fiara 

24/01/22118:50 

24/01/2022118:50 

irnage001.phg 11.40 Kiá 

Olá Mirela, tociá bem? 

Infelizmente nâo trabalhamos com órgãó público. 

Atenciosamente, 

Green Ferreira 

Allianz,Seguros S/A 

Account — Filial Bahia 

Cel.: 55 (75) 9 9848-7772 

greenferreIraallianz.com.br  

0.9 1 Allianz (b.J  
Worldwlde Olympic and Paralymptc Partner 

De: mirela@angeloseguros.com.br  <mirela@angeloseguros.com.br> 

Enviada em: segunda-feira, 24 de janeiro de 2022 10:42 
Para: Green dos Anjos Ferreira <green.ferreifa@allianz.com.br> 
Assunto: Cotação Seguro Auto Prefeitura Municipio Conceição da Feira 

Bom Dial 

Green, 

Solicitamos cotação com base na planilha anexa para o órgão em referência com finalidade de futura licitação. 

Desde já agradecemos. 

Mirela Araujo • 
Angelo & Santana Corretora de Seguros Ltda • 

75 3211 7264 / 75 99118 6367 WhatsApp 

)10,b..3,14.*** ............. ******* ****** ...***••.**.*********.****...***.k... 

ADVERTENCIA LEGAL 

Este mensaje va dirigido, de macera exclusiva, a su destinatario y contiene inforrnación confidencial y sujeta ai secreto profesional, cuya divulgacIón no está permitida por la ley. En caso de 
haber recibido este mensaje por error, le rogamos que, de forma Inmediata, nos lo comunique mediante correo electrónico remitido a nuestra atención o a través de nuêstros canaks de 

contacto habilitados y proceda a su etiminación, asi como a Ia de cualquier documento adjunto ai mismo. Asimismo, k comunicamos que la distribución, copia o utilización de este mensaje, o 
de cualquier documento adjunto ai mlsrno, cualquiera que fuera su finalidad, están prohibidas por la ley. 

Le informamos, como destinatark de este mensaje, que el correo electrónico y ias comunkaclones por media de Internet no permiten asegurar ni garantizar la confidencialidad de los 

mensajes transmitidos, asi como tampoco su integrldad o su correcta recepción, por lo que el emisor no asume responsabilidad alguns por tales circunstancias. Si no consIntiese en la 
utilizacion dei correo electrónico odeias comunicaciones via Internet k rogamos nos lo comunique y ponga en nuestro conocimiento de manem inmediata. 

1 o 2 25/01/2022 09:57 
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PRIVILEGED AND CONÉIDENTIAL 

This message is intended exclusively for the peison te When) it is a'ddressed and.centeins OrIvlieged and cenfidential infertnatien prtitected (min dIsclosure by law. If you are not the addressee 

indicated in this message, you sheuld Immediately delete it and any att.achrnehts and notify the sender by .our contact channels enabled. In such case, you are hereby 

notifed that any dissernination, distribution, copying or use of this message or anY atta;chrrients, for any ptirposd, is Strictly -prnhibIted by law. 

We hereby Iaforra you, as addressee of this message, that e-mail and Internet do not guarantee the confidentiallty, nor the completeness et' proper reception of the messages sent and, thus, 

the sender does not assume any liability for those circumstances. Should you not agree to the use of e-mail or to cemmunicátions via Internet, you are klndly requested to notify us 

immediately. 
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SEGURADO CNN 

CONCEICAO DA FEIRA PREFEITURA 13.828.371/0001-08 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS 

Ng MODELO ANO/MODELO Sim ou 
Não 

COMBUSTÍVEL CHASSI 

1 VW/15.190 EOD ES ORE 2010/2011 NÃO DIESEL 9532882W88R115036 

2 VW/15.190 EOD ESCOLAR HD 2010/2010 NÃO DIESEL 9532882W2AR045435 

3 MB/1519 ESCOLAR 2013/2014 NÃO DIESEL 9BM384069EB926130 

4 MB/1519 ESCOLAR 2013/2014 NÃO DIESEL 9BM384069EB925751 

5 MB/1519 ESCOLAR 2013/2014 NÃO DIESEL 98M384069EB924353 

6 MB/1519 ESCOLAR 2013/2014 NÃO DIESEL 98M384069EB924009 

7 MB/1519 ESCOLAR 2013/2014 NÃO DIESEL 9BM384069EB925240 

8 MB/1519 ESCOLAR 2013/2014 NÃO DIESEL 9BM384069EB925183 

9 MB/1519 ESCOLAR 2013/2014 NÃO DIESEL 9BM384069EB925810 

10 MARCOPOLO VW/ V8L 2013/2014 NÃO DIESEL 93PB58M1MEC048360 

11 IVECO/CITYCLASS 70C116 ESCOLAR 2010/2011 NÃO DIESEL 93ZL68801B8421270 

12 FIAT/UNO MILLE WAY ECON 2013/2013 NÃO GASOL/ALCO 9BD15844AD6860573 

13 MB/1519 ESCOLAR 2014/2014 NÃO DIESEL 9BM3484069EB953506 

14 RENAULT/ MASTERAMB RONTAN 2012/2013 NÃO DIESEL 93YADC1H6D.1274386 

15 FIAT FIORINO 1.4 2014/2014 NÃO GASOL/ALCO 9BD265122E9009070 

16 RENAULT/ KANGOO EXP 2014/2015 NÃO GASOL/ALCO 8A1FC1415F1489175 

17 FIAT/UNO MILLE 2012/2013 NÃO GASOL/ALCO 9B015844AD6783304 

18 FIAT/ UNO MILLE WAY 1.0 FIRE FLEX 2009/2010 NÃO GASOL/ALCO 9B015844AA6328033 

19 VW/ 15.190 EOD E.HD ORE 2018/2019 NÃO DIESEL 9532E82W1KR918134 

20 VW/ONIBUS 15.190 EOD 2019/2020 NÃO DIESEL 9532E82WX1R025932 

21 VW/ONIBUS 15.190 EOD 2019/2020 NÃO DIESEL 9532E82W0LR026023 

22 VW/ONIBUS 15.190 EOD 2019/2020 NÃO DIESEL 9532E82W1LR025866 

23 VW/ONIBUS 15.190 EOD 2019/2021 NÃO DIESEL 9532E82W8LR025721 

24 MB/1519 ESCOLAR 2015/2015 NÃO DIESEL 9BM684069FB008467 

TOTAL 



PLACA UF 
Região de 

risco ( 
CEP) 

Uso 

veiculo 

Se ambulância - 

Tipo de remoção: 

Simples ou UTI ? 

Classe 

de 

bônus 
CASCO % L.M.I R$ 

TIPO DE 

FRANQUIA 

NY59819  BA 44320000 T ESCOLAR NÃO O R$ 173.000,00 REDUZIDA 
NTP6028  BA 44320000 T ESCOLAR NÃO O R$ 165.000,00 REDUZIDA 
0UU1672  BA 44320000 T ESCOLAR NÃO O R$ 210.000,00 REDUZIDA 
0UU6961  BA 44320000 T ESCOLAR NÃO O R$ 210.000,00 REDUZIDA 
0UU3053  BA 44320000 T ESCOLAR NÃO O R$ 210.000,00 REDUZIDA 
0UU4643  BA .44320000 T ESCOLAR NÃO O R$ 210.000,00 REDUZIDA 
0UU3294  BA 44320000 T ESCOLAR NÃO O R$ 210.000,00 REDUZIDA 
0UU7601 BA 44320000 T ESCOLAR NÃO O R$ 210.000,00 REDUZIDA 
OUU1053  BA 44320000 T ESCOLAR NÃO O R$ 210.000,00 REDUZIDA 
0UN3860 BA 44320000 T ESCOLAR NÃO O 100 VL Merc REDUZIDA 
NYL2951 BA 44320000 T ESCOLAR NÃO O R$ 107.000,00 REDUZIDA 

0UM1569 BA 44320000 OFICIAL NÃO O 100 VI Merc REDUZIDA 
0ZN9219 BA 44320000 T ESCOLAR NÃO O R$ 209.000,00 REDUZIDA 
0LB9663 BA 44320000 AMBUL SAMU/SIMPLES O 100 R$ 71.000,00 RESUZIDA 
0ZF4320 BA 44320000 AMBUL SIMPLES O 100 R$ 33.500,00 RESUZIDA 
PJG7342 BA 44320000 AMBUL SIMPLES O 100 VL Merc RESUZIDA 
0LB5917 BA 44320000 OFICIAL NÃO O 100 VL Merc REDUZIDA 
JSM8891 BA 44320000 OFICIAL NÃO O 100 VL Merc REDUZIDA 
PLL3C19 BA 44320000 ESCOLAR NÃO O R$ 228.000,00 REDUZIDA 
QTX9196 BA 44320000 ESCOLAR NÃO O R$ 350.000,00 REDUZIDA 
QTX3198 BA 44320000 ESCOLAR NÃO O R$ 350.000,00 REDUZIDA 
0TX5B52 BA 44320000 ESCOLAR NÃO O R$ 350.000,00 REDUZIDA 
QTX2C58 BA 44320000 ESCOLAR NÃO O R$ 350.000,00 REDUZIDA 
P1N4261 BA 44320000 ESCOLAR NÃO O R$ 250.000,00 REDUZIDA 



VALOR 
MAXIMO DA 

FRANQUIA 

DANOS 
MATER! 

AIS 

DANOS 
PESSOA 

IS 
APP 

DANO 
5 

MORA 
IS 

Vidros MS. 24HS 

. 

VALOR R$ 

7.792,05 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 
7.431,90 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO.  Sin 2000km/ Pane 200 km 

9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 
9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 
9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 
9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 
9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Siri 2000km/ Pane 200 km 
9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

6.423,90 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 
4.819,50 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

1.465,80 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

9.414,30 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

7.503,30 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

2.240,70 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

4.347,00 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 
1.465,80 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 
1.465,80 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 
10.270,75 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 
15.765,75 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 
15.765,75 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 
15.765,75 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

15.765,75 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

14.765,00 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro 
horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de Conceição da Feira 
conforme es ecifica ões constantes da tabela abaixo: 

MODELO ANO/MODELO CHASSI PLACA UF 
Uso 

veiculo 
L.M.I R$ 

VW/15.190 EOD E S ORE DIESEL 
2010/2011 9532882W8BR115036 NYS9819 

BA 
T 

ESCOLAR 

R$ 

173.000,00 

VW/15.190 EOD ESCOLAR HD 
DIESEL 2010/2010 

9532882W2AR045435 NTP6028 
BA 

T 

ESCOLAR 

R$ 
165.000,00 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 2013/2014 
9BM384069EB926130 0UU1672 

BA 
T 

ESCOLAR 
R$ 

210.000,00 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 2013/2014 
9BM384069EB925751 0UU6961 

BA 
T 

ESCOLAR 

R$ 
210.000,00 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 2013/2014 
9BM384069EB924353 0UU3053 

BA 

T 

ESCOLAR 

R$ 

210.000,00 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 2013/2014 
9BM384069EB924009 0UU4643 

BA 
T 

ESCOLAR 
R$ 

210.000,00 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 2013/2014 
9BM384069EB925240 0UU3294 

BA 
T 

ESCOLAR 
R$ 

210.000,00 

mB/1519 ESCOLAR DIESEL 2013/2014 
9BM384069EB925183 OUU7601 

BA 
T 

ESCOLAR 

R$ 
210.000,00 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 2013/2014 
9BM384069EB925810 OUU1053 

BA 
T 

ESCOLAR 
R$ 

210.000,00 

MARCOPOLO VW/ V8L DIESEL 2013/2014 
93PB58M1MEC048360 0UN3860 

BA 
T 

ESCOLAR VI Merc 

IVECO/CITYCLASS 70C116 
ESCOLAR DIESEL 2010/2011 

93ZL68601B8421270 NYL2951 
BA 

T 
ESCOLAR 

R$ 
107.000,00 

FIAT/UNO MILLE WAY ECON 
GASOL/ALCO 

2013/2013 913015844A06860573 0UM1569 
BA OFICIAL VI Merc 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 
2014/2014 9BM3484069EB953506 0ZN9219 

BA 

T 

ESCOLAR 

R$ 

209.000,00 

RENAULT/ MASTERAMB 
RONTAN DIESEL 

2012/2013 93YADC1H6DJ274386 0LB9663 
BA AMBUL 

R$ 
71.000,00 

FIAT FIO RINO 1.4 GASOL/ALCO 
2014/2014 9BD265122E9009070 0ZF4320 

BA AMBUL 
R$ 

33.500,00 

RENAULT/ KANGOO EXP 
GASOL/ALCO 

2014/2015 8A1FC1415FL489175 PJG7342 
BA AMBUL VL Merc 

FIAT/UNO MILLE GASOL/ALCO 2012/2013 9BD15844AD6783304 0LB5917 BA OFICIAL VI Merc 

FIAT/ UNO MILLE WAY 1.0 FIRE 
FLEX GASOL/ALCO 2009/2010 

9BD15844AA6328033 J5M8891 
BA OFICIAL VI Merc 

VW/ 15.190 EOD E.HD ORE 2018/2019 9532E82W1KR918134 PLL3C19 BA ESCOLAR R$ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DIESEL 228.000,00 

VW/ONIBUS 15.190 EOD DIESEL 2019/2020 
9532E82WXLR025932 QTX9196 

BA ESCOLAR 

R$ 

350.000,00 

VW/ONIBUS 15.190 EOD DIESEL 2019/2020 
9532E82W0LR026023 QTX3.198 

BA ESCOLAR 

R$ 
350.000,00 

VW/ONIBUS 15.190 EOD DIESEL 2019/2020 
9532E82W1LR025866 QTX5B52 

BA ESCOLAR 

R$ 

350.000,00 

VW/ONIBUS 15.190 EOD DIESEL 2019/2021 
9532E82W8LR025721 QTX2C58 

BA ESCOLAR 

R$ 
350.000,00 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 2015/2015 
9BM684069FB008467 RIN4261 

BA ESCOLAR 

R$ 
250.000,00 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que a vigência do atual contrato de seguro dos veículos oficiais desta Prefeitura já esta 
vencido, faz necessária a contratação de empresa seguradora de veículos. Salientamos que o período dE 
cobertura do seguro de todos os veículos da frota do Município, deve ser o mesmo, a fim de facilitar 
renovação anual e a manutenção dos veículos protegidos, no mesmo período, em casos de sinistros. 

DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
3.1. DA COBERTURA MÍNIMA E DA FRANQUIA 

TIPO DE 
FRANQUIA 

VALOR 
MAXIMO 

DA 
FRANQUIA 

DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
PESSOAIS 

APP 
DANOS 
MORAIS 

Vidros ASS. 24H5 

REDUZIDA 7.792,05 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 7.431,90 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 6.423,90 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 4.819,50 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 1.465,80 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 9.414,30 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

RESUZIDA 7.503,30 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

RESUZIDA 2.240,70 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

RESUZIDA 4.347,00 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 1.465,80 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 1.465,80 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 10.270,75 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
.1/11 
conEtç AO DA AE10.  

  

REDUZIDA 15.765,75 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 15.765,75 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 15.765,75 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 15.765,75 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 14.765,00 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

Obs.: Será permitido que a empresa licitante apresente cobertura mínima de 100% do valor de mercado 
tabela FIPE, para os veículos que ultrapassem mais de 10 (dez anos) de fabricação bem como é 
possibilidade de cobertura mínima de 100% para os demais veículos desde que o valor determinado seja 
acrescido de 10% do valor, pela Tabela FIPE. 

3.1.1 A cobertura compreenderá mais detalhadamente: 
3.1.1.1. Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto; 
3.1.1.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta ot 
indiretamente o bem segurado; 
3.1.1.3. Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e eventua 
por terceiros 
3.1.1.4. Queda em precipícios ou pontes; 
3.1.1.5. Queda de agentes externos sobre o veículo; 
3.1.1.6. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 
3.1.1.7. Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardadc 
em subsolo; 
3.1.1.8. Cobertura de vidros, retrovisores, lentes e faróis; 
3.1.1.9. Acidente envolvendo o veículo segurado com outros veículos, dentro de suas dependências; 
3.1.1.10 Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica; 
3.1.1.11. Danos causados durante o tempo em que, de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros 
excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros; 
3.1.1.12. Atos involuntários praticados por terceiros; 
3.1.1.13. Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiros; 
3.1.1.14. Danos causados aos pneus, em caso de acidentes; 
3.1.1.15. Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa RCF; 
3.1.1.16. Acidentes Pessoais por Passageiros 

3.2 DA ASSISTÊNCIA 
3.2.1. A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete 
dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo guincho e reboque ilimitado em caso dE 
panes ou acidentes, e cobertura de vidros. 
3.2.2. A assistência estender-se-á todo o território nacional, sem aplicações de franquias quilométricas oi 
taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou reboque. 
3.2.3. A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros) 24 (vinte e quatro) hora: 
por dia disponível para, em casos de sinistros ou eventuais serviços, 

3.3 DA APÓLICE 
3.3.1. A CONTRATADA deverá emitir a apólice com especificações claras e detalhadas da: 
coberturas, franquias, bônus e valor do prêmio de acordo com as exigências estabelecidas nestE 
Termo de Referência: 
3.3.1.1. O valor da franquia obrigatória da seguradora (100%), em real e por veículo; 
3.3.1.2. O valor do bônus mínimo estabelecido, em classe, por veículo. 
3.3.1.3. Apresentar prêmio líquido, em real, por veículo. 
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3.3.2. As apólices deverão ser entregues em parcela única, dentro do prazo especificado no item z 

deste Termo. 

DA VIGÊNCIA 
4.1 O contrato proveniente desta contratação terá vigência por 12 (doze) meses, garantindo-sE 
todas as coberturas previstas neste Termo de Referência. A partir do recebimento da Nota dE 
Empenho, podendo ser prorrogado e reajustável a critério das partes contratantes. 
4.2 Em sendo o contrato prorrogado, será garantido à contratada a manutenção do equilíbric 
econômico-financeiro. 

DA LEGISLAÇÃO ESPECIAL 
A apólice de seguro deverá atender às disposições do Decreto-Lei n° 73/66 e, em especial 
regulamentação das Circulares SUSEP n° 256/04 (alterada pelas circulares SUSEP n° 270, n° 278/04 e n' 
269/04). 

DOS SUBSíDIOS PARA A LICITAÇÃO 

6.1 Poderão participar do processo licitatório quaisquer licitantes que: 
6.1.1 Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto do contrato. 
6.1.2 Apresente Certidão emitida pela SUSEP — Superintendência de Seguros Privados, que comprovE 
autorização para atuar na área de seguro objeto da licitação. 

6.2 Por ocasião da apresentação da proposta de preços, a licitante deverá anexar planilha com a: 
especificações claras e detalhadas das coberturas (danos materiais e danos pessoais), franquias, bônus E 

valor dos prêmios. 

6.3 A LICITANTE poderá vistoriar os veículos a serem segurados, até o último dia útil anterior à data fixack 
para abertura da sessão pública„ com o objetivo de inteirar-se das condições dos veículos e grau dE 
dificuldades existentes, mediante prévio agendamento de horário 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 
A Contratante se obriga a: 

7.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução dos serviços ora contratados; 
7.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
7.3 Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro que tenha conhecimento; 
7.4 Providenciar o Registro de Ocorrência junto aos órgãos competentes de Trânsito, em casos d€ 
sinistros; 
7.5 Fornecer à CONTRATADA ou facilitar o acesso a toda espécie de informação sobre as circunstâncias E 

consequências do sinistro; 
7.6 Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de desaparecimento, roubo ou furto, total ou parcial 
do veículo segurado; 
7.7 Aguardar autorização da CONTRATADA para iniciar a reparação dos danos no veículo segurado; 
7.8 Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência; 
7.9 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e neste Termo de Referência; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 
A Contratante se obriga a: 

8.1 Comunicar à Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, por escrito, qualquer anormalidade de caráte 
urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 
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eucelç DO DA DEIDI' 

  

8.2 A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, en 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãc 
exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993. 
8.2.1 Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo defini& 
pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, para regularizar a situação, sob pena de rescisão de 
Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei n° 8.666/1993), além das penalidades previstas no Edital, no Term( 
de Referência, e na Lei. 
8.3 A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 
constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente, em caso de modificação de endereço 
sob pena de infração contratual. 
8.4 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras prevista: 
no Contrato. 

DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.° 8.666/93, responsabilidade pela gestão desta contrataçãe 
ficará a cargo da Seção de Transporte, através do servidor designado, que também será responsável pele 
recebimento e atesto do documento de cobrança. 
9.2 A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela Secretaria dE 
Administração.. 
9.3 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelo: 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
9.4 Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, o: 
titulares da fiscalização deverão,' de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 
Contratante, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e ri( 
Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 A apólice será recebida, provisoriamente, pela Secretaria de Administração e do setor deTransportE 
para verificação da adequação do objeto às especificações exigidas neste Termo de Referência. 
10.2 Após verificada a conformidade com as especificações técnicas, a apólice será recebida 
definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou atesto no documento de cobrança, que sera 
remetido ao setor competente para pagamento. 

DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO 
11.1 DO DOCUMENTO DE COBRANÇA 

11.1.1 Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança 
informando o nome e número do banco, a agência e o número da contacorrente em que o crédito devera 
ser efetuado. 
11.1.2 A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovaçãc 
de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
Certidão de regularidade com o FGTS; 
Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

11.1.3 Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de Protocole 
da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
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11.1.4 Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, n( 
Termo de Referência e no instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais pertinentes 
a licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso n( 
pagamento. 
11.1.5 Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias útei: 
contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 

11.2.00 PAGAMENTO 

11.2.1 O pagamento será efetuado em parcela única, mediante crédito em conta-corrente até o 30 (trinta 
dias após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos serviços e prévia 
verificação da regularidade fiscal da licitante vencedora. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 
12.2 As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia. 
12.3 Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da infração e da 
penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 
12.4 Recebida a defesa, o Secretario de Administração deverá manifestar-se, motivadamente, sobre c 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade. 
12.5 A inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto, assim como a execução irregular, ou coa 
atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a prévia defesa, à aplicação das seguintes sanções: 
I Advertência; 
II Multa; 
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, po 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarerr 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridad€ 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelo: 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
12.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrument( 
equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração ensejará a multa correspondente a 20% dc 
valor a ele adjudicado. 
12.7 A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 30% do valor do ajuste. 
12.8 As multas por atraso serão aplicadas na seguinte conformidade: 
I atraso de até 15 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas; 
II atraso de 16 até 30 dias: multa de 0,3% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas; 
III atraso de 31 até 60 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas; 
IV atraso superior a 60 dias será considerado inexecução total do ajuste. 

12.9 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
12.10 Poderá ser prorrogado o prazo de entrega do objeto desde que a contratada apresente justificativa 
devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 1°, incisos I a VI, da Lei N 
8.666/93, e alterações posteriores. 
12.11 Poderá ser prorrogado o prazo de entrega do objeto desde que a contratada apresente justificativa 
devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 1°, incisos I a VI, da Lei N 
8.666/93, e alterações posteriores. 
12.12 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 
contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 
12.13 As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quand( 
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 
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12.14 O contratante poderá suspender os pagamentos deVidÓS até a conclusão dos processos de aplicaçã( 
das penalidades. 
14.15 A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressament( 
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pelE 
Administração. 

15 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigo: 
77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE 
SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte 
quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de Conceição ch 
Feira. 

Prezados Senhores, 

Nos termos do ato de requisição, emitido pelo Secretário Municipal de Administração e Orderr 
Pública, nos moldes da Lei 10.520/02 e do art. 38 da Lei 8666/93, uma vez analisada a necessidade dE 
contratação do objeto acima mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditado; 
pela Lei 10.520/02 e da Lei 8666/93. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte seqüência. 

Setor Contábil, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa; 
Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do Edital competente e posterio 

encaminhamento para a Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de da 
cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Conceição da Feira — Bahia, 11 de abril de 2022. 

JOÃO PEDRO LA CARDOZO 
O 

Ao Setor Contábil: 

Ciente em: )1  /. CY-1 /2022 

Ao Setor de Licitações: 

Ciente em:  M- / Oti  /2022 
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Conceição da Feira - Bahia, 11 de abril de 2022 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa, referente à : Contratação de SEGURO TOTAL 

(cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos quE 

compõem a frota do Município de Conceição da Feira, com valor estimado em R$ 148.549,99 (cento E 

quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), informamos 

existência de dotação orçamentária bem como a previsão de recursos e saldos financeiros para assegurar ( 

pagamento das despesas decorrentes na seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA:020500 - SEC. MUNCIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
ATIVIDADE :2012- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E DESENV. URBANO 
UNIDADE GESTORA:020700 - SEC. MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA 
ATIVIDADE :2019- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA. 
UNIDADE GESTORA:040100 - SEC. MUNCIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE :2031- MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 
ATIVIDADE :2036- MANUTENÇÃO DO APS 
ATIVIDADE :2037- MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
UNIDADE GESTORA:0301000 - SEC. MUNCIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMB. À POBREZA 
ATIVIDADE :2021- MANUTENÇÃO DA SEC. MUNCIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 
UNIDADE GESTORA:0500100 - SEC. MUNCIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMB. À POBREZA 
ATIVIDADE :2044- MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
ATIVIDADE :2046- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
FONTE:00; 01; 02; 14 19; 04; 15 

Atenciosamente, 

Edson Da i o Freitas Amorim 
- SECRET_Á /RI  MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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DESPACHO PARA-JURÍDICO 

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria Municipal dE 
Educação, como parte do Processo Administrativo N°. 116/2022, esta Comissão de Pregão conclui pela 
indiscutível necessidade da consecução de processo licitatório para a contratação ora pretendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e o: 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de ResponsabilidadE 
Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de licitaçãc 
denominada Pregão), Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos termos da Lei n.' 
8.666/93, a Modalidade Preqão Eletrônico sob o Tipo de Menor Preço Global,  atribuindo-lhe o númerc 
007/2022, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a seguir se sugere e remete-se para a análise dc 
Setor Jurídico. 

Conceição da Feira/Bahia, 11 de Abril de 2022. 

AAA.ILZt9 
Nais C queira Pinheiro 
PR OEIRA OFICIAL 
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Conceição da Feira/Bahia, 18 de abril de 2022 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, 'em cumprimento a determinação da Excelentissimc 
Senhor Prefeito Municipal nos termos de Cl, como parte do Processo Administrativo N° 116/2022, a Minuta do Edital ( 
respectivos anexos atinentes à licitação na modalidade Pregão Eletrônico tombada sob o N° 007/2022, cujo objetc 
atine sobre Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, dE 
24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de Conceição da Feira, para fins de cumprimento dc 
quanto determina o art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações e ainda com base na Lei 10.520/02, demai: 
legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

Naisa Ce 'uera óinheiro  

PREGOEIRA OFICIAL 

Recebido em: 

/ Pit  /2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°007/2022 SRP 

PROCESSO N° 116/2022 

Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) 
horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de Conceição da Feira, 
de acordo com especificações e detalhamento contidos no Termo de Referência deste Edital. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°007/2022 SRP 

PROCESSO N° 116/2022 

AVISO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA torna público aos interessados que 
na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade de PREGAO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO PARA REGISTRO DE PREÇO, de acordo com as condições 
deste Edital, por meio da internet: www.licitacoes-e.com.br. 

OBJETO: Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte 
e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de Conceição 
da Feira, de acordo com especificações e detalhamento contidos no Termo de Referência deste 
Edital. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que 
atendam as condições deste Edital e seus Anexos. 

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital 
estará disponível para consulta e retirada no e www.licitacoes-e.com.br, no horário local das 08h30min 
(oito e trinta) às 12h00min (doze) horas do dia  de  de 2022, até as 09:00h do dia 

de de 2022 (horário de Brasília). 

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a partir da 
liberação do Edital pelo licitacoes-e até as 09:00 h do dia de de 2022, horário limite 
estabelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os licitantes 
poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a 
partir das 10h30min horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia de de 2022. 

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br. 

MODO DE DISPUTA: será adotada a disputa em modo aberto e fechado, conforme os critérios 
definido no art. 32 do Decreto 10.024/2019 

Conceição da Feira/Ba, 

 

de de 2022. 

    

Naisa Cerqueira Pinheiro 
PREGOEIRA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°007/2022 SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2022 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio 
www.licitacoes-e.com.br  até as 09h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia de  
de 2022, respeitado o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir das 10h30min (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) do dia de de 2022. 

Local: www.licitacoes-e.com.br. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira - BANIA, por intermédio da sua 
Pregoeira a Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro, torna público aos interessados que na data, horário 
e local estabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO sob o regime de execução indireta, do tipo MENOR PREÇO PARA REGISTRO 
DE PREÇO. 

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem 
como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 
2.271/97, Decreto 6.204/2007 e no Decreto n°7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, 
da Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 
2010, Decreto n° 7.709 de 03/04/2012, e subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 

1. DO OBJETO 

Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) 
horas, de 24(vínte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de Conceição da Feira, 
de acordo com especificações e detalhamento contidos no Termo de Referência deste Edital, 
que é parte integrante deste instrumento convocatório 

1 — O objeto desta licitação deverá ser prestado de forma descrita no item I 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que atendam as 
condições deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no 
licitações-e do Banco do Brasil por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br, 
para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto no item 6 deste Edital. 
2.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar 
desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei n° 11.488, de 15 de 
junho de 2007, bem como, as empresas produtoras de bens e serviços de 
informática no país, que usufruam dos benefícios constantes do art. 3° da Lei 
8.248 de 23/10/1991 e do Decreto n°7.174 de 15/05/2010. 
2.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os 
requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, bem como, estão 
aptas a Usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
referida Lei Complementar. 
2.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (Decreto n° 10.024/2019). 
2.1.3 A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato 
convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e de seus anexos e 
a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo. 

2.2. As licitantes deverão se inteirar dos serviços a serem executados e avaliar os 
problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 
decorrentes de sua execução, inclusive quanto à localização do 
empreendimento. 
2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 

Credenciar-se no licitações-e; 

Remeter no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio 
eletrônico, via intemet, a proposta de preços; 

Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PREFEITURA 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros (Decreto n° 10.024/2019); 

Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
(Decreto n° 10.024/2019); 

Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 

Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do 
Pregão na forma eletrônica; 

Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
2.4 Não será permitida a participação de empresas: 

Sob a forma de consórcio nem a subcontratação total ou parcial dos fornecimentos; 
Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como 

funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificadas na PREFEITURA; 
Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão 

integrante do SISG/SIASG ou que por estes tenham sido declaradas inidôneas; 
Empresa em processo de recuperação judicial ou em processo de falência 

ou concordatária, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País; 
f) Que possuam, em seu quadro, sócio com vínculo de parentesco com servidor 
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na PREFEITURA; 
g-1) Será considerado vínculo de parentesco o cônjuge, o companheiro ou o parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 
pessoal e intransferível, para acessar o sistema eletrônico 
devendo ser providenciado no sítio www.licitacoese.com.br. 
3.2 O credenciamento do licitante dependerá de registro no 
Banco do Brasil. 

identificação e de senha, 
(Decreto n° 10.024/2019), 

sistema licitações-e do 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (Decreto n° 10.024/2019). 
3.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
3.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à PREFEITURA, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

4.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, via intemet, no sítio www.licitacoes- 
e.com.br  ou setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com. Os pedidos de 
esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos. 
4.2 A licitante deverá, além das informações específicas requeridas 
pela PREFEITURA, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão 
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aceitas normas conhecidas que assegure a qualidade igual ou superior à indicada nas 
Especificações Técnicas, item 2 deste Edital. 
4.3 As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação 
informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum 
modo, afetar a execução dos fornecimentos, seus custos e prazos. 
4.4 Analisando as consultas, a PREFEITURA deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá 
alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando 
sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio do licitações-e: 
www.licitacoes- e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de 
publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas. 
4.5 Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde 
serão executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, 
antes da data da apresentação das propostas. 
4.6 A apresentação de proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 
toda a documentação deste edital e seus anexos, que comprovou e achou correta 
Evidenciará, também, que o licitante obteve da PREFEITURA, satisfatoriamente, as 
Eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a 
Elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá 
apresentar, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado 
"Descrição Complementar", a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a 
especificação do (s) ITEM (NS), a ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua 
portuguesa, indicando as especificações técnicas, e quaisquer outras informações 
afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, 
modificações e alterações não previstas nos seus manuais, atentando-se para as 
Especificações Técnicas, item 2 deste Edital, estando incluídos todos os impostos, taxas e 
despesas tais como leis sociais, tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto 
deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019). 

5.1.1. No campo "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado", da proposta 
eletrônica, deverá ser especificado o objeto. 
5.1.2. Deverá ser anexada a proposta de preço sob pena de desclassificação. 
5.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo 
Pregoeiro, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste Edital, 
sem preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes do item 2 
deste Edital. 
5.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
Anteriormente apresentada. 
5.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e 
lances. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
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5.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período. 
5.7. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento 
serão de responsabilidade do licitante vencedor 
5.8. Não serão considerados propostas ou lances com que não contemple os 
fornecimentos solicitados neste Edital. 
5.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido 
o unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será 
considerado válido o por extenso. 
5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital, que forem omissos ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
seu julgamento. 
5.11. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do 
sistema, que atende aos requisitos do artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1 A partir das _h _min (HORÁRIO DE BRASíLIA) do dia  de  
de 2022 e em conformidade com o subitem 5.1 deste Edital terá início a sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022, com a divulgação das Propostas de 
Preços, recebidas e inicio da etapa de lances, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste 
Edital e de acordo com o Decreto n° 10.024/2019. 
6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
6.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

DA FORMULAÇÃO DOS LANCES/JULGAMENTO 
7.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, conforme os critérios 
definidos no art. 32 do Decreto n.° 10.024/2019. 

7.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão 
imediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor. 

7.3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados os prazos 
para os serviços, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
7.3.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (QUANDO APLICÁVEL), 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3.2. O intervalo (R$) de diferença entre os lances deverá ser obedecido de acordo com 
planilha abaixo, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 
cobrir a melhor oferta. 
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7.4. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

7.6. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados 
em tempo real do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

7.7. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 
7.9. A etapa de lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento 
do registro da proposta inicial, esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do 
tempo aleatório, caso não tenha ocorrido lances para o item e se verifique a 
existência de propostas com valores iguais, o desempate será processado pelo próprio 
sistema. 

7.10. No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação às Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP. 

7.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores a proposta mais bem classificada. 

7.10.2. O sistema automaticamente avaliará se existem Microempresas - ME e/ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP participando do item do pregão. 

7.10.3. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 
é até 5% (cinco por cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificada. 

7.10.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 6.10.3, a Microempresa — 
ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP melhor classificada na fase de lances poderá 
ofertar proposta de preço inferior. 

7.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado 
pela empresa previamente classificada. 

7.10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. 
Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima Microempresa — ME 
ou Empresa de Pequeno Porte — EPP melhor classificada, desde que esta atenda 
aos critérios da Lei Complementar n. 123/06. 
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7.10.7. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que oferecer um lance 
menor do que a primeira empresa previamente classificada será a nova 
empresa classificada, sendo encerrada a fase do desempate para o item, mesmo que ainda 
existam Microempresas — ME ou Empresas de Pequeno Porte — EPP na mesma condição. 

7.10.8. Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno 
Porte — EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos. 
6.11. O disposto no item 6.10 e seus respectivos subitens não serão aplicados quando a 
melhor oferta classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa — ME ou Empresa 
de Pequeno Porte — EPP. 

7.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

7.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação 
expressa aos participantes. 
6.13. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

7.13.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá 
ultrapassar o valor estimado pela Prefeitura de Conceição da Feira/Ba, inclusive no que 
tange aos valores unitários dos itens, e os serviços/produtos/materiais ofertados 
deverão atender todas as condições do Edital e seus Anexos. 

7.14. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

7.15. DA PROPOSTA VENCEDORA! PROPOSTA FINAL! PROPOSTA REFORMULADA 
7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a 
licitante detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de 
Preços (Conforme Anexo III), contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado, recomposta em função do valor vencedor e negociações (se for o caso), 
devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas após solicitação do 
Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
7.15.1.1. A proposta deve ser reformulada em papel timbrado, contendo as informações e 
dados da empresa, devidamente assinada por seu representante legal, conforme 
especificações do Anexo III, e com observância as seguintes disposições: 

7.15.1.2. A proposta final deverá respeitar os limites de preços máximos estabelecidos para 
cada item contido nas planilhas do Anexo III, sob pena de desclassificação. 

7.15.1.2. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos / serviços / 
materiais que não correspondam às especificações contidas na planilha do ANEXO 
III deste Edital serão desconsideradas. 
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7.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Marcas / Modelo dos produtos, preços unitários e totais / ou percentual de 
desconto ofertado (se for o caso), expressos em moeda corrente nacional em 
algarismos e por extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer 
outras despesas inerentes ao objeto licitado. 

I — Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão considerados, tão 
somente, os dois primeiros. 

II - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
esses últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

b) Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas 
com custo, fretes, seguros, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais (ICMS e outros), e para-fiscais, obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

c) Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

d) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico; 

f) Cotação de todos os itens que compõem o objeto da presente licitação, sob pena de 
desclassificação integral da proposta. 

g) Declaração do licitante de que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

h) Declaração formal de que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame. 

7.15.5. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração, e que sua correção não 
acarrete majoração no preço ofertado. 

7.15.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 
7.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
7.17. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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7.18. Os licitantes poderão deixar de apresèntar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
7.19. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n° 123, de 2006. 
7.20. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
7.21. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.22. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
7.23. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances 

8. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO, 
considerando o valor do mesmo, respeitados os valores máximos unitários e globais 
estimados pela PREFEITURA. 
8.2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte a diminuição do valor inicial da 
proposta, a redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os 
itens que compõem a proposta, aplicando-se o percentual reduzido em cada 
um deles. 
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 
contratação, conforme discriminados no subitem 9.8 e verificará a habilitação do 
licitante conforme as disposições deste Edital. 
8.4. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da 
sessão pública, observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 
8.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, 
incisos I e II da Lei n.° 8.666/93, as propostas que: 

Apresentarem valor superior ao limite orçado pela PREFEITURA ou com 
preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório 
da licitação; 

Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 
Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme art. 

40, VII c/c art. 48 I da Lei 8.666/93; 
Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.40,VII,c/c 

art.44,§ 2° da Lei 8.666/93; 9.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço unitário 
simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, 
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta concorrência não tenha 
estabelecido limites mínimos. 
8.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
8.8. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.1. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das 
especificações técnicas, sob pena de ter a proposta rejeitada. 
.8.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo 
subitem 6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as 
demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser 
reformulada pela licitante vencedora, em forma de planilha, com o valor unitário de 
cada ITEM, devidamente atualizada, conforme modelo constante no Anexo I 
deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema eletrônico, 
e/ou pelo e-mail setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com, no prazo de 03 
(três) horas, após a solicitação do Pregoeiro no ,sistema eletrônico, juntamente 
com a documentação de habilitação (documentos legíveis, sem rasuras, 
borrões ou apagadas e de fácil leitura, sob pena de desclassificação), e deverá 
conter ainda: 

Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
C.N.P.J/MF, e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e 
endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de 
procuração, que responderá pelo contrato no caso da licitante ser 
a vencedora; 

Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número 
dos telefones, fax e nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, 
além dos dados cadastrais do representante da empresa, necessários 
ao preenchimento da Ordem de Serviço, caso a empresa venha a ser a 
vencedora do certame; 

Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital; com os níveis de 
garantia do equipamento e seus componentes; 

Termo de Proposta, constante do Anexo II, que é parte integrante deste Edital, 
devidamente preenchido; 

Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo I do Edital, preenchida com 
clareza e sem rasuras, indicando o preço unitário e total da proposta; 

Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 

8.10. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou 
impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, 
pela licitante ou seu representante legal. 
8.11. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda 
corrente nacional (Real — R$), com observância aos preços máximos globais e 
unitários constantes das planilhas de quantidades e preços unitários que 
integram o Edital (Anexo 1), contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
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8.12. A proposta deverá iráicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado 
(s), com menção discriminada da tributação plena até o local de entrega, 
considerando que a PREFEITURA não possui inscrição estadual, sendo 
considerado consumidor final. A concorrente será responsável por quaisquer 
acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade. 
8.13 A licitante deverá apresentar os valores em reais. 
8.14 A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta 
incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, transporte, cargas e descargas, bem como outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
8.15. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os respectivos bens, serem fornecidos à PREFEITURA sem ônus adicionais. 
8.16 A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a execução do 
serviço, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de 
qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 
8.17 Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas 
condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e 
omissões havidas nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade da 
desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para 
menos, eximir-se do serviço do objeto da presente licitação. 
8.18 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir 
da data estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 
8.18.1 Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 
estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 8.17. 
8.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 
propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da 
licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital. 
8.20 Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e 
sem nenhum efeito as inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos 
neste Edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc. 
8.21 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor POR LOTE, respeitado 
o preço máximo fixado na Planilha Orçamentária, Anexo I deste Edital. 
8.22 Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
e, entre os expressos em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 

9.DA HABILITAÇÃO 

a)Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b)Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
c)Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação da CND 
d) CertidãoNegativa de Débito emitida pelo INSS; 
e)CRF - Certidão de Regularidade de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
f)Registro comercial, no caso de empresa individual. 
g)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de empresa 
registrado em órgão competente. 
h)Documentos de eleição (RG, CNH, ENTRE OUTROS) com fotos dos atuais 
administradores 
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Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada 
através de consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra 
forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor do setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com 
a PREFEITURA, e de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7° da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III 
(modela A), parte integrante deste Edital. 
I) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo III (modelo B), 
parte integrante este Edital. 

Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006, com base no que 
preceitua o art. 11° do Decreto n° 6.204/2007, ou ainda a certidão de que trata o art. 
8° da IN103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio — DNRC, 
Anexo III (modelo C). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, 
emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de 
validade em vigor, www.tst.ius.bricertidao. 

Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos. 
Alvará em pleno prazo de validade. 

9.2.1. Qualificação Econômico-Financeira 
Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
2020 ou 2021se houver, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

A boa situação financeira do licitante, será aferida pela observância, dos 
índices apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado 
em documento próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL k1,00 

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Lona° Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE k1,00 

ILC = Ativo Circulante  
Passivo Circulante 
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GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO 51,00 

GEG =Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
Ativo Total 

As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 
tenham Balanço de final de exercício, deverão apresentar 
Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de 
abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

=Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
Ativo Total 

As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 
tenham Balanço de final de exercício, deverão apresentar 
Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de 
abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

9.2.3 Qualificação Técnica 
Apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado e que sejam 

compatíveis em características e quantidades solicitadas nesta licitação; 

Prova de regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados — SUSEP, que 
comprove que a licitante está apta a operar no mercado segurador brasileiro; 

9.2 Na hipótese de ocorrência de "Voltar Fase/Ata Complementar", o prazo 
para averiguação da situação regular das empresas visando a habilitação das 
mesmas obedecerá as exigências contidas no subitem 9.1 acima, ou seja, a 
partir da decisão acerca do último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente. 
9.3 A validade das certidões referidas no subitem 9.1.1 e alínea "a" do subitem 
9.1.2 corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as 
mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a PREFEITURA 
convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a 
juntada de norma legal pertinente. 
9.4 Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá 
pertencer à empresa que efetivamente executará os serviços, ou seja, o 
número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ deverá ser o 
mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF 
junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os 
recolhimentos de FGTS são centralizados. 
9.5. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; ou, 

Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
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9.6 Para fins de habilitação, à PREFEITURA poderá consultar, nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados 
no SICAF ou que nele esteja vencido, o que constitui meio legal de 
prova. 
9.7.A PREFEITURA, no papel do Pregoeiro, procederá às seguintes verificações: 

Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br  no intuito de verificar a 
inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com 
a Administração Pública; 

Da situação da empresa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.);  

Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema 
SICAF, a fim de certificarem se entre os sócios há servidores do próprio 
órgão/entidade contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em 
atenção ao art. 90, inciso III, da Lei n° 8.666/93; 

Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br  no intuito de verificar, quando 
da habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a 
prerrogativa de efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar n° 
123/2006, art.44, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao 
seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo 
permitido como condição para esse benefício, conforme art. 30  da mencionada 
Lei Complementar. 
9.10. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos 
documentos indicados nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 deste Edital implicará na 
inabilitação da licitante. 
9.11. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 
regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. 
Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006). 
9.12. A aplicação do tratamento diferenciado previsto no subitem 9.13 estará 
condicionada a apresentação da documentação comprobatória de que a licitante 
é Micro Empresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP. 
9.12.1. No caso de preferência para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a licitante forem declaradas vencedoras do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.13. Será considerada vencedora do presente Pregão a licitante que, atendido as 
exigências fixadas no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos 
de habilitação, ofertar o MENOR PREÇO, respeitado os preços UNITÁRIOS 
E TOTAIS, orçado pela PREFEITURA, na planilha Orçamentária 
ANEXO I do Edital. 
9.14. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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9.15. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
9.16. Deve acompanhar a proposta financeira, a planilha de preços unitários com a 
marca do produto a ser fornecido. 
9.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante 
será declarada vencedora. 

10.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
10.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 
10.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
Edital, recebimento da impugnação. 
10.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

11.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 
11.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não 
sejam passíveis de aproveitamento. 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na 
decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
11.4 Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito 
suspensivo. 
11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da PREFEITURA, localizada na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, 
Conceição da Feira/Ba, nos dias úteis no horário local das 08h00min 
(oito) às 12h00min (doze) horas. 
11.6 As razões dos recursos poderão ser apresentadas via sistema do Pregão 
Eletrônico no sítio do Licitações - e: www.licitacoes-e.com.br, ou por 
escrito, tempestivamente, no endereço acima, e dirigidas ao Pregoeiro, que decidirá 
sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão. 
11.7 Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na PREFEITURA é 
das 08h00min (oito) às 12h00min (doze) horas — horário local — e, sendo 
considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo 
Pregoeiro ou pelo Protocolo do Setor de Licitações até as 12h00m1n (doze) horas do 
último dia do prazo recursal. 
11.7.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como os que forem enviados por e-mail. 
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12.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1 A adjudicação dos serviços do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro 
sempre que não houver recurso. 
12.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação dos serviços aos 
proponentes vencedores pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 
12.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou 
a prestação de serviço com vistas à verificação da aceitabilidade dos serviços 
cotados, antes da homologação do certame. 
12.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da 
contratação será declarada suspensa de participar de licitações na 
PREFEITURA por até 05 (cinco) anos, o que será publicado no Diário Oficial da União. 
12.4 A homologação fica condicionada à apresentação, pelos vencedores, dos veículos 
objeto deste certame, para ser submetido previamente à vistoria a ser realizada pela 
Secretaria de Educação e Departamento de Transportes a pedido da Contratante com o fito 
de averiguar as condições de uso e da aptidão para realização dos serviços em 48 horas 
após o resultado do certame. 
12.5 Ficará os licitantes vencedores incubidos de apresentar as demais documentações 
necessárias para contratação 

13.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ORÇADO PELA PREFEITURA 

UNIDADE GESTORA:020500 - SEC. MUNCIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
ATIVIDADE :2012- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E DESENV. 
URBANO 
UNIDADE GESTORA:020700 - SEC. MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA 
ATIVIDADE :2019- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM 
PÚBLICA. 
UNIDADE GESTORA:040100 - SEC. MUNCIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE :2031- MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 
ATIVIDADE :2036- MANUTENÇÃO DO APS 
ATIVIDADE :2037- MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
UNIDADE GESTORA:0301000 - SEC. MUNCIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMB. À POBREZA 
ATIVIDADE :2021- MANUTENÇÃO DA SEC. MUNCIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 
UNIDADE GESTORA:0500100 - SEC. MUNCIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMB. À POBREZA 
ATIVIDADE :2044- MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
ATIVIDADE :2046- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
FONTE:00; 01; 02; 14 19; 04; 15 

14.D0 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos serviços, 
devem ser entregues de feita de forma e imediata ao recebimento da requisição, 
sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens. 
14.2 — O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, à partir da assinatura 
do contrato podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme previsão 
legal. 
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15. Das Condições De Pagamento 
O pagamento será efetuado, em até 30 dias, após os serviços executados, e atestados por 
preposto da PREFEITURA e o mesmo confirmará as características dos mesmos e sua 
compatibilidade com a aplicação a qual se destina e já caracterizadas neste Edital ou na 
especificação dos mesmos, podendo no entanto ocorrer atraso de até 90 dias conforme o 
previsto no artigo 78 da Lei 8.666/93. 
15.2 Será observado o prazo de 30, 60 ou/até 90 dias para o pagamento, contado da 
data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV alínea 
"a", da Lei n.° 8.666/93. 
15.2.1 Os documentos de cobrança deverão ser apresentados à Tesouraria da 
PREFEITURA. 
15.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos 
serviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 
— SRF; 

Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços 
realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003; 

O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção 
na fonte, de acordo com o art. 1°, § 6° da IN/SRF n.° 480/2004, ou 
informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das 
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente à natureza do bem ou serviço. 

15.4 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação 
por parte da Fiscalização do serviço faturado, indicando a data da aprovação do 
evento, que será considerada como data final de adimplemento da obrigação, 
conforme estabelece o Art. 9° do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 
1994. 
15.4.1 A PREFEITURA considera como data final do período de adimplemento, a data útil 
seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento 
dos serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 16.2, para 
pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9°, do Decreto n° 1.054, de 7 
de fevereiro de 1994. 
15.5 As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área 
gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de 
forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a 
data de adimplemento da obrigação. 
15.5.1 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data 
de emissão da Nota de Empenho, emitidos pela PREFEITURA, e que cubram 
a execução dos serviços. 
15.5.2 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — 
SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 
15.6 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA 
dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos 
de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica 
desconsideração pela PREFEITURA dos prazos estabelecidos. 
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15.7 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA serviços em 
excesso, desnecessários à execução dos serviços e que forem realizados 
sem 
autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento fornecimento/serviço 
algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste 
Edital. 
15.8 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do serviço, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas. 
15.9 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após 
a emissão da Ordem de serviço, de comprovada repercussão nos preços 
contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 
15.9.1 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou 
encargos legais que, por sua natureza jurídico-tributária (impostos diretos e/ou 
pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratado. 
15.10 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo 
estabelecido no subitem 15.2, caso em que a PREFEITURA efetuará atualização 
financeira, aplicando-se a seguinte fórmula: 

AM = P x 1, 
onde: 

AM = Atualização 
Monetária 

P = Valor da Parcela a, Ser paga; 
e 

I = Percentual de, atualização monetário, assim 
apurado: 

1  t+1,M111:00r1/3:9§4.1211.00)."111:3091-4,iffirit1  1j01 dxl/30X  1, onde:. 

I =, Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo — IPCA no mês 
ltml 

d = Núitierortde dias em atraso no mês 

m = Meses considerados para o cálculo da atualização 
monetária 

15.10.1 Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último 
índice conhecido. 

15.10.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será 
procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de 
atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento 
decorrente do acerto de índice. 
15.10.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais. 

16 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
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16.1 A concessão de reajustamento, nos termos da Lei, fica condicionada ao transcurso do 
prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, mediante a aplicação do 
INPC/IBGE e será procedida independentemente da solicitação do interessado; 
16.2- A revisão de preços, dependerá de requerimento do interessado quando visar 
recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove 
o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 
administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

17 DAS MULTAS 
17.1 Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das 
cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no 
percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, 
até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a 
sua rescisão. 
17.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela PREFEITURA, após 
regular processo administrativo, observando-se o seguinte: 

A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante 
vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, 
esta será descontada da garantia do respectivo contratado. Se a multa for de valor 
superior ao valor da garantia prestada, a licitante vencedora será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da data da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado 
judicialmente sem prejuízo de outras apenações previstas em Lei. 

Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta 
será convocada a recolher à PREFEITURA o valor total da multa, no prazo de 10 
(dez) dias, contado a partir da data da comunicação 
17.3 Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela PREFEITURA, através 
de ato da Secretaria de Administração baseado no relatório da comissão constituída 
para tal fim, observando o seguinte: 
17.3.1 Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada 
poderá apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 
17.3.2 Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela 
Superintendência Regional e, ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade 
competente decidir sobre a aplicação ou não da sanção. 
17.3.3 A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
cientificação da aplicação da penalidade pela autoridade competente, para 
apresentar recurso à PREFEITURA. 
17.3.4 Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá o Secretaria de Administração 
relevar ou não aplicação da pena. 
17.3.5 Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos à Diretoria Executiva da 
PREFEITURA para julgamento do recurso. 
17.3.6 Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá mais 
recurso. 
17.4 Em caso de relevação da multa, a PREFEITURA se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de 
outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem 
desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
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18 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
18.1 Os serviços objeto do presente Edital, somente serão recebidos pela 
PREFEITURA ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as 
condições estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde 
que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requeridas. 
18.1.1 O Recebimento definitivo do serviços, após a sua execução e conclusão, 
obedecerá ao disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
18.2 A Fiscalização fará a vistoria e se os serviços estiverem de acordo com as 
Especificações Técnicas e Ordem de serviço e efetivamente não tendo nenhuma 
observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Definitivo do serviço 
com a liberação da caução. 
18.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa onde 
serão apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um 
prazo para que a Contratada, às suas expensas, providencie as correções ou 
acertos apontados. Aceitos os serviços, a PREFEITURA emitirá o Termo 
de Recebimento Definitivo do serviço. 
18.4 A ocorrência da hipótese prevista no subitem 18.3, determinará a retomada da 
contagem do prazo de fornecimento a partir da lavratura do termo mencionado 
18.5 A fatura do serviço somente será encaminhada para pagamento após 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviço, que deverá ser 
anexado ao processo de liberação e pagamento. 
18.6 Após o término dos serviços, a contratada requererá o recebimento definitivo. 
18.7 A licitante vencedora entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado 
no subitem 18.1.1 acima é condicionante para: 

Emissão, pela PREFEITURA, do Atestado de Execução dos serviços; 
Emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 

19 DA CONTRATAÇÃO 
19.1 A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Ordem de Serviço, de 
conformidade com a minuta constante em Anexo IV a este Edital. 
19.2 A PREFEITURA é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento 
do serviço, objeto a que se refere este Edital. 
19.3 Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, 
por escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e 
devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada no Anexo IV, adaptado 
à proposta vencedora. 
19.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o serviço no prazo 
estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para 
sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo 
das demais cominações legais cabíveis. 
19.5. Na hipótese do não cumprimento da licitante vencedora da execução do 
serviço no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é 
facultado à PREFEITURA, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da 
proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações 
legalmente estabelecidas. 
19.6. É ainda da competência da Contratada: 
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A execução do serviço, objeto desta Licitação, bem como o fiel 
cumprimento das obrigações estabelecidas no Edital; 

Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos serviços, no 
que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos 
profissionais; 

Fazer constar em destaque na Nota Fiscal/Fatura o valor do IRPJ e 
demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com 
o art. 10, §6° da IN/SRF n° 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota 
zero e o respectivo enquadramento legal; 

A entrega à PREFEITURA dos documentos de cobrança, acompanhados 
dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 
19.7 14.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do 
contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 
10.520/02. 

19.7.1. Para a assinatura do contrato a empresa deverá: 

Representar-se por sócio que detenha poderes de administração, apresentando o 
contrato social e sua alteração, ou procurador com poderes específicos para assinar o 
contrato; 

Declaração formal de disponibilidade de no mínimo 30% da frota de veículos tipo ônibus 
constando placa do veículo, modelo, com no máximo 12 (doze) anos de fabricação e em 
nome da Licitante, acompanhado da documentação comprobatória da propriedade dos 
veículos. 
b.1 Entende-se por propriedade, um Direito Real conforme preconiza o artigo 1.228 
do Código Civil. 
b.2 Não será aceita em hipótese nenhuma apenas a posse do bem para fins de comprovação 
do quanto exigido no item c, frota mínima de 30%. Documentação que comprove apenas a 
posse do veículo, justamente pela sua definição, não tem os efeitos reais de propriedade 
sobre a coisa, pois aquele que é proprietário é também possuidor, mas nem todo 
possuidor é também proprietário. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
PREFEITURA, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total 
ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das especificações 
e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma 
a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos 
termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo 
a PREFEITURA, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as 
seguintes sanções: 

Advertência; 
Multa; 
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Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 19.4. 
20.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 20.1 poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
20.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 20.1 é de competência do 
Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10. (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação estipulado. 
20.4 Nos termos do Art. 49, II, do Decreto n° 10.024/2019, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato deixar de 
entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
20.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente 
moratória, não isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos 
prejuízos a que der causa. 

21 DAS OBRIGAÇÕES 
21.1 DA CONTRATADA 
21.1.1.Emitir a(s) apólice(s) de seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a partir 
do recebimento da nota de empenho, cobrindo o bem contra prejuízos e despesas 
devidamente comprovados e decorrentes dos riscos cobertos até o valor das importâncias 
seguradas, de acordo com as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros 
Privados — SUSEP; 
21.1.2.0ferecer serviço de 24 horas, dentro e fora do estado; 
21.1.3.Emitir documento que contenha os dados do seguro e o bem segurado, coberturas, 
valores contratados (importância seguradas), franquias, vigência do seguro, condições 
gerais e particulares que identifiquem o risco, assim como modificações que produzam 
durante a vigência do seguro alteradas através do endosso; 
21.1.4.Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja 
comunicado pela Seção Judiciária do Maranhão; 
21.1.5.Permanecer como única e total responsável perante o CONTRATANTE inclusive do 
ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, 
principalmente quando da regularização se situações decorrentes de eventuais sinistros; 
21.1.6.Atender aos chamados da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira no prazo 
máximo de 24(vinte e quatro) horas. 
21.1.7. Atender as demais obrigações constantes do Termo de ReferênciaAnexo I do Edital. 
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21.2 DA CONTRATANTE 
21.2.1.As licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir todas as 
condições dispostas na Ata de Registro de Preços, Anexo V deste Edital. 
21.2.2. A contratação terá vigência pelo período de 01 (um) ano, contado a partir da devida 
publicidade legal. 
21.2.3.A cada aquisição será emitida Nota de Empenho respectiva em favor da licitante 
vencedora. 
21.2.4.Como condição para emissão da nota de empenho a empresa vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta 
ao SICAF ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões 
de regularidade fiscal. 
21.2.5.A licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, após a convocação, para 
retirada da nota de empenho. 
21.2.6.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
21.2.7.Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação 
com a segunda classificada, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira e 
atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
21.2.8.A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira reserva-se no direito de aumentar as 
quantidades do objeto da licitação, conforme disposto no art. 65, da Lei n. 8.666/93. 
21.2.9.A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 
21.2.10 - Serão admitidas adesões a ata de registro de preços, conforme disposto no 
Capítulo IX do Decreto 7.892/13, quando: 
A - houver concordância do fornecedor beneficiário da ata; 

as aquisições ou contratações adicionais não exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório, e 

os quantitativos das adesões, na totalidade, não exceder ao quíntuplo do quantitativo de 
cada item registrado. 
21.2.11. Cumprir todas as normas e condições do presente edital; 
21.2.12. Assegurar à CONTRATADA o pronto pagamento do prêmio do seguro; 
21.2.13. Permitir e facilitar a vistoria do bem a ser segurado; 
21.2.14. Informar a CONTRATADA sempre que houver transferência de veículo; 
21.2.15. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições 
necessárias pela cobertura do seguro objeto desta licitação. 
21.2.16. Atender as demais obrigações constantes do Termo de ReferênciaANEXO I do 
edital. 

22 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1.Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da convocação, 
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procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 
de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
22.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 
seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo órgão gerenciador. 
22.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 
ou no presente instrumento convocatório. 
22.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
22.5.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
22.6. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de 
classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 
deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
22.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 
as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata. 
22.8. Constatada a irregularidade, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista no art.16 do Decreto Municipal n° 199, de 11/04/2017, a 
Prefeitura Municipal poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 
22.9. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 
seguintes condições: 
22.10. Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
22.11. O registro a 'que se refere item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata. 

DA VIGÊNCIA DA ATA 

23.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

24.1.A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n° 199/2017, conforme previsto na Ata de 
Registro de Preços anexa ao Edital. 
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24..2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

25.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
25.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
25.3 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde 
que pertinente com o objeto do Pregão e observada à legislação. 
25.4 Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que 
ocorrerem durante a execução do presente serviço contratado. 
22.5 Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da 
contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses 
deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 
25.6 O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição da 
sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
25.7 A PREFEITURA poderá revogar a licitação quando nenhuma das 
propostas satisfizer o objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha 
havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão. 
25.8 A PREFEITURA poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse 
público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente 
fundamentado. 
25.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato. 

25.10 Fica garantido a PREFEITURA, desde que justificado, o direito de, a qualquer 
tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais 
conveniente, ou optar pela revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 

25.11 O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a 
conseqüente perda da caução e, a juízo da PREFEITURA, o alijamento 
da contratada para com ela transacionar, independente de ação ou 
interpelação judicial cabível. 
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25.12 Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a 
que vier causar à PREFEITURA e a terceiros, em decorrência dos serviços 
objeto desta licitação. 

25.13 A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos 
que incidam sobre a execução do serviço, os quais, exclusivamente correrão 
por sua conta. 

25.14 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

25.15 O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
na forma da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

22.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na PREFEITURA. 

22.17 A homologação do resultado cléste Pregão não implicará direito à contratação. 

22.18 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da 
legislação regedora, em especial a Lei n°, -8.666/93.  e suas alterações, a Lei n° 
10.520, de 17/07/2002, Decreto 10.02412019, e Decreto Municipal 133/2020. 

22.19 Este Edital e ,'S'eus Anexos fátáb.parté integrante da Ordem de Serviço a ser emitida 
em nome da licitante Vencedora, independente de transcrições. 
21.20 O Foro de ÇL.:,Conceição. da Feira/BA, Seção Judiciária da Bahia - 

• TRF/1a Regiacfsera competente-, ;para dirimir questões oriundas da presente 
convocação, rentinClando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Coâ6êição da Feira/Ba, XX de XXXX de 2022. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
PREGOEIRA 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 007/2022 

1. O ETO 
Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) 
horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de Conceição da Feira, 
nnformA esnecificacões constantes da tabela abaixo: 

MODELO ANO/MODELO CHASSI PLACA UF 
Uso 

veiculo 
L.M.I R$ 

VW/15.190 EOD E 5 ORE DIESEL 
2010/2011 9532882W8BR115036 NYS9819 

BA 

T 

ESCOLAR 

R$ 

173.000,00 

VW/15.190 EOD ESCOLAR HD 

DIESEL 2010/2010 
9532882W2AR045435 NTP6028 

BA 

T 

ESCOLAR 

R$ 

165.000,00 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 2013/2014 
9BM384069EB926130 0UU1672 

BA 

T 

ESCOLAR 

R$ 

210.000,00 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 2013/2014 
9BM384069EB925751 0UU6961 

BA 

T 

ESCOLAR 

R$ 

210.000,00 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 2013/2014 
9BM384069EB924353 0UU3053 

BA 

T 

ESCOLAR 

R$ 

210.000,00 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 2013/2014 
9BM384069EB924009 
. 

0UU4643 
BA 

T 

ESCOLAR 

R$ 

210.000,00 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 2013/2014 
9BM384069EB925240 0UU3294 

BA 

T 

ESCOLAR 

R$ 

210.000,00 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 2013/2014 
9BM384069EB925183 OUU7601 

BA 

T 

ESCOLAR 

R$ 

210.000,00 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 2013/2014 
9BM384069EB925810 OUU1053 

BA 

T 

ESCOLAR 

R$ 

210.000,00 

MARCOPOLO VW/ V8L DIESEL 2013/2014 
93PB58M1MEC048360 0UN3860 

BA 

T 

ESCOLAR VL Merc 

IVECO/CITYCLASS 70C116 

ESCOLAR DIESEL 2010/2011 
93ZL6860168421270 NYL2951 

BA 

T 

ESCOLAR 

R$ 

107.000,00 

FIAT/UNO MILLE WAY ECON 

GASOL/ALCO 
2013/2013 9BD15844AD6860573 

OUM156 

9 BA OFICIAL VL Merc 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 
2014/2014 

9BM3484069EB95350 

6 
0ZN9219 

BA 

T 

ESCOLAR 

R$ 

209.000,00 

RENAULT/ MASTERAMB 

RONTAN DIESEL 
2012/2013 93YADC1H6DJ274386 0LB9663 

BA AMBUL 

R$ 

71.000,00 

FIAT FIORINO 1.4 GASOL/ALCO 
2014/2014 9BD265122E9009070 0ZF4320 

BA AMBUL 

R$ 

33.500,00 

RENAULT/ KANGOO EXP 

GASOL/ALCO 
2014/2015 8A1FC1415FL489175 PJG7342 

BA AMBUL VL Merc 

FIAT/UNO MILLE GASOL/ALCO 2012/2013 9BD15844AD6783304 OLB5917 BA OFICIAL VL Merc 

FIAT/ UNO MILLE WAY 1.0 FIRE 

FLEX GASOL/ALCO 2009/2010 
9BD15844AA6328033 J5M8891 

BA OFICIAL VL Merc 

VW/ 15.190 EOD E.HD ORE 

DIESEL 2018/2019 
9532E82W1KR918134 PLL3C19 

BA ESCOLAR 

R$ 

228.000,00 
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VW/ONIBUS 15.190 EOD DIESEL 2019/2020 
9532E82WXLR025932 QTX9J96 

BA ESCOLAR 

R$ 
350.000,00 

VW/ONIBUS 15.190 EOD DIESEL 2019/2020 
9532E82W0LR026023 QTX3J98 

BA ESCOLAR 

R$ 

350.000,00 

VW/ONIBUS 15.190 EOD DIESEL 2019/2020 
9532E82W1LR025866 QT)(5B52 

BA ESCOLAR 
R$ 

350.000,00 

VW/ONIBUS 15.190 EOD DIESEL 2019/2021 
9532E82W8LR025721 QTX2C58 

BA ESCOLAR 

R$ 
350.000,00 

MB/1519 ESCOLAR DIESEL 2015/2015 
9BM684069FB008467 PJN4261 

BA ESCOLAR 

R$ 
250.000,00 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que a vigência do atual contrato de seguro dos veículos oficiais desta Prefeitura já está 
vencido, faz necessária a contratação de empresa seguradora de veículos. Salientamos que o período 
de cobertura do seguro de todos os veículos da frota do Município, deve ser o mesmo, a fim de facilitar 
a renovação anual e a manutenção dos veículos protegidos, no mesmo período, em casos de sinistros. 

DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
3.1. DA COBERTURA MÍNIMA E DA FRANQUIA 

TIPO DE 
FRANQUIA 

VALOR 
MAXIMO 

DA 
FRANQUIA 

DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
PESSOAIS 

APP 
DANOS 
MORAIS 

Vidros ASS. 24HS 
 

REDUZIDA 7.792,05 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 7.431,90 100.000 10(5.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 9.459,45 . 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 9.459,45 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 6.423,90 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 4.819,50 . 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 1.465,80 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 9.414,30 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

RESUZIDA 7.503,30 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

RESUZIDA 2.240,70 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

RESUZIDA 4.347,00 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 1.465,80 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 1.465,80 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 10.270,75 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 15.765,75 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 
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REDUZIDA 15.765,75 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 15.765,75 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 15.765,75 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

REDUZIDA 14.765,00 100.000 100.000 50.000 50.000 COMPLETO Sin 2000km/ Pane 200 km 

Obs.: Será permitido que a empresa licitante apresente cobertura mínima de 100% do valor de mercado, 
tabela FIPE, para os veículos que ultrapassem mais de 10 (dez anos) de fabricação bem como a 
possibilidade de cobertura mínima de 100% para os demais veículos desde que o valor determinado 
seja acrescido de 10% do valor, pela Tabela FIPE. 

3.1.1 A cobertura compreenderá mais detalhadamente: 
3.1.1.1. Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto; 
3.1.1.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta ou 
indiretamente o bem segurado; 
3.1.1.3. Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e 
eventual por terceiros 
3.1.1.4. Queda em precipícios ou pontes; 
3.1.1.5. Queda de agentes externos sobre o veículo; 
3.1.1.6. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 
3.1.1.7. Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando 
guardado em subsolo; 
3.1.1.8. Cobertura de vidros, retrovisores, lentes e faróis; 
3.1.1.9. Acidente envolvendo o veículo segurado com outros veículos, dentro de suas dependências; 
3.1.1.10 Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica; 
3.1.1.11. Danos causados durante o tempo em que, de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, 
excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros; 
3.1.1.12. Atos involuntários praticados por terceiros; 
3.1.1.13. Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiros; 
3.1.1.14. Danos causados aos pneus, em caso de acidentes; 
3.1.1.15. Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa RCF; 
3.1.1.16. Acidentes Pessoais por Passageiros 

3.2 DA ASSISTÊNCIA 
, 3.2.1. A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 

(sete) dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo guincho e reboque ilimitado 
em caso de panes ou acidentes, e cobertura de vidros. 
3.2.2. A assistência estender-se-á todo ó território nacional, sem aplicações de franquias quilométricas 
ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou reboque. 
3.2.3. A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros) 24 (vinte e quatro) 
horas por dia disponível para, em casos de sinistros ou eventuais serviços, 

3.3 DA APÓLICE 
3.3.1. A CONTRATADA deverá emitir a apólice com especificações claras e detalhadas das 
coberturas, franquias, bônus e valor do prêmio de acordo com as exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência: 
3.3.1.1.0 valor da franquia obrigatória da seguradora (100%), em real e por veículo; 
3.3.1.2. O valor do bônus mínimo estabelecido, em classe, por veículo. 
3.3.1.3. Apresentar prêmio líquido, em real, por veículo. 
3.3.2. As apólices deverão ser entregues em parcela única, dentro do prazo especificado no 
item 4 deste Termo. 
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DA VIGÊNCIA 
4.1 O contrato proveniente desta contratação terá vigência por 12 (doze) meses, garantindo-se 
todas as coberturas previstas neste Termo de Referência. A partir do recebimento da Nota de 
Empenho, podendo ser prorrogado e reajustável a critério das partes contratantes. 
4.2 Em sendo o contrato prorrogado, será garantido à contratada a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

DA LEGISLAÇÃO ESPECIAL 
A apólice de seguro deverá atender às disposições do Decreto-Lei n° 73/66 e, em especial a 
regulamentação das Circulares SUSEP n° 256/04 (alterada pelas circulares SUSEP n° 270, n° 278/04 e 
n° 269/04). 

DOS SUBSiDIOS PARA A LICITAÇÃO 

6.1 Poderão participar do processo licitatório quaisquer licitantes que: 
6.1.1 Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto do contrato. 
6.1.2 Apresente Certidão emitida pela SUSEP — Superintendência de Seguros Privados, que comprove 
autorização para atuar na área de seguro objeto da licitação. 

6.2 Por ocasião da apresentação da proposta de preços, a licitante deverá anexar planilha com as 
especificações claras e detalhadas das coberturas (danos materiais e danos pessoais), franquias, 
bônus e valor dos prêmios. 

6.3 A LICITANTE poderá vistoriar os veículos a serem segurados, até o último dia útil anterior à data 
fixada para abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições dos veículos e grau 
de dificuldades existentes, mediante prévio agendamento de horário 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 
A Contratante se obriga a: 

7.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução dos serviços ora contratados; 
7.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
7.3 Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro que tenha conhecimento; 
7.4 Providenciar o Registro de Ocorrência junto aos Órgãos competentes de Trânsito, em casos de 
sinistros; 
7.5 Fornecer à CONTRATADA ou facilitar o acesso a toda espécie de informação sobre as 
circunstâncias e consequências do sinistro; 
7.6 Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de desaparecimento, roubo ou furto, total ou 
parcial, do veículo segurado; 
7.7 Aguardar autorização da CONTRATADA para iniciar a reparação dos danos no veículo segurado; 
7.8 Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência; 
7.9 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e neste Termo de Referência; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 
A Contratante se obriga a: 

8.1 Comunicar à Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 
8.2 A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993. 
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8.2.1 Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo 
definido pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, para regularizar a situação, sob pena de 
rescisão do Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei n° 8.666/1993), além das penalidades previstas no 
Edital, no Termo de Referência, e na Lei. 
8.3 A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 
constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente, em caso de modificação de 
endereço, sob pena de infração contratual. 
8.4 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras 
previstas no Contrato. 

DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.° 8.666/93, responsabilidade pela gestão desta 
contratação ficará a cargo da Seção de Transporte, através do servidor designado, que também será 
responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança. 
9.2 A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela Secretaria de 
Administração.. 
9.3 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade 
pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
9.4 Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os 
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 
Contratante, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e 
no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua 
omissão. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 A apólice será recebida, provisoriamente, pela Secretaria de Administração e do setor 
deTransporte para verificação da adequação do objeto às especificações exigidas neste Termo de 
Referência. 
10.2 Após verificada a conformidade com as especificações técnicas, a apólice será recebida 
definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou atesto no documento de cobrança, que 
será remetido ao setor competente para pagamento. 

DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO 
11.1 DO DOCUMENTO DE COBRANÇA• 

11.1.1 Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança, 
informando o nome e número do banco, a agência e o número da contacorrente em que o crédito 
deverá ser efetuado. 
11.1.2 A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
Certidão de regularidade com o FGTS; 
Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

11.1.3 Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
11.1.4 Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no 
Termo de Referência e no instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais 
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pertinentes, a licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não 
configurando atraso no pagamento. 
11.1.5 Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 

11.2. DO PAGAMENTO 

11.2.1 O pagamento será efetuado em parcela única, mediante crédito em conta-corrente até o 30 
(trinta) dias após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos 
serviços e prévia verificação da regularidade fiscal da licitante vencedora. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade. 
12.2 As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia. 
12.3 Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da infração e 
da penalidade correspondente, para, no ISrazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 
12.4 Recebida a defesa, o Secretario de' Administração deverá manifestar-se, motivadamente, sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidáde. 
12.5 A inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto, assim como a execução irregular, ou com 
atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a prévia defesa, à aplicação das seguintes 
sanções: 
I Advertência; 
II Multa; 
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
12.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração ensejará a multa correspondente a 20% 
do valor a ele adjudicado. 
12.7 A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 30% do valor do ajuste. 
12.8 As multas por atraso serão aplicadas na seguinte conformidade: 
I atraso de até 15 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas; 
II atraso de 16 até 30 dias: multa de 0,3% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas; 
III atraso de 31 ,até 60 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas; 
IV atraso superior a 60 dias será considerado inexecução total do ajuste. 

12.9 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
12.10 Poderá ser prorrogado o prazo de entrega do objeto desde que a contratada apresente 
justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 10, incisos I a 
VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores. 
12.11 Poderá ser prorrogado o prazo de entrega do objeto desde que a contratada apresente 
justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 1°, incisos I a 
VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores. 
12.12 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 
contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 
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12.13 As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, 
quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 
12.14 O contratante poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos de 
aplicação das penalidades. 
12.15 A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente 
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado 
pela Administração. 

13 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃOE ORDEM PÚBLICA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 

PROCESSO ADM N° 116/2022 

ANEXO II 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — Bahia / Setor de 
Licitações. 
Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 — CENTRO, 
Conceição da Feira/Ba. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 
OBJETO: Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e 
quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de Conceição da 
Feira. 
Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta 
para Edital de Pregão Eletrônico n° 007/2022, que está em conformidade com o referido Edital e 
seus Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo 
valor Global de R$ ), conforme Planilha Orçamentária em anexo, parte integrante 
desta proposta. Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a aquisição no prazo fixado no 
Edital, a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço. Concordamos em manter a 
validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua 
abertura, ou seja,  

, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da 
expiração desse prazo. Até que seja assinada a Ordem de Serviço, esta proposta será 
considerada um contrato de obrigação entre as partes. Na oportunidade, 
credenciamos junto à PREFEITURA o(a) Sr.(a) , carteira de Identidade n.° 
, Órgão Expedidor  CPF n.° , residente e domiciliado(a) 
na rua , n.° , bairro , na cidade de  
Estado , de , ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para 
interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, 
praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que 
fazemos anexar. Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a 
licitação em pauta. 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus 
anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o serviço 
objeto deste Edita. 

de 2022. 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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MODELO DA PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: 

UF: 

CEP: E-MAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO: 

MODELO DA PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

... 

VALOR TOTAL: 

VALOR TOTAL (POR EXTENSO): 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

  

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto, 

sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos 

sociais, impostos; taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais 

despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto 

licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 

solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

  

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 

10.520/02, da Lei n9  8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Nl° 

10/2021/SRP. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

/ / 

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

Observacões:A  proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do 
contrato. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 

PROCESSO ADM N° 116/2022 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(MODELO A — DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "h" DO 

SUBITEM 9.1.1.) 

A Licitante CNPJ no, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 
penalidades da lei, 

ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 
9.854/99,que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 
( ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima); 

DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a 
presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora 
apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2° Lei 
8.666/93); 
-que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA,em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual , Municipal e no Distrito 
Federal; 
-que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso 
IVda Lei 8.666/93). 

CUMPRIMENTO DO ART. 4° INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação 
das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7° da Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital; 

DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os 
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação 
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea "c") 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para 
fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea "c", do Edital n° 007/2022, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n° 007/2022 foi 
elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 007/2022, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 
007/2022, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação de n° 007/2022 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 007/2022 quanto 
a participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da proposta apresentada para 
participar da licitação Pregão Eletrônico de n° 007/2022 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação Pregão Eletrônico de n° 007/2022 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico 
de n° 007/2022 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficial 
das propostas; e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

, em de de  

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa 
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(MODELO C — DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

O (os) Empresário/os sócios 
da empresa ,com sede 
a ,na cidade de estado de 

, vem declarar que: O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos 
limites fixados no art. 3°. da Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° 
do art. 3° da mencionada lei. 

Local e data: 

Assinatura (s) com a indicação do nome,completO do (s) empresário/sócios; 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 
PROCESSO ADM N° 116/2022 

ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° /2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° xxxxx/2022 

CONTRATO N° /2022 

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do Município 
de Conceção da Feira e a 
Empresa 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, 

Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com 
sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF XXX.)00C.XXX-XX sob n°. e RG sob n°. 

doravante designado CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA 
a empresa , situada à , n° , Centro, na cidade 
de , Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n°  
representada pelo  inscrito no CPF sob n° e Rd 
SSP/BA, por força do PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da 
Lei 10.520/2013 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Registro de preço para Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com 
assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do 
Município de Conceição da Feira, de acordo com especificações e detalhamento contidos no 
Termo de Referência deste Edital. 

2 - DA VIGÊNCIA 
2.1 O contrato proveniente desta contratação terá vigência por 12 (doze) meses, garantindo-
se todas as coberturas previstas neste Termo de Referência. A partir do recebimento da Nota 
de Empenho, podendo ser prorrogado e reajustável a critério das partes contratantes. 
2.2 Em sendo o contrato prorrogado, será garantido à contratada a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

3— DO PREÇO. 
3.1 - O preço total para os serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 
contratada, o qual totaliza o valor de R$.  ), conforme planilha de proposta 
homologadas que segue anexa. 
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3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas 
no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros 
da contratada, conforme previsto no edital. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para exercício financeiro de 2021, a saber: 

UNIDADE GESTORA:020500 - SEC. MUNCIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
ATIVIDADE :2012- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E DESENV. 
URBANO 
UNIDADE GESTORA:020700 - SEC. MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA 
ATIVIDADE :2019- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM 
PÚBLICA. 
UNIDADE GESTORA:040100 - SEC. MUNCIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE :2031- MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 
ATIVIDADE :2036- MANUTENÇÃO DO APS 
ATIVIDADE :2037- MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
UNIDADE GESTORA:0301000 - SEC. MUNCIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMB. À 
POBREZA 
ATIVIDADE :2021- MANUTENÇÃO DA SEC. MUNCIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 
UNIDADE GESTORA:0500100 - SEC. MUNCIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMB. À 
POBREZA 
ATIVIDADE :2044- MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
ATIVIDADE :2046- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
FONTE:00; 01; 02; 1419; 04; 15 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo 
devem ser entregues de forma parcelada e imediata ao 
sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens. 
5.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área 
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

a totalidade dos itens, 
recebimento da requisição, 

territorial do município. Os 

DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO 
6.1.1 Para efeitos de pagamento, a contratada deverá apresentar documento de cobrança, informando 
o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser 
efetuado. 
6.1.2 A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
Certidão de regularidade com o FGTS; 
Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 
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6.1.3 Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
6.1.4 Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no 
Termo de Referência e no instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais 
pertinentes, a licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não 
configurando atraso no pagamento. 
6.1.5 Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 

6.2. DO PAGAMENTO 

6.2.1 O pagamento será efetuado em parcela única, mediante crédito em conta-corrente até o 30 
(trinta) dias após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos 
serviços e prévia verificação da regularidade fiscal da licitante vencedora. 

7- DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em 
parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de 
rescisão do ajuste. 

8-DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 
A Contratante se obriga a: 

8.1.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução dos serviços ora contratados; 
8.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
8.1.3 Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro que tenha conhecimento; 
8.1.4 Providenciar o Registro de Ocorrência junto aos Órgãos competentes de Trânsito, em casos de 
sinistros; 
8.1.5 Fornecer à CONTRATADA ou facilitar o acesso a toda espécie de informação sobre as 
circunstâncias e consequências do sinistro; 
8.1.6 Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de desaparecimento, roubo ou furto, total ou 
parcial, do veiculo segurado; 
8.1.7 Aguardar autorização da CONTRATADA para iniciar a reparação dos danos no veiculo 
Segurado; 
8.1.8 Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência; 
8.1.9 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e neste Termo de Referência; 

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada se obriga a: 

8.2.1 Comunicar à Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 
8.2.2 A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993. 
8.2.2.1 Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo 
definido pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, para regularizar a situação, sob pena de 
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rescisão do Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei n° 8.666/1993), além das penalidades previstas no 
Edital, no Termo de Referência, e na Lei. 
8.2.3 A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração 
da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente, em caso de modificação de 
endereço, sob pena de infração contratual. 
8.2.4 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras 
previstas no Contrato. 

9 — DO REAJUSTE 

9.1. — Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo 
reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de 
preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2.— Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta 
dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. — A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 
jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da 
data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 — Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 
9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da 
data do pedido de reajuste. 
9.5 — O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. — Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos 
serem realizados ao preço vigente. 
9.7 — A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 — Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 — O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins de 
reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 
meses da data do pedido de revisão de preços. 

10— DAS PENALIDADES 

10.1. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade. 
10.2 As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia. 
10.3 Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da infração 
e da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 
10.4 Recebida a defesa, o Secretario de Administração deverá manifestar-se, motivadamente, sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade. 
10.5 A inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto, assim como a execução irregular, ou 
com atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a prévia defesa, à aplicação das seguintes 
sanções: 
I Advertência; 
I Multa; 
II Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
dministração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
10.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração ensejará a multa correspondente a 20% 
do valor a ele adjudicado. 
10.7 A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 30% do valor do ajuste. 
10.8 As multas por atraso serão aplicadas na seguinte conformidade: 
I atraso de até 15 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas; 
II atraso de 16 até 30 dias: multa de 0,3% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas; 
III atraso de 31 até 60 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas; 
IV atraso superior a 60 dias será considerado inexecução total do ajuste. 

10.9 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
10.10 Poderá ser prorrogado o prazo de entrega do objeto desde que a contratada apresente 
justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 10, incisos I a 
VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores. 
10.11 Poderá ser prorrogado o prazo de entrega do objeto desde que a contratada apresente 
justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 1°, incisos I a 
VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores. 
10.12 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 
contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 
10.13 As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, 
quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 
10.14 O contratante poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos de 
aplicação das penalidades. 
10.15 A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente 
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado 
pela Administração. 

11 — DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, 
desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 8.666/93 
e suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da 
lei federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, 
do art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, 
ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

12— DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
PRESENCIAL N° 007/2022. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

14- DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 

15— DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da Feira/BA, dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as 
partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor 
e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

Conceição da Feira/BA, de de 2022. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, / de 2021. 

CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/RG 

Nome:  

CPF/RG 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 007/2022 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos dias do mês de de dois mil e vinte e um, o A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da 
Feira - Bahia; e através do Sr Prefeito Municipal, o Sr. , portador da 
Cédula de Identidade n°  [inserir número e órgão expedidor/unidade da 
federação] e CPF (MF) n° , doravante denominado CONTRATANTE, nos 
termos da Lei n° 10.520/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais 
normas legais correlatas, face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 007/2022/SRP, conforme Ata publicada em _ /_ / e homologada 
em / / , resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a 
seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa , inscrita 
no CNPJ sob o n° , com sede na , CEP , no Município de , neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). , portador (a) da Cédula de Identidade n° e CPF n° 

 cuja proposta foi classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com 

assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota 
do Município de Conceição da Feira, de acordo com especificações e detalhamento 
contidos no Termo de Referência deste Edital e conforme abaixo:. 

1.2 
-- 

ITEM 
, 

DESCRIÇÃO UNID. OUÁNT. 
VL. 

UNITÁRIO 

- 
VL. TOTAL 

1.2 — As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas 
pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, 
mediante emissão e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida como 
ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, 
podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
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Conceição da Feira/Ba não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
2.3 — Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

 - SRP/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital; 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo Lote; 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
3.1.1 Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança, 
informando o nome e número do banco, a agência e o número da contacorrente em que o crédito 
deverá ser efetuado. 
3.1.2 A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
Certidão de regularidade com o FGTS; 
Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

3.1.3 Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
3.1.4 Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no 
Termo de Referência e no instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais 
pertinentes, a licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não 
configurando atraso no pagamento. 
3.1.5 Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 

3.2. DO PAGAMENTO 

3.2.1 O pagamento será efetuado em parcela única, mediante crédito em conta-corrente até o 30 
(trinta) dias após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos 
serviços e prévia verificação da regularidade fiscal da licitante vencedora. 

CLÁUSULA IV — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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10.1 A apólice será recebida, provisoriamente, pela Secretaria de Administração e do setor 
deTransporte para verificação da adequação do objeto às especificações exigidas neste Termo de 
Referência. 
10.2 Após verificada a conformidade com as especificações técnicas, a apólice será recebida 
definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou atesto no documento de cobrança, que 
será remetido ao setor competente para pagamento. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 
A Contratante se obriga a: 

5.1.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução dos serviços ora contratados; 
5.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
5.1.3 Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro que tenha conhecimento; 
5.1.4 Providenciar o Registro de Ocorrência junto aos órgãos competentes de Trânsito, em casos de 
sinistros; 
5.1.5 Fornecer à CONTRATADA ou facilitar o acesso a toda espécie de informação sobre as 
circunstâncias e consequências do sinistro; 
5.1.6 Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de desaparecimento, roubo ou furto, total ou 
parcial, do veículo segurado; 
5.1.7 Aguardar autorização da CONTRATADA para iniciar a reparação dos danos no veículo 
segurado; 
5.1.8 Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência; 
5.1.9 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e neste Termo de Referência; 

5.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATATADA 
A Contratada se obriga a: 

5.2.1 Comunicar à Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 
5.2.2 A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n°8.666/1993. 
5.2.2.1 Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo 
definido pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, para regularizar a situação, sob pena de 
rescisão do Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei n° 8.666/1993), além das penalidades previstas no 
Edital, no Termo de Referência, e na Lei. 
5.2.3 A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração 
da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente, em caso de modificação de 
endereço, sob pena de infração contratual. 
5.2.4 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras 
previstas no Contrato. 

CLÁUSULA VI— DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.° 8.666/93, responsabilidade pela gestão desta 
contratação ficará a cargo da Seção de Transporte, através do servidor designado, que também será 
responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança. 
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6.2 A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela Secretaria de 
Administração.. 
6.3 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade 
pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
6.4 Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os 
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 
Contratante, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e 
no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua 
omissão. 

.CLAUSULA VII— DAS PENALIDADES: 
As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 
7.2 As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia. 
7.3 Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da infração e 
da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 
7.4 Recebida a defesa, o Secretario de Administração deverá manifestar-se, motivadamente, sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade. 
7.5 A inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto, assim como a execução irregular, ou com 
atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a prévia defesa, à aplicação das seguintes 
sanções: 
I Advertência; 
II Multa; 
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
12.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração ensejará a multa correspondente a 20% 
do valor a ele adjudicado. 
7.7 A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 30% do valor do ajuste. 
7.8 As multas por atraso serão aplicadas na seguinte conformidade: 
I atraso de até 15 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas; 
II atraso de 16 até 30 dias: multa de 0,3% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas; 
III atraso de 31 até 60 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas; 
IV atraso superior a 60 dias será considerado inexecução total do ajuste. 

7.9 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
7.10 Poderá ser prorrogado o prazo de entrega do objeto desde que a contratada apresente 
justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 1°, incisos I a 
VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores. 
7.11 Poderá ser prorrogado o prazo de entrega do objeto desde que a contratada apresente 
justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 1°, incisos I a 
VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores. 
7.12 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 
contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 
7.13 As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, 
quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - SAHA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



Ousme,4  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

7.14 O contratante poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos de 
aplicação das penalidades. 
7.15 A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente 
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado 
pela Administração.. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1 — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos 
termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e 
legislação subsequente. 
8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração 
dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no 
Registro de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração. 
9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos 
desta Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão 
Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço Por Lote, para Registro de Preços n° - 
PRP/2022. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n°  
PRP/2021 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de 'acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV — DO FORO: 
15.1 —As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira — BA, como único 
competente para dirimir quaisquer àções oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, 
assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

Localidade e data: 

Prefeito Municipal 

Empresa Detentora da Ata 

Gestor da Ata 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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Processo Administrativo n. 116/2022 

Pregão Eletrônico n. 007/2022 

Ementa: Pregão Eletrônico. Contratação 

de seguro total (cobertura 

compreensiva), com assistência 24 (vinte 

e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) 

veículos que compõem a frota do 

Município de Conceição da Feira, de 

acordo com especificações e 

detalhamento contidos no Termo de 

Referência deste Edital. Ressalvas. 

Deferimento. 

I — RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação expedida pela Pregoeira acerca da regularidade da 

minuta do edital e da minuta do contrato do pregão Eletrônico para registro de preço para 

eventual para contratação de seguro total (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte 

e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de 

Conceição da Feira, de acordo com especificações e detalhamento contidos no Termo de 

Referência deste Edital. 

Dessa forma, a fim de empreender a contratação aludida resolveu o Setor 

competente adotar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Registro de 

Preço, e atendendo ao que dispõe o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, a minuta do 

edital e seus anexos foram encaminhados a esta Procuradoria para análise e parecer. 

É o relatório, passo a opinar. 

Antes de abordamos o teor das minutas ora submetidas imperioso se faz 

tecer algumas considerações de cunho preliminar, as quais se prestam a ajudar na 

compreensão do presente juízo de valor. 

Com efeito, a contratação de obras, serviços, bens e alienações deve se 

pautar por conduta administrativa que universalize a competição, sendo facultada ao agente 

do Poder Público, evidentemente, a utilização de parcela de discricionariedade, desde que 

restrita às opções previstas em lei. 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria©g ma il.com  
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Assim, a proposta mais vantajosa para a Administração, e, portanto, para os 

administrados, é a que observando os princípios norteadores do Poder Público, apresente, de 

acordo com os tipos de licitação permitidos, as melhores condições técnicas e econômicas. 

A eficiência, alçada pela Emenda Constitucional n. 19/98, a princípio da 

Administração Pública, exige do administrador, a utilização de técnicas que permitam 

satisfazer às necessidades do cidadão, com a melhor qualidade a um custo justo, ou seja, 

administrando cientificamente os recursos carreados aos cofres públicos. 

Outrossim, diga-se que o processamento da licitação, seja qual for à 

modalidade a ser utilizada pela Administração, exige a prévia fixação de condições que se 

prestarão, no caso concreto, a reger o certame, assegurando não só o alcance do que se deseja 

contratar, como também que recebam os diversos participantes um tratamento transparente 

e igualitário. 

O instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato 

convocatório da licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer a priori regras que deverão ser 

seguidas na execução do certame, além do que estabelecer critérios destinados a avaliar as 

condições dos licitantes e a vantagem das propostas que serão oportunamente apresentadas. 

Abordando o tema em comento, assevera CARLOS ARY SUNDFELD (in, 

"Licitação e Contrato Administrativo" - Malheiros Editores, 1994 - pág. 98) que "A licitação tem 

início com a divulgação do ato convocatório, denominado edital (ou, no caso especifico das 

licitações por convite, de carta-convite), destinado a normatizar com antecipação tanto o seu 

desenvolvimento como o regime da futura relação contratual". 

Possui o instrumento convocatório, como se percebe, a função de regular, 

numa hipótese dada, a condução do procedimento e a celebração do contrato que em 

decorrência será futura e oportunamente celebrado. Necessário ver-se, no entanto, que a 

norma interna da licitação não afasta a aplicação de regras inscritas na Lei de Licitações e 

Contratos até porque esta, lhe serve de base para a elaboração e não pode haver conflito 

entre ambas, o que, se vier a ocorrer, ensejará inapelavelmente a nulidade de dispositivo ou 

de todo o instrumento. 

Destarte, visando a proporcionar o resultado almejado, qual seja a 

contratação, deve o instrumento convocatório reunir um conjunto de condições mínimas que 

criarão, para a Administração e para os participantes, uma necessária vinculação. Em se 

tratando do edital - espécie do gênero instrumento convocatório - impõe a Lei 8.666/93 um 

conteúdo básico que se acha explicitado em seu art. 40 e que serve, se bem observado, como 

um roteiro para a composição do edital, evitando omissões lesivas ao interesse do órgão ou 

entidade licitadora. 

Por força desse caráter regulamentar e vinculatório, determina o art. 38, 

Parágrafo Único, do Estatuto das Licitações que as minutas de editais e de seus anexos, dentre 

eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamente a exame da procuradoria 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdtprocuradoria©grnail.com  _ _ 
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jurídica, a fim de verificar se os requisitos descritos da norma se encontram plenamente 

integrados, de modo a validar a produção dos efeitos pertinentes. 

In casu, após análise apurada da minuta de edital a nós submetida se verificou 

que esta elenca todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam: 

PREÂMBULO DO EDITAL 

número de ordem em série anual 

nome da Unidade e de seu setor 

modalidade 

regime de execução e o tipo de licitação 

menção de que será regida pela Lei 8.666/93 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da 

abertura dos envelopes. 

CONTEÚDO DO EDITAL 

a - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

b - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, para execução 

do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

c - sanções para o caso de inadimplemento; 

d - local onde poderá ser examinado e adquirido o edital e seus anexos; 

e - condições para participação e forma de apresentação das propostas; 

f - critério para julgamento, como disposições claras e parâmetros objetivos; 

g - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 
fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

h - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a fixação 

de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 

referência; 

i - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 

fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 

faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 

2° do art. 48 (válido a partir de 28.05.98 - Lei 9.648/98); 

j — critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada 

parcela; 

k - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmail.com  
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serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 

I — condições de pagamento, prevendo: 

1 - prazo de pagamento, não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 

2 - cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 

de recursos financeiros; 

3 - critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 

de adimplemento de cada parcela até o efetivo pagamento; 

4 - compensação financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamento; 

5 - exigências de seguros, quando for o caso. 

m - instruções e normas para os recursos previstos na Lei 8.666/93; 

n — condições de recebimento do objeto da licitação; 

o - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

ANEXOS DO EDITAL (DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE) 

a - planilhas de quantitativos e custos unitários; 

b - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

c - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação. 

CLÁUSULAS DOS CONTRATOS 

a - o objeto e seus elementos característicos, cabendo atentar para a existência de objetos 

múltiplos e serviços que não se enquadrem no objeto do contrato; 

b - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

c - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento; 

d - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 

recebimento definitivo, conforme o caso; 

e - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica, o qual no presente caso por ser sistema de registro de 

preço deverá somente ser auferida por ocasião da expedição da ordem de 

fornecimento/serviço, o que ocorrerá em momento futuro; 

f - as garantias para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

g - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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multas; 

h - os casos de rescisão; 

1 - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

j - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 

proposta do licitante vencedor; 

k - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

I - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

m - nomes das partes e os de seus representantes; 

n — finalidade do contrato; 

o - ato que autorizou a sua lavratura; 

p - número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade; 

q - sujeição dos contratantes às normas da Lei 8.666/93 e às cláusulas contratuais, conforme 

art. 61. - 

Compulsando os autos, não identificamos ao menos 03 cotações para compor a 

media de preço praticada no mercado, deixando o mérito de manter tal decisão a critério da 

Presidente da COPEL. Ultrapassada tal questão, nos demais itens referentes ao edital — sob o 

aspecto jurídico - observamos o mesmo está em consonância com os mandamentos legais, 

apenas recordamos da importância de estar contemplado toda a frota do Município, sob pena de 

fragmentação de despesa. 

Sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja 

vista, que ás características, especificações e quantitativos contidos no procedimento licitatório 

são de inteira responsabilidade da Autoridade Solicitante. 

Nos abstemos de apreciar a compatibilidade dos preços com os praticados no 

mercado e à pertinência das condições negociais que se apresentarem. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos mínimos 

estipulados no art. 4°, inciso I, IV, e V, da Lei n° 10.520/2002. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer delineados, feito as 

devidas ponderações, opinamos pela continuidade do certame licitatório. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/ BA, 28 de abril de 2022. 

Patrícia Cardoso da Silva de Souza 

Procuradora do Município 

Praça Marechal Deod oro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

SEXTA-FEIRA 

06 DE MAIO DE 2022 

ANO VI — EDIÇÃO N°  79 

Edição eletrônica disponível no site winn.v.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.combr e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 007/2022 

A Pregoeira do Município de Conceição DA Feira/BA, faz saber que realizara licitação na Modalidade Pregão Eletrônico 
N° 007/2022. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para a futura e eventual Contratação de SEGURO TOTAL 
(cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos 
que compõem a frota do Município de Conceição da Feira. Tipo Menor Preço Global, em acordo com as Leis 
n° 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Federal n° 10.024/2019. Sessão de abertura realizar-se-á em 20/05/2022 às 09:00hs. 
O Edital encontra-se disponível em no site www.licitacoes-e.com.br.. Conceição da Feira — BA, 06/05/2022 — Naisa 
Cerqueira Pinheiro- Pregoeira. 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pediótabriola Cardozo 
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PROGRAMA ALVORADA SERTANEJA 

irN\ 
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ugenemmiffize, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE - BA 

RESULTADO 00 PROCESSO AZIUMAR): 
NEXIGraitiDAPE In 015/.22 

O MUCACM10 DE PEDRO ~OPE toma ~coo manado do Precatado Udtatedo n• 047/2022 mo-
delate. Inadolbrideda n.  015/2022, neo obloto tom a onera* dl abado ardstme PANDA REMO 

VEREDRA aem ePreeereação cama as FOSIMCORIBS 60 COMOM.000 do ~OPACA° POIR/CA 00 

Candeio Pedro Almendre - Ra, a to realtur no da 31 dejuhe de 2022. UCRANTE VENCEM/Ra, 
CAMILA AYACtE DMA CALVAO MIES - 00.10,0003 no CNPJ-MF IP 23E69.359/0)0i -51, 

EXTRATO DO CONTRAEM 
com= rt 047/2022, Eantratedn CAMI1500004E Une MALVA° ALVES - ME, Neto: A anuncio 

de ando elida BANDA RELINNO VENTURA oare apresentado durent. Fenlvldedem da apru-
mado de EelANCIPAÇA0 POLO/CA no MonicIpb de Pedro /duandre - RA, a te menu no dia 31 

de Intho do 2022, no rab, de Ri 1 0.000,00 (doe me rens). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
COPJ: 13228.37110301-08 

MINO DE LÉCITAM40 - PREGÃO ELETRONICO 11.. 007/2022 

A Pregoeira do MunIcIple de COIMO° DA Feira/BA, RI.R.0 ou nuMena MR... Medd.. 
P00000 00500400 Ir 007/2022. Objeto: 00007100 00 PREÇOS. pan e Mon 4 mutual Contratado 

de SEGURO TOTAL (cobertura compreeman), oom assistâncie 2,1 Mote e palio) Ovam de 04(0101. 

e outro) velado 0.00 compõem e Inata da Municiplo de Corado da Fdra.11po Menor Preço Glo-
bal, em .000100 0000 anele 6.666/93, 10.520,02 a Decreto Federal ris 10.024/2010 Sugo de 
.50/0n reakar-ta-6 em 20/05/2022 às 09:0000.0 ECO encontra-ao dlsoadvel em no Me 
Int000es-e.comOr.. Cascado da Pele- aO. oe/05u2022-0001ao Cesounre Pinheiro- Pregoeira. 

PREDA0 PRDSECICIAL 00. 007/2002 

A Prefeitura Municipal do Ceeneloáo da Feire - GA. por intermédio da Comina. Permanente de 1.101-

11F0o, Orno FARM. Que tatá rake,  Suão Pública de Ualtapao, modalidade P0E0410 PRESENMAL 
CP 007/2072, no dla 18 de melo de 2022, lu 0931011, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE: Repleno ea 

01060 aare mentual aquislello de penem, bodeaud, ernbuddos 0000 .1.0100, climas Seemlastes 
000 MunIciplo„ na Roma do Mexo ia Tann° de Referencia doere eddtal 0 Edite o uma anems 
poderla 000 adquirldoa 00 .410 vneemuncanceicaodateeteareparenclaoldana.com.br  no [Modo 

de 09/05 a 17/05/2022, daa ECOO às 121100. CPL 06 de maio de 2021. - Neles encomia %Nem 
- Proei000100o CPL 

:MO. DE !MOÇA AIVII3.1ENTAL 
ALISUL AUMENTOS S.A., CNPJ 89.548.023/0038-72 toma público que 

está requerendo a Secretaria Munkipal de Meio Ambiente - SEMMAM, a 

Licença de (descrever a atividade objeto da licença), localizada (descrever 

endereço completo). 

Nome Representante Legal 

Função 

POLÍTICA AMBIENTAL 
A AUSUL ALIMENTOS S.A„ na busca da melhoria continua das ações 

voltadas para o melo ambiente, assegura que está comprometida em 

Promover o desenvolvimento sustentável, protegendo o melo am-

biente através da prevenção da poluição, administrando os impactos am-

bientais de forma a (orei-los compatíveis coma preservação das condições 

necessárias à vida; 

Atender à legislação ambientai vigente aplicável e demais requisitos 

subscritos pela organização; 

Promover a melhoria continua em melo ambiente através de sistema 

de gestão estruturado que controla e avalia as atividades, produtos e servi-

ços, bem como estabelece e revisa seus objetivos e metas ambientais; 

Garantir transparéncia nas atividades e ações da empresa, dispo-

r:Miando às partes interessadas Informações sobre seu desempenho em 

melo ambiente; 

Praticar a reciclagem e o causo das águas do processo produtivo, 

contribuindo com a redução dos impactos ambientais através do uso racio-

nal dos recursos naturais; 

Promover e conscientlzação e o envoNimento de seus colaboradores, 

para que atuem de forma responsável e ambientaimente correta; 

A DIREÇÃO 

Felr• ele Um.. 

,;':40:!••• Câmara Municipal 
ela Okidanle 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E DE ALTERAÇÃO 

DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL No 002/2022 

A Câmara Municipal de Fero de Santana-BA. por intermédio do seu Pregoeiro. tonta público 

para conheci/n.o dos Intereriadm que a Licitado ni 002)2022. Preglo Presencial n.002/2022. 

Processo Adilai:detrativo no 002/202.2.étJéi0 reabud• cm OS de maio de 2022. objeto: AmilsIdo 
do 0000000 alimrmleios polo Adminletracio da Cirnma Municipal de Feira de Santana.RA, 

conforme quantitativo, eapectficaçõe• c condições esiabelecidas no Edital e AMO MIRO, fot do. 

datada DESERTA, urna vez que rdo acudiram Interessados. 0000000400 que 0.10 10040 arado do 

Prega° no dia 19 de main da 2022, ea 091200m1n (horário de RemBit - DF), n.001. de Reuni'. 

no pavimento térreo do Prédio Anexo da Camara Montripal de Peita de Santana, na Rua Mun. 

dente Rui. 155 - Centra 0 Edital sofreu alreeado no Item 3.2.9. 0 encontra-se i dbpnrido dos 

Interessados na Sede da Cintura 0M11 ramada do penal: httymilumn.pmendliMmdcmn.aba.le0 

5. 00 Unk baiuca°, 

Feira do Santana. OS de nulo de 2022. 

Mario/ Antonio &Untam 

Pregoeiro Oficial 

Intel int. MutittWAi 00 

FEIRA DE SANT'ANA 

DISPPNSA DE LICITAÇÃO N. 63-1022,021) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.1354022. Repartido Intercalada: G40/1110.TE IX) PRE-

FEITO. Objetm ELABORAÇÃO DF. LAUDO TIICNICO PE AVALIAÇÃO ESTRI/EVRAL 

DAS PONTES DE ACESSO AO POVOADO DA BARRA NO DISTRITO DE IAGUARA, DA 
PONTE WIRE O RIO BRANCO/CAMPO DO GADO E LAUDO DE ANALISE PSTRU-
TURAL IDA EDIFICAÇA0 EM RISCO NA RUA '10)000. 00 CARRIF.LA, Contratada: STR 

PROJETOS LTDA.ME, VALOR MORAL, RS 30.000,00 (trinca mil reais). Amparo legal: Art.. 

59, brim I. da Lel Estadual 0.433/0). Conaiderando o Parecer da Procuradoria Geral do Mu. 

olcIpiou ratifico a Ihipuma cla Licludn para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 

05104/2021.COL0E0T MARTINS DA SILVA FiLHO - PREFEITO mUN1C1PAL 
• 

EXTRATO DO CONTRATO • DISPENSA DE LICITAÇÃO 0/.63-2022-02D 

CONTRATO ittr 97.2022-050 
Primemo Adminietradro 0- 1354022 Contratante. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA 
DE SANTANA Objeto: ELABORAÇÃO DF. LAUDO TOCO//CO DE AVAUAÇÁO ESTRUTU 

ROL DAS PONTES ne ACESSO AO POVOADO DA 01/0,00 0/O DISTRITO DE (ACUARÁ, 
DA PONTE ENTRE 0000 BRANCO/CAMPO DO GADO E LAUDO DE ANÁLISE ESTOU. 

TURAL DA EDIPICAÇÁO EM RISCO NA RUA TAIOBA. NA  GABRIELA, Contratada: TER 

PBC/WT(15 eruk.me. Valor Global: FLI 30.000,00 (trinta roll reais). 041111,0f. do Contrato: 

05/04/2022. Palra de Santana, 05/04/2022. 

Rutah 
/771od... 

75 9.92054164 RLèruahmodas.oficial 
. Rua Frei Aureliano de Orotazaarca ,a° 320A Ccp 44.076-240 

PONTO CARD 
RELÓGIOS DÉlr'?Orkità 

RELÓGIOS DE PONTO 
NOBREAKS CORPORATIVOS, CATRACAS 

CRACHÁS 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2022 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, ;orna 
público que fará realizar Sessão Pública de '._:ciração. 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°008/2022. in.) cha 18 
de maio de 2022, ás 11:00h. do tipo MENOR PREÇO POR 
GLOBAL: Aquisição de equipamentos de proteção individual 
(EPI'S) e fardamento para atender as demandas de 
segurança nas atividades realizadas no Municipio. na forma 
do Anexo I e Termo de Referência deste edital. O Edital e 
seus anexos poderão ser adquiridos, no site 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br no 
periodo de 09/05 a 17/05/2022, das 08h00 às 12h00. 
06 de maio de 2021. - Naisa Cerqueira Pinheiro - Presidente 
da CPL. 

(75) 3225-9716 
www.pontocards.çom.br  

CiFt UM A. 

I NOVA Él4EQUENCÏÁ: - „  

leciono. 

cáRo~  con=13 

sizinèleics 
SILVA 

"Sociejggi.q 



MATRIZ — Edifício MAPFRE 
Av. das Nações Unidas, 14.261 - 17° andar 
Vila Gertrucles — 04794-000 — São Paulo/SP — Brasil 
www.mapfre.com.br  

0 IMILMPF E BRASIL 
SEGUROS 

ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 

FEIRA-BA 

Pregão eletrônico n° 007/2022 SRP 

Processo n° 116/2022 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, com sede na 

Avenida das Nações Unidas, 14.261, 17° andar, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 61.074.175/0001-38, e-mail: esclarecelicita@bbmapfre.com.br,  vem, com 

fulcro no art. 41, §2°, da Lei n° 8.666/93 (Lei de Licitações) e nos princípios 

constitucionais que regem o procedimento licitatório, IMPUGNAR o instrumento 

convocatório em epígrafe. 

Pondera, desde já, a possibilidade de sua retificação para 

excluir o vício abaixo indicado. 

Caso não seja esse o entendimento de V. Sa., o que se 

cogita por mero argumento, solicitada o recebimento desta impugnação, no efeito 

suspensivo, e sua remessa à autoridade superior. 

São Paulo, 16 de maio de 2022. 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
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MATRIZ — Edificlo MAPFRE 
Av. das Nações Unidas, 14.261 - 17° andar 
Vila Gertrudes — 04794-000 — São Paulo/SP — Brasil 
www.mapfre.com.br  

O MAPF E BRASIL 
SEGUROS 

I —FATOS 

Trata-se de licitação, na modalidade pregão eletrônico, 

para contratação de seguro total (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e 

quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de 

Conceição da Feira, cujo edital exige índices financeiros incompatíveis com o mercado 

segurador: 

"9.2.1. Qualificação Econômico-Financeira 

c) A boa situação financeira do licitante, será aferida pela observância, dos 

índices apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado 

em documento próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado." 

ILG - INDICE DE LIQUIDEZ GERAL k1,00 

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC - INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ?..1,00 

ILC = Ativo Circulante' 
Passivo Circulante 

GEG -GRAU DE ENDIVIDAMENTO 5.1,00 

GEG =Passivo Circulante + Exiaivei à Lona° Pra2o 
Ativo Total 

Por não ser compatível com o objeto licitado, a 

manutenção dessa exigência afrontará a lei de licitações, a doutrina, a jurisprudência e 

os mais comezinhos princípios que regem os processos licitatórios, merecendo 

reforma. 
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MATRIZ — Edifício MAPFRE 
Av. das Nações Unidas, 14.261 - 17° andar 
Vila Gertrudes — 04794-000 — São Paulo/SP — Brasil 
www.mapfre.com.br  

O EXIA FRE BRASIL 
SEGUROS 

II - ÍNDICES CONTÁBEIS E AS PECULIARIDADES 

CONTÁBEIS DO RAMO SEGURADOR 

Para verificar a situação financeira de uma empresa, é 

imprescindível conhecer o tipo de organização, não sendo suficiente analisar, pura e 

simplesmente, seus índices contábeis, sem considerar os fatores circunstanciais que 

influenciam sua interpretação. 

Os índice contábeis exigidos para habilitação são 

incompatíveis com o mercado segurador, pois as companhias seguradoras possuem 

formas especificas de contabilidade (não lhes sendo aplicável a metodologia 

geral),  estando obrigadas a constituir provisões técnicas - independentemente de 

apuração de lucro ou prejuízo no período - para garantir suas operações, cobertas 

mediante aplicação de recursos, em valor equivalente ou superior a elas, em depósitos, 

investimentos, direitos creditórios e bens (cf. Resoluções BACEN ns° 4.444/15 e 

4.769/19). 

Essas provisões são constituídas e revertidas mensalmente, 

observados os desdobramentos de cada ramo de seguro, com base nos prêmios retidos 

pela seguradora, e os sinistros avisados e não avisados, conforme resoluções do 

Conselho Nacional de Seguros Privados — CNSP, sendo, obrigatoriamente, vinculadas 

à SUSEP, não podendo ser alienadas ou gravadas sem a prévia autorização daquele 

órgão, de modo a lhes preservar segurança, rentabilidade e liquidez. 

Essa obrigação, de resto, afeta seus índices contábeis, pois 

as provisões técnicas  impactam diretamente o passivo da seguradora. 
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MATRIZ — Edifício MAPFRE 
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MAPFRE BRASIL 
SEGUROS 

Por este motivo, não sendo atendido pela grande maioria 

das companhias seguradoras, os índices contábeis previstos no edital configuram 

exigência excessiva e prejudicial ao certame, restringindo a disputa. 

Merecem, pois, ser revistos ou desconsiderados. 

Até porque, cumpre ponderar, a dernonstração dos índices 

contábeis não é a única forma de avaliar a situação financeira das empresas,  já que 

o §2° do art. 31 da Lei de Licitações prevê as seguintes ALTERNATIVAS: 

"art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á: 

(—) 

§2° A Administração, nas compras para entrega fútura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência 

de capital mínimo  OU de patrimônio liquido mínimo OU AINDA as garantias 

previstas no §1° do art. 56, desta lei."  (g.n.) 

Diante das opções previstas pela lei, a Administração deve 

selecionar a mais adequada às especificidades das licitantes e do objeto licitado, não 

podendo o edital restringi-las,  sob pena de afrontar o princípio da legalidade pelo 

qual a atuação administrativa deve se pautar na observância irrestrita das disposições 

legais. 

Portanto, as empresas seguradoras detentoras de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) menores que 

1,00 poderão comprovar sua regularidade econômico-financeira por meio do capital 

social ou patrimônio líquido mínimo no percentual de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, nos termos do art. 31, §§ 2° e 3°, da Lei n°8.666/93. 
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0 MAPFRE BRASIL 
SEGUROS 

II.a — PRECEDENTES 

Essa questão, vale dizer, já foi esmiuçada por diversos 

órgãos, em todas as esferas da administração, conforme precedentes abaixo, extraídos 

dentre inúmeros outros. 

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 

O edital' da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, 

exigia: 

"4.1.5.3 Comprovação de bem sitUação financeira da empresa, buscando-Se 

auferir situação suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da 

Licitada, Mediante declaração firmada., por contador, de que Possui 

simultaneamente:  

índice de Liquidez Geral — ILC e índice de Liquidez Corrente — ILC igual 

ou superior a 1,0; 

índice de Endividamento — IE menor ou igual a 0,7, todos apurados com base no 

Balanço Patrimonial apresentado." 

Após analisá-la, deu provimento à impugnação desta 

seguradora para suprimir aquele item do edital, adequando-o às premissas legais, 

doutrinárias e jurisprudenciais. 

Ministério da Justiça 

O Ministério da Justiça, por meio de errata, também alterou o 

texto do edital, passando a exigir: 

Pregão Eletrônico 090176.05/2020 
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O MAPFRE BRASIL 
SEGUROS 

"As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que um 01 (um) 

em qualquer dos índices referidos achna, deverão comprovar que possui 

patrimônio liquido mínimo até 10% (dez Dor cento) do valor estimado para a 

contratação,  ou superior, por meio do Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis de último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórias, de acordo com o disposto 

no art. 31, §3° da Lei n° 8.666/1993" (g.n.) 

Secretaria de Estado da Defesa Social (SEDS) 

O SEDS também aprimorõu o texto do seu edital ao incluir: 

"13.5.5.1 O licitante que apresentar índices econômicos menores a 01  (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 

deverá comprovar que possui patrimônio liquido equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação  ou do item pertinente." (g.n.) 

Portanto, a SEDS reconheceu tratar-se exigência imprópria 

ao objeto licitado e às licitantes, e adequou o Edital às normas estabelecidas pela Lei 

de Licitações, doutrina e jurisprudência. 

III — PEDIDO 

Pelo exposto, confiando no bom senso de V.Sa., solicita o 

recebimento, análise e provimento desta impugnação para autorizar as empresas 

seguradoras com índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC) menores que 1,00 a comprovarem sua regularidade econômico-

financeira por meio do capital mínimo ou patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por 
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O MEMPF E 
SEGUROS 

BRASIL 

  

cento) do valor estimado da contratação, nos termos do art. 31, §§ 2° e 3°, da Lei 

8.666/93. 

Esta reforma adequará o ato convocatório aos preceitos 

legais, doutrinários, jurisprudenciais e às práticas do mercado, tornando este certame 

isonômico e legal, aumentando a competitividade e, consequentemente, alcançando o 

objetivo principal dos processos licitatórios: contratar com a proposta mais vantajosa. 

Contudo, na remota hipótese de não ser esse o 

entendimento de V. Sa., o que se cogita por mero argumento, requer o 

recebimento desta impugnação, no efeito suspensivo, e sua remessa ao crivo da 

douta autoridade superior. 

São Paulo,16 de maio de 2022. 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

Página 7 de 7 



MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 09 DE JUNHO DE 2021 
DATA, HORA E LOCAL: Em 09 de junho do 2021, trs 9h00, na seda da 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. reemoaahlin, na Cidade de Silo 
Paulo, Estado de São Paulo, ne Avenida dos Nações Unidos, 14.261, Ata 
A. liso 21.  andar, Vila Gertrodes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Pre-
sento a única acionista titular de adros representativas de 100% (cem 
por cento) do capitai social de Companhia, conforme assinaturas cosa-

,tantas do Livro de Presença de Acionistas, CONVOCAÇÃO: Dispensada 
em razão da presença da acionista tituter das ações representativas da 
100% (cem por cento) do capitai social da Companhia, conformo dispõe 

artigo 124, parágrafo 4°, da Lei n '6.404176 rLei das Sociedades por 
Ações"). MESA: Assumiu a presidõncia Agustin David Eido-Conde Vai. 
dós, que convidou Simone Pereira Negrita para mercara funçâo de ao-
cretaria.ORDEM DO DIA: (I) &Morar sobro alteração Diretoria da Com-
panhia; e (II) tatificaçâo das designações específicas dos Diretores 
estabelecidos pela Superintendo:mele de Seguros Privados ("SUSEP"). 
DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia doddlram, por unanlmi-
dada caem ressalvas: (I) dom ao cargo do Diretor Presidente da Com-
panhia, o Sr. FEUPE COSTA DA SILVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade 
RO a 1.390.498 SSP/DF, Inscrito no CPF/ME sebe n° 666.602541.53, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, 14261, Ala A. 
17 • andar, Vila Gertnides, Sito Paulo/SP, CEP 04794-000, para cumprir 
mandato complementar até Assembleia Geral Ordinária asa realizar em 
2023, conforme autorização prehAa concedida pela SUSEP, por mola da 
Carta Homologatória Eletrônica n•  157/2021/CORAJ/DIRUSUSEP. O 
Diretor ore eleito, toma posse mediante e assinatura do respectivo termo 
de posse, lavrado em livro própdo, aceita o cargo e declara, em termo 
separado da presente data, sob as penas da lei, que: (e) preencho as 
condições previstas na Resolução CNSP 330/2015; e (b) Mo está impe-
dido de exercer o comércio asa administraçao de sociedades Mercantis 
em virtude de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei es-
pecial, ou condenado por crena falimentos do prevaricação, peito ou 
suborno, concussâra, peculato, contra a economia popular, a lá pública 
ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos púdicos, nâo estando Incurso em quaisquer 
dos crimes previstos em lei asnas restriçõea legais que possam impedi-
-1os do esmoer atividades mercantis, em conformidade com o deposto 
no artigo 37. Inciso 11, da Lei n• 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e no 
artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer 
declaração Pisa importará em responsabilidade criminal; Em virtude dos 
alterações acima, a Diretoria da Companhia passa e ter a seguinte 
com 1 ão: 

MEMBROS CARGOS 
MANDATO 

INÍCIO TÉRMINO 

Folgo Coda de Silveira 
Nascimento . 

Diretor. p,„srdonte  09.08.2021 A.G.O. DE 2023 

Agustin David 
Beto-Conde Vaidês 

Diretor 31.03.2020 A.0.0. DE 2023 

Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. DE 2023 
Francisco Eugenio Laboun Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Jutien Umas° Diretor 08.122020 A.G.O. DE 2023 

Orlando Ellecer ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 

Raphael de Laca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
&mono Pereira Negrâo Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 

Roberto Junior do Antonl Dirotor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023 

b) Ratificar, nos termos da Resoluçâo CNSP n• 330/2015, as 
, dasignaçose es Dicas dos Diretores, e eaber 

DIRETOR 
RESPONSÁVEL 

DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 

Julion Clausoo Diretor responsável: (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1°, III, da Circular SUSEP n° 234/2003); 
(b) peio comprimento das obrigações da Rosoluçâo 
CNSP n• 143/2005; (c) estas relações com a 
SUSEP (artigo I., I, da Circular SUSEP n• 234/20031; 
(d) Diretor responsável polo acompanhamento. 
supervisa° e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade provistos na 
Resoluçâo CNSP n°321/2015. 

Mini& de Moura Diretora responsável: (e) pelo cumprimento do 
disposto na Lei rA 9.613/1998 (artigo V', fV, da 
Circular SUSEP n• 234/2003 e artigo 7, §2.  da 
Circular SUSEP n° 445/2012); (0) pelos controles 
Internes (artigo 9°, Circular SUSEP n• 249/2004); 

AgustIn David 
Ballo-Conde 
Vaidés 

Diretor responsável: (s) responsava' técnico polo 
cumprimento do disposto no artigo 1°, 11, da Creta& 
SUSEP n• 234/2003:e (b) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumiximento 
das procedimentos atuariab previstos nas normas 
em vigor (Resolução CNSP n• 321/2015); (c) Diretor 
rasponsewl pele contrataçâo do correspondentes do 
microsseguro e pelos serviços por eles prestados 
(artigo 11, I, da Circular SUSEP n• 4421; (d) Diretor 
responsável pela contrataçâo o supervisara do 
representantes de seguros e pelos serviços par eles 
prestados (artigo 16, I, da Resoluçâo CNSP n° 297): 
(o) Diretor responsOvel pelas funções previstas peio 
artigo 3.  da Circular 570 de 22 do maio do 2018; (R 
Resoluçâo CNSP n° 383/2020; (g) Diretor 
responsável por supervisionar os convênios que troto 

artigo 6° da Circular SUSEP N.  614, de 11.09.2020; 
(h) Diretor responsável por supervisionar os 
convênios do que trata a Circular n• 617 do 
23.112020, artigo 3°. 

Ruim.' 
de Loca Júnior 

Diretor Responsável polo artigo 12 da Resolução 
CNSP a 382 de 04 de março de 2020. 

Sodexo Pass do Brasil 
Serviços e Comércio S.A. 

CNPJ/ME n'. 69.034.668/0001-56 NIRE 35.300.368.169 
Alado Aseembiela Geral Extraordinária em 30/08/2021 

Dota, Hora e Local: Aos 30/08/2021, tis 8h30, na sedo da Companhia, 
Beruert/SP, Alameda Araguaia, 1.142, Bloco 3, do Condomlnio Empena-
dal Araguaia, Alphovillo. Convocação: Dispensada. Mesa: Presidente: 
Marco. Eduardo Binder, Setratário:Thierry Noel Michel Gulhard. Pra-
sonça; Adonlaas representando 100% do capital da Companhia. Ordem 
do Dia • Dollboroções: (I) Extinga° da fiNal inacdta no CNPJ n• 
69.034.668/0038-48 o NIRE 35.904.428.388, situada em Berueri/SP, na 
Almada Rio Negro, 500, conjuntos 1410, 1412, 1415 e 1416 do 14 an-
dar da Tone 2, do Edflício Wost Torves CEP 06454.000. (II) Aneração do 
endereço da sede da empresa para BaruerVSP, Alameda Araguaia, 
1.142, Bloco 1, 3 andar, sala B, do Condominio Empresarial Araguaia, 
Alphaville, CEP 08455-000. (III) Alteraçâo da clausula do objeto social da 
Companhia, sem mudança do oblato e de CNAE - principal o sem/troado. 
(1v) Alterado do número de membros do consoara de adrnInkareçãO. que 
passará a ser composto por 4 membros. (v) Atteraçâo do valor para aqui-
siçõos mascadas diretamente poio Diretor Presidente referente a aquisi-
ções de etNos imoblizados, tanglveis ou IntanglveIs para 5114 300.000. 
(v1) Aneraçâo do valor para aquisições que devem ser aprovados polo 
Consolho do Administração referente a aquisições do alems imobilizados, 
tangíveis ou intangiveis pare valor superior 0€ 300.000. Com  efeito, pau-
asmas artigos 2°, 4•. 12°, 14S capul e 15° do estatuto social da Comp.-
nhia a vigor com as seguintes novas redações: 'Artigo 2'- A Companhle 
tem sede e foro em BaruerVSP, Alameda Araguaia, 1.142. Bloco 1, 3° 
andar. sola 13, da Condominio Empresarial Afogueie, AlphavIlle, podendo, 
mediante doliberaçâo em Assembleia Gorai do acionistas roprosontando 
mais da metade do capital social, abrir filiais, escritórios e representaçaes 
no Polo ou no exterior". (.....Artigo  4' - A Companhia tem por objeto: a) 
a Instituição de arranjos do pagamento próprios, sondo responsável por 
desenvolver ao regras aos procedimentos que disciplinam a prestaçâo do 
serviços de pagamento ao público; b) a prestação de ethridades, no am-
bito do sou próprio arranjo de pagamento, corno instihriçâo de pagamen-
to, que inckrem, mas na° se limitam, a prestação dos seguintes serviços 
do pagamento: (I) execuçâo ou fadlitaçâo de instrução de pagamento 
relacionada ou noa às transaçOes de pagamento para compro do bons, 
produtos erou serviços destinados (1) a refeip5es ou gêneros andados 
em estabelodmentos lornecedores da bens e serviços, como reetauren-
tos, lanchonetes, supermercados, armazém, açouguo, padaria e simila-
res, por funcionários dou terceiros indicados pelas empresas clientes; (2) 
a equisiçâo de serviços e/ou produtos culturais e entaipas na rede do 
estabelecimentos comerciais específicos. por funcionários dou terceiros 
indicados pelas empresas caentes e(3) a bens e/ou serviços em estabe-
lecimentos fornecedores de bens efou prestadores de serviços, por tua--
cionários e/ou terceiros indicados pelas empresas clientes: 00 garotada-
mente de contas de pagamento detidas perpassas, (Picas ou jurídicas; 

geotâo do usado moeda eletrônica; (N) omissa° de instrumentos de 
pagamento; (v) crodenciamento o a aceitação do instrumentos do paga-
mento e do usado moeda eletrônica; (v1) conversa° de moeda 'taloa ou 
escriturar em moeda eletrônica, ou vice-versa; (511) execução de remessa 

transfer/Soda de recursos para estabelecimentos credenciados; o (0111) 
captura e hquidaçâo financeira das transações de pagamento capituladas 
pelos sistemas do Companhia ou de terceiros; c) a prestação de serviços 
de administração do sh-tomas orou contratos de convênio. de qualquer 
natureza, implementados por Mfraestrutura tecnologia intrínseca â 
çâo de instrumentos de pagamento; O) prestação de senAços relaciona-
dos a soluções e meios do pagamentos are geral; o) desempenho de 
etMdades pertinentes, intermediárias e correlates às mencionadas nos 
'tons precedentes, f) a prestação de serviços do campanha de Incentivos; 
g) a participação, corno sócia ou adonista, em outras sociedades, no pais 
sano extedor, cujo objeto social seja relacionado, necessário ou conve-
niente à consecução do objeto social da Sododode, ao administraçâo de 
sous próprios bons de renda; h) a prestação por conta própria ou do ter-
ceiros de serviços de cobrança em geral; I) e rePreseompSo comandei Por 
conta própria ou do terceiras de sociedade& nadonals ou estrangeiras:O 
a prostaçâo do serviços do inserção de textos, dosonhos e outros mato-
riais de propaganda e publicklade; oh) o recebimento de pagamentos de 
qualquer natureza a outras atMdades decorrentes da execuglo de con-
tratos e cománios de prestação do serviços mantidos poio Instituição 
contratante com terceiros.' (...) 'Artigo 12° - Ao Diretor Presidente com-
pete: 1.)...) II. Representar a Companhia perante terceiros em geral, nas 
atividades ordinárias do parémia dos negócios eodals, assinando todos 
os documentos, contratos e papais necessários ti realização do objeto 
social, atuando nos limites deste Estatuto Social. Em relação à prática 
dos seguimos atos, o Diretor Presidente dano obter progarnonto a autori-
zação do Consagro de Administração, conforme determinado no artigo 
15: a) b) aquisições, por qualquer lorma, de ativos imobilizados, ton. 
(Oveis ou intanglvels, cujo valor ultrapasso o equivalente em moeda na-
cianato f 300.000, convertidos segundo a médio entre as taxas devendo 
e compra no mercado de câmbio comercial adida pesa o da Imediata-
mente anterior à data doais considerado, por transação, observando-se 
ainda o Imite orçamentário do investimento? ).... .Artigo 14' - O Conte-
lho de Administração será composto porá membros, indicados e destitui-
veias qualquer tempo polo voto do acionista ou adonistas que represen-
tem mala da metade do capital social: (...) 'Artigo 15* - Compete ao 
Conselho do Administração: VI. Mennester-se, proviernonte, nobre os 
sogulntes atos de competência da Diretoria: e((...); b) aqui:Ações. par 
qualquer forma, de ativos imobilizados, tanglvels ou intangfvels. cujo valor 
ultrapasse o equiValonto OM MOOde nedonel e E 300.000, convondos 
segundo a media entres, tome de vendo o comprava mercado do cam-
bio comercial valida paras dia imediatamente anterior à data do ato con-
siderado, por transaçâo, observando-Ge ainda o limite orçamentário do 
investimento' (vil) Consolidação do Estatuto Social, cuja versão sofá a 
constante do Anexo I fr presente ata, em razão das deliberações dos 
itens (I), (II), (11), (lo), (v) • (vi) acima; e (viu)Pubecaçâo da ate na forma 
do estrato. Encerramento: Formalidades legais. Assinaturas: Acionistas: 
Sodexo Pane International (p.p. Marcos Eduardo Binder), Sedoso Pesa do 
Brasil Serviço. de Inovação Ltda. (r.p.Thlerry NOel Michel Gulherd) e Mar-
cos Eduardo Binder. Acionistas: Sodoso Paes do Brasil Serviço. de 
Inovaçâo Ltda. por Thierry Roei Michel Guitrard - Diretor Presidente, 
Sodexo Posa International sp. Marcos Eduardo &mies JUCESP n• 
475783/2I-fiem 01/10/2021.C:fiada Sirnioma Ceschin Seggárla Geral  

ANGIOGRAFIA E HEMODINÂMICA 
MADRE THEODORA LTDA. 

CNPJ/ME 09.271.558/0001438 NIRE 325218.993-67 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO • ASSEMBLEIA DE SÓCIOS QUOTISTAS 

Ficam os Senhores Sócios Quotistas da Angiografia o HemodinâmIce 
Madre TheOdOre Ltda. (Sociedade') convidados e se reunirem 
em Assembleia de Sócios Ouollstas, a ser realizada no dia 08 de 
novembro de 2021. às 11:00 horas, na sede saciei da Sociedade, na 
Rua José &amido Cerebino Christoloro n°175, Parque das Universidades 
1' Andor, CEP 13.087-567. Campinas/SP, para deliberar sobre e seguinte 
ordem do dia: (i) Registrar a renúncia de administradoras da Sociedade: 
(ii) Deliberar odre a eleição de novo administrador e respectiva alteração 
do Cláusula 8.  do contrato social de Sociodade:(111 )AProvon a coosOlideção 
do contrato social de Sociedade. Cumpre informar que esta assembleia 
geral ocorrera apenas na forma semi/arem/nela', nos termos da Parodio 
Normativa n• 81 do Departamento Nacional do Registro Empresado' e 
Integraçâo CINDFtEl 81'), em razão da recomendaçâo de distanciamento 
social para proservaçâo da doido pública no atual canado de pandemia 
declarada do vime COV1D-19. Desse modo, os sonhares sócios poderâo 
peredper da rounitio â distAndo por moio (e) do preenchimento e envio à 
Companhia da boletim de voto à distândo nado data disponibilizado; ou 
(b) do acosso â pleteforrna Microsoft Toamo ou telefone .55 11 3181-6792 

10 de Conforande: 862734090g, na dato e hora adms mencionadas. 
O modelo de boletim de voto á distância e as instrupSes de acesso á 
plataforma Microsoft Teams utilizada para esta assembleia serâo enviados 
aos ~os:, nesta data, por e-rnall. 

Campinas, 26 de outubro de 2021. 
Pabio Tomé Telseirense 

Márcio Jansen de Deviera Figueiredo 
Ricardo Hajime Yosisio Watanabe Administração 

16 — Sâo Paulo, 131 (204) [Siado Oficial Empresarial quinta-feira, 28 de outubro de 2021 

Edital de Convocação - A Comissão Eleitoral das Eleições da Nova 
Central Sindical de Trabalhadores no Estado de São Paulo - NCST/ 
SP, informe que foi inscrita Chapa Única denominado "SINDICALISMO 

UMA CHAMA QUE NUNCA SE APAGA" assim composta: Lula Gon-
çalves - Prosidente; Geraldo Condido de Mareei • Primeiro Vico-Presi. 
dente; Wtedlnõr Penha Pereira - Vico•Presidente; Sérgio Luiz Macha-
do, • Vice-Presidente; Nivaldo Pasmariam' - Primeiro Vice-Presidente; 
Aparecido Jooé da Silva - Vice-Presidente; Paulo de Temo Ferrelre • 
Vice-Presidente; António Maltaure Faconi • Vice-Presidente; Domado 
Moreia de Sena • Vice-Presidente; Wilson Pereira dos Sentas - Diretor 
Soorotarto Gorat Jose Veríssimo de Silva Filho • Diretor Secretário Ge-
mi Sul:dente; %mio Lula Molhado - Diretor do Finanças; Raimundo 
Cocada José doe Santos. - Diretor de Finanças Suplente; Andorson 
Donlzotti Cordas° - Diretor do Organização o Relações Sindical o Inst. 
tucional; José Wagner Luiz • Diretor do Organizaçâo e Rotaçâo Sindical 
e Instftudonal Suplente; Maria dos Anjos Mesquita Hellmelater • Dire-
tora de Relações Internadorgis; Luci Codamagna Perrnelani - Diretora 
de Relações internacionais Suplente; Naliton Frencloco de Souza • Di-
retor do Comunicaçâo Saciai; Orlando Moreira Junior • Diretor do Co-
municação Social Suplente; Elpldio Ribeiro dos Santos Filho. Diretor 
de Assuntos Jurídico.; Jorre Roboon Alves do Couto - Diretor do As-
suntos Juridicos Suplente; Degires Sepe da Marco, • Motoro de Assun-
tos Parlamentaras e Organizaçâo Política; Advaido Caldeira da Silva - 
Diretora do Assuntos Parlamentares o Organização Politica Suplente; 
Claudinel Aparecido Mané* - Diretor de Assuntos Trabalhistas, de Se-
gurança e Saúde no %belho; %Morno Domingos Gabriel - Diretor de 
Assuntos Trabahistas, de Segurança e Saúde no Trabalho Suplente; 
Wagner Comido • Diretor do Planejamento Económicos e Financeiros; 
António Carlos Pereira Sobrinho - Diretor do Planejamento Económi-
cos e Financeiros Suplente; José Aurellano RIboiro da Vageonalos - 
Diretor de Assuntos de Seguridade Social, Aposentados, Pensionistas e 
Idosos; Aparecido de Mime Silve. Diretor de Assuntos de Seguridade 
Social, Aposentados, Pensionistas o Idosos Suplanto; KatlaCristina Ro-
driguei Silva - °fretam de Ahruntoo da Multar a da Juventude; Luciano 
Silva Oilvolro • Diretor. do Assuntos da Mulher e da Juvontudo Suplen• 
te; José Roberto Duarte da &Poisa - Diretor de Educag5o. Formaçâo e 
Curture: Artadi Gabriela de Araújo • Diretor de Educação. Formaçâo e 
Cultura Suplento; Eduardo Honriquo Nove. - Diretor do Assuntos de 
Cooperativismo e Economia Soldaria; Marcelo Conceição Bonfim - Di-
retor de Assuntos de Cooperativismo a Economia Soldada Suplente; 
Elisaon Zaperofil - Diretor de Assuntos de Turismo, Desposo e Lazer; 
Agnaldo Papo • Diretor de Assuntos do Torisrno, Oosporto o Lasco Su-
plente.; Reginaldo Borges do SIN. -Secretário Estadual do Plano dos 
Trobahadores na Indústria; Claudenkm Oliveira Albuquerque • Secre-
tário Estadual do Plano dos Trobalhadonm na Indústria Suplente; José 
DolvemIr de Araújo,. Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores 
em Transporto Terrestre: Reinado Dias Rabelo, • Secretária Estadual do 
Plano dos Trabalhadoras om Transporte Terrestre Suplente; Julio Cesar 
Cumi - Socrotado Estadual do Pleno dos Trabalhadores om Estabeleci' 
mentos de Educação e Cultura; Vandorld Senchea - Secretário Estadu-
al do Plano dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e 
Cultura Suplente; Gibson Alvorada Silva • Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadores em turismo a Hospitalidade; Alexandre Nonato da 
Souza - Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em Turismo e 
Hospitalidade Suplente; Lula António Buck - Secretário Estadual do 
Plano dos Trabalhadores nas indústrias da Afirnentação e Afins; Artur 
lhano De Camargo - Socrotãdo Estadual do Planados Trabalhadores 
nas indústrias da Alimentaçâo e Afins Suplente; Antonio Carlos Norma 
da Mattoa - Secretário Eskrdual do Plano dos Trabalhadores no Saúde' 
Singro Roberto Baiduino da SIM. • Secretário Estadual do Plano dos 
habahadoros na Saúdo Suplanto; António Carlos Auguato da Silva • 
Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores dos Servidores Públi-
cos; Jostve Vasconcelos dos Santos Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadores dos Servidores Púbficos Estaduais: Gilson Pimento' 
Barreto • Secretário Estadual do Planados Trobehadores dos Sorvido. 
ros Públicos Estadual Suplente; Pildo Fernando. Martins • Secretário 
Estadual do Plano dos Trabolhodores dos Servidores Públicos Munid• 
pais; António Calco de Souza - Secretário Estadual do Plano dos Trabo• 
Inodoros no Comércio: Washington Fernando de Moraes CoutInho • 
Secretário Estadual do Plano das Trabalhodores em Empresas do Crédi-
to; ~Ido Abluo Meireles - Secretário Estadual do Plano dos Trabalha-
dores em Empresas da Cfédito Suplente; Eduardo Alvas do Couto - 
Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em Servig06 de Motoci-
cletas em Geral; Jorg• Luiz Bezdigulan • Secretário Estadual do Plano 
dos Trabahadores em serviços do Motocicletas em Geral Suplente; Vai. 
doar Oscar Bonatti Secretário Estadual do Moio Ambiento; Rodrigo 
Pereira da Silvo - Secretário Estadual do Melo Ambiente Suplente; Apa-
recido Uma de Carvalho - Secretário Estadual do Plano dos Trabalha-
doras em Vigilância; Waldir Fernando* de Sirva -Secretario Estadual do 
Plano dos Trabalhador/a. em Vigilância Suplente; Márcio da Almeida 
Pino • Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em Segurança 
Púbica; Edoon Uma de Manou* - Secretádo Estadual do Plano dos 
Trabalhadores em Segurança Púbaca Suplente; Cátia Aparecida Lao. 
Ando - Sm/otário Estadual da Promoção da Igualdade Racial; João Pe-
reira Laudano - Secretário Estadual da Promoção da igualdade Racial 
Suplente; Monlque Criotina Basto. - Secretário Estadual das Colega. 
das Diferenciadas:Helio Slivolra Loodo -Secretario Estadual das Cate-
gorias Merendadas Suplente; Antonio Aparecido de Camargo • Se-
cretário Estadual do Planados Trabalhadores em Tnansportos Aquaviá-
dos, Aórern a noa Ponos; José Enfesto Gomas Castilho • Secretário 
Estadual do Nono dos Trobothodores amTror.panles Aquagarlos, Aére-
os e nota Portos Suplente: Rondo Mongol Rapego • Secretário Estadual 
em Empresas de Comunicação o Fut:Acidado; Alessandro Madeiros 
Farreir• Seda/ido Estadual em Empresas do Cornunicaçâo o Publici-
dade Suplente; Claudio José (Moira • Sectotárlo Estadual do Planadas 
Profissão& Uberais; Wagner de Olheira Santos • Secretário Estadual 
do Piano das Profissões Uberais Suplente; Cartas Ferreira Sliva • Se-
cretário Estadual de Trabalhadores Metalúrgicos; El.. Sebastião do 
Prado • Secretário Estadual de Trabalhadores Metalúrgicos Suplente; 
Rendido José Rufa Sollant - Secretário Estadual do Plano dos Trabalha. 
dores na Agricultura; José Mensal Ulmo Secretário Estadual do Piano 
dos Trabalhadores na Afalcoa= Suplente; Alex de Asais Poas - Secre-
tário Estadual de Direitos Humanos; Mana Dai Pilar Dia. do Lovati 
Secretária Estadual de Direitos Humanos Suplente; Abel David Alves - 
Secretário Estadual de Habitaçâo; Oscar Claudimire Ferreira • Secretá-
rio Estadual de Habitação Suplente; José Pintor • Secretário Estadual 
do Segurança do Trabalho; Adilson Danem/ • Secretário Estadual do 
Segurança do Trabalho Suplente; Elisa Vieira Coneaição Secretário 
Estedual do Plano dos Trabalhadores no Indtrstrla da Pesca; Ronaldo 
Rodrigo** de &Na - Secretário Estadual de Direito, Sedais; Edo Ri-
cardo Pinheiro de Abrou - Secretário Estadual de Direitos Sociais Sa-
piente; Joga de Oliveira Roga • 1° Conselheiro; Mantida Andrade da 
Silva - Conselheira; Paulo Sérgio de Souza • 3° Conselheiro; Famas-
dada Aula SOUZA • 1° Conselheiro Suplente; Milton Santo Plrillo r 
Conselheiro Suplente; Erik. Roas da Froltes -3' Conselheiro Suplente; 
Mano Eziquiel Porebelli • Diretor de Aasuntos do Setor Sucroalcooleiro; 
Claudlonor Aparecido Guloso • Diretor de Assuntos da Flocalização; 
Roginakio Nunea dos Untos • Diretor de Amontoa de Transportes Ro-
doviárias de %asneiros; Bruno Arardes - Diretor de Assuntos de 
Transportes Rodoviridos de Passageiros Suplente; Rogerio Adriano 
Bandeira • Diretor do Assuntos de Transpostos Rodovlarlos do Cargas; 
DIreau da Luz • Diretor de Assuntos de Tranaportez Rodoviários de 
Cargas Supients. Fica Aberto o prazo de 3 cilas a partir da publicaçâo, 
pare eventual impugnação dos nomes Inscritos, devendo a impugnação 
seguir estrItomente o Estatuto Social da Entidade. Sâo Paulo, Sido ou-
tubro de 2021. Amoldo Donizero Dantas, Patricia da Costa Gond/Nes, 
Ricardo Josê Frederico (comissão eleitoral) 

Fundação Butantan  
CNPJ 61.189.445/0001.56 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo n• 001/0708/001.795/2021. Contrato a 15712021. Data de 
assinatura: 20/10/2021. Contratante: FUNDAÇÁO BUTANTAN. Contratado: 
FRANCESCO COSCARELLI INFORMÁTICA— EPP. Objeto: Aquisição do 
ooftware para gestas dos documentos, referente â eaúde e segurança do 
trabalho, dos funcionários das empresas terceirizades, que prestam 
serviços na instituiçâo. Prezo de Vigénda: 14 meses. Prazo de Execuçâo: 
12 meses. Valor: 02 09.894,73.  

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessâo 
pelo ternpo necessário â lovnatum cla presente ata, que, depois de ida e 
achada conforme, fol aprovada e assinada por todos os presentes. 
ASSINATURAS: Kele: Agusfin David Belo-Conde Vagias, Presidente 
da Mesa; Simone Pereira Repõe Secretário da Mesa. isegzajalo: 
MAPFRE Partidpações S.A. p. Fernando Parez•Sorsabona Garcia, Dire-
tor Prosidante e Julian Cisaras., Diretor CERTIDÃO: A prosente ata é 
cópia 901 do original, lavrada em Poro próprio. Sâo Paulo, 09 do junho do 
2021. Aguatin David Baile-Conde Vaidés Presidente da Mesa; Si-
mone Pereira Negrão - SocrotArla de Moas. JUCESP n°450.281/214) 

,em 16/09/2021.018as Sumiam. Ceschin - Secretária Geral. 

Lopes Holding Participações S.A. 
CNP,UME 28.004.451/000r -15 

Extrato da Atada Algemado!. de Constituição de S.A. 
Mo 23/05/2017, às 9hs, SP/SP, Avenida Celso Garcia, 4800, Sala 1, 
Tatuapé, Presença: Togar:fade. Mesa: Alexandre Rodrigues Lopes: 
Presidente, Ulian Rodrigues Lopes PonoInf: Secretaria. Delibera-
ções: 1 a 3) Aprovado o projeto do Estatuto Social da Lama HoldIng 
Participações S.A.; 2) Aprovado Anexo II • Boletim de Subscddlo, o 
capital social de RS 200,00, digdidos em 200 aproas ordinárias nomina-
tivas, da mesma desse e sem valor nominal, as quais foram totalmen-
te subscdtas o integralizadas no valor de R$ 200,00; 4) ElelçadDlreto. 
da: Alexandre Rodriguez Lopes, FIO 20.897.938-4-SSP/SP, CPF/MF 
184.807.258-93, Diretor Presidente; Lillan Rodrigues Lopes Ferreira, 
RO 20.897.936-0.SSP/SP, CPF/MF 326.591.038-52, Diretora Vice-Pre-
sidente; Ricardo Rodriguts Lopes, RO 20.897.937-2-SSP/SP, CPF/ 
MF 268.811.468-92, Diretor Sem Designação Específica; Fernando 
António Lopes, RO 4.252.804-8-SSP/SP, CPF/MF 522.562.898-15, 
Diretor Sem Designagio Especifica, todos com mandato do 3 anos, Ini-
ciando-se a posse na presente data e com término are 22/05S2020, po-
dendo ser reeleitos, nos termos do Estatuto Social. JUCESP/NIRE SÃ. 
3530050496.5 oro.11.06/À017. Flávia Pritto Gonçalves - Seçrettide SOIM 



16 530 Paulo, 131 (204) 

Edital de Convocação - A Cornissâo Eleitoral das Eleições da Nova 
Central Sindical de Thrbelhadonsa no Estado de São Paulo NCST/ 
SP, Informa que foi Inscrita Chapa Única denominada "SINDICAUSMO 
É UMA CHAMA QUE NUNCA SE APAGA" assim composta: Luiz Gon-
ohms - Presidente; Geraldo Condido de Mossas. Primeiro Vice-Presi-
dente; Wiadimir Penha Pereira • Vice-Presidente; Sérgio Luiz Macha-
do. - Vice-Preoldente; Nivaldo Parrnejanl • Primeiro Vice-Presidente; 
Aparecido JoIhk da Silva • Vice-Presidenta; Paulo de Tarso Ferreira - 
Vice•Presidente; António Honore Neon' • Vice-Presidente; Danurelo 
Morais do Sono -Vice-Preskiente; Wiloon Porreiro dos Santos - Diretor 
Secretário Geret José Voríssimo da Silva Filho • Diretor Secretário Ge-
ral Suplante; %rolo Luiz Molhado • Diretor de Finanças; Raimundo 
Cocada José dos Santo., • Diretor de Finanças Suplente; Andenron 
Denise,' Condeno-Diretor de Organização e Relações Sindical e Insti-
tucional; José Wagnor Luiz • Diretor de Organização e Relação Sindical 
e institucional Suplente; Maria dos Anjos Moquitie Heilmeloter - Dire-
tora de Rotações Internacionais: Luci Cotemagne Pannejoni - Diretora 
de Rotações Internacionais Suplente; Manai Francisco de S000 • Dl-
redor de Comunicação Social; Orlando Moreira Junior - Diretor do Co-
municação Social Suplente; ElpidIo Ribeiro dos Santos Filho. Diretor 
de Assuntos Jurídicos; José Robson Alua do Couto - Diretor de As-
suntos Jurfdicos Suplente; Dono Soo do Marco,. Diretora do Assun-
tos Parlamentares e Organização PoNica; Adoido Caldeira da Silva - 
Diretora de Assuntos Parlamentares e Organização Político Suplente; 
Claudinel Aparecido Manda - Diretor de Assuntos Irebalhistes, de Se-
gurança e Saúde no Trabalho; %Mofino Domingos Gabriel - Diretor de 
Assuntos Trabalhistas, de Segurança e Saúde no Trabalho Suplente; 
Wagner Candato • Diretor do Planejamento Económicos e Financeiros; 
António Cada* Pereira Sobrinho • Diretor de Planejamento Econômi-
cos e Financeiros Suplente; José Aurellano Ribeiro de Vesconceloo - 
Diretor de Assuntos de Seguridade Social, Aposentados, Pensionistas e 
Idosos; Apenrcide do Fátima Silvo • Diretor de Assuntos de Seguridade 
Social, Aposentados, Pensionistas e idosos Suplente; Kotla Cristina Ro-
drigues Silva - Diretora do Assuntos da Mulher e da Juventude; Union. 
Slivo Olival,.. Diretora de Assuntos da Malhara da Juventude Suplen• 
te; José Roberto Duarte da Sfivoira • Diretor de Educação. Formação e 
Cultura; Medi Gabdele de Araújo • Diretor de Educação. Formação e 
Guino Suplente; Eduardo Henrique Neves - Diretor de Assuntos de 
Cooperetidsmo e Economia Solidária; Marcelo Conceição Bonfim • Di-
retor de Assuntos de CooperatMsmo e Economia Solidária Suplente; 
Eliseo Nutro!!! • Diretor de Assuntos de %gamo. Desporto e Lazer; 
Agnaldo Papa - Diretor do Assuntos de Turismo. Desporto o Lazer Su-
plente.; Roginaido Borges da Silva -Secretário Estadual do Plano dos 
Trabalhadores na indústria; Creudenio Oliveira Albuquerque. Soro. 
tário Estadual do Plano dos Trabalhadores na IndúsMa Suplente; Jooé 
Daivemir de Araújo,- Secretario Estadual do Plano dos Trabalhadores 
~Transporte Terrostm; Reinado Dias Rabeio,- Secretária Estadual do 
Plano dos Trabalhadoras em Transporte Terrestre Suplente; Julio Casar 
Curei- Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em Estabeleci-
mentos de Educação e Cirnam; °ondulei Sancho* • Secretário Estadu-
al do Plano dos %Olhadores em Estabelecimentos de Educação e 
Cultura Suplente; Gibson Alua da Silva • Secretário Estadual do Piano 
don Ihrealhadores em Turismo e Hospitalidade; Abruma... Noneto da 
Souza - Sondado Estadual do Plano dos Trabalhadores em Turismo e 
Hospitalidade Suplente; Lula Antonio Buck • Secretário Estadual do 
Plano dos Trabalhadores nas indústrias da Aementação e Afins; Artur 
Bromo De Camargo • Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores 
nas Indústrias da Alimentação e Afins Suplente; Antonio Cario Nane. 
do Nafta. - Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores na Saúde' 
Sergio Rabada Bolduino da Silva - Secretario Estadual do Plano dos 
%babadores na Saúde Suplente; António Carlos Augusto da Silvo. 
Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadora, dos Servidores Púbi-
cos; Joalve Vasconcelos doo Sontos - Secretário Estadual do Piano 
dos Trabalhadores dos Servidores Públicos Estaduais; Gilson Plmentel 
Barreto • Secretário Estadual do Planados Trabalhadores dos Servido-
res Públicos Estadual Suplente; Plinto Fernando Martins • Sondado 
Estadual do Plano dos Trabalhadores dos Servidores Públicos Munici-
pais; Antônio Celso do Soara- Secretário Estadual do Plano dos Traba-
lhadores no Comércio; Washington Fernando de Moraes Cedinho - 
Secretário Estadual do Pleno dos *trabalhadoras em Emproo. do Crédi-
to; Geraldo Abifio Mondo • Secretário Estadual do Piano dos Trabalha. 
dores em Empresas da Crédito Suplanto; Eduardo Alvo do Couto - 
Secretario Estadual do Plano dos Trabalhadores em serviços do Motoci-
cletas em Geral; Jorge Luiz Bezdigulan - Secretário Estadual do Piano 
dos 'trabalhadores em serviços da Motocicletas em Gorai Suplente; Val-
dentr Oscar Bonotti - Secretario Estadual do Melo Ambiente; Rodrigo 
Pereira do Silva • Secretário Estadual do Meio Ambiente Suplente; Apo-
micto Uma de Carvalho - Secretario Estadual do Plano dos Trabalha-
dores em Vigilânda; Waldir Fernando da Silvo -Secretário Estadual do 
Piano dos Trabalhadores em Vigfiânda Suplente; Márcio de Mareias 
Pino Saaetádo Estadual do Plano dos Trabalhadores em Segurança 
Público; Edson Lima de Meneou Secretário Estadual do Piano dos 
Trabalhadores em Segurança Púbica Suplente; Cátia Aparecida Loa. 
rindo - Secretário Estadual da Promoção da igualdade Racial; João Pe-
reira Laudo° - Secretário Estadual da Promoção da igualdade Racial 
Suplente; Molejo Oleio Bastos - Secretário Estadual das Catego-
rias Diferendados; Helio Silveira Lodo - Secretário Estado' das Cate-
gorias Diferenciadas Suplente; Antonio Aparecido de Gemere° - Se-
cretário Estadual do Plano dos %babadores em Transportes Aguavas 
rios, Aéreos e nos Portos; José Ernesto Gomes Castilho. Secretário 
Estadual do Planadas Trabalhadores em Transportes Aqueviários, Aére-
os e nos Porra Suplente; Rondo Manoel Rapo.° - Secretário Estadual 
em Empresas de Comunicação e Publicidade; Areasondro Moleiro. 
Ferreiro • Secretário Estadual em Empresas de Comunicação o Publici-
dade Suplanta; Claudio José Onda • Secretário Estadual do Plano das 
Profissões Uberais; Wagner do Oliveira Santos - Secretário Estadual 
do Pano das Profissões Ubereis Suplente; Carlo* Ferreira Silva • Se-
enfitado Estadual do Trabalhadores Metalúrgicos; EJles Sebastião do 
Prado - Secretário Estadual da %babadores Metalúrgicos Suplente; 
Remido José Raiz &ottani - Secretário Estadual do Plano dos Trabalha. 
dores na Agricultura; José Manool Lano - Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadores na Agricultura Suplente; Alex de Assis Paes Secre-
tário Estadual de Direitos Humanos; Marre Der Pitar Dias de ~ti 
Secretária Estadual de Direitos Humanos Suplente; Abel David Alves - 
Secretário Estadual de Habitação; Osor Claudimiro Ferreira • Secretá-
rio Estadual de Habitação Sapiente; José Pintor • Secretario Estadual 
de Segurança do Trabalho; Adilson Doermo • Secretário Estadual do 
Segurança do Trabalho Suplente; Erres Vieira Concoldbo • Socrotado 
Estadual do Plano dos Trabalhadores na indústde da Pesca: Remordo 
Rodrigo* da Silve - Secretário Estadual de Direitos Sociais; Edo Ri-
cardo Pinheiro do Abreu • Secretário Estadual de Direitos Sociais Su-
Mente; José de Oliveira Rosa • 1° Conselheiro; iranilde Andreas de 
Silve • r Conselheira; Paulo Sérgio do Soou -O' Conselheiro; Fernam 
do de Assis Souza • 1° Conselheiro Suplente; Union Sento Pino • 2' 
Conselheiro Suplente; Edita Roas de Freitas • 3' Conselheiro Suplente: 
Modo Ezigurel Perobolli -01,510, de Assuntos do Setor Sucroalcooleiro; 
Claudionor Aparecida Guerra - Diretor de Aseuntos da Fiscalização; 
Roginaldo Numa dez Santos -Diretor do Assuntos de Transportes Ro-
doviários de Passageiros; Bruno Arardes • Diretor de Assuntos de 
Transportes Rodovados de Passageiros Suplente; Rogo% Adriana 
Banddro - Cantor do Assuntos do Transportes Rodoviários do Cargas; 
Dirceu da Lus. Diretor de Auuntos de Transportes Rodoviários de 
Cargas Suplente. Fica Aberto o prazo de 3 dias a porre da publicação. 
para eventual impugnação dos nomes inscritos, devendo a Impugnação 
seguir estritamente o Estatuto Social da Entidade. São Pardo, 27 de ou• 
tubro de 2021. Arnaldo Donizotti Dantas, Patrícia da Costa Gonçalves. 
Ricardo Josâ Frederico (comissão °Ignorai) 

Fundação Butantan 
CNPJ 81.189.4450)01-56 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo n° 001/0708/001.79512021. Contrato n° 157/2021. Data da 
assinatura: 20/10/2021. Contratante: FUNDAÇÃO BUTANTAN. Contratado: 
FRANCESCO COSCARELLI INFORMÁTICA - EPP. Ob)eto: Aquisição de 
software pena ganido dos documentos, referente â saúde e segurança do 
trabalho, dos fundonários das empresas terceirizadas, que prestam 
serviços na instituição. Prazo do Vigendo: 14 meses. Prazo de Execução: 
12 meses. Vaiar: RE 99.894.73. 

Diário Oficial Empresarial  

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiário Integrei) 

CNPJ 81.074.175/0001-38 • NIRE 3530004292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 09 DE JUNHO DE 2021 
I DATA, HORA E LOCAL: Em 09 de junho de 2021, às 91100. na sOe do 
MAPFRE SEGUROS GERAIS SA. re,coonhia*), no Cidade de São 
Paulo Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.261, Ala 
A, 17 ao 21' andar, Vila Golfadas, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Pra-
envie a única acionista titular do ad500 reprosontathas do 100% (com 

I por cento) decapitei social da Companhia, conforme assinaturas cano-
lentas do Livro de Presença da Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada 

1  em razão da prosonça de acionista titular das ações representativas do 
1100% bom par conto) do capital social da Companhia. conforme dispdo 

artigo 124, paragrolo 41, da Lel n • 6.404/76 ("Lei das Sociedades por 
Ações"). MESA: Assumiu a presidência Agustín David Bodo-Conde Vai. 
dês, quo convidou Simone Pereira Moeda para exercer a função de sa 
datária. ORDEM DO DIA: (1) deliberar sobro alteração Diretoria da Com-
panhia; e 00 ratificação are designações específicas dos Diretores 
estabelecidos peio Superintendênda de Seguros PrIvodos ('SUSEP"). 
DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia decidiram, por unanirn4 
dado e sem ressalvas: (1) elego ao cargo do Diretor Presidente da Com-
panhia, o Sr. POUPE COSTA DA SILVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, 
casado, administrador de empreso, podador da cédukr do Iderrtidade 
RG 41 1,390.498 SSP/DF, inscrito no CPF/ME sob os' 666.602.541-53, 

Icem endereço comerciai na Avenida das Nações Unidas, 14261, Ala A, 
1 17" andar, Vila Gortrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000, para cumprir 

mandato complementar até Assembleia Geral Ordinária asa roalizar em 
2023, conforme autorização prévia concedida pela SUSEP. permeio da 

I Carta Homologatória Eletrónica o' 157/2021/CORAJ/DIRI/SUSEP. O 
Diretor ore eleito, toma posse mediante e assinatura do raspo-Miarmo 

j de posse. lavrado em tivro próprio, aceita o cargo e declara, em armo 
separada da emento data, sob as penas da lei, que: (a) preencho as 

; condições previstas na Resolução CNSP 330/2015; e(b) não está impe-
dido do exercer o comércio ou e administração de sociedados mercando 
em virtude de condenação criminal, tampouco está impedido por lei es-

!pedal, ou condenado por crime falimento,, do prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popuar, a tê pública 

I ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer 
doa almas provatos omiti ou nas restrições legais que possam Impodi-
4os de exercer atividades mercantis. em conformidade com o disposto 

ino artigo 37, Inciso II, da Lei n° 8.934, de 18 de dezembro de 1994 ano 
, artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. dentes de que qualquer 
declaração falsa Importará em responsabilidade criminal; Em virtude das 

; alterações acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte 
composição: 

MEMBROS CARGOS 
MANDATO 

INICIO TÉRMINO 

Felipe Gostada &Noir. 
Nascimento 

Diroton 
pres,ente  09.06.2021 A.G.O. DE 2023 

Agustin David 
BeloConde  Valdés 

Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 

Devia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. DE 2023 
Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.O.O. DE 2023 
Julian Clame Diretor 08.12.2020 A.G.O. DE 2023 
Orlando Eliseo' Marra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Raphael de Oca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Slmono Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Roberto Junior de Antonl Dlrotor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023 

b) Ratificar, nos termos de Resolução CNSP n' 330/2015, as 

DIRETOR
SPONSÁVEL RE  

DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 

Julian COA.. Diretor responsável: (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1*, III, da Circular SUSEP ne 234/20031; 
(b) pelo cumprimento das obrigações da ROS011.00 
CNSP n°  143/2005; (c) peias rotações com a 
SUSEP (artigo 1', I, da arcuar SUSEP n°234/2003); 
(d) Diretor responsável polo acompanhamento, 
supervisão o cumprimento das normas o 
procedimento da contabfildade previstos na 
Resolução CNSP c? 321/2015. 

Dada de Mouro Diretora responsável: (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei n° 9.613/1998 (artigo 1., IV, da 
Circular SUSEP ri° 234/2003 e artigo 2°, §2° da 
Circular SUSEP n' 445/20121; (b) pelos controlos 
Internos (artigo 9', Circular SUSEP n" 249/2004); 

Agoire David 
0.110-Conde 
Vaidde 

Diretor responsevel: (a) responsável técnico pelo 
cumprimento do disposto no artigo 1., 11. da Circular 
SUSEP n' 234/2003; e (b) Diret.. tácniCo responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
dos procedimentos atuariais provistos nas normas 
em vigor (Resohição CNSP n• 321/2015); (c) Dirotor 
responsável pela contratação de correspondentes de 
microsseguro e pelos serviços por eles prestados 
(artigo 11.1, da Circular SUSEP n°442); (d) Diretor 
rosponsául polo ofintrataçâo o supervisão O 
representantes do seguros e pelos serviços por eles 
prestado (artigo 16, I, da Resolução CNSP n°291); 
(o) Diretor responsável pelo funções providas pala 
artigo 3' da Circular 570 de 22 de maio de 2018; (0 
Resobçâo CNSP n° 383/2020; (g) Diretor 
responsável por supervisionar os convénios que trato 

artigo 6° da Circular SUSEP N°614, do 11,092020; 
(h) Diretor responsável por oupervIsionar os 
convénios do que trate a Circular n• 617 do 
23.112020, artigo 3'. 

Raphael 
de Uma Júnior 

Diretor Responsável peio artigo 12 da Resolução 
CNSP 5 382 de 04 de março de 2020. 

I ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessâo 
pelo tempo necessário à lavraram da presente ara, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada par todos os prosentos. 
ASSINATURAS: Meu: Agusfin David Berro-Conde Vakids, Presidente 
da Mesa: Simone Pereira Negra°, Secretário da Mesa. Acionista: 
MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Pérez•Serrabona Garcia, Dire-
tor Presidente e Julian Cimas°, Diretor CERTIDÃO: A proente ato Er 
cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 09 de junho de 

; 2021. AguatIn David Bello-Conde Vaia% Proldente da Mesa; SI-
, mona Pereira Negrão • Secretária de Moas JUCESP 41400.291/214 
em 18/09/2021, Caere &miemo Ceschin Sondaria Geral. 

Lopes Holding Participações SÃ. 
CNPJ/ME 28.004.451/0001-16 

Extrato da Ate de Aoembleia de Constituição de SÃ. 
Aos 23/05/2017, às íres, SP/SP, Avenida Celso Garcia, 4800, Sala 1, 
Tatuapé, Presença: Totalidade. Mesa: Alexandre Rodrigues Lopes: 
Presidente, Ulian Rodrigues Lopes Ferreira: Secretário. Delibera-
ções: 1 • 3) Aprovado o projeto do Estatuto Social da Lopes Holefing 
Porticipações SÃ.; 2) Aprovado Anexo II - Boletim do Subscrição, o 
capital social de Rã 200,00, divididos em 200 ações ordinárias nomina-
tivas, da mesma classe e sem valor nominal, as quais loram totalmen-
te subscdtas o integratreades no vabr de Rã 200,00; 4) Eleição/Direto-
ria: Alexandre Rodrigues Lopes, RO 20.897.938-4•SSP/SP, CPF/MF 
184.807.258-93, Diretor Presidente; Unes Rodriguos Lopes Ferreira, 
RO 20.897.936-0-SSP/SP, CPF/MF 326.591.038-52, Diretora Vice-Pre-
sidente; Ricardo Roctrigues Lopes, RO 20.897.937-2•SSP/SP, CPF/ 
MF 268.811.488-92, Diretor Sem Deeignação Específica; Femando 
António Lopes, RG 4.252.6046-SSP/SP. CPF/MF 522.582.898-15. 
Diretor Sem Designação Específica, todos com mandato de 3 anos, IN-
ciando-se a posse na presente data e com término em 22/05/2020, po-
dendo sor reeleitos, nos termos do Estatuto Social, JUCESP/NIRE S.A. 
3530050498-Oarn.21/08/29,12 ....................................... Gorai.  

quinta-feira, 28 de outubro de 2021 

Sodexo Pass do Brasil  
Serviços e Comércio S.A. 

CNPJ/ME n'. 69.034.668/0001-56 NIRE 35.300.368.169 
Atada Assembleia Gerai Extreonlinárie em 30/08/2021 

Data, Hora e Local: Aos 30/08/2021, ás 8h30, na sedo da Companhia, 
Baruert/SP, Alameda Araguaia, 1.142, Bloco 3, do Condominio Empresa-
rial Araguaia, Alphavtile. Convocação: Dispensada. Moa: Presidente: 
Marcos Eduardo Elinder, Secretário: Trilou Noel Michel Gulhord. Pro-
sarça: Acionistas representando 100% do capital da Companhia. Oniom 
do Dl. • Deliberações: (I) Extinção da filiai inscrita no CNPJ n• 
69.034.668/0038-48 e NIRE 35.904.428.388, situada em BaruerVSP, na 
Alameda Rio Negro, 500. conjuntos 1410. 1412, 1415 e 1416 do 14' co-
duros Torre 2, do Edifício West Tower, CEP 06454-000. (II) Alteração do 
endereço da sede da empresa para BaruerVSP, Alameda Araguaia, 
1.142, Bloco 1, 3° andar, sala Ef, do Condomínio Empresarial Afogueio, 
Alphavine, CEP 08455-000. (III) Alteração da cláusula do objeto social da 
Companhia, sem mudança do objeto e do CNAE - principal e secundado. 
(10) Alteração do número de membros do conselho de administração, que 
passará a sor composto por 4 membros. (v) Alteração do valor paro aqui-
slcrres maldades diretarnento poio Diretor Presidente reforento a aquisi-
ções de ativos imobilizados, tangíveis ou intensivas para até E 300.000. 
(v1) Atteração do valor para equisições que devem oor aprovadas pelo 
Conselho do Administração referente a aquisições de ativos imobilizados, 
tangíveis ou intangíveis para valor superior a E 300.000. Com  efeito, pas-
semos artigos 2., 4', 12'. 14°, caput e15" do estatuto social da Compa-
nhia a vigor com as seguintes novas redações: 'Artigo 2"- A Companhia 
tem ode e foro em EreruerVSP, Alameda Araguaia, 1.142, Bioco 1, 3' 
andar, sola 13, do Condomínio Empresado' Araguaia, Alphavilio, podendo, 
mediante deliberação em Assembleia Geral do acionistas representando 
mais da metade do capital social, abrir tireis, escritórios e representações 
no País ou no exterior". (.....Artigo  4' • A Companhia tem por Objeto.. e) 
a instituição de arranjos de pagamento próprios, sendo responsável por 
desenvolver as regras 000 procedimentos que dacipfinam a prestação de 
serviços de pagamento ao público; b) a prestação de atMdedes, no 6m-
Sito do seu próprio arranjo do pagamento, COMO instituição de pagarnen• 
to, que Incluem, mas 060 00 limitem, a prestação doe seguintes serviços 
do pagamento: (I) execução ou ladlitação de Instrução de pagamento 
relacionada ou não às transações do pagamento para compra do bons, 
produtos o/ou serviços destinados (1) a refeições ou gêneros alimentícios 
em estabeladmentos fornecedores de bens e serviços, como restauran-
tes, lanchonetos, supormorcados, armazém, açougue, padaria e simila-
res, por funcionados e/ou terceiros indicados pelas empreses clientes; (2) 
a aquisição de serviços dou produtos culturais e artísticos na rede de 
astabolocimentos comerciais espocificos, por funcionários efou forcaras 
indicados pelas empresas clientes e (3) a bens areu serviçoo em diaba-
ledmentos fornecedores de bens ereu predadores de serviços, por fum 
donádos p/ou terceiros Indicados pelas empresas clientes; MI floreada-
mento de contas de pagamento detidas por pessoas físicas ou jurídicas; 
(III) gestão do voo do moeda O/irônica; (id  omissas  do lasimmaftras da 
pagamento; (v) crodenciernonto ao aceitação do instrumentos de paga-
mento e dO uso de moeda eletrônica; (va conversão do moeda laica ou 
escriturai em moeda eletrônica. ou vice-verso; (v11) oecução de remessa 

transfordnda do recursos para estabelecimentos crodenciados; e (vill) 
capture e equidação financeira das transações de pagamento capturado 
pelos sistemas da Companhia ou de terceiros; c) e prastaçâo de serviços 
do administração do sistemas e/ou contratos do convónio, do qualquer 
natureza, implementados por infraestruture tecnologia intrresees à utiliza-
ção de instrumentos de pagamento; d) prestação de serviços relaciona-
dos a soluções e meios do pagamentos em gerei; e) desempenho de 
athidades pertinentes, btennecliarlas o cornadas às mencionadas nos 
Itens precedentes, f) a prestação de serviços de ~penha de incentivos; 
0)0 participação, corno sócia ou adonista, em outras sociedades, no pais 
ou no exterior, cujo objeto social seja relacionado, necessdrio ou conve-
niente à consecução do objeto social da Sodedado, e* administração de 
seus próprios bons do renda; h) a prestação por conta própria ou de ter-
ceiros de serviços de cobrança em gerak 1)e representação comercial par 
conta própria ou de tercoiros de sociedades nacionais ou estrangeiras; j) 
a prestação de serviços do Inserção de todos, desenhos e outros odo-
rara de propaganda e publicidade; e k) o recebimento de pagamentos de 
qualquer natureza e outras atividades doconentes da execução de con-
tratos e oonvernios de prestação de serviços mantido pela Instituição 
contratante com terceiros.' (.....Antigo  12° - Ao Diretor ProsideMe com-
pete: 1.1...) II. Representar e Companhia perante terceiros em geral, nas 
atividades ordinárias de gerência dos negócios eodaie, assinando todos 
os documentos, contratos e papéis necessários à realização do objeto 
social, atuando nos Mines deste Estatuto Social. Em rolaçâo à pratica 
dos seguintes atos, o Diretor President° deve obter previamente a autori-
zação do Consoem de Administração. conforme determinado no artigo 
10:0) (_.) b) aquisições, por qualquer forma. de alhos imobillzedos, tan-
{Oveis ou intangíveis, cujo valor ultrapasse o equivalente em moeda na-
cional a E 300.000, convertidos segundo a média entro as taxas de venda 
e compra no mercado de câmbio comercial válda para o dia imediata-
mente anterior à dotado ato consreorado, por transação, observandoo 
ainda o limite orçamentário do investimento." G-) 'Adigo 14.  • O Censo-
lho da Administração será composto por 4 membros, Indicados o destitui. 
valsa qualquer tempo pelo notada acionista ou acionistas que remoeri-
am mais da metade do capitai social: (...) 'Artigo 15° - Compete ao 
Conselho de Administração: VI. Mendestarae, previamonto. sobro os 
seguintes aro do oompotfincla do Diretoria: a) 1...); h) aquisições, por 
qualquer forma, de ativos imobilizados, tangíveis ou intangível., cujo valor 
uttrapaese o equivalente em moeda nacional e E 300.000, comedidos 
segundo a média entro as taxas de venda o compra no mercado do câm-
bio comercial válida para adia Imediatamente anterior à data do ato con-
siderado, por transeção, observando-ao ainda o limita orçamentário do 
investimento' (vil) Consolidação do Estatuto Social, cuja versão sorá a 
constante do Anexo I à presente ata, em razão das deliberações dos 
itens (f), (II), (110, (re), (v) e (vI) acima; 0(0111) Publicação da ata no forma 
do oxtrato. Enorrarnento: Forrnalldados {areis. Assinatura.: Adarvaras: 
Sedoso Pesa International (p.p.Marcos Eduardo Binder), Sodoxo Puas do 
Brasil Serviços de Inovação Ltda. (r.p.Thlerry Noa' Michel Gulhard) e Mar-
cos Eduardo Binder. Acioniatosi Sedoso Plus do Brod' Serviços ckv 
Inovação Ltda. por: Tiderry Noel Michel Guinará - Diretor Presidente, 
Sodoo Pau intarodonal n.p. Marco. Eduardo BInder. JUCESP n" 
475.783/21-9 em 01/10/2021.131sela Simiana Coschln - Secretária Geral  

ANGIOGRAFIA E HEMODINÂMICA 
MADRE THEODORA LTDA. 

CNPJ/ME n°09.271.558/000186 - NIRE 325,218.993-67 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO -ASSEMBLEIA DE SÓCIOS QUOTISTAS 

Ficam os Senhores Sócios Quotistas da Angiografia e Hernodinernica 
Madre Theodora Ltda. (*Sociedade') convidados a se reunirem 
em Assembialo de Sódo. Duais-tas, a ser realizada no dia 08 de 
novembro de 2021, às 11:00 horas. na  sede social da Sociedade, na 
Rua José Geraldo Coreldno Chdatoforo n°175, Parque das Universidades, 

Andar, CEP 13.087-587, Campinos/SP, para dekberar sobres seguinte 
ordem do dia: (I) Registrar a renúnda de administradores da Sociedade; 
(1) Deliberar sobre a eleição de novo administrador e respectiva alteração 
do Clausula 8' do controlo sodal da Sodedede; (i11)Aprover e consolreacão 
do contrato social da Sociedade. Cumpre informer que esta assembleia 
gerei ocorrerá apenas na formo semiproondal, nos termos da Instrução 
Normative n° Si do Depertemento Nacional de Registro Empresado' e 
integroção ("MOREI 811, em rodlo da recomendação de distanciamento 
sodau para preservação da saúde pública no atuoi cenário do pandemia 
declarada do vírus COVID-19, Desse modo, os senhores aódos poderão 
participar de reunião à distância por meio (a) do preenchimento e envio à 
Companhia do boletim de voto à distando nesta data disponibilizado; ou 
(b) do ecesso â plataforma Microsoft Toarns ou telefono .55 11 3181-8792 
- 1D de Conferência: 8627340900, na data e hora acima mencionadas. 
O modeb de balirem da voto à distândo e aa instruções de acosso â 
plataforma Microsoft Tom, utilizada para esta assembleia serão enviados 
aos sócios, nesta dote, por e-mail. 

Campinos, 28 de outubro de 2021. 
Pablo Tomé Teixelrense 

Márcio Jansen de °Mera Figueiredo 
Ricardo Hojime Yoshio Wataobe -Administração 



b) Ratificar, nos terrnos da Resolução CNSP n 330/2015, as 
deaignações especificas dos Diretores, e ober 

DIRETOR 
RESPONSÁVEL 

DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 

Diretor responsável: (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1°, III, de Circular SUSEP n• 234/2003); 
(b) polo cumprimento das obrigações da Resoluçâo 
CNSP rd' 143r2005; (o) POlaS rotações som o 
SUSEP (ardgo 1, I, da Circular SUSEP n°234/2003); 

Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervise° e cumprimento das normas o 
procedimentos da contabilidado previsto. na  
Resolução CNSP n 321/2015.  

Diretora responsável: (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei n' 9.613/1998 (artigo 1, IV, da 
Circular SUSEP ri' 234/2003 e artigo 2°, 82.  da 
Circular SUSEP 0 445/2012); (b) pelas controles 
internos (artigo 9°, Circular SUSEP o' 249/2004);  
Diretor responsável: (a) responsável técnico polo 
cumprimento do disposto no artigo V', 11, da Circular 
SUSEP n't  234/2003: e (b) Diretor técnico responsável 
peio acompanhamento, eupervisào e cumprimento 
dos procedimentos atuariais provistoo nas normas 
em vigor (Resolução CNSP 321/20151; (e) Diretor 
responsava' pela contrafação de correspondentes de 
microsseguro o pelos maços por elas prestados 
(artigo 11, I, da Circular SUSEP 4/ 4421; (d) Diretor 
responsável polo contrataçâo o supervisão do 
representamos de seguros e pelos serviços por Mos 
prestado. (artigo 16.1, da Resoluçâo CNSP o' 297); 

Diretor responsável pelos funções provistas pelo 
artigo 3' da Circular 570 do 22 do moio de 2016; (f) 
Resolução CNSP o° 383/2020; (g) Diretor 
responsável por supervisionar os convênios que uai° 
085150 Ca Circular SUSEP N°614, de 11.09.2020; 
(h) Diretor responsável por supervisionar os 
convOnlos do que trate a Circular n' 617 de 
23.11.2020, artigo 3'.  
Diretor Responsavol pelo artigo 12 da Resolução 
CNSP n' 382 de 04 de março de 2020.  

Jullort 

Desta de Moura 

Aguado David 
Bello-Conde 
Veldés 

Raphal 
de Lua Júnior 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo arrotar, foi suspensa a sessão 
, pelo tempo necessario à laratura da presente ata, que, depois de Oda e 
achada conforme, foi aprovado e animada por todos os presontes. 
ASSINATURAS: Ken: Agueiro David Belo-Conde Valas, Presidonto 

ida Mesa; Simone Pereira Negra°, Secretário da Mesa. Acioniere. 
MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Perez-Sertabone Garcia Dire-
tor Presidente e Julian Clausse, Diretor CERTIDÃO: A presente are A 
cópia fiai do originai, lavrada em livro próprio. Sâo Paulo, 09 de junho do 
2021. Aguado Dreld Bato-Condo Veia* • Presidonte da Mesa; Si-
mone Pereira Negrão - Secretário de M.me. JUCESP n°450.281121-8 

19/09/2021.Glsola Simisma Ceschin - Secretária Geral. 
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Edital de Convocação - A Comissão Eleitoral das Eleições da Nova 
Centrai Sredicel de Trabeflowdones no Estado de São Paulo • NCST/ 
SP, informe que foi inscrita Chape única denominada "SINDICALISMO 
É UMA CHAMA QUE NUNCA SE APAGA" assim composta: Lula Gon-
çallos - Presidente; Gemido Condido de Morara - Primeiro Vico-Presi-
dente; St/redimir Penha Pereira • Vice-Presidente; Sérgio Luiz Macha-
do, - Vice-Presidente; NN•Ido Portnepral • Primeiro Vice-Presidente; 
Aparecido Joga de Silva • Vice-Preskiente; Paulo de Tarso Ferreira - 
Vice-Presidente; Antônio Matam° Faconi Vice-PresIdente; Iramásio 
Moral. de Sina -Vice-Presidento; Wilson Praieira doa Santos • Diretor 
Secretário GerakJoaa Vaníssimo da Silva Filho- Diretor Secretário Go-
ral Suplente; Sereia Lula Malhado - Diretor de Finanças; Raimundo 
Cocada Jona do. Santo., - Diretor de Finanças Suplente; Ancimon 
Donizettl Cardou,- Diretor de Orgardzaçâo e Relações Sindical e Ind. 
tocional; Jota Wagner Luta- Diretor do Organizaçâo o Ralação Sindical 
e Institucional Suplente; Marre doe Anjos Meequit. Heilmeleter - Dire-
tora de Relações internacional.; Luci Cr...mogno Parmereni - Diretora 
de Relações Internacional. Suplente: Ninem Francisco de Sou. - Di-
retor de Comunicação Social; Orlando Moreira Junior - Diretor do Co-
municaçào Social Suplente; Eipldio Ribeiro dos Santos Filho • Diretor 
de Assuntos Jurídico.; José Robaon Alvos do Couto- Diretor de As-
suntos Jurídicos Suplente; Deskee Sapo de Merco, - Diretora de Assuo-
tos Partarnentaren e Organização Politica; Advaido Caldeira cirs Silva • 
Diretora de Assunto. Parlamentares o Organização Politica Suplanto; 
Claudinei Aparecido Mando- Diretor de Mantos Trabalhistas, de Se-
gurança e Saúde no Trabalho; Vitorio° Domingos Gabriel • Diretor do 
Assuntos Trabafhistas, de Segurança e Saúde no Trabalho Suplente; 
Wagner Comia° - °iram de Planejamento Económicos o Flane:Mos; 
Antônio Carlos Parara Sobrinho Diretor de Planejamento Económi-
cos e Financeiros Suplente; José Auradano Remiro de Vasconcelos - 
Diretor de Assuntos de Seguridade Social, Aposentados, Pensionistas 
Idosos; Aparecida do Fátima SINa - Diretor de Assuntos de Seguridade 
Social, Aposentados. Pensionistas e Idosos Suplente; Sitio Cristina Ro-
deiam Silve -Diretorado Assuntos da Mulher ode Juventude; Luciano 
Silve Oilvielrie • Dirotora do Assuntos da Mulher e da Amentude Suplen-
te:José Roberto Duarte da SiNeiro -Diretor de Educação. Formação e 
Cultura; Artadi Gabriela de Araújo -Diretor de Educação. Formação e 
Culture Suplente; Eduardo Henrique Neves • Diretor de Assuntos de 
CooperatNismo e Economia Solidária; Marcelo Conceição Bonfim • Di-
retor de Assuntoe de Cooperativismo e Economia Solidária Suplente; 
Elisson Zaparolli - Diretor de AssuMos de Turismo, Desporto e Lazer; 
Agnaldo Papa • Diretor de Assuntos do Turismo. Oosporto e Lazer Su-
plente.; Regialdo Borga de Silva -Secretario Estadual do Plano doa 
Trobabodores na Indústria; Claudenice Cilivelra Albuquerque • Secre-
tário Estadual do Piano doa Trabalhadores na indústria Suplente; José 
Doiam!, de Araújo; Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores 
em Transporte Terrestre; Reinado Dia* Rebelo.- Secretária Estadual do 
Plano dos Trabalhadores em Trasporte Terrestre Suplanto; Julio Casar 
Canal - Sanitário Estadual do Plano dos Trabelhadoms em Estabeloci-
mentos de Educaçâo e Cultura; Vendera Sench•• • Secretário Estadu-
al do Plano dos Itabelhaciores em Estabelecimentos de Educação e 
Cultura Suplente; Gilson Alves da Silo.. Secretário Earedual do Plano 
dos Trobathadores em Turismo e Hospitalidade; Alexandra Nonato de 
Souz• • Secretário Enlodai do Plano dos Trabalhadores em Turismo e 
Hospitalidade Suplente: Lula Antônio Buck • Secretario Eateduat do 
Plano dos Trabathadores nas indústrias da Nimentação o Afins; Artur 
Bueno De Carnorgo - Secretário Estadual do Plano doo Trabalhadores 
nee Indústrias da Alimentação e Afins Suplente; Antonio Certos Nume 
d• Magoa - Secretario Estadual do Piano dos Trabalhadores na Saúde; 
Sergio Roberto Balaram de Slha • Secretário Estadual do Plano dos 
Trabahadorea na Saúde Suplente; Antônio Carlo* Augusto da SIM - 
Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores dos Servidores Públi-
cos; JoaNe Vasconcelos dos Santos • Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadoras dos Servidores Públicos Estaduais; Gilson Pimento' 
Barreto - Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores dos Servido-
res Públicos Estadual Suplente; POMO Fernanda Martins - Secretário 
Estadual do Plano dos Trabalhadores dos Servidores Públicos Munici-
pais; António Coito d• Sotas - Secretário Estadual do Plano dos Traba-
lhadores no Comércio; Wahington Fernando do Moraes Coutinho • 
Secretário Estadual do Plano dos Trobaradores ern Empresas do Crédi-
to:Geraldo Abillo Meireles • Secretario Estadual do Plano dos Trabalha-
dores em Empresas do Crédito Suplanta; Eduardo Alvas do Couto • 
Secretário Estadual do Plano dos llabalhadores em sem/ipês de Motoci-
cletas em Gerei; Jorge Luiz Badigulan - Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadoras em serviços do Motocicletas em Geral Suplente; Vai-
doa Oscar Bonati • Secretário Estadual do Melo Ambiento: Rodrigo 
Pereira da Silva • Secretário Estadual do Meio Ambiente Suplente; Apa-
recido Urna d• Carvalho - Secretário Esladual do Plano dos Trabalha-
dora em Vigilância; Waldir Fernanda de Silva -Secretário Estadual do 
Plano dos Trabalhadores em Vigilância Suplente; Mirei° de Almeida 
Plno - Secretário Estadual do Piano dos Trebalhadores em Segurança 
Pública: Edson Lima de Menus. - Secretário Estadual do Piano dos 
Trabalhadores em Segurança Pública Suplente; Cátia Aparecida Lao. 
dado Secretário Estadual da Promoção da igualdade Racial; João Pe-
reira Leal.* - Secretário Estadual da Promoção da Igualdade Racial 
Suplente; !Meigo* Cristina Bastos • Secretário Estadual doe Catego-
rias Diferenciadas: Helio Silveira Lacto - Secretario Estadual das Cate-
gorias Diferenciadas Suplente; Antonio Apeirecido d• Cartono - Se-
costado Eatedual do Piano dos Trabalhadores ore Transportas Aquaviá-
dos, Aéreos a nos Portos; José Emeeto Gomes Cartilha • Secretário 
Estadual do Piano dos Trabalhadores em Transportes Aquanários, Aére-
os e nua Portos Suplente; R•n•to Manoel Rapa, - Secretário Estadual 
em Empresas de Comunicação e Public:Medo; Aressondro Medeiros 
Ferreira - Secretário Estadual em Empresas de Comunicação e Publici-
dade Suplente; Claudio José °nane - Secretário Estadual do Plano das 
Profissões Uberais; Wagner d• Oliveira Santos - Secretario Estadual 
do Plano doo Prolissees Uberais Suplente; Carlos Ferreira Silva • Se-
canário Estadual de Trabalhadores Metalúrgicos; Elia* Sebastião do 
Prado • Secretário Estadual de Trabalhadora Metalúrgicos Suplanto; 
Romlido José Rola Sean' - Secreta° Estedual do Plano dos Trabalha-
dores na Agricultura; Jogai Manoel Lemo - Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadores na Agricultura Suplente; Alex de Aula Pisoe - Secre-
tário Estadual de Direitos Humanos; Maria Del Pilar Dias de Levai 
Secretária Estadual de Direitos Humanos Suplente; Abel David Alva - 
Secretário Estadual de Habitação; Oscar Cloudimiro Ferreira • Secretá-
rio Estadual de Habitação Suplente; José Pintor • Secretário Estadual 
de Segurança do Trabalho; Adilson Danoso • Secretário Estadual de 
Segurança do Trabalho Suphinto; Eget Vieira Conceição - Secretario 
Estadual do Plano da Trabalhadores na indústria de Pesca: Ronaldo 
RodrIgue• da SiNa • Secrouldo Estadual de Direitos Sociais; Ecio Ri-
cardo Pinheiro do Abreu • Somaria Estadual de Direitos Sociais Su-
prente; Ume á. Olineire Roa - is Conselhoiro; anila Andrad• da 
Silva -2' Conselhela Paulo Sérgio da Souza - Conselheiro:Fomo-
do de Ateia Souza • 11  Conselheiro Suplente; Milton Santo Pina • 20  
Conselheiro Suplente; Estica Rose de Freara- 3' Conselheiro Suplente; 
Mario Exiquisi Peruara - Diretor de Assuntos do Setor Sucroalcooteiro; 
Claudionor Aparecido Guerra • Diretor de Assuntos da Fisalização; 
Reglialdo Nunes dos Santos - Diretor de Assuntos da Transportes Ro-
doviários de Panageiros; Bruno Arantes • Diretor de Amontoe de 
Transportes Rodovrerlos de Passageiros Suplente; Rogerio Adriana 
Bandeira - Diretor do Assuntos do Trasportos Rodoviários do Cargas; 
Dirceu da Luz • Diretor de Amena de Transporte. Rodoviários de 
Cargas Suprent.. Fica Abertos prazo da 3 dias a partir da publicação, 
pare eventual impugnação dos nomes intentos, devorai° a impugnação 
seguir estritamente o Estatuto Social da Entidade. São Pauto, 27 de ou-
tubro de 2021. Arnaldo Donizetti Dantes, Patrícia da Costa Gonçains, 
Ricardo Jose Frederico (comissão eleitoral) 

Fundação Butantan  
CNPJ 61.189.44 5/0001-56 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo n° 001/0708/001.795/2021. Contrato n° 157/2021. Data da 
assinatura: 20/10/2021. Contratante: FUNDAÇÃO BUTANTAN. Contratado: 
FRANCESCO COSCARELLI INFORMÁTICA — EPP. Objeto: Aquisição de 
oralware pare gesta° dos documentos, referente A enraie e segurança do 
Cebola, dos funcionários das empresas terceirizedes, que prestam 
tremia. na  Instituiçâo. Prazo de Vigência: 14 nlesegre. Prazo do Execução: 
12 meses. Vision RS 99.894.73. 

Lopes Holding Participações S.A. 
CNPJ/ME 28.004.451/0001-16 

Extrato da Ata de Assembleia de Conetituição de SA. 
Aos 23/05/2017, Ao Elles, SP/SP, Avenida Caso Garcia, 4800, Sala 1, 
Tatuapa, Presença: Totalidade. Meta: Alexandre Rodrigues Lopes: 
Presidente, Ulian Rodrigues Lopes Ferreira: Secretário. Delibera-
ções: 1 • 3) Aprovado o projeto do Estatuto Social da Loas Holding 
Porticiações S.A.; 2) Aprovado Anexo 11 • Boletim de Subscrição, o 
capital social de R$ 200,00, divididos em 200 ações ordinárias nomina-
tivas, da mesma ciasse e sem valor nominal, as quais foram totalmen-
te subacdtas o intogralizadaz no votar do RS 200,00; 4) Eleição/Dato-
da: Alexandre Rodrigues Lopes, RG 20.897.938-4-SSP/SP. CPF/MF 
184.807258-93, Diretor Presidente; Ulla Rodrigo*. Lopes Ferreira, 
RO 20.897.938-0-SSP/SP, CPF/MF 326.591.038-52, Diretora Vice-Pre-
sidente; Ricardo Rodrigo** Lopes, RO 20.897.937-2-SSP/SP, CPF/ 
MF 288.811.468-92, Diretor Sem Designação Especifica; Fernando 
Antônio Lopes, RG 4.252,604-8•SSP/SP, CPF/MF 522.582.898-15 
Diretor Sem Designaçào Especifica, todos com mandato de 3 anos, 
ciando-se a posse na presente data e com término em 22/05/2020, po-
dendo aor reeleitos, nos termos do Estatuto SocIal, JUCESP/NIRE SÃ. 
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Sodexo Pass do Brasil 
Serviços e Comércio S.A. 

CNPJ/ME o'. 69.034.668/0001-56 - NIRE 35.300.368.169 
Ata de Aeeemblela Geral Extraordinária em 30/08/2021 

Data, Hora e Local: Aos 30/08/2021, (is 50130, na sedo da Companhia, 
BarvergSP, Alameda Araguaia, 1.142, Bloco 3, do Condonfinio Empresa-
rial Araguaia, Alphaville, Convocação: Dispensada. Moa.: Presidente: 
Marcos Eduardo BI oder, Secretário: Thierry Roei Mistral Golhard. Pra-
trança: Acionistas representando 100% do capital da Companhia. Ordem 
do Dia e Deliberações: (I) Extinção da filiai inscrito no CNPJ n' 
69.034.668/0038-48 e RIRE 35.904.428.388, situada em Baruori/SP. na  
Alameda Rio Negro, 500, conjuntos 1410, 1412, 14150 1416 domo-  an-
dar da Torre 2, do Edifício West Traver, CEP 06454-000)11) Artereçâo do 
endereço da sede da empresa para Baruori/SP, Alameda Araguaia, 
1.142, Bioco 1, 3.  andar, saia B, do Condomínio Empresarial Areguala, 
Alphanile, CEP 06455-000. (III) Alteração da cláusula do objeto social da 
Companhia, sem mudança do objeto e de CNAE - principal o secundado. 
(Io) Alteração do número de membros do conselho de administração, que 
passando ser composto por 4 membros. (v) Adoração do valor para aqui-
sições realizadas diretamente pelo Diretor Presidente referente a aquisi-
ções de ativos imobilizados, tangíveis ou Intangíveis pare até E 300.000. 
(vi) Alteração do valor pare aquisições que devem ser aprovadas pelo 
Conselho de Administração rotorente a aquisições de alhos imobilizados, 
tangíveis ou intangfvois para ator superior 0€ 300.000. Com  afoito, pou-
samos artigos 2°, 4', 12', 14', capta e 15' do estatuto imolai da Compa-
nhia a vigor com as seguintes novas redações: 'Artigo 2' - A Companhia 
tem sede e toro em Berueri/SP, Alameda Araguaia, 1.142, Bloco 1, 3' 
andar, sala B, do Condomínio Empresarial Araguaia, Arehaville, podendo. 
mediante dolibereçâo em Assembleia Geral de acionistas roprosontando 
mais da metade do capital social, abrir filiais, escritórios e representações 
no Pare ou no exterior'. (.....Amolgo 4' - A Companhia tem por objeito: a) 

instituição do arranjos do pagamento próprios, sendo responsável por 
desenvolver as regras aos procedimentos que disciplinam a prestação de 
malas de pagamento ao público; b) a prestaçâo de .1h/idades, no Am-
bus 80 000 próprio arranjo a pagamento, como instituiçâo de pagamen-
to, que incluem, mas não se finikam, a prestação dos seguintes serviços 
de pagamento: (I) execução ou facilitação de instrução de pagamento 
relacionada sonos às transações do pagamento para compra do bem 
produtos e/ou serviços destinados (1) e refeições ou gêneros alimentícios 
em estabelertmentos fornecedores de bens e serviços, como restauran-
tes, lanchonetos, supormarrsdos, armavam, açougue, padaria o simila-
res, por funcionários e/ou terceiros indicados pelas empresas clientes; (2) 
a equIsir,Ao de serviços e/ou produtos culturais e artísticos na rede de 
estaberecimentos contorcia's apecíficos, por funcionários e/ou tercoiros 
indicados pelas empresou clientes e (3) e bens e/ou rierviços em estale-
lodmentoe fornecedores de bens e/ou prestadoras de serviços, por fun- 
cionados e/ou terceiros indicados peias empresas clientes; goteado- 
mento de contas de pagamento dadas por pormos físicas ou juridicas; 
(III) gestão do uso de moeda eletrônica; (N) °misse° do instrumentos de 
pagamento; (v) credenclarreonto 00 ecoltaçâo do instrumentos de paga-
mento e cio uso de moeda eletrônica; (v1) converse° de moeda física ou 
escriturai em moeda eletrônica, ou vice-versa; (Ni) exocuçâo do remessa 

transferência do recursos para estabelocimontos credenciados; e (viii) 
captura e liquidação financeira das transaçOes de pagamento capturadas 
pelos sistema da Companhia ou de terceiros; c) a prestação de sorviços 
do administração do sistemas dou contratos da convénio, de qualquer 
natureza, implementados por infraestruture tecnologia intrínseca à utiliza-
çâo de instrumentos de pagamento: d) prestaçâo do serviços relaciona-
dos a soluções e moios do pagamentos em geral; e) desempenho do 
atividades pertinentes, intermediárias e correlates às mencionadas nos 
dona precedentes, f)a prestação de serviços de companha de IncentNos; 
810 participação, como acre ou acionista, em outras sociedades, no pala 
suco exterior, cujo objeto social seja relacionado, necessário ou conve-
niente à consecução do objeto social da Sociedade, ao adminretraçâo de 
seus próprios bons de renda; h) a prestação por conte própria ou dato,-
calmas de serviços de cobrança em gerak 1) a representação comercial por 
conta própria ou de terceiros do sociedades nacionais ou estrangeiras; j) 
a prestação de serviços de inserçâo do actos, (resenha o outros mate-
riais do propaganda e publicidade; oh) o recebimento de pagamentos de 
qualquer natureza a minas andados decorrentes da execução de con-
tratos e convenios de prestação de serviços mantidos peia instituição 
contratante com terceiros." (...) 'Artigo 12' • Ao Diretor Presidente com-
pele: I. (...)II. Representar a Companhia perante terceiros em gerei, nas 
atividades ordinárias do ("meneia dos negócios sociais, assinando Iodos 
os documentos, contratos e papais necessários à realização do objeto 
social, atuando nos limites deste Estatuto Social. Em relação à prática 
dos seguintes atos, o Diretor Presidente deve obter malsoante a autori-
zação do Conselho de Administração, confomre determinado no artigo 
15: a) (...) b) aquisições, por qualquer tonna, de alhos imobilizados, tan-
gíveis ou intangivels, cujo valor ultreposse o equivalente em moeda na-
cional E 300.000, convertidos segundo a média entre as taxas de venda 
e compra no mercado do cambio comerciai válida para o dia imediata-
mente anterior à data do ato considerado, por transação. observandoree 
ainda o Iate orçamontádo do investimento? (...) 'Artigo 14-O Conse-
lho de Administração será composto por 4 membros, indicados e destitui-
00100 qualquer toam peio voto de acionista ou acionista que ropreiren-
tem mais da metade do capitel social: (...) 'Artigo 15' - Compete ao 
Conselho de Administração: VI. Manttesteree, previamente. sobre Os 
oog.Intes atos de comparte:eia do Diretoria: a) (...); b) aquisições, por 
qualquer forme, do ativos imobilizados, tangíveis ou IntangNeis, cujo valor 
ultrapasse o equivalente em moeda nacional a E 300.000, convertidos 
segundo a mala entro as talas do ronda o compre no mercado de câm-
bio comerciai válida poros dia imediatamente anterior à data do ato con-
siderado. por transação, observando-se ainda o 'Imite orçamentário do 
investimento' (vil) Consolidaçâo do Estatuto Social, cuja verse° sorá a 
constante do Anexo 1 á presente ata, em recto das delitteraçõos dos 
itens 01).  (II), (111), (N), (v) • (v1) acima; o (vill)Publicaçeo da are na forme 
do extrato. Enceeremento: Formalidades legais. Assinaturas: Acionletas: 
Sodexo Pesti International (p.p.Marocts Eduardo Binder), Soda° Pass do 
Bre. Serviços de Movatio Ltda. (r.p.Thierry Moei Micta Guiara) e Mar-
cos Eduardo Binder, Acionistas: Saiamo Paes do Bonn Serviços de 
Inovação Ltda. por: Thierry Moei Mrehel Gulhard - Diretor Presidente. 
Sedoso Paes International r.p. Marcos Eduardo Binder. JUCESP o' 
475.783/21-9 em 01/10/2021. Caere Salema Concilio - SecrOtárla Geral  

ANGIOGRAFIA E HEMODINÂMICA 
MADRE THEODORA LTDA. 

CNPJ/ME n°09.271.558/0001-86 -NIRE 325.216.993-67 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA DE SÓCIOS QUOTISTAS 

Ficam os Senhores Sócia °alista. da Anglografia e HemodinArnica 
Madre Theodore Ltda. nociedado") convidados a se reunirem 
em Assembleia de Sócios Quotistas, a ser realizada no dia 08 de 
novembro de 2021, os 11:00 horas, na sede social da Sociedade, no 
Rua Jose Geraldo Carolina Christoforo 0175, Parque das Universidade., 
1° Ander, CEP 13.087-567, Campinas/SP, para deliberar sobre e seguinte 
ordem do dia: (I) Registrara renúncia de administradoras da Sociedade; 
(11) Deliberar sobres Meia° de novo adminIstrador e reepective adereça° 
de Cláusula 0/ ás contrato rodai de Sociedade; (11I)Aprovar a consolidação 
do contrato social da Sociedade. Cumpre Informar que esta esmalteis 
geral 000rrera apenas na forma sernipresencial, nos termos da Instrua° 
Normativa o° 81 do Departamento Nacional do Registro Empresarial e 
integração INDREI 81), em razão da recomendação de distanciamento 
social paro preservaçâo da saúde pública no atual cenário de pandemia 
dertarada do vírus COV1D-19. Dosa modo, oe senhores sócios poderão 
participar da reunia° A distância por meio (a) do preenchimento e envio à 
Cornponhie do boleUrn de voto á distância nesta dato disponibilliado; ou 
(b) do acosso à plataforma Microsoft Teime 01 telefono .55 11 3181-6792 

ID de Conferência: 862734090/1, ne date e hora acima mencionadas. 
O modelo de boletim do voto à distância e as instruções de acesso á 
plataforate Microsoft Teems utilizada pare esto assembleia serão mudados 
eos sócios, nesta data, por e-orou. 

Campinos, 26 de outubro de 2021. 
Palio Tomé Totxeirense 

Marido Jansen de Oilviera Figueiredo 
Ricardo Haura Yoshio Watanabe -Administração 

E MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiário Integrai) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 0905 JUNHO DE 2021 
, DATA, HORA E LOCAL: Em 09 do junho do 2021, ás 9h00, na sede da 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. Mompaabla"). na Cidade de Se° 
Paulo. Esredo de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261. Ata 
A, 170, 21.  andar. Vita Gerados, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Pre-
sente a única acionista titular do ações represontadvas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas cons-
tantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada 

, em razire da prosença da acionista titular das ações representativas de 
' 100% (com por cento) do capitai social da Companhia, conforrne dispa 
I o ertigo 124, parágrafo 4., da Leis • 6.404/76 Na; das Sociedades por 
I Aças"). MESA: Assumiu a presidencia Agustln David Bodo-Conde Vai-
dôo, que convidou Simone Pereira Negrão para °coroo( a função de se-

I oratória. ORDEM DO DIA: (I) deliberar sobro afteraçâo Diretoria da Com-
panhia; e (II) ratificação das designações específicas dos Diretores 

' estabelecidos pela Superintendência de Seguros Privados (°SUSEP"). 
DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia deckfiram, por unanimi-
dade e som ressaNas: (I) dual ao carpo de Diretor Presidente da Com-
panhia, o Sr. FEUPE COSTA DA SILVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade 
RG n°1.300,490 SSP/DF, inscrito no CPF/ME sob o na 666.602.541-53, 

1com endoroço comerciai na Avenida das Nações Unidas, 14261, Ala A. 
17 andar, Vila Gerados, Sâo Paulo/SP, CEP 04794-000, para cumprir 

j mandato complementar até Assembiela Gerai Ordinária a se realizar em 
12023, conbrme autorização prévia concedida pela SUSEP. Por moio ets 
Carta Homobgatória Eletrônica n 157/2021/CGRAJ/DIR1/SUSEP. O 

, Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo 
' de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e declara, em tenro 
I separado da presente data, sob es penas da lei, quo: (a) preencho es 

condições previstas na Resolução CNSP 330/2015; e (b) nãe está ima-
, dido de Oxefeer o comércio ou a administraçâo de sociedades mercantis 
j em yktude de condenação crimina tampouco está impedido, por lel es-
pecial. ou condenado por crime failmentar, de prevaricaçâo, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública 
ou a propriedade, ou a pene criminal que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em qualsquor 
dos crimes previstos em lei ousas rostrições logare que possam Impedi-
-los de exercer atividades mercantis, em conformidade com o deposto 
no artigo 37, inciso 11, da Lei n°8.934. de 18 do dezembro de 1994 ano 
artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, denta de que qualquer 
decteraçâo falsa importará em responsabilidade criminal; Em virtude das 
atterapSes acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte 

MEMBROS CARGOS 
MANDATO 

INICIO TÉRMINO 

Folipe Conte da Silveira 
Nascimento 

Diretor-p.,ente  09.06.2021 A.G.O. DE 2023 

AgustIn Dalt' 
Bello-Conde Vaias 

Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 

Denia de Mouro Diretora 03.11.2020 A.G.O. 00 2023 

Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 

Julian Classe Diretor 08.12.2020 A.G.O. DE 2023 

Orlando Blocar barra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 

Raphael de Loco Junior Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 

Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Roborto Junior de Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023 
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COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

ANDERSONI1ENRIQUE TEIXEIRA NOGUEIRA 

1" Traslado do Livro o" 3111 -  Fls 185/187 

PROCURAÇÃO QUE FAZEM: MA PERE SEGUROS GERAIS S.A e outra. 

Direloria Geral Comercial 

t,crèneid Je s.egocios:C.inai I AciuçõeN 

t. cimoii Cie.30 957V 

Aos 09 (nove) dias do mês de AGOSTO do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). nesta 

Cidade e Capital do Estado de São Paulo. em diligência na Avenida das Nações Unidas. n° 

14.261. do Ir ao 21" andar, Ala A. CEP: 04794-000, perante mim. Samuel Marcos Sales 

Duarte. substituto do 2' Tabelião de Notas desta Capital. situado na Rua Rego Freitas. n" 

133. Repnblica, comparecem corno OUTORGANTES:  MAPERE SEGUROS GERAIS 

S.A. pessoa jurídica inscrita no CNP.1/ME sob o n" 61.074.175/0001-38, com sede nesta 

Capital. na  Avenida das Nações Unidas. n" 14.261, do 170  ao 210  andar, Aia A, CEP: 04794-

000. Seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela Ata da Assembléia Geral Extraordinária 

realizada em 31/10/2019. registrado na JUCESP em 13%07/2020. sob o n" 254.005/20-2 

(NiRE: 3530004292-1). cuja cópia autenticada fica arquivada nestas. em classificador 

próprio. Neste ato é representada. nos termos dos artigos 15 e 16 do referido Estatuto, por 

seus Diretores sem designação. adiante qualificados, a saber: RAPHAEL DE LUCA 

JUNIOR, brasileiro. casado. securitario, portador da carteira de Identidade RG n' 0.690.829 

SSP/SP e inscrito no CPRIMF sob n° 037.583.788-42; e AGUST1N DAVID IIELLO-

CONDE VALDES. espanhol, administrador, casado. portador da cédula de identidade de 

estrangeiro RNE n" G449126-C-DIREXISP. inscrito no CPFIIVIE sob o n° 711.949.141-52: 

ambos com endereço profissional na sede da outorgante; reeleitos consoantes da ata de 

Assembléia Geral Ordinária realizada em 31/03/2020. registrada na JUCESP cio 01/10/2020. 

sob o n° 404.503/20-2, cuja cópia autenticada fica arquivada nestas notas, em classificador 

próprio; Os quais declaram não haver posteriores alterações à consolidação estatutária e 

eleição acima mencionada. ficando juntamente arquivada, a ficha cadastral completa 

expedida pela JUCESP em 00/0612021; e MAPERE VIDA S.A, pessoa juridica inscrita ao 

CNPJ/ME sob o o' 54.484.753/0001-49. Tem sede na Avenida das Nações Unidas. 14.261. 

Ala A. do 17° ao 21° andar, CEP: 04794-000. Seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 30/11/2018, registrado na JUCESP em 

03/05%2019, sob o n° 241.594/19-4 (NIRE: 3530010769-1) e alteração de sede datada de 

10/06/2019. registrada na JUCESP em 12/09/2019, sob o n" 484.688/ 1 9-4, cujas cópias ficam 

arquivadas nestas. em classificador próprio. Neste ato é representada. nos termos dos artigos 

12 e 19 do referido Estatuto. por seus Diretores. adiante qualificados, a saber: RAPI IA El. 

DE LUCA JUNIOR, brasileiro, casado, seeuritário, portador da carteira de Identidade RU 

n°10.690.829 SSP/SP e inscrito no CPI-INIF sob rt° 037.583.788-4.2 e AGUSTIN DA VII) 

BELLO-CONDE VALDES. espanhol, administrador, casado. portador da cédula de 

identidade de estrangeiro RNE 0449126-C-DIREXISP. inscrito no CPFIME sob o n" 

711.049.141-52. ambos com endereço profissional nesta Capital. na  Avenida das Nações 

Unidas. n" 14.261. do 17" ao 21' andar, Ala A. CEP: 04794-000; eleito consoante ata de 

Assembléia Geral Ordinária realizada em 31/08%2020. registrada na JUCESP em 28/09/2020. 

R REGO FREITAS, N°  133- REPUBLICA 
SÃO PAULO - SP - CEP: 01220-010 

FONE: (11) 3357-8844 
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sob o n" 401.416/20-3. cuja cópia autenticada fica arquivada nestas notas, em classificador 

próprio: -os quais declaram não haver posteriores alterações à consolidação estatutária e 

eleição acima mencionada, ficando juntamente arquivada, a ficha cadastral completa 

expedida pela JuCESP em 08/06/2021. Pelas Outorgantes, na forma como vêm 

representadas. foi-me dito que. por este público instrumento c na melhor forma de direito 

nomeiam e constituem seus PROCURADORES:  ANETI TEREZINHA CAETANO DA 

SILVA. lintsilcira, diretora comercial, solteira, portadora da cédula de identidade RG n" 

-10.061.901-75-SSP-RS. numeração extraídas da CNHIDETRANISP registro 

n"00681282430. inscrita no CPF/ME sob o n" 270.785,400-00; DÉBORA FRANCISCA DE 

SOUZA. brasileira. gerente. casada, portadora da cédula de identidade RG n" 34,096.524-1-

SSP-SP. inscrita no CPFIME sob o n" 284.725.768-33: JONATHAN DA SILVA SANTOS. 

brasileiro. securitário, casado. portador da cédula de identidade .RG n" 36.003.179-1. inscrito 

no CPVIME. sob o o' 455.097.288-25: e REGINA HELENA BÁLSAMO. brasileira, 

securitária. divorciada, portadora da cédula de identidade RG n" 6.502.173-3-SSP-SP. inscrita 

no (PE/ME sob o n" 052.463.488-22. todos com seu endereço comercial na Avenida das 

Nações Unidas. n'14261. Vila Gertrudes. ALA A 17° andar - CEP 04794-000 São Paulo- 

SP: PODERES:  Conferem-lhes poderes para: I- Agindo isoladamente até o limite de 

RS500.000.00. (quinhentos mil reais), por ato. o procurador JONATHAN DA SILVA 

SANTOS: 11- Agindo isoladamente Até o limite de RS 1.51)0.000,00 (uni milhão, e 

quinhentos mil reais), por ato, as procuradoras REGINA HELENA BÁLSAMO e DÉBORA 

FRANCISCA DE SOUZA; 111- Até o limite de RS3.000.000,00 (três milhões de reais), por 

ato, a procuradora ANETI TEREZINHA CAETANO DA SILVA. isoladamente: podendo 

para tanto os procuradores. (a) credenciar terceiros para representarem as Outorgantes nas 

licitações perante órgãos públicos. administração pública Federal, Municipal c suas 

Autarquias ("Sistemas S"). através de carta de credenciamento. conferindo-lhes poderes para 

assinar requerimento, propostas. declarações, ofertar lances, interpor e desistir de recursos 

administrativos, impuanações e representações. receber notificações, acordar, transigir e 

firmar compromisso, assinar contratos administrativos, eventuais aditivos e distrato, 

quaisquer documentos a eles inerentes. ajustar cláusulas, preços e condições; e (h) ACIMA 

DE RS 3.000.000,00 (três milhões de reais); EM CONJUNTO DE DOIS, UM DIRETOR 

ESTATUTÁRIO 1)AS OUTORGANTES COM UM DOS PROCURADORES 

INDEPENDENTE DA ORDEM DE NOMEAÇÃO, assinar contratos administrativos. 

comais :utak os e distrato, quaisquer documentos a eles inerentes, ajustar cláusulas, preços 

e condições. praticar, enfim, todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato. 

Prazo e Substabeleeimento.  O presente instrumento é válido até a data de 31/1.2/2024, 

sendo vedado o substabeleeimento. Foi dito ainda pelas Outorgantes na forma 

representada, que REVOGA  a procuração lavrada neste 2' Tabelião de Notas desta 

Capital, no livro 3024, nas folhas 361/363 em 04/02/2021. Os Outorgados ora constituídos 

ficam cientes de que ao se desligarem do quadro de administradoresduncionários das 

°moi-games. das quais fixem parte, ou deixarem de desempenhar suas funções. não mais 

poderão eNerea quaisquer poderes constantes neste instrumento, ficando sem efeito Os atos 

praticados após o seu desligamento/deslocamento, sendo. inclusive, responsáveis por perdas e 

onlira os dados do ato em: hrips://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/94341708217368017449  

2 Autenticação Digital Código: 94341708217368017449-2 ã Cartório Azevêdo Bastos 
.0 Data: 17/08/2021 10:54:50 • •••• Av. Presidente Epltácio Posam)* • 1145 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 É Ulmo dos Estado, João Pessoa - PB 

4 Selo Digital Tipo Normal C: ALX01638-UZ98; 
.; 03) 3244-5404 - cartorlo@azovodoba4tosmotbr 

https://szovodobastos.not.br  
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desligamento/deslocamento. A validade deste instrumento poderá ser revog.ac;  

expressamente, ou. automaticamente. quando os outorgados deixarem suas funções. 

Encerramento. Todos os documentos de arquivamento obrigatório mencionados neste ato 

notarial ficam arquisodcras digitalmente. pelo prazo legal, neste 2" Tabelionato de Notas. sob o 

número de ordem/do )4otoeolo informatizado. nos termos do Provimento GNI n. 100/2020. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria  tjpb.jus.br/selo-digital/.  

À autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §r, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/08/2021 12:17:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaLazevedobastos.notbr  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 94341708217368017449-1 a 94341708217368017449-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beb038900da27b27b22c342a4f9715ff2c6493fe91f56b7e8e668f845cb0a6b91957ab5f6b2fd0d5e9f407c4caba138d3beff 
5a409891f9bf1bfa1e555fe213e2 

Prmodenrin dn ReptiNin ECP 
CA5.1 CiVil Brasil 

Medkla Proviçõris No 2.200-Z 
/ de 24 de ato de 2001. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

PREGRÃO ELETRÔNICO N2007/2022 

Referência: Pregão Eletrônico ri° 007/2022. Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura 

compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que 

compõem a frota do Município de Conceição da Feira, de acordo com especificações e 

detalhamento contidos no Termo de Referência deste Edital. 

1. HISTÓRICO.  

Trata-se da análise sobre os argumentos apresentados pela empresaMAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 

interessada em participar do certame em comento, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica, sob o n22  61.074.175/0001-38. 

2— SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA 

A empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, em sua peça impugnatória, alega que o ítem9.2.1. Qualificação 

Econômico-Financeira, por não ser compatível com o objeto licitado, a manutenção dessa exigência 

afrontará a lei de licitações, a doutrina, a jurisprudência e os mais comezinhos princípios que regem os 

processos licitatórios, merecendo reforma.pois os índice contábeis exigidos para habilitação são 

incompatíveis com o mercado segurador, já que as companhias seguradoras possuem formas específicas 

de contabilidade (não lhes sendo aplicável a metodologia geral), estando obrigadas a constituir provisões 

técnicas -: 

3. ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO E DO DIREITO: 

Alega a impugnante que os índices contábeis exigidos para habilitação são incompatíveis com o mercado 

segurador, já que as companhias seguradoras possuem formas específicas de contabilidade (não lhes 

sendo aplicável a metodologia geral), estando obrigadas a constituir provisões técnicas --

independentemente de apuração de lucro ou prejuízo no período - para garantir suas operações, cobertas 

mediante aplicação de recursos, em valor equivalente ou superior a elas, em depósitos, investimentos, 

direitos creditórios e bens (cf. Resoluções BACEN ns2  4.444/15 e 4.769/19). 

Ocorre no entanto, que em recentes julgados, o TCU já se posicionou no sentido que o patrimônio liquido, 

pode ser exigido em substituição aos índices contábeis, inclusive ao analisar um edital do Ministério da 

justiça, entendeu que a exigência de Capital Social mínimo é licita para avaliar a capacidade financeira das 

empresas que apresentarem índices contábeis inferiores a 1. Senão vejamos: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ACÓRDÃO 1871/2005 — Plenário (...) 30. Poder-se-ia conjecturar, numa leitura favorável à 

legalidade do edital, que o item 52.4.7, que estabelece a obrigatoriedade de comprovação 

do capital social integralizado (fls. 14 do anexo), presta-se, exclusivamente para valorar a 

exigência requerida pelo item 52.3., que exige, para as empresas que apresentarem 

índices contábeis iguais ou inferiores a 1, a comprovação de possuírem ou capital mínimo 

ou patrimônio liquido mínimo não inferior a 10% da soma do valor do valor total de sua 

proposta, de cada lote" 

O Superior Tribunal de Justiça, também tem decisão, por unanimidade, que baliza o entendimento acima 

esposado de que o licitante pode participar do certame, demonstrando sua boa condição econômico-

financeira através de outras demonstrações que não aquelas exigidas no Edital, senão vejamos: 

"EMENTA — ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

EDITAL. MS  N.5.606 — DF — (98.0002224-4). Relator Exmo. Sr. Ministro José Delgado. 

Impetrante: Panaquatira Radiodifusão Ltda. — Impetrado: Ministério de Estado de 

Comunicações. " Decisão: A Seção, por unanimidade, concedeu segurança." I — As regras 

do edital de procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que, sem causar 

qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, possibilitem a 

participação do maior número possível de concorrentes, a fim de que seja possibilitado se 

encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa." 

Assim, considerando que as exigência do edital não devem restringir a participação das licitantes, pelo 

contrario, deverão favorecer o ingresso do maior numero de partícipes e, com isso, implementar o caráter 

competitivo da licitação, torna-se beneficio a esta municipalidade, que busca sempre a proposta mais 

vantajosa, alinhado aos princípios da competitividade, economicidade, razoabilidade e interesse público. 

Desta forma, é entendimento deste pregoeiro e justificável a inclusão, do edital, de previsão de exigência 

alternativa àquela dos índices Contábeis. 

4— DA DECISÃO 

Pelo exposto, entendemos que a exigência não está em consonância com as orientações da Egrégia Corte de 
Contas da União,devendo o edital ser reformulado para que seja incluído no mesmo a previsão de exigência 

alternativa àquela dos índices Contábeis.Sendo assim, conhecemos da impugnação apresentada para, no 

mérito, julgá-la PROCEDENTE. 

Conceição da Feira, 18 de maio de 2022. 

NAISA E UEIRA PINHEIRO 

PREGOEIRA 



SEGUNDA-FEIRA 
06 D.E JUNHO DE 2022 

ANO VI — EDIÇÃO N• 100 DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

Edição eletrônica dispoineel no sfie Vá:VVI.dlileoliceica-àdàfelra.transpaidnciaoficialba.cdtnbr e garantide súa.antenticidede per certificado digital ICNBRASIL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 00712022 

A Pregoeira do Município de Cciriceição *DA Feira/BA, faz saber que reatiZaã licitação há modalidade Pregão Eletrônico 
N° 007/2022. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para a futura é eventual Contratação de SEGURO TOTAL 
(cObertura COrnpreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos 
que compõem a frota do Município de Conceição dá Feira. Tipo Men& Preço Global, em acordo com as Leis 
n° 8.666/93, 10,520102 e Decreto Federal n° 10.024/2019. SesSãO de abertura reafizar-se-á ertl 21/06/2022 às 09:00hs. 
O Edital encontra-se dispohívél em rio site wimlicitacoes-e.corn.br.. Coticeição da Féira — BA, 06/06/2022 — Naisa 
Cérqueira Pinheiro- Pregoeira. 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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CASAMENTOS E EVENTOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMARÃO 
CliPJ 13.644.071/0001 -12 

AVISO DE TOMADA 0E PREÇOS ÉP 001 /7222 
O MunicIpila de Lgrarria/BA, toma pano que Toni ruem no dia 21/06/2022 is 08/100nan 
I00.11, no andemo abado Ra do ema. SM, bairro antro, CO,  421.720-000, na &lige da Là-
maridBalia, a Irlimbo o. trodekidede TOMADA DE PREÇOS 00 8015022, Manada a contrata* 
de mansa modallesda pese Nes:esto de Jen*, engeeteria relonna o arrola* do 
mima monicial. tonando às especillaçns constantes do Edital de Licitadas. inionneclos 
sane o proconmento pedalo ter obtida também através do e-mat IlcbasoallarnareMmen 
br. lanuradflA 06 de jimbo de 2022. Alemendro Sanaa S. de MIO - Preddente da comado 
Pamenan de licita* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNP!: 13.820.371/0001-011 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO nuRnoco 00112022 

A Mealri lo munir.. 00 001.01460 DA Feira/BA, faa aaber 9110 rodara kaação na malaklado 

Main Fe:Irônico If C07/2022. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para. Mn e ~MI Contagio 
de SEGURO TOTAL (cobertura compneenska), com asalstEncia 24 ente e puna) hora, de 24P00(e 
e quatro) velcuine que cornmSem a bota do Mundo. do Conceição da Feia tipo Menor Preço 000-

bato acordo com as Uh M 8.666/93, 10.520/172 Deaato Federe rd 10.024/2019. Serio de 
abertura rea00r-m4 em 21/00/2022 is 09:0000. 0 Edital ancontra-m dispa.04 em no Ma ma. 
esfiapam-cama_ Corcel* da Pelo.- BA. 06/06/2022 -Nese Cargueira Pinheiro- Propoein 

CLASSIVENDAS 

Curso na área em transporte.' Necessá-

intuição ligada ao ria está no 1 ou 2 ano 

MEC com descri-  do Ensino Médio.' Rua 

ção e Carga. 1-diária Conselheiro Frando, 

apontada no Diplo-  464 -'Edifíció Euterpe 

ma- NR 10-Desejável Feirense, 2o andar, 

ter NR35,Experián"cia sala 201. NÚMERO 

coM-
provada. 'Rua 'PARA "AGENDAMEN-

Conselheiro tranco, TO: 75_98233,7763_,  

464- Edifício Egterpe Vaga Pira Estagio 

Feidinse, 26 andar". 
sala 201. NÚMERO Aie'ndimento.. Sexif 

(Feira X) -'Aiixitiar em 

Feminino. Estudante 
PARA AGENDAMEN,  

do Noturno. Horário 4 
TO:.75 98233-7763 

08hrs ás 13hrs. Va- 
Vag-a Para Estagio lor da remuneração, 
(Sim) - Auxiliar Em necessário residir 

Recepção. Sexo Fe-  no Bairro. Rua Con 

minino. Estudante selheiro Franco, 464 

do Noturno. Horá-  - Edifício Euterpe Fel-

rense, 2o andar, sala rio; 08h40min ás 

201. NÚMERO PARA 13h40rn1n. Segunda 

AGENDAMENTO: 75 á Sábado. Valor da 

Sexo Masculino. Remuneração, mas 98233-7763 

"Á 01 
L161TAÇ50 54-1073-101 - PREGA° ELETRONICO 4040124N it 

Objeto: PR-FATAÇA° DESERVIÇO DEMONTAGEM,DESMONTAGEM.TRANSPORTEEStR., 

VIÇO DEMANUTENÇA0 (TROCA DE SUPORTE UMPEZA DAS BASESE0ECU7E61AÇA0) 

DE PORTOES E GRADES TUBULARES. TIpa Menor presa Dam 02/00/1022k 0810003n In-
Mrmagtes no Departamento de Gerito de Compras e CentrataçOes - Ao Sampaio. rd 344. Coas.. 
noa dise feeit dm 0861e.30 121e00 e doa 141103 17h10. TeL: 73 3601.8107. Edital no Ate moeu 
lidtacon-esomlu - Número ovem:pendente 903343.0101,. de Surtem 06/06/2011. Fabrício dm.  

Amorim - Pregoeiro. 
. _ . 

LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA LAU . , 4,o 

O Campo do Gado Indústria de reciclagem Animal Ltda, CNPJ: 

20.663.011/0001-69, está requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambi-

ente e Recursos Naturais - SEMMAM - a Licença Ambientai de UnIficada para 

a atividade de produção pára e base de Ração Animai, objeto da LAU, localizada 

Rua Herácitto Dias Carvalho, S/N, Campo do Gado Novo. CEP 44042499, Feira 

de Santana, Bahia. 

Surtem Lula Pereira Machado 

Diretor 

POLÍTICA AMBIENTAL 
Campo do Gado inradde de moldagem Animal Ltda, CNPJ: 

20.663.011/0001-69, localizado na Rua Heracato Dias Carvalho, 5/7I, Cam-

po do Gado Novo. CEP 44042-899, Feira de Santana, Barda, em sua Politica 

Ambiental terá como objetivo manter total comprometimento com a melhoria 

continua das apites voltadas pomo saúde, segurança e meio ambientes, como 

segue: 

01- Seguir com estrito respeito e Legislação Ambiental vigente, aos regu-

lamentos, padrões, normas e procedimentos cortados pomo saúde segurança 

e meio ambiente, asseguradas dimizações operacionais que permita reedu-

cação dos efeitos ambientes adversos; 

02 - Apoiar e incentivar ações que tenham como o objetivo à redução de 

resicluos ambientais em todas as éreas do trabaiho; 

03 - Executar projetos Industriais ámplantação e operação) visando sem-

pre a proteção do meio ambiente da saúde e segurança do trabalhador e das 

comunidades, 

04 - Manter pennOneritimente o diábge com as partes Interessadas, 

funcionados, fornecedores, comunidade vizinha, dentas, Of0(19 de controle 

ambiental 00 público geral, comprometendo-se de unia maneira aberta nas 
discussões das nossas práticas de segurança, saúde e melo ambiente. 

Gustavo Luiz Pereira Machado 
Diretor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇUNIA 

00300 00 MUTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS IP OMTP/2022 
O Municiplii de C.abacalrat do PassatundB& par melo 60 0000466060 da Corindo da Uitomn desta 
Municiai ama póbaar aos Interessado. Inação na modalidade Tomada de Preços 0091P/2022 
ano objeta e a Cone:ração de emana de engenha:Ia para em:~ de obras e servlue de CONS-
TRUÇÃO DE INFRAESTRIMMA DE ACF_SSO e ORLA 05.54401. 00 CABACEIRAS DO PAU:MAÇO-BA-

' -OPERAÇÃO 14.. 01000422-78. no dia 27/062030 O. 10hCOrnin. Inframabot e ~I ~de do 
kftacaalmobaceltasdoparmumsbatewn. Cabaceiras do Paraguaa, 06 0,10160 60 2012 

-0/atol 000. 60 San de - %Mann da Comissão de Uctlaçõee. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORDESTINA - BA 
13.347.5301000143 

o ADJUD-ICAÇÃO E NOMOU3GAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS le 002/1122 
PROCESSO ADMINSTRATIVO N/ 1112022 

' o ii994c-.100'ee andesena, Estado da 0469 atranée re rd Prefeita, n0430 dá atributeens qie3 Oro 
confere, e considerando as aba Administrativa praticada Tola Comissão de Licitação, tom como 

L o Panem da Pf02/16061 Judla deste Mim..., RECONHECE o Procedimento adotado na Mana 
de.TOMADA DE PREÇOS 60002/2022. com  fano na 104 0.606193. clarevando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPEDALIZADA PARA PAVTAENTAÇÃO ASFAIDCA DA DERM NA ZONA IMANA DO MOA-

' CIMO DE /1011061944. ESTADO DA B.O& connra expendo renatenekla no MOI, tendo cama 
00000d000 aromai CONSMUMEA1111. EMPREENDIMENTOS BREU CNPJ27.652.801/000148, 
Re 1.523.739,13 (Mn Mira*, galena ti vinte a Pd SI setecentos e ante a nos mais na-' 
ze 000109005 homologado nesta date ~dm otrhomdm 0110 se prembh pJáiceçlo do deado 
Mino deste homologação. NOrdesdna 01 de }Ao da 2022. Bete de Andrade 60a110 - Prtfleta..  

IF1141FÇ 
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O GOVERNO 0,4 GENTE 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 

PRESIDENTTE DA EHES Gilberte Ls.a, orna público 000g01000 RETIFICAÇÁO do aviso 
publicado aata-futra dia 20/05/2021 Derrui Poliu do Estado. Dirk, Oficial da Salda. Diário 
Eetrianko do Município de Feire de Santana), referente ao Premam de InesdelhOldade 
05-1012.11131 - Prosemo Administrativo 00I00-2013 - Parecer jurídico 00032/F1111511011 

Contratante - Pundaçáo Hospitalar de Feira de Santana-BA. Contratada: MEDICALSTSTEM 
COMO SERV DE EQUIP. MEDICAS LTDA. - CNP]: 06.269.451/0031063. Onde ft le Valor 
R533180.119 (trinta e dois nni cento e ohenta reais e oitenta e nove eentrros). Lei. ao Valor 
06213.034.00 (ementa e oho mil Moramos e trinta e quatro reais). Pina Inalterados os demais 
descritivos da referida publica:Au Feira de Santana, 06 de junho de 2011. 

Proulue de Inerignillidade n• 89-7.011.112.31 Proenso Adminietrativo - Am- 
os lorfilleo 10036/FlIFS/1.02 • Contratante Pundaçáo Hospitalar de Feira de Smuna-BA. 
Contratada - DEITA MEDICAL COMÉRCIO F. SERVIÇOS-PAULI. CNPJ:19.‘85.615/0001-
83 Objeto: Contraia:Mo de empresa especializada na prestaçto de serviço. de manotençie 
preventiva e corretiva em equipamentos médiooa hortsitalues, per uno periodo do 11(dose) 
00e009 MIPS (nsanuteneen no eletroarelfdgmfo - Morim Aalfnud. Moddo: COMPASSEIS 300, 
Seria110000343. Valor R54.100.00 (quatro m(l e duremo. reais). FundaMento Legal Art. 60. 
inciso Ida Lei 9,133/05, Ratificaste Sido maio de Dotasko Orçamentária. Adoidado, 
10.3020253076 - Aultrienda SatIde da Mulher e Criança • Sob Elernerdet 33.90.39.9900 - 
Chatos Serrisoe de Terceiros - P. Jurídica - Fonte 0002 - Crdherte Luas, • Dlretcra Presidente 
da EMES. Edra de Santana, 06 de junho de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUINHO/BA 

AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇO IP 004/2022 
PROCESSO ADMMISTRATWO 0121/7012 

A PREFETTURA M.INCPAL DETANOUPTHO, atrevei do Presidenta e Emaço desfrado, pile ponariírd 
01/2022, na pano que.,  encontra aspai* dos intareittadee, na seda da Preiteara situada 
O emanado* lin Pereira, n142, Centra das 0800 in 1403 botam Edital da Ucttação da TOMADA 
DE PREÇO 60 004(2072, PROCESSO PINNGIRATNO tr 0128/2022 - Sac. Munlenral de Irerteigu-
tom e Sentiste Parket, melado no Melo Oficia do Munlan, Jornal ,Unlão MEM referente @ 
COP~ DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ECECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA 0(5.64450 02/A REPORMA DA QUADRA POIJESPORTWA NO MURCIPIO DE TANDUINHOMA 
CUPOM& CONVEM° 60 04602072 - CONOER, conforme eaneeaa.eeaje.eeaçenoeoaoan00are  
Enal e ~Anexa com data de aberto previa] para 0 dia 22 de Roto da 2022 to 09h00 (hon. 
Ma). a Miemo Municipal de Tann:uno-BA ficitmaapnaiquintionoutlook.com  Keit 
575)3249-2112 07 de junho da 2022. Presidente, 64.41.0 0000600 Carnais 

AVISO DE LICITAÇA0 - TOMADA DE PREÇO 401 0052022 
PROCESSO ADMIKTIMIATWO IP 0129/2022 

A PREFETUPA MUNICIPAL DE TANGURIO, atava do Prminn. ,Em.. des.-Peai Pela Mearia 
rd 012022 torro pinico ajo,. asma dispoedção dos Intermsans,o. aerla de Minera e-
noda a maça Ala da Urna Pada. ni42 Cana das 08:00 às 14:00 horas o Edital da Ildtação da 
TOMADA IN PREÇO 11. 00.2022. PROCESSO ADMPASTRATTVO Ni 0129(2022 - Sec. /66000006 11. 
Acaloro". e Melo Amtiente. enteado no 015110 0110161 00 1141101010, J001.1 Maio e EWA mi-
rante a CONTRATAÇÃO DE 0616010054 0€ ENGENHAM PARA EXECIIÇÁO DE OBRAS DE REFORMA DE 
CENTRO DE COMERCIAJZAÇÃO 06 0/40,48.0 E IMPLANTAÇÃO DE CENTRO DE COATERCIALJZAÇÃO 
DA ADRIQATIMA MAPA RA SEDE DO MIPICIPIO DE TAN01.4110111A. CONFORME COIMEM te 
4e112022- Cla,nanfonn. condições. especnações anemia no Edite e seus Anexa com dats 
60 .5005,,, prevista para adia 27 de junho de 2072 b 09100 (Ndelo 00a0, na Pirava altrinal 
de Droulreo-Ba. E-malt loitscaupMtantaigtoetartsolLean FONE (75)32494112. 07 de junho 
de 2022. Medd ente, Joelmo Ferreira Carneiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE - BA 

REMATADO DO PROCESSO a/MARUIM: 
OWAADA PUBUCA 01t201/ 

O MITINCIPIO DE PEDRO 0102004050, tuna pana o raultada do Processo UNO*. 00 34012022 
moderna chamada Paha 01/2022. cujo objeto ao..T nua* a pinem dirrientina de 
kplattunt Pernear e do Ermeended. Fama/ 5.05. 0.3. a atennanna ao Pinam NaCiami 
de nrnernição Facotar/PME_ para o ano de 2022. L001T031IES VENCEDORAS: COOPEPATNA DOS 
GUUCULTORES MIALIARES 00 NORDESTE DA BANIA -600€ 030PE0004311, iludia CNPJ-ME 
ri. 07.98E759/0001-34. (XEDE 0140E PEPERA DE JESUS. Manta no CIN-lif 345.832.105-23, 
DERDE DOS SANTOS, Malta ro ce0-887 te 077.098.595-50, WCORO NIINEZES DE nciwrinA, 
anona no 0M-MF rd 077.148.035-09:Eric° Wendel Amanho Goma - MeNdente 0, 041. 

0000200 00 CORRAM: 
Carona rd 041.2022. Contratada: COOPERATIVA DOS CANCIATORES FAMLLINES 0000050010 
DA BANIA - REDE COOPERACA1U, ONsto: Amole* de ganem allmeticke da Aprianra Fanga ' 
Ido Emitreendedor Fana. Rund, pua ,  aterdmanto 00 Programa Nacional de Almalação Faca-
lar/PRAE, ans o aio de 2022, no Mor global de 113 508.616.48 (quinhentas e dto rril encantos 
e doam. nol: a parenta mela cernira). Erice Medd krodnisa Goma - Preedarte de CIL 
Contrato 0416/2022 Cantada: DELDE DOS SANTOS, ObjetmA mure* de gamos amando. 
da Podar= Rafai. e da Ermemmer Ames Rad, rem o emanam ao Neaama Nackner 
de nmentaçáo Emol./PRAZ ema arns de 2022. no MN Weide RS 15334.24  RMENE re-
mia lavosa @una rens e vinte e quatro centavo. 01/00 090.10) Amennbe Cana - Presidente 
6. 001. 
Contrato 0( 34102502 Contoted. LUC(ANO MENF/ES DE ALEANTARA. Nen A aqtat~ da 9E- ' 
neros alirnerrnloa da kariadura Fun. do Empreendei!. Fana. Rural, pára o aludimo. . 
ao Programa 0009001 00 mointxdo EtcoM/PRAE. para evade 2072. no mEir/ 1110EM de RS 

' 15.0970 (quina ml acantoa .000,/a. sete mala e sessenta centavo.. &No ~dal Amarinho 
' San,..- Presidente da CPI 
Contrato rd 0410/2022, Cantada: 300116 0140€ PEREIRA DE JESUS, Objeto: A artrakto de 08-
mos ailooneciar da Açrcullura Fanal. e do Empreendedor Fanal. RAM pare o ala:6000,b 

.00 Proonuro ncianal de Alimenta* EmobiNIAE, ara ano =22. °o miN Ida. do  FO 
15.772,80 (onze MI Wenn.' e estada e dois reais 00113,00 centena). Enio Wended Amanho 

. Goma - Residente da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ/BA 

ESTRATO DE PURUCAÇA0 DO CONTRATO 60 23212013 

TOMADA DE PREÇOS IC CM2022 
CONTRATANTE 14; -EFENURA MUMCPAL DE PIRA - CONIRATADO: PROJEÇÃO SEM:AÇOS DE CONS-
'TRUÇÃO E TERROPLANAGEMUDA - DEUETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONCWSÃO PASSA-

GEM MOLHADA DA Amem VALOR: PS 822.370.08 lottocentoa e vbrte e doia rMI, natos malenta 
reais e olto centavos) PRAZO: 120 dias. DATA DA ASSISATIMA omardzon 

PREFOTURA MUNICIPAL DE CAÉM - BANIA 

. NVISO DE MUTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO IP 0274022 ,  
A nomeei rental Ma 20.061022 is rara, na platttOrma KL Compras, Una* 88. 00 027.2022 

o Mastro de amos para ~a e maitualcontrataçu de amoa jurídica ova prestação Os tent-
çoa de canfenk de fardamentos, cambas, entre outra, para atender 0 neamedadta da. Sean.-
dai Municipal. de Caérn/Bk 06021 disponi:int manernaraiova enteeMOOMINMANn.ONnala 
InfarnaçOem (741 3630-2012 - NceaçãoprekaemOwnallcom. 06/06/2022 $IMONE AMNIADE- 
Prepara. • - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARDOSO/BA 

SUSPENSÃO - 1SO ELIC1T AÇÃO- TOMADA DE PREÇONMOITP/2022 
A Prefeitura Migtéleal de Artesto Cerdoso. isenta da canissio de Partnenenla da =aça°, ittler - 
me tola a .0.110 6. TP003/2022 - COMAM* de emprega espeMkada em obro 11001000 01  
manada para KVITALIZAÇÁO DO CANTEMO corram. co DISTRITO DE serre Mola vamo, 
atrases de Procemo ni 043.40502022.0008015-26/Convartio n°342/0022 ralado estre a COAI-
0000 o Municio. a Anta°. Cardorio-FIA, mamã cora a data 07)06/2022 MA ~pana a em 
breve urna 0001 0$05 má mana ~Mo Carneo-BA 06 de junho de 2022. Rata Pinho San - 
Resines da Comissão Permanente de Ucttação. 

Vaga Para Estagio 

( Santo Antonio de 

Jesus) -Auxiliar em 

Vendas Do-une. 

Sexo Feminino. Es-

tudantes de Ambos 

os Turnos. Horário: 

08fir5 as 13hrs/13hrs 

as 18hr5. Segunda 

á Sábado. Valor da 

Remuneração, dias 

transporte. Rim Con-

selheiro Franco, 464 

- Edifício Euterpe Fel-

rénse, 20 andar, sala 

201. NÚMERO PARA 

AGENDAMENTO: 75 

98233-7763  

Vaga Urgente - Re-

crutamento de Pro-

fissional - Vaga Para 

Eletricista Industrial. 



PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 
PROCESSO ADM N° 116/2022 

ANEXO II 

DADOS DO PROPONETE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — Bahia/ Setor de Licitações. 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26- Centro, Conceição da Feira/BA. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 
OBJETO: Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 
24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de Conceição da Feira, 

Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para Edital de Pregão 
Eletrônico n° 007/2022, que está em conformidade com o referido Edital e seus anexos, bem como com as 
especificaçães constantes et nossa proposta Conforme Planilha Orçamentaria em anexo, parte integrante desta 
proposta. Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a aquisição no prazo fixado no Edital, a contar da data da 
assinatura da Ordem de Serviço. Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 ( sessenta) 
dias desde a data fixada para a sua abertura, ou seja, 20/05/2022, e representará um compromisso que pode ser aceito a 
qualquer data antes da expiração desse prazo. Até que seja assinada a Ordem de Serviço, esta proposta será considerada 
um contrato de obrigação entre as partes. Na oportunidade, Credenciamos junto à PREFEITURA o 

 ao qual 
outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar 
contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da 
procuração que fazemos anexar. Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação 
em pauta. 
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que nos 
preços propostos estão inclusos ti:dos os tributos incidentes sobre o setviço objeto deste Edital. 

DADOS DA PROPONENTE 

Razão Social 
Nome Fantasia 
CNPJ 
Inscrição Estadual: 
Endereço, n°, Bairro, Cidade / UF 
Representante Legal / Procurador 
( • ara assinatura do contrato) 
Telefone/Fax 
E-mail da proponente 
Dados Bancários 
Validade da proposta 60 ( sessenta) dias 



Objeto 
Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com 
assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que 
compõem a frota do Município de Conceição da Feira.  

  

PLANILHA DE PREÇOS 

ITEM DIS CRIMINAÇÃO QUANT UNID VALOR DO CASCO FRANQUIA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 VW/15.190 EOD E 
S OREDIESEL 

1 Unid R$ 173.000,00 
R$ 7.792;05 

R$ 
9.702,96 

R$ 
9.702,96 

2 VW/15.190 EOD 
ESCOLAR 
HDDIESEL 

1 Unid R$ 165.000,00 
R$ 7.431,90 R$ 

9.401,90 
R$ 

9.401,90 
3 MB/1519 

ESCOLARDIESEL 
1 Unid R$210.000,00 

R$ 9.459,45 
R$ 

10.609,62 
R$ 

10.609,62 
MB/1519 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid R$210.000,00 
R$9 45945., 

R$ 
10.609,62 

R$ 
10.609,62 

5 MB/1519 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid R$ 210.000,00 
R$ 9.459,45 

R$ 
10.609,62 

R$ 
10.609,62 

6 MB/1519 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid R$210.000,00 
R$ 9.459,45 

R$ 
10.609,62 

R$ 
10.609,62 

7 MB/1519 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid R.$210.000,00 
R$ 9.459,45 

R$ 
10.609,62 

R$ 
10.609,62 

MB/1519 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid R$210.000,00 
R$ 9.459,45 

R$ 
10.609,62 

R$ 
10.609,62 

9 MB/1519 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid R$210.000,00 
R$ 9.459,45 

R$ 
10.609,62 

R$ 
10.609,62 

10 MARCOPOLO VW/ 
V8LDIESEL 

1 Unid 
100% FIPE R$ 6.423,90 

R$ 
10.977,87 

R$ 
10.977,87 

11 IVECO/CITYCLAS 
S 70C116 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid R$ 107.000,00 
R$4.819,50 R$ 

7.978,46 
R$ 

7.978,46 
12 FIAT/UNO MILLE 

WAY ECON 
GASOL/ALCO 

1 Unid 
100% FIPE R$ 1.465,80 ,R$ 

3.853,18 
R$ 

3.853,18 
13 MB/1519 

ESCOLARDIESEL 
1 Unid R$209.000,00 

R$ 9.414,30 
R$ 

10.414,88 
R$ 

10.414,88 
14 RENAULT/ 

MASTERAMB 
RONTANDIESEL 

1 Unid R$ 71.000,00 

. .. 
R$ 7.503,30 R$ 

5.516,19 
R$ 

5.516,19 
15 FIAT FIORINO 

1.4GASOL/ALCO 
1 Unid R$ 33.500,00 

R$ 2.240,703.740,23 
R$ R$ 

3.740,23 
16 RENAULT/ 

KANGOO 
EXPGASOL/ALCO 

1 

. 

Unid 

100% FIPE 
R$ 4.347,00 R$ 

5.416,31 
R$ 

5.416,31 
17 FIAT/UNO MILLE 

GASOL/ALCO 
1 . Unid 

100% FIPE R$ 1.465,80 
R$ 

3.884,88 
R$ 

3.884,88 
18 FIAT/ UNO MILLE 

WAY 1.0 FIRE 
FLEX 

1 Unid 
100% F1PE R$ 1.465,80 R$ 

3.597,27 
R$ 

3.597,27 



GASOL/ALCO 

19 VW/ 15.190 EOD 1 Unid R$228.000,00 
E.HD R$ 10.270,75 R$ R$ 
OREDIESEL 10.009,62 10.009,62 

20 VW/ONIBUS 1 Unid R$ 350.000,00 R$ R$ 
15.190 EODDIESEL R$ 15.765,75 

13.414,16 13.414,16 
21 VW/ONIBUS 1 Unid R$ 350.000,00 R$ R$ 

15.190 EODDIESEL R$ 15.765,75 
13.414,16 13.414,16 

22 VW/ONIBUS 1 Unid R$ 350.000,00 R$ R$ 
15.190 EODDIESEL R$ 15.765,75 

13.414,16 13.414,16 
23 VW/ONIBUS 

15.190 EODDIESEL 
1 Unid R$ 350.000,00 

R$ 15.76575 , 
R$ 

13.414,16 
R$ 

13.414,16 
24 MB/1519 

ESCOLARDIESEL 
1 Unid R$250.000,00 

R$ 14.765,00 
R$ 

11.606,42 
R$ 

11.606,42 

VALOR TOTAL R$ 
224.024,15 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: duzentos e vinte e quatro mil e vinte quatro reais com quize centavos 

FRANQUIA DE VIDROS 

Franquia de R$ 900,00 para VIDROS e R$ 150,00 para, retrovisores, lanternas e faróis. (Itens 1 ao 11,13, 19 ao 24) 
Franquia de R$ 500,00 para VIDROS e R$‘150,00 para, retrovisores, lanternas e faróis. ( Itens 14 ao 16) 
Franquia de R$ 120,00 para VIDROS e R$ 90,00 para, retrovisores, lanternas e faróis. ( Itens 12,17 e 18) 

COBERTURAS: 

DANOS MATERIAIS: R$ 100.000,00 
DANOS PESSOAIS: R$ 100.000,00 
APP: R$50.000,00 
DANOS MORAIS: R$ 50.000,00 
VIDROS: Completos 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS: Completo KM ilimitado 

Será permitido que a empresa licitante apresente cobertura mínima de 100% do valor de mercado, tabela FIPE, para os 
veículos que ultrapassem mais de 10 (dez anos) de fabricação bem como a possibilidade de cobertura mínima de 100% para 
os demais veículos desde que o valor determinado seja acrescido de 10% do valor, pela Tabela FIPE. 
-A cobertura compreenderá mais detalhadamente: 
-Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo oti furto; 
Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta ou indiretamente o bem 

segurado; 
-Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos pÉaticados de forma isolada e eventual por terceiros 
-Queda em precipícios ou pontes; 
-Queda de agentes externos sobre o veículo; 
Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 
Submersão total ou parcial guardado em subsolo; proveniente de enchentes ou inundações,inclusive quando 

-Cobertura de vidros, retrovisores, lentes e faróis; 
Acidente envolvendo o veículo segurado com outros veículos, dentro de suas dependências; 



Acessórios não referentes á som e iinagern, exceto os originais de fábrica; 

-Danos causados durante o tempo em que, de roubo ou furto, estiver em excluídas indenizações por danos Materiais ou 
pessoais causados a terceiros; 
-Atos involuntários praticados por terceiros; 
-Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiros; 
-Danos causados aoS pneus, em caso de acidentes; 
-Danos causados a terceiros, RespOnáabilidade Civil Facultativa 'RCF; 
Acidentes Pessoais por Passageiros 

DA ASSISTÊNCIA 
A CONTRATADA deverá prestar Serviços de asSistênCia 24 (Vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para 
Veículos, passageiros e motoristas, incluindo guincho e reboque ilimitado em caso de panes ou acidentes, e cobertura de 
vidros. 
A assistência- estender-se-á todo o tertitÓrio nacional, sérir aplicações de fratiquiaS qúilotnêtticas ou taxas extras para os 
serviços de cobertura, guincho Ou reboque: 
A CONTRATADA deverá possuir unia repre'sentação (cateter de segnrOS) 24 (vinte e quatro) horas 'pot dia disponível 
para, em casos de sinistros ou eventuais serviços;  

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto, sendo de 
nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, 
tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 
ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declara os inteira sikniissão aos preceitos legais eni vigor, espetialinente aos da Lei 10.520/02, 
da Lei n° 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N°007/2022 SRP. 

, 20 de ¡Unho de 2022 

Licitante: 
CNPJ: 
REPRESENTANTE: 
RG: CPF: 
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Por este instrumento particular de substabelecimento de 

procuração, eu, Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua 
Engenheiro Teixeira Soares n° 200 apartamento n° 202, Torre A, Bela Vista, Porto Alegre/RS, 
portador do RG n° 7009036166 e do CPF n° 632.005.380-15, com endereço profissional à Rua 
Marechal Floriano Peixoto, n° 450, Porto Alegre/RS, substabeleço com amplos poderes ao Sr. 

Enoque de Araújo Prazeres, brasileiro, portador do RG n° 0748141502 e do CPF n° 001.560.985-

55, residente e domiciliado na Av. Dom Eugênio Sales, n.° 176, Boca do Rio, Salvador/BA, ao Sr. 

Messias de Araújo Prazeres, brasileiro, portador do RG n° 0749820527 e do CPF n° 954.247.295-

34, residente e domiciliado na Av. J. J. Seabra, n° 125, Centro, ltuberá/BA e à Sra. Eliane de Araújo 

Prazeres, brasileira, portadora do RG n° 1294631594 e do CPF n° 014.091.485-48, residente e 

domiciliada na Av. Santos Dumont, n° 1893, Lauro de Freitas/BA, nos poderes que me foram 

outorgados por GENTE SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n° 

90.180.605/0001-02, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto n°  450, bairro Centro Histórico, Porto 

Alegre/RS, a fim de representá-la perante todos e quaisquer órgãos públicos da Administração 
Pública Direta e Indireta, sejam Federais, Estaduais e/ou Municipais, autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações, de todas as esferas, inclusive as entidades que 
compõem o chamado "Sistema S", para fins de participação da empresa em licitações públicas de 
quaisquer espécies, modalidades e tipo de julgamento, bem como Certames e/ou procedimentos de 
seleção com natureza e caráter licitatório, podendo praticar todos os atos cujos poderes me foram 
originariamente confendos e outorgados, durante todas as fases dos processos, tendo por validade e 

rangência o presente,substabelecimento, o período de 01 de abril a 30 de junho de 2022. 

Marcelo Wais 
Diretor Vice-Presidente 
RG n°7009036166 - SSP/RS 
CPF n° 632.005.380-15 

Porto Alegre-RS, 15 de março de 2022. 
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Sérgio Suslik Wais Eduardo Wais 
Diretor-Presidente Diretor 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: GENTE SEGURADORA S.A., sociedade seguradora de direito privado com 
sede em Porto Alegre/RS, na Rua Marechal Floriano Peixoto n 450. CNPJ n° 
90.180.605/0001-02. neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, 
por seu Diretor Presidente, SERGIO SUSLIK WAIS. brasileiro casado, 
segurador, residente e domiciliado na Rua Pedro Chaves Barcelos n° 878, Porto 
Alegre/RS, inscrito no CPF n° 062.422 780-49, RG-SSP/RS n° 1005619679, e 
seu Diretor. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, segurador, residente e 
domiciliado na Rua Attilio Bilibio, n° 120. casa 22, Jardim Carvalho, Porto 
Alegre/RS, inscrito no CPF n° 002.533.430-11. RG-SJS/RS n0  3058746359. 
ambos com endereço profissional à Rua Marechal Floriano Peixoto n°  450, 
Centro Histórico, Porto Alegre/RS, 

OUTORGADO: MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, residente è domiciliado na Rua 
Engenheiro Teixeira Soares n° 200/202, Torre A, bairro Bela Vista, Porto 
Alegre/RS, inscrito no CPF n° 632.005.380-15. RG-SSP/RS n° 7009036166. 

PODERES: Por este instrumento particular, a OUTORGANTE noMeía e constitui o 
'OUTORGADO seu bastante procurador. outorgando-lhe plenos poderes para 
representá-la perante quaisquer órgãos públicos Federais, Estaduais e 
Municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
fundações, de todas as esferas, inclusive as entidades que compõem o 
chamado "Sistema S". em qualquer procedimento/certame licitatõrio, de 
qualquer modalidade, tipo e critério de julgamento, processos de dispensa e/ou 
inexigibilidade de licitação em todas as formas possíveis podendo (1) tomar 
qualquer decisão durante todas as fases, inclusive participando da fase de 
lances verbais nas modalidades em que ocorrer, ofertando-os em nome da 
OUTORGANTE; (2) propor o credenciamento da OUTORGANTE. apresentar e 
firmar documentos é propostas, examinar e visar documentos e propostas dos 
demais participantes, ratificar propostas da OUTORGANTE, retirá-la: participar 
de sessões públicas de abertura de documentos de habilitação e de propostas, 
dar lances de preços/valores; (3) assinar lista de presenças e atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, intervir, alegar, concordar, discordar, 
contestar. interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso 
interposto. contrarrazoar, receber notificações; (4) passar recibo: retirar editais, 
assinar propostas e contratos, negociar preços e demais condições, confessar. 
firmar compromissos ou acordos, prestar esclarecimentos, receber e dar 
quitação: (5) substabelecer de forma parcial ou plena os poderes constantes 
desta procuração, (6) enfim, praticar e assinar lodos os atos e firmar quaisquer 
documentos e tudo o mais que for necessário para o integral cumprimento deste 
mandato. 

VALIDADE: A presente procuração é valida até o dia 31 de março de 2023. 

GEN IT f:EGURADORA S,A 

PRÕPNiA Ru,, Mal Eloi.ai Pef.“-mo. 480 - Centro Efiwórico CEP 90 in0.060 poRlo ALÉGREMS 
Fone/Fax. (011,073 8888 
Chp.r.dona 0800 6078888 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OFICINAS 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empreso CIENTE 'RADORA S A. CNP.' 

90.180.605,0001-02. estabelecido na Rua Mal. Floriam) Peixoto. 45(t. Porto Aiere- RS. 

forneceu serviços de seguros para o NIUNICIPIO DE CAXIAS Do CNP.' 88.830.609.0001- 

39. situado na Rua Alfredo Chaves. 133. Caxias do Sul - RS. atra - s dos seguintes contratos: 

Objeto dos contratos: Prestação de serviços de cobertura. por meio de seguro. de ‘eicidos e 

máquinas da frota do Município. 

Quantidade de veículos: 188 veículos 

Números dos contratos: 937/2016 e 938(2016, referente ao Pregão Presencial (J58/2016 

Apólices: 0001814, 0001815. 0046978. 0046979, 0046980. 0(146981. 0046082. 0046983. 

0047784 

Vigência do Contratos: 24/06/16 a 24106/17. 

Valores dos Contratos: R$ 145.849.80 (937/2016) e RS 23.900.00 i938(2016) 

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados satisfatoriamente. Mio existindo. em 

nossos registros, até a presente data. fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

Caxias do Sul. 12 de Janeiro de 2018. 

( 
r1/ !,ÁtÁ4e 

Gullherrne Medeiros lionço 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 
,PROCESSP ADM N° 116/2022 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "b" DOSUBITEM 9.1.1. 

A GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ N°. 90.180.605/0001-02, localizada à Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 
- Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS, através do seu representante legal o senhor Enoque de Araújo 
Prazeres, portador do RG de n°0748141502 SSP/BA e do CPF de n°001.560.985-55, Declaramos, sob as penas da 
lei, 

ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela lei 9.854/99, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos: 
( X ) RESSALVA: Contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. 

DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO': - que até a presente data, 
NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, orá apresentado para fins de habilitação na presente 
licitação, ( Art. 32 - § 2° Lei 8.666/93); 

- que não foi declarada inidõnea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas 
esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal; 

- que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso IV da Lei 8.66/93). 

CUMPRIMENTO DO ART. 4°, INCISO VII DA LEI 10.520/02, das penalidades legais cabíveis 
conforme previsto no Art. 7° da Lei 10.520/02, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do 
Edital; 

DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, dos documentos e informações, 
conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

Conceição da Feira — BA 21 de JUNHO de 2022 

GENTE SEGURADORA 

  

CNPJ: 90.180.605/0001-02 
Rua Marechal Floriano - N° 450 

Centro- Porto Alegre - RS 

L
CEP: 90.020.060 

Enoque de Araujo Prazeres 
Representante 

Licitante: Ck..n(à.-Seuradora S.A. 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 
Nome Representante: Enoque de Araujo Prazeres 
Carteira de Identidade 07481415 02 e do CPF 001.560.985-;55 

1 
GENTE SEGURADORA S/A. 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax: (51) 3023.8888 

CNPJ n.2  90.180.605/0001-02 — Inscrição Estadual: Isenta — Inscrição Municipal 141.094.2.5 
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 
PROCESSP ADM N° 116/2022 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

O senhor Enoque de Araújo Prazeres, portador do RG de n° 0748141502 SSP/BA e do CPF de n° 001.560.985-55, 
Localizado na Av Ascendi no Melo, 166, si 105, Centro, Vitoria da Conquista, Como representante devidamente 
constituído da GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ N°. 90.180.605/0001-02, localizada à Rua Marechal Floriam 
Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS, para fins do disposto no subitem 10.1.1 alínea "c" 
do Edital n° 007/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

A proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n° 007/2022 foi elaborada de 
maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de 
n° 007/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 007/2022, não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 007/2022 por 
qualquer meio ou pessoa; 

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação de n°007/2022 quanto a participar ou não da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar Pregão Eletrônico de n° 007/2022 não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da licitação Pregão Eletrônico de n° 077/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

Que o Conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico de n° 077/2022 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
PREFEITURA antes da abertura oficial das propostas; e 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Conceição da Feira — BA 21 de JUNHO de 2022 

GENTE SEGURADORA S.A 

I / 
I 

-1  
Licitante: CT,nCe-Seguradora S.A. 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 
Nome Representante: Enoque de Araujo Prazeres 
Carteira de Identidade 07481415 02 e do C:PF O  001.560.985-55 

CNP): 90.180.605/0001-02 
Rua Marechal Floriano - N° 450 

Centro- Porto Alegre - RS 

L
CEP: 90.020.060 

Enoque de Araujo Prazeres 
Representante 

1 
GENTE SEGURADORA S/A. 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020=06'0 - PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax: (51) 3023.8888 

CNPJ n.° 90.180.605/0001-02 — Inscrição Estadual: Isenta — Inscrição Municipal 141.094.2.5 
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br  



., Ministério da Economia 
‘' Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
., Secretaria de Desenvolvimento Económico e Turismo 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

43300025934 

Código da Natureza 
Jurídica 

2054 

N° de Matrícula do Agente 
Au'xiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Nome: GENTE SEGURADORA S.A. 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO  

1 

N° 

RI 

FCN/REMP 

ININIII 

RSE2200411294 

II 111111 

1 I 006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

219 1 ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES 

PORTO ALEGRE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: . 

Assinatura: 

16 Maio 2022 Telefone de Contato: 

Data 

" - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

t orne(s) 

ElSIM  
Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ / 

Data 

NÃO NÃO / / _/_I Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

IIII 

13 

2  

DECISÃO SINGULAR 
2 Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ _ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da . Turma 

O "ERVAÇÕES 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 - 
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199C8D556697995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brivalidacao  e Informe n° do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 
. ._ 

Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/141.801-6 RSE2200411294 
..., . . 

27/04/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 
_ 

Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g Vi; In  

Selo Ouro - Certificado Digital 
_ 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 - 

. 27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556897995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 09 DE MARÇO DE 2022. 

DATA, HORA E LOCAL: Dia 09 de março de 2022, às 15 horas, na sede social da 
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 

CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de 
editais, conforme autoriza o § 40  do art. 124 da Lei n° 6.404/76 e suas atualizações. 

PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeira da Companhia, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2021 foram publicadas de forma completa na edição de 23 de 
fevereiro de 2022, no jornal de grande circulação Correio do Povo, nas páginas 23, 24, 25 e 
26 do formato físico e no link https://oortal.correiodopovo.com.br/publicp/14.pdf  em formato 
digital. 

MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário. 

ORDEM DO DIA: 

Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; 

Aprovar a destinação do resultado do exercício de 2021; 
Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia; 
Reeleger os membros da Diretoria, fixando-lhes prazo de mandato; 
Designar aos Diretores às funções específicas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP; 
Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 

DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 

Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais 
demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2021; 

Aprovar a destinação do resultado do exercício social findo em 31.12.2021, no valor de 
R$ 11.144.200,65 (onze milhões, cento e quarenta e quatro mil, duzentos reais e 
sessenta e cinco centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 (cem mil e setenta e quatro 
reais e setenta e dois centavos) referentes à realização da reserva de reavaliação, 
resultaram em lucros acumulados no total de R$ 11.244.275,37 (onze milhões, duzentos 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de Marco de 2022. 

GENTE SEGURADORA S/A 
Rua Marechal Floriano Peixoto n° 450— CEP 90.020-060 — PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888 
CNPJ n.° 90.180.605/0001-02 
www.cientesequradora.com,br 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 - 
27/04/2022. Autenticação: 959676186A0AC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acosse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves —Secretário-Geral. 
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e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos). Deste 
total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$ 557.210,03 (quinhentos e cinquenta e 
sete mil, duzentos e dez reais e três centavos) para reserva legal; (b) R$ 2.811.068,84 
(dois milhões, oitocentos e onze mil, sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) 
como dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 7.875.996,50 (sete 
milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta 
centavos) como dividendos adicionais aos acionistas. 

3. Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
ao ano; 

4. Reeleger, para compor a Diretoria, com mandato de 01/04/2022 até 31/03/2024, os 
seguintes membros: 

Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiró, casado, empresário segurador, 
Cl SSP/RS n° 1005619679, CPF n° 062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, n° 878; 

Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, Cl SSP/RS 
n°7009036166, CPF n°632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, 
na Rua Eng. Teixeira Soares, n° 200 — Ap. 202 Bloco A; 

Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, Cl SJP/RS n° 3058746359, 
CPF n° 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio 
Bilibio 120 — casa 22; 

Diretora - Sra. Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS n° 
2001099321, CPF n°286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS., 
na Rua Pedro Chaves Barcellos, n° 878; 

Os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos 
da Lei, para ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes 
no mercado e preencherem as condições estabelecidas na Resolução CNSP n° 330/15 e 
Resolução CNSP n° 422/21. Ressalta-se ainda que os Diretores com mandatos vencidos 
permanecerão em seus cargos até que a SUSEP homologue as reeleições constantes nessa 
assembleia. 

5. Designar as funções específicas dos Diretores em atenção à Resolução CNSP n° 330/15 
e Resolução CNSP 422/21;  bem como a Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da 
seguinte forma: 

I - Sr. Sérgio Suslik Wais: 

Diretor responsável pelas Relações com a SUSEP; 
Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução 
CNSP n° 143/2005; 
Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 
normas e procedimentos da contabilidade, conforme Resolução CNSP n° 
321/2015. 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada eirn 09 de março de 2022. 

GENTE SEGURADORA S/A 
Rua Marechal Floriano Peixoto n° 450 — CEP 90.020-06.0 — PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888 
CNPJ 0.0  90.180.605/0001-02 
www.genteseouradora.com,br 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 - 
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87D0838AE1199CB0556B97995C. Carlos Vicente Berhardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://juclsrs.rs.gov.br/validacao  e Informe n° do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves -- Secretário-Geral. 
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II - Sr. Marcelo Wais: 

Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321; 
Diretor responsável administrativo-financeiro; 
Diretor responsável pelo cumprimento do registro das operações de seguros, 
conforme Resolução CNSP N° 383/2020. 

III - Sr. Eduardo Wais: 

Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei n° 9.613/98 (Circulares 
SUSEP 234/03 e 445/12); 
Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, em atendimento a 
Circular SUSEP n° 249/04; 
Diretor responsável pela sua política institucional de conduta, conforme 
Resolução CNSP N° 382/2020. 

6. Decidem não instalar o Conselho Fiscal.. 

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
instalado no período. 

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta 
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 

DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n° 002 da 
Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 

ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik 
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., 
(Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas e Diretores. 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO NA/AIS 
Presidente Secretário 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022. 

GENTE SEGURADORA S/A 
Rua Marechal Florlano Peixoto n°  450— CEP 90.020-060 — PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888 
CNPJ n.°  90.180.605/0001-02 
wwwmenteseauradora,com,br  

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 - 
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062.422.78049 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certificado Digital 
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Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 
. 

22/141.801-6 RSE2200411294 27/04/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

632.005.380-15 MARCELO WAIS 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb. Iri  1 

Selo Ouro - Certificado Digital _ 

• 

it 

"‘f 

e Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556897995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
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autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS — SUSEP. 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E 
JULGAMENTOS - CGRAJ 

Assunto: Assembleia Geral Ordinária de 09.03.2022 
Deliberações: Aprovação de contas e destinação de resultados, reeleição da Diretoria, 
fixação de mandatos e remuneração, designação das funções dos Diretores perante 
SUSEP e destinação de dividendos adicionais. 

ILMO Sr. Coordenador Geral, 

A GENTE SEGURADORA S.A., com sede em Porto Alegre/RS, 
na Rua Marechal Floriano Peixoto n° 450, CNPJ n° 90.180.605/0001-02 vem, por meio dos 
Diretores infra-assinados, encaminhar a documentação necessária e requerer à V.Sa. que 
se digne a aprovar e homologar a Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 
2022. 

Relação dos documentos anexos: 

Ata da AGO; 
Declaração referida no art. 4.°, do Anexo II, e Autorização referida na alínea "h" do 
inciso VII do art. 5.°, do Anexo I, ambos da Resolução CNSP n.° 330/15 e 
atualizações, firmada pelos eleitos e pela Sociedade Seguradora, conforme modelo 
anexo da Carta Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT; 
Termo de Posse da Diretoria reeleita; 
Declaração dos processos de atos societários em apreciação na Susep; 
Relação dos membros do órgão estatutário alterado, antes e depois do ato, contendo 
prazo do mandato e as funções específicas perante a SUSEP; 
Formulário Cadastral dos eleitos; 
Declaração, firmada pela Sociedade de que foram fielmente observadas as 
disposições legais atinentes ao quórum de instalação e de deliberação da AGO; 
Declaração, firmada pela Sociedade Seguradora, quanto à inexistência de 

parentesco, até o terceiro grau, entre administradores e membros do conselho fiscal, 
bem como de que os membros do conselho fiscal não integram o quadro de 
empregados da Sociedade; 
Lista de Acionistas presentes ao ato; 
Relação completa dos Acionistas na data da realização do ato. 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
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GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 09 DE MARÇO DE 2022. 

DATA, HORA E LOCAL: Dia 09 de março de 2022, às 15 horas, na sede social da 
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 

CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de 
editais, conforme autoriza o § 40  do art. 124 da Lei n° 6.404/76 e suas atualizações. 

PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeira da Companhia, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2021 foram publicadas de forma completa na edição de 23 de 
fevereiro de 2022, no jornal de grande circulação Correio do Povo, nas páginas 23, 24, 25 e 
26 do formato físico e no link https://portal.correiodopovo.com.br/publicp/14.pdf  em formato 
digital. 

MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário. 

ORDEM DO DIA: 

Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; 

Aprovar a destinação do resultado do exercício de 2021; 
Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia; 
Reeleger os membros da Diretoria, fixando-lhes prazo de mandato; 
Designar aos Diretores às funções específicas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP; 
Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 

DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 

Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais 
demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2021; 

Aprovar a destinação do resultado do exercício social findo em 31.12.2021, no valor de 
R$ 11.144.200,65 (onze milhões, cento e quarenta e quatro mil, duzentos reais e 
sessenta e cinco centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 (cem mil e setenta e quatro 
reais e setenta e dois centavos) referentes à realização da reserva de reavaliação, 
resultaram em lucros acumulados no total de R$ 11.244.275,37 (onze milhões, duzentos 
e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos). Deste 
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total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$ 557.210,03 (quinhentos e cinquenta e 
sete mil, duzentos e dez reais e três centavos) para reserva legal; (b) R$ 2.811.068,84 
(dois milhões, oitocentos e onze mil, sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) 
como dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 7.875.996,50 (sete 
milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta 
centavos) como dividendos adicionais aos acionistas. 

3. Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
ao ano; 

4. Reeleger, para compor a Diretoria, com mandato de 01/04/2022 até 31/03/2024, os 
seguintes membros: 

Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador, 
Cl SSP/RS n° 1005619679, CPF n°062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, n° 878; 

Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, Cl SSP/RS 
n°7009036166, CPF n°632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, 
na Rua Eng. Teixeira Soares, n° 200 — Ap. 202 Bloco A; 

Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, Cl SJP/RS n° 3058746359, 
CPF n° 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio 
Bilibio 120 — casa 22; 

Diretora - Sra. Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS n° 
2001099321, CPF n° 286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS., 
na Rua Pedro Chaves Barcellos, n° 878; 

Os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos 
da Lei, para ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes 
no mercado e preencherem as condições estabelecidas na Resolução CNSP n° 330/15 e 
Resolução CNSP n° 422/21. Ressalta-se ainda que os Diretores com mandatos vencidos 
permanecerão em seus cargos até que a SUSEP homologue as reeleições constantes nessa 
assembleia. 

5. Designar as funções específicas dos Diretores em atenção à Resolução CNSP n° 330/15 
e Resolução CNSP 422/21, bem como a Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da 
seguinte forma: 

I - Sr. Sérgio Suslik Wais: 

Diretor responsável pelas Relações com a SUSEP; 
Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução 
CNSP n° 143/2005; 
Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 
normas e procedimentos da contabilidade, conforme Resolução CNSP n° 
321/2015. 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022. 

GENTE SEGURADORA S/A 
Rua Marechal Florlano Peixoto n° 450 — CEP 90.020-060 — PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888 
CNPJ n.° 90.180.605/0001-02 
www.oenteseouradora,com.br   

Página 3 de 117 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 - 
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556697995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 

Pág• 9/30 



gente 
seguradora 

II - Sr. Marcelo waià 
Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321; 
Diretor responsável administrativo-financeiro; 
Diretor responsável pelo cumprimento do registro das operações de seguros, 
conforme Resolução CNSP N° 383/2020. 

III - Sr. Eduardo Wais: 

à) Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei n° 9.613/98 (Circulares 
SUSEP 234/03 e 445/12); 
Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, em atendimento a 
Circular SUSEP ri° 249/04; 
Diretor responsável pela sue política institucional de conduta, conforme 
Resolução CNSP N° 382/2020. 

6. Decidem não instalar o Conselho Fiscal. 

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar 
instalado no período. 

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta 
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 

DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que 
a presente é cópia fiel da ata' lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n° 002 da 
Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 

ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik 
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., 
(Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas e Diretores. 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
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Os subscritores abaixo, tendo sido eleitos para compor a Diretoria da GENTE 
SEGURADORA S/A, conforme a Assembleia Geral Ordinária datada de 09/03/2022: 

Declaram à Superintendência de Seguros Privados que são residentes no Brasil; 

Autorizam, nos termos do art. 40  da Resolução CNSP n° 330/15 e do art. 44 da 
Resolução CNSP n° 422/21, a Superintendência de Seguros Privados a ter acesso a 
informações a seu respeito, constantes de quaisquer sistemas público ou privado de 
cadastro e informações, inclusive processos e procedimentos judiciais ou 
administrativos e inquéritos policiais, para uso exclusivo no exame do respectivo 
processo. 

Declaram ainda que: 

Não estão impedidos por lei especial, nem condenados por crime falimentar, de 
sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de 
peculato, contra a economia popular, a fé pública a propriedade ou o Sistema 
Financeiro Nacional, ou condenado a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
Não estão declarados inabilitados ou suspensos para o exercício de cargos 
estatutários ou contratuais nas entidades autorizadas a funcionar pela 
Superintendência de Seguros Privados ou instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar - Previc, Agência Nacional de Saúde 
Suplementar — ANS, demais agências reguladoras e companhias abertas ou 
entidades sujeitas à supervisão da Comissão de Valores Mobiliários; 
Não respondem, nem qualquer empresa da qual sejam controladores ou 
administradores, por protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques 
sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias 
análogas; 
Não estão declarados falidos ou insolventes, estando devidamente inscritos no 
Cadastro de Pessoas Físicas; 
Não controlaram ou administraram, nos três anos que antecederam esta eleição, 
firma ou sociedade objeto de declaração de insolvência, liquidação, intervenção, 
falência ou recuperação judicial; 
Não respondem, nem qualquer sociedade da qual tenham sido controladores ou 
administradores à época dos fatos, por processo crime; 
Não respondem por processo judicial ou administrativo que tenham relação com o 
Sistema Nacional de Seguros Privados, de Resseguro, de Capitalização e de 
Previdência Complementar Aberta ou com o Sistema Financeiro Nacional ou, ainda, 
com a Comissão de Valores Mobiliários, Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar — Previc ou Agência Nacional de Saúde Suplementar — ANS. 
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d) Os declarantes abaixo assumem integral responsabilidade pela fidelidade das 
declarações ora prestadas, ficando a Superintendência de Seguros Privados desde 
já autorizada à delas fazer, nos limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe 
aprouver. 

****** NADA CONSTA****** 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 

SÉRGIO SUSLIK WAIS 
CPF 062.422.780-49 
SSP/RS 1005619679 

MARCELO WAIS 
CPF 632.005.380-15 
SSP/RS 7009036166 

  

TÂNIA WAIS 
CPF 286.049.030-20 
SSP/RS 2001099321 

EDUARDO WAIS 
CPF 002.533.430-11 
SJS/RS 3058746359 

A GENTE SEGURADORA S/A declara ter feito pesquisas a respeito dos eleitos em 
sistemas públicos e privados de cadastro de informação e responsabiliza-se pela 
veracidade da declaração dos eleitos. 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 

SÉRGIO SUSLIK WAIS 
Presidente 

MARCELO WAIS 
Secretário 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 
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GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA 

O Diretor-Presidente: Sr. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, empresário 
segurador, Cl SSP/RS n° 1005619679, inscrito no CPF n° 062.422.780-49, residente e 
domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcéllos, n° 878; o Diretor Vice-
Presidente: Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, Cl SSP/RS n° 
7009036166, inscrito no CPF n° 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Eng. Teixeira Soares, n° 200 — Ap. 202 Bloco A; a Diretora: Sra. TÂNIA 
WAIS, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS 'ri° 2001099321, inscrita no CPF n° 
286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves 
Barcellos, n° 878 e o Diretor - Sr. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, advogado, Cl 
SJP/RS n° 3058746359, CPF n° 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Attilio Bilibio 120 — casa 22, neste ato declaram, sob as penas da lei, 
estarem desimpedidos para ocuparem os referidos cargos de diretoria e a administração da 
GENTE SEGURADORA S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede em Porto 
Alegre/RS, na Rua Marechal Floriano Peixoto n°450, inscrita no CNPJ n° 90.180.605/0001-
02, nos termos previstos no §1° do Art. 147, da Lei n° 6.404/76 e suas atualizações, 
preenchendo ainda as condições estabelecidas na Resolução CNSP n° 330/15 e Resolução 
CNSP n° 422/21, ficando assim, por força do presente Termo de Posse, investidos nos 
referidos cargos, para os quais houve reeleição com mandato até 31/03/2024, na 
Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022, com todos os poderes, 
direitos e obrigações que lhes são atribuídos pela lei e pelo Estatuto Social da Companhia. 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 

TÂNIA WAIS EDUARDO WAIS 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 
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DECLARAÇÃO 

GENTE SEGURADORA S/A, com sede na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Marechal 
Floriano Peixoto, n°450, CNPJ/MF n°90.180.605/0001-02, e NIRE n°43300025934, dando 
cumprimento às normas regulamentares em vigor, DECLARA, por seus representantes 
legais infra-assinados, a fim de instruir o processo relativo à Assembleia Geral Ordinária 
realizada em 09 de março de 2022, que nesta data não há processos de atos societários 
em apreciação na Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 

SÉRGIO SUSLIK WAIS s  MARCELO WAIS 
Diretor Presidente Diretor Vice-Presidente 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de marco de 2022. 

GENTE SEGURADORA S/A 
Rua Marechal Floriano Peixoto n° 450— CEP 90.020-060 — PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888 
CNPJ n.° 90.180.605/0001-02 
www.ctentesecturadora.com.br   
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gente 
seguradora 

DESIGNAÇÃO DOS DIRETORES — ANTES DA AGO DE 09/03/2022: 

NOME MANDATO DESIGNAÇÕES ASSINATURA 

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS 01/11/2020 até 31/03/2022 

- Diretor de relações com a SUSEP. 
- Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e 

cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade. 
- Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da 

Resolução 143. 

MARCELO WAIS 01/11/2020 ata 31/03/2022 

- Diretor responsável administrativo-financeiro. 

- Diretor responsável técnico. 
- Diretor responsável pelo cumprimento do registro das 

operações de seguros, conforme Resolução CNSP N° 
383/2020 _. 

EDUARDO WAIS 01/11/2020 até 31/03/-2022 

- Diretor responsável pelos controles internos. 
- Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 

9.613/98 - conforme Circulares SUSEP 234/03 e 445/12. 
- Diretor responsável pela sua política institucional de 

conduta, conforme Resolução CNSP N° 382/2020 

TANIA WAIS 01/11/2020 até 31/03/2022 Sem designação específica 

DESIGNAÇÃO DOS DIRETORES — DEPOIS DA AGO DE 09/03/2022: 

NOME MANDATO DESIGNAÇÕES ASSINATURA 

• 
1. SÉRGIO SUSLIK WAIS 01/04/2022 até 31/03/2024 

- Diretor de relações com a SUSEP. 
- Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade. 
- Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da 

Resolução 143. 

MARCELO WAIS '01/04/2022 até 31/03/2024 

- Diretor responsável administrativo-financeiro. 

- Diretor responsável técnico. 
_ Diretor responsável pelo cumprimento do registro das 

operações de seguros, conforme Resolução CNSP N° 
383/2020 

EDUARDO WAIS 01/04/2022 até 31/03/2024 

- Diretor responsável pelos controles internos. 
- Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 

9.613/98 - conforme Circulares SUSEP 234/03 e 445/12. 
- Diretor responsável pela sua polftica institucional de 
conduta, conforme Resolução CNSP N° 382/2020 

TANIA WAIS 01/04/2022 até 31/03/2024 Sem designação especifica 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022. 

GENTE SEGURADORA S/A 
Rua Marechal Florlano Peixoto n° 450— CEP 90.020.060 —PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888 
CNPJ n.° 90.180.605/0001-02 
www.oenteseouradora.com.br   
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I  gente 
seguradora 

FORMULÁRIO CADASTRAL 

Finalidade: 

REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO 

Identificação da Entidade Supervisionada  
Denominação: 

GENTE SEGURADORA S/A 

Identifica ão da Pessoa Física , 
Nome completo: 

SÉRGIO SUSLIK WAIS 
Filiação: 
SAUL WAIS 
ELZA SUSLIK WAIS 
Nacionalidade: 

BRASILEIRO 

Local e data de nascimento: 

URUGUAIANA/RS - 23/05/1947 

Sexo: 

M 
Profissão: 

SEGURADOR 

Estado Civil e Regime de Casamento: 

CASADO - COMUNHÃO TOTAL DE BENS 
Nome do cônjuge: 

TÂNIA WAIS 
Identidade: 

1005619679 

Órgão Expeditor: 

SSP/RS - 

Data da emissão: 

31/01/1983 

CPF 

062.422.780-49 
Título Eleitoral: 

440273304/85. 

Email: 

sergio.suslikwais@qenteseguradora.com.br  

- 878 

Bairro: 

BELA VISTA 

Endereço residencial completo: 

RUA PEDRO CHAVES BARCELOS 
CEP: 

90450-010 

Município: 

PORTO ALEGRE 

UF: 

RS 

DDD/Telefone: 

(51) 99918.3232 

Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora prestadas, 
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos 
limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver. 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 
SÉRGIO SUSLIK WAIS 

Diretor-Presidente 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em op de março de 2022. 

GENTE SEGURADORA S/A 
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FORMULÁRIO CADASTRAL - 

gente 
seguradora 

Finalidade: 

REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO 

Identificação da Entidade Supervisionada 
Denominação: 

GENTE SEGURADORA S/A 

Identifica ão da Pessoa Física 
Nome completo: 

MARCELO WAIS 
Filiação: 
SÉRGIO SUSLIK WAIS . 
TÂNIA WAIS 
Nacionalidade: 

BRASILEIRO 

Local e data de nascimento: ‘ 

PORTO ALEGRE/RS - 17/01/1972 

Sexo: 

rvi 
Profissão: 

SEGURADOR 

Estado Civil e Regime de Casamento: 

CASADO - SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS 
Nome do cônjuge: 

MARIA CRISTINA BERTOLETTI 
Identidade: 

7009036166 

órgão Expeditor: 

SSP/RS 

Data da emissão: 

05/03/1990 

CPF 

632.005.380-15 
Título Eleitoral: 

583168304/34 

Email: 

marcelo.waisagenteseguradora.com.br  
Endereço residencial completo: 

Rua Eng. Teixeira Soares - 200 Apto 202 BI A 

Bairro: 

Bela Vista 
CEP: 

90440-140 

Município: 

PORTO ALEGRE 

UF: 

RS 

DDDTTelefone: 

(51) 99982.2882 

Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora 
prestadas, ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas 
fazer, nos limites legais e em juízo ou fora dele, o usaque lhe aprouver. 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 
MARCELO WAIS 

Diretor Vice-Presidente 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022. 

GENTE SEGURADORA S/A 
Rua Marechal Florlano Peixoto n° 450— CEP 90.020-060 — PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888 
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gente 
.4 seguradora 

FORMULÁRIO CADASTRAL — 

Finalidade: 

REELETO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO 

Identificação da Entidade Supervisionada 
Denominação: 

GENTE,SEGURADORA STA. 

Identificação da Pessoa Êísica  
Nome completo: 

TANIA WAIS _ — 
Filiação: 
HERBERT SALOMON ISRAEL LEWNSOHN 
MINNA SARA LEWINSOHN _ , _ _ _ .,  
Nacionalidade: 

BRASILEIRA, 

Local e data de nascimento: 

PORTO,ALEGREJRS - 26/05/1948 

Sexo: 

É 
Profissão: 

SEGURADORA 

Estado Civil e Regime de Casamento: 

CASADA-COMUNHÃO TOTAL DEBENS_ 
Nome do cônjuge: 

SÉRGIO SUSLIK,WAIS  
Identidade: 

2001099321 _ 

órgão Expeditor: 

SSPYRS _19/11/1974 

Data da emissão: CPF 

286.049.030720 
Título Eleitoral: 

266307204/93 

EmaW 

tania.wais@Aehteseguradorã.corn.br  
Endereço residencial completo: 

RUA PEDRO CHAVES BARCELOS - 878 , 

Bairro: 

BELA VISTA 
CEP: 

90450-010 

Município: 

PORTO ALEGRE 

UF: 

RS 

DDDTTelefone: 

(51) 99993.1200 . 

Declaro as-sumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora prestadas, 
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos 
limites legais e em juízo Ou fora dele, o uso que lhe aprouver. 

Porto Alêgre (RS), (:19 de março dê 2Õ22. 

TÂNIA WAIS 
Diretora 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada érit 09 dó Marco de 2022. 

dENTÉ SEGURADORA S/A 
Rua Marechal Florlano Peixoto n°  450— CEP 90.020-060 — PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888 
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gente 
seguradora 

FORMULÁRIO CADASTRAL 

Finalidade: 

REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO 

Identificação da Entidade Supervisionada 
Denominação: 

GENTE SEGURADORA S/A. 

Identificação da Pessoa Física 
Nome completo: 

EDUARDO WAIS . 
Filiação: 
SÉRGIO SUSLIK WAIS 
TÂNIA WAIS 
Nacionalidade: 

BRASILEIRO 

Local e data de nascimento: 

PORTO ALEGRE/RS - 10/10/1982 

Sexo: 

M 
Profissão: 

ADVOGADO 

Estado Civil e Regime de Casamento: 

CASADO - SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS 
Nome do cônjuge: 

Mariele Chrischon de Almeida 
Identidade: 

3058748359 

Órgão Expeditor: 

SJS/RS 

Data da emissão: CPF 

002.533.430-11 
Título Eleitoral: Email: 

eduardo.vvaisacienteseguradora.com.br .  
Endereço residenCial completo: 

RUA ATTILIO BILIBIO NR:120 AP:0022 

Bairro: 

JARDIM CARVALHO 
CEP: 

91.530-008 

Município: 

PORTO ALEGRE 

UF: 

RS 

DDD/Telefone: 

(51) 99562-7670 

Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora prestadas, 
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos 
limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver. 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 
EDUARDO WAIS 

Diretor 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022. 

GENTE SEGURADORA S/A 
Rua Marechal Florlano Peixoto n° 450— CEP 90.020.060— PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51) 3023-6888 Ouvidoria: 0800.607.0888 
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gente 
tf seguradora 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fina que foram observadas as disposições legais e estatutárias 
referentes ao quórum necessário à instalação e deliberação na Assembleia Geral Ordinária 
da Gente Seguradora S/A, realizada em 09 de março de 2022. 

Declaramos para os devidos fins que não apresentamos o Edital de Convocação para a 
realização desta Assembleia, face a presença da totalidade dos acionistas, tornando-se 
dispensável a convocação por editais, conforme autoriza o §4° do art. 124 da Lei n° 6.404/76 
e suas atualizações. 

Declaramos também que hão houve a instalação do Conselho Fiscal da Companhia na 
Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de marçO de 2022. 

Declaramos ainda, atendendo a Circular SUSEP n° 526/2016, que os membros reeleitos e 
o membro eleito indicados preenchem os requisitos de capacitação técnica de que trata o 
art. 5°, anexo II, da Resolução CNSP n° 330/15, bem como o art. 45 da Resolução CNSP n° 
422/21. 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 

SÉRGIO SUSLIk WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022. 
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gente 
seguradora 

DECLARAÇÃO 
DE PARENTESCO COM OS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL 

Declaramos para os fins do dispostO na Circular SUSEP n° 526/16, que não encáminhamos 
declaração de parentesCo entre os Administradores com os membros do Conselho Fiscal, 
tendo em vista o referido órgão estatutário não estar instalados 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 

AtA de Aagembleia Geral Ordinária realizada em 09 Cle março de 2022. 

GENTE SEGURADORA S/A 
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Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888 
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RELAÇÃO COMPLETA DE ACIONISTAS PRESENTES NA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA DA GENTE SEGURADORA S/A REALIZADA EM 09/03/2022: 

NOME, QUALIFICAÇÃO E DOMICÍLIO 
N° DE AÇÕES 
POSSUÍDAS 

 ASSINATURAS 

SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, 
empresário-segurador, RG/SSP-RS n° 1005619679, 
CPF n°. 062.422.780-49, residente na Rua Pedro 
Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS). 

3.204.009 (três milhões, 
duzentas e quatro mil e nove) 

ações ordinárias. 

TÂNIA WAIS, brasileira, casada, seguradora, 
RG/SSP-RS n° 2001099321, CPF n° 286.049.030-20, 
residente na Rua Pedro Chaws Barcelos, 878, Porto 
Alegre (RS). 

12.436 
 

(doze mil, quatrocentos 
e trinta e seis) ações 

ordinárias. 

GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, 4° 
andar, Porto Alegre (RS), CNPJ n° 89.560.528/0001- 
29, representada pelo administrador SÉRGIO SUSLIK 
WAIS, acima já qualificado. 

41.127 (quarenta e um mil, 
cento e vinte e sete) ações 

ordinárias. 

MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, 
CPF n° 632.005.380-15, RG/SSP-RS n° 7009036166, 
residente na Rua Eng. Teixeira Soares, n° 200 — Ap. 
202 Bloco A - Porto Alegre (RS). 

10.248 (dez mil, duzentos e 
quarenta e oito) ações 

ordinárias. 

EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, adwgado, Cl 
SJP/RS n° 3058746359, CPF n° 002.533.430-11, 
residente e domiciliado na Rua Attilio Bilibio 120 — 
casa 22 - Porto Alegre (RS). 

100 (cem) ações ordinárias. 

TOTAL DE AÇÕES ORDINÁRIAS 

3.267.920 (três milhões, 
duzentos e sessenta e sete 

mil novecentos e vinte) 
ações ordinárias. 

Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia 
fiel do Livro de Presenças de Acionistas n° 002, bem como que foram observadas as normas 
estabelecidas no artigo 126 e seus parágrafos da Lei n° 6404/76, e suas atualizações. 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022. 

GENTE SEGURADORA S/A 
Rua Marechal Flodano Peixoto n° 450 — CEP 90.020-060 — PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888 
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gente 
seguradora 

RELAÇÃO COMPLETA DOS ACIONISTAS E RESPECTIVAS PARTICIPAÇÕES 
ACIONÁRIAS NA DATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 
09/03/2022: 

NOME, QUALIFICAÇÃO E DOMICILIO N° DE AÇÕES POSSUÍDAS % DE PARTICIPAÇÃO 

SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, 
empresário-segurador, RG/SSP-RS n° 10.05619679, 
CPF n°. 062.422.78049, residente na Rua Pedro 
Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS). 

3.204.009 (três milhões, duzentas e 
quatro mil e nove)  ações ordinárias. 

98,044% 

TÂNIA WAIS, *brasileira, casada, seguradora, 
RG/SSP-RS n° 2001099321, CPF n° 286.049.030-20, 
residente na Rua Pedro Chaves Barcelos, 878, Porto 
Alegre (RS). 

12.436 (doze mil, quatrocentos e 
trinta e seis) ações ordinárias. 

. 

0,381% 

GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, 40 
andar, Porto Alegre (RS), CNPJ n° 89.560.528/0001-29, 
representada pelo administrador SÉRGIO SUSLIK 
WAIS, acima já qualificado. 

- 

41.127 (quarenta e urfi mil, dentd e 
vinte e sete) ações ordinárias. 

1,258% 

. 

MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, 
CPF n° 632.005.380-15, RG/SSP-RS n° 7009036166, 
residente na Rua Eng. Teixeira Soares, n° 200 — Ap. 
202 Bloco A - Porto Alegre (RS). 

10.248 (dez mil, duzentos e quarenta 
e oito) ações ordinárias. 

0,314% 

EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, adunado, Cl 
SJP/RS n° 3058746359, CPF n° 002.533.430-11, 
residente e domiciliado na Rua Attilio Bilibio 120 — 
casa 22 - Porto Alegre (RS). 

100 (cem) ações ordinárias. 0,003% 

TOTAL DE AÇÕES ORDINÁRIAS 
3.267.920 (três milhões, duzentos 
e sessenta e sete mil novecentos 
e vinte) ações ordinárias. 

100,000% 

Porto Alegre (RS), 09 de março de 2022. 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada 'em 09 de marco de 2(122. 

GENTE SEGURADORA S/A 
Rua Marechal Florlano Peixoto n° 450— CEP 90.020-0d0 — PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888 
CNPJ n.° 90.180.605/0001-02 
www.cientesequradora,com.br   
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/141.801-6 RSE2200411294 27/04/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

632.005.380-15 MARCELO WAIS 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g xr.1:. 9:1- _ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022 

 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g %Lb 

Selo Ouro - Certificado Digital 
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26/04/2022 08:52 SEI/SUSEP - 1309136 - PORTARIA 

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nz 712, DE 25 DE ABRIL DE 2022 

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da 
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por melo da Portaria nz 7.861, de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do 

Decreto-Lei nz 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nz 15414.604716/2022-18, 

RESOLVE: 

Art. 19 Homologar a eleição de administradores de GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ nz 90.180.605/0001-02, com sede na cidade de Porto Alegre — RS, 

conforme deliberado na assembleia geral ordinária realizada em 9 de março de 2022. 

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

f
l
pffht. 

..1".6_ 

sei! Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO (MATRICULA 1349904), Coordenador-Geral, em 25/04/2022, às 18:40, conforme 

horário oficial de Brasília, com fundamento no 9 32 do art. 42 do Decreto nz 10.543/2020. 

Cl 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sci.suscp.gov.br/sci/controlador_cxtcmo.php?  
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador 1309136 e o código CRC 
144E6670, 

Referènclea Processo e2  15414.604716/2022-18 5E1 n2  1309136 

https://sel.susep.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-Ur... 1/1 

V. 
 Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

.:.* Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 - 
27/04/2022. Autenticação: 959676186A0AC87DD838AE1199CB0556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. -- , •4  , • ; ', 
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062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g Nd) I TI _ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/141.801-6 RSE2200411294 27/04/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

632.005.380-15 MARCELO WAIS 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb Fr' _ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

4,
a,g 
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 - 
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87D0838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. • , 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S) 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO 

SEGURADOR, DATA DE NASCIMENTO 23/05/1947, RG N° 1005619679 SSP-RS, CPF 

062.422.780-49, RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, N° 878, BAIRRO AUXILIADORA, 

CEP 90450-010, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que 

os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro 

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO 

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Porto Alegre, 16 de maio de 2022. 

SERGIO SUSLIK WAIS 
Assinado digitalmente por certificação A3 

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 - 
27/04/2022. Autenticação: 959676186A0AC870D838AE1199CB0556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. / • ' pág. 27/30 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e 
protocolado sob o número 22/141.801-6 em 27/04/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
8296385, em 23/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Lucinara Ferreira Goulart. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado 
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/  

imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 
, 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  

Selo Ouro - Certificado Digital 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v-I,  

Selo Ouro - Certificado Digital 

''.! 

632.005.380-15 MARCELO WAIS 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g IA) 

Selo Ouro - Certificado Digital 

r" 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g  

Selo Ouro - Certificado Digital ` 

632.005.380-15 MARCELO WAIS 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb ITI  

Selo Ouro - Certificado Digital 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/141.801-6. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 
27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199C8D556897995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22J141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardonl Gonçalves — Secretário-Geral. .o pág. 28/30 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mer. cantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  

Selo Ouro - Certificado Digital 

632.005.380-15 MARCELO WAIS 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  

Selo Ouro - Certificado Digital 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 17/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb  

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/05/2022 

Documento assinado eletronicamente por Lucinara Ferreira Goulart, Servidor(a) Público(a), em 
23/05/2022, às 17:03. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/141.801-6. 

W

"  

;'; Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
'':.* Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 - 
,.  27/04/2022. Autenticação: 959676186ADAC87DD838AE1199CBD556B97995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

193.107.810-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

"----4.;  , ....,.:_:. 

t .....7-4 .  
J. 

...rr7,..., 
-ii"1-:,  

,„ ..,,„ • ,, - 

. .-i.: 

- 1..,-.: 
zf:rtl' 

, , 

1.4.'  

'111Pi 
5 

,..'i':-
e  
í ri*, ... 

_.- .' .'1!:-..e: í ',. / k': rs 

' .) 
O ;/` 1  t. 

)

1 

-•2 

 

 

Porto Alegre. segunda-feira, 23 de maio de 2022 

 

W
' • Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certifico registro sob o n° 8296385 em 23/05/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 221418016 - 
....-. 27/04/2022. Autenticação: 959676186A0AC87DD838AE1199CBD556897995C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/141.801-6 e o código de segurança 2k61 Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Carlos Vicente Bernardonl Gonçalves — Secretário-Geral. • ,/ 
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. -. gente o 

'C' 

• L. YNÁ ,„.., 

O 
Se(111. cLçl'_hi ‘ . 

'O 
CD GENTE SEGURADORA S.A. 
o 
. CNPJ -- 90.1130.60510001-02 e 
a NIRE - 433000.25934 o 
ai -D 
33 ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA (a 
5 :o . REALIZADA EM 09 DE MARÇO DE 2022. 
a) 
= 
ca 
.s- DATA, HORA E LOCAL: Dia 09 de março de 2022, às 15 horas, na sede social da 
é companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450. na cidade de Porto Alegre, Estado 
-O cri do Rio Grande do Sul 
R 

E QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 
0 .0 c 

°P. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas 
15 cT) representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
§• assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de 
a) 
'O c editais, conforme autoriza o § 40  do 2. ft. 124 da Lei n°6.404176 e suas atualizações. 

.., W 
(D O 
-O C 

§, g PUBLICAÇÕES.  As demonstrações financeira da Companhia, referentes ao exercício social 
g 

fevereiro de 2022. no jornal de grande circulação Correio do Povo, nas páginas 23, 2=1. 25 e a) 

P) ‘a3 CNA 
O 26 do formato físico e no link https.//poi1al.correiodopovo.com.brIpublicp/14.pdf  em formato 

.25 'r digital 15 i  a) ca 

'g > W ) 

Cr v O MESA: Sérgio Suslik N./Vais, Presidente; Marcelo VVais, Secretário, 

É) :1' 
os o 
.3 cv o cm ORDEM DO DIA: Tu 2° 

2 o  •- o 
2 o c 
a) = o I Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da -- 

Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 
(1)  0 3 'O CM 2 encenado em 31 de dezembro de 2021; 

a) 0- 
.5 2 Aprovar a destinaçáo do resultado do exercício de .2021: WS 

3. Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia: 
a) cu 0 

5 -o 4. Reeleger os membros da Diretoria, fixando-lhes prazo de mandato; 
-0 a)  

-,- 5. Designar aos Diretores às funções especificas contidas nos normativos da SUSEPICNSP, 0 
Á cw, 

 ai c 0 a -o 6. Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 
-03.- c

s
.
5
1 .2  

-o 1- 
c o DE.LABERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: CO Cl 
An An 

cti ,
Ca 

RI 
'C g 1. Aprovar. sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais a) 

Toe  -0. ..= 
-5) .5  o denlOrlSin30eS financeiras., referentes ao exercício social findo em 31.12.2021: c 
sc e s o. . 
O ( 0 

g g 0 
-0 

0 E "ai  E 
:c -c  O' a) a 

§ i I)  o jo.  2 o 
c 

c aa o 
:A: A sf embiew Ger& Otortà.n.:, reatt2ada er!,  09 an mArço de 2022 

c in a) 
a) CL GENTE SEGURACCRA. SJA / 2  > 
. 

/ 

E w w § kun mecnai ilumino Pos-, eto n' 4V) - CCP St° 0'0C&2 .- PORTO Al.r.W.ç .G ..., 

g Orl  w 
t- nnu +a , 0? i 302t493'10 rho.,,10".1 onN f.17 use 

cp —I o !!•••::.Y.2.!•' ,1,_5'.."':3',i' rr9. ":1  ''S'!'' t2:: 
O co O a o 

22. c- 76  
O. o a 

o- '5 

findo ent 31 de dezembro de 2021 foram publicadas de forma completa na edição de 23 de 

2. Apovar a destinação do resultado do exercício social findo em 31.12.2021, no valor de 
R$ 11.144.200,65 (onze milhões, cento e quarenta e quatro mil, duzentos reais e 
sessenta e cinco centavos) que, adicionados à RS 100.074,72 (cem mil e setenta e quatre 
reais e setenta e dois .centavos) referentes à realização da reserva de reavaliaão, 
resultaram em lucros acumulados no total de R$ 11.244.275,37 (onze milhões, duzentos 
e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais e trinta e sete cehtávos).Det2, ' 

, 

(sAik; 
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CD -....-::!::-. gente i_  

3 
w -tp cn o total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$ 557.210,03 (quinhentos e cinquenta e 

g 
sete mil, duzentos e dez reais e três centavos) para reserva legal; (h) R$ 2.811.068,84 a e 

Z o. (dois milhões, oitocentos e onze mil, sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) 
r, o w a; corno dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas e (c) RS 7.875.996,50 (sete 
< 

3 
oi milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta 1- ) o 

centavos) como dividendos adicionais aos acionistas. 

ej 1 3. Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
(o ki 
oi o, ao ano; - o 
ái -o z cu 4. Reeleger, para compor a Diretoria, com mandato de 01/04/2022 até 31/03/2024, os 
07 0. seguintes membros: 
c." •• E 
9 a) Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador. 
2 -9- Cl SSP/RS n° 1005619679, CPF n°062.422.780-49. residente e domiciliado em Porto à 

Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, n° 878: CN 4) 
Lfl rD 

O 0  Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador. Cl SSP/RS . o -o c n° 7009036166. CRF n° 632.005.380-15. residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, 
-o c a) o na Rua Eng. Teixeira Soares, n° 200 — Ap. 202 Bloco A; 
8, g 

Diretor- Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, Cl SJP/RS n° 3058746359, 
a) 4=ç  

CPF n° 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio 
Bilibio 120 — casa 22; ci 2A 8; 

as '1°- •-e 
d i) d) Diretora - Sra, Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS n° 

2001099321, CPF n° 286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS., 
E -• 3 RI na Rua Pedro Chaves Barcellos, n° 878; 
-43 • 20 
2 o '- 0 Os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos e ca c 

da Lei, para ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes 
cd .5 no mercado e preencherem as condições estabelecidas na Resolução CNSP n° 330/15 e o : 

o Resolução CNSP n° 422/21. Ressalta-se ainda que os Diretores com mandatos vencidos 
-J 2  

g 
.3 permanecerão em seus cargos até que a SUSEP homologue as reeleições constantes nessa 

o 
o 
' ã o. o, z assembleia. 
CD n3  G., 

gi ra 
•  ' 

g
Ci = 5. Designar as funções especificas dos Diretores em atenção à Resolução CNSP n° 330/15 

1/4) C•1 is 
6 ca e Resolução CNSP 422/21, bem como a Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da 

c  . o seguinte forma: ai c.i 
v, Ni C 
to ,n 
ta .. a  
CD .,2 ro 1 - Sr. Sérgio Suslik Wais: 
To •ti •P- 

a) Diretor responsável pelas Relações com a SUSEP; 
.. r. o. ai b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução ca o 
E 342, 1,2 CNSP n° 143/2005; 

E ? c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 
normas e procedimentos da contabilidade. conforme Resolução CNSP nÕ 

c • o 8 E 3  a 321/2015. 
Es 'cr' aw  

Is ,§ a) o 
'6 u)-  :o AIA ef. AsSorriblard ref:11 adulada .dall:ala eto 09 de março do 2022 FX 't 
a) • CL o a-UM' SE-GURFOOrRA S/A 
E w 8 Rua Marechal notou Penoto n" 450 -OU,  90 020-050 - PORTO ALEGRE/PS 
8 w F.,,,,r,..,,, (5113022-8800 01.14dOrla 0800 $07 0988 

et4P.Id 90 1CO 005/0001.02 
a) -I Y.Y.(,,YSW-Ifi t.2.0-844.1-'85-Pn In 
c < I Página 3 41 e 17 

2 o 
1'3  

a  o o 
O 0. 'o 
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SÉRGIO SUSLIK WAIS 
Diretor-Presidente 

MARCELO WAIS 
Diretor Vice-Presidente 

ATA do Asuombiem Geral ()afinaria venitzeda em 09 de março de 2022 
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. ' gente v_.....,.. 

,,,,,,,„., .4 , .4  
o v 

II - Sr. Marcelo Wais: c o 
e a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321; o 
o. 

b) Diretor responsável administrativo-financeiro; 
-0 c) Diretor responsável pelo cumprimento do registro das operações de seguros, o 
m :(3 conforme Resolução CNSP N° 383/2020. .rs 
'2 
0 

ca I I I - Sr. Eduardo Wais = 
.6- 

-o a) Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei n° 9.613/98 (Circulares o 

ca c SUSEP 234/03 e 445/12); a, q 

E 

b) Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, em atendimento a 
Circular SUSEP n° 249/04: 

.8 c c) Diretor responsável pela sua política institucional de conduta, conforme 
<0 Resolução CNSP N° 382/2020. o 
-03 
§. 6. Decidem não instalar o Conselho Fiscal. 
a) 
-a c 

.. a) 
a) 0 CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar -o c 

P,' .63 
instalado no período 

ã e.; DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos á apreciação da Assembleia, referidos 

'"<r) 5 5 nesta ata. 

w>  ' v z ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta a -o 
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada z c,  
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 

T) a)  o 
C r2 a, = o DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que ._ 

a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n° 002 da 
-- Companhia e autênticas as assinaturas apostas. V) 0) 0_ 

>. -o (13 
a, 

'a w o o c,. io z 
o o 

.45' 
cmcr ,c)  of  resentada por seu administrador, Sérgio SQ.'t ais) Acionistas e Diretores. 

à 2 

. 
-0 

0 0  
.6, -0 t 
O   

c o SÉRGIO SUSLIK WAIS 'MARCELO WA1S O NI 
CV C "(7) 

w Z.03  eg (13 • P re s i de n t e Secretário 

To :g 3  c .6n ..2 
:Én 25 

a)
c  

O Q. CØ
oo a) 
E --icz,2 ' 
8 w ° -cr, 

E E -o co  v 0  - ,E, 
0 , , 
CO 
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5 c E O) o 
'6 ui :0 
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de 1T 

? LIJI:  § 

§ 
u. 

'O LU  0 ,,,T, .9!--.:22129,/aKi911.02..U.Pr 
a)-' a) 
c ciC -o _ o 
ri) O a 

CL :u a o a 
O0. 'o 

GEME SEGURADORA 5/A 
Rua masechat F tor une Pe,xoto n" $50- CEP 90 020-050 - PORTO ALEGRE/R$ 

VonefFa,: 9h O288 oovicorie. 0900 607 0888 
CIPJ h 090 180 G05,0001-02 

ASSINATURAS. Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik 
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., NI  
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,,,o, 
SIDNEI ZOLIM GOCCUDO - T.ASELEA0 DESIGNADO 

Reconheço a AUTENTICIDADE das firmas de 
MARCELO WAIS(2) E SERGIO SUSLIK WAIS(2). 

fre " ;14  E3 indicada com e seta de u o deste tabelionato,  

Jr• EM TEST A VERDADE 

Porto Alegre 31 de o de 22 
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Se ad,lra 

GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE 43300025934 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA 

O Diretor-Presidente: Sr. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, empresário 
segurador, Cl SSP/RS n° 1005619679, inscrito no CPF no 062.422.780-49, residente e 
domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos. n° 878: o Diretor Vice-
Presidente: Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, Cl SSP/RS n° 
7009036166, inscrito no CPF n° 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS. na  Rua Eng. Teixeira Soares, n° .200 —Ap, 202 Bloco A; a Diretora: Sra. TÂNIA 
WAIS, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS n° 2001099321, inscrita no CPF n° 
286 049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves 
Barcellos, n° 878 e o Diretor - Sr. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, advogado, Cl 
SJP/RS n° 3058746359. .CPF n° 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto 
Alegre/RS, na Rua Attillo Bilibio 120 — casa 22, neste ato declaram, sob as penas da lei, 
estarem desimpedidos para ocuparem os referidos cargos de diretoria e a administração da 
GENTE SEGURADORA S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede em Porto 
Alegre/RS, na Rua Marechal Eloriano Peixoto no 450, inscrita no CNPJ n° 90.180.605/0001-
02, nos termos previstos no §1° do Art. 147, da Lei n° 6.404/76 e suas atualizações, 
preenchendo ainda as condições estabelecidas na Resolução CNSP n° 330/15 e Resolução 
CNSP n° 4.22/21, ficando assim, por força do presente Termo de Posse, investidos nos 
referidos cargos para os quais houve reeleição com mandato até 31/03/2024, na 
Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de março de 2022, com todos os poderes, 
direitos e obrigações que lhes são atribuídos pela lei e pelo Estatuto Social da Companhia. 

Porto Alegre (RS), 09 de dal' 
-.z94e7,/ 

• 

SÉRGIO SUSLIK WAIS 
\j. 

T NI' WAI 1)-.0 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Pi-esidente Secretário 

ATA d Assembleia Cerni Onánrma realitnda cm 09 dninerço de 2022 

GEN1rE SECURADOrt A 04 
Riad Msrf,cnni Florirmo Peirolo n" 450 -CEP 0 02C-OG0 - PORTO ALEGRE/PS 

g'Ono'rn,  151  902331E108 Ciu,...cioná OB00 G02 Wati 
CNP., •• ,2,2 ler) 605./Wri -o, 
én.v!,...9!..9.1C!ie24uf,Pd9f.P,"770nY 0r 

rakinia 7 1- 

IL 

MARCELO WAIS 

.4'Í';(4 /U4 
EDUARDO WAIS 
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TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE -RS 
RIJA C, AL ANDRADE NEVES 15D - CEN1 Kt) • PIW1Q ALEGnr - FONF (51 ) an74-5304 

SIDNEI ZOLIIVI F3OCCDOO -  TADELIA0 DESIGNADO 

Reconheço a AUTENTICIDADE das firmas de 
MARCELO WAIS(2); SERGIO SUSLIK WAIS(2), 
TANIA WAIS E E DUSR1111t0 WAIS, indicada com a seta 
de uso deste labelionatd 

EMTEf. DA VERDADE 
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DIARIO OFICIAL 
Estado do Rio-Grande do Sul 

GENTE SEGURADORA SA 

ATAS 

AGO 22032021 

GENTE SEGURADORA S.A. 

CNPJ - 90.180.605/0001-02 NIRE - 43300025934 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 22 de março de 2021 . DATA, HORA E LOCAL: Dia 22 de março de 2021, às 14 horas, na sede social da 
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n°450, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. QUORUM: 
Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 4° 
do art. 124 da Lei n°6.404/76. PUBLICAÇÕES : PG demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas na edição de 24 de fevereiro de 2021: Diário Oficial da Indústria e 
Comércio do Estado do Rio Grande do Sul, nas páginas 33, 34, 35 e 36 e no Jornal do Comércio, 2° Caderno, nas páginas 
08, 09, 10 e 11. MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário. ORDEM DO DIA: (i)Aprovar as contas dos 
Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (ii) Aprovar a destinação do resultado do exercício; (iii) Fixar a 
remuneração global dos Administradores da Companhia e (iv) Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 18) Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da 
Administração, assim como as demais demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2020; 25 
Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício social, findo em 31.12.2020, no valor de R$ 19.667.356,95 (dezenove 
milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos) que, adicionados 
à R$ 100.074,72 (cem mil e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes à realização da reserva de 
reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 19.767.431,67 (dezenove milhões, setecentos e sessenta e 
sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$ 
983.367,85 (novecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) para reserva legal; 
(b) R$ 4.941.857,92 (quatro milhões, novecentos e quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois 
centavos) como dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 13.842.205,90 (treze milhões, oitocentos e 
quarenta e dois mil, duzentos e cinco reais e noventa centavos) para reserva de lucros específica, denominada Dividendos 
Adicionais Propostos. 38) Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil 
reais); 48) Decidem não instalar o Conselho Fiscal. CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por 
não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, 
devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos nesta ata. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral Ordinária, 
lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a 
subscrevem. ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik Wais, Marcelo Wais, 
Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador, Sérgio Suslik 
Wais), Acionistas e Diretores. DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n°002 da Companhia e autênticas as assinaturas 
apostas. SÉRGIO SUSLIK WAIS - Presidente. MARCELO WAIS - Secretário SÉRGIO SUSLIK WAIS - Diretor-Presidente . 
MARCELO WAIS - Diretor Vice-Presidente. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa 
GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 26/04/2021. Autenticação: 
F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança 
pV12 

Publicado no Cadernos da Indústria e Comércio (D1C) do Rio Grande do Sul 



Em 7 de Junho de 2021 

Protocolo: 2021000554271 

Publicado a partir da página: 5 



rROCERGS 
Nome do 'arquivo: Materia554271 

Autenticidade: Documento integro 

IC 
Se' nsil 

   

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA CPF/CNPJ VERIFICADOR 

PROCERGS CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COM 07/06/2021 10:17:36 GMT-03:00 87124582000104 Assinatura válida 

Responsável: JOSE ANTONIO COSTA LEAL 84948337749 

.  

z P.itr a-.  

r 



Jórnal do Comércio 

a 
SOCIEDADE ESPÍRITA ALLAN KARDEC 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
De conformidade corn o ardgo 21, periga° prime., Art29, ind. 11,5/900, 31,44 e 5§.1etral' e "If do 
Estatuto desta Sodededa convoco os assedado. para ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, • realizar-5e 
na aedo O Rua Fernando Machedo 5/ 883, em dum Papes, • primeira &ma e reelizer-sa na satafelra, 
41. 10 de junho às 20h000en, sob forma virtual, es segunda atepa no aábado, dia 19 da junho de 2021, 
do diretor emundai, no endereço dam citado, a parar das 101100, oprimente arados mbsequenta 
diecrian~ no ato oonvocatódo. 

ORDEM DO DIA 
- Eleição de Diretoria para o período dolo de 'unho de 2021 031 de dezembro de 2023. 
Somente poderão vetar a aeeselado. qultes com. tesouraria olá. mês de mel0/2021,e ate .data 
deis ca Junho de 2021. 

Porto Ande, 04 de junho de 2021. 
Lida Bertointl Capeado 

Presidente 

CLINICA SANTO ANTÔNIO LTDA 
RIRE 43208090121 CNPJ 92.985.274/0001413 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÃO GERAL DE SÓCIOS 
Ficam convocado. os sócios da CLINICA SANTO ANTÓNIO LTDA. (*Sociedade(. a reunirernee em 
Assembleia Geral de Sócia, a reellzar-ea, em primeira convocação com • prennça de Molde. de 
no Mano Me quartos do capitel social, no dia 22/06/2021, tra 18h00mIn e, ore emunde 000uooaçlo, 
oom qualquer número de titulares do capital sedai, no dia 29/062021, à. 1131100mln, 00 .040 oodel de 
Sociedade nono. Sento António número 767, Bairro Floreste no municfplo de Podo Alegre/RS, pene apreciar 
e dehherer sobre a mrgulnte ORDEM DO DIA: (1) tomer as contas dos administradores e deliberar sobre 

Balaço Patrimonial (BP) .08, remando económico (ORE) do exercido de 2010; (2) tomar es omine 
doa ardnistradores e detémr.r nobre o Balanço %Cimentei (BP) e o de resultado econômico (ORE) do 
exercido de 2020 (3) Alterar o Contrato Soda', especificamente quanto no número de adoida...3s e 
a comequente consolidação do Castrato Social da Sociedade, 

JOSÉ ANTÓNIO DORNELLES TERRA LOPES 
Adminietrader 

Jornal do Comércio 1Porto Alegre Segunda-feira, 7 de junho de 2021 15 

erno 
N°9-Ano 89 PUBLICIDADE LEGAL 
Brasil exporta 
primeira leva de 
maçãs para 
a Colômbia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA 
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

O Murai'. do Preskiento Luosna comunica o CANCELAMENTO do PREGÃO PRESENCIAL EDITAL 
W 020/2021 - Objeto: Aquialdn de Implementa agricolas, com recursos federais e próprio., por melo 
do Convênio MAPA - PLATAFORMA • BRASIL if 901102/2020 - Ministério da Agricuiture, Pecuária e 
Abeetochnento. 
Moa; Erro na descrição das cerecterlstica dos objetos. 

Presidente Lucene, 07 de Junho de 2021. 
GIUAAR FUHR - Prefeito 

e PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA VERMELHA/RS 
EDITAL LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 03/2021 

O Munkfplo de Lagoa Vermelha, por Intermédio do 5r.Prefelto Municipal, mediante Pregoeira 
designada pela Portaria n.7316/2017, torna público, para oenhashnento dos Interessado; que 
aberto o PREGÃO ELETRONICOn. 03/2021 do dpo menor preço POR ITEM,pare aquisição de GANIR 
NOVO, conforme convento n. 890031/2019, pare o dia 21 de Junho de 2021 às 0911 nostte 
www. portaidecomprenublIces.com.br, de confonnIdede com as dispos~ de Lei n..10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal na 4.186 de 1540 Setembro de 2005 e, eubsidlerfamente a Lei 8.666, 
de 21 de) unho de 1993, bern como condlp5es• seguir estabelecias. Informmems poderão ser obtidas 
hento3Prefelture Munideal, pelo alie lagoavermelheatendenet ou ainda peio telefone (54)3358-9144. 

GUSTAVO 100E 190001,0- Prefeito Munlelpe. 

A viabilização do Orimeiro em-
barque de maçãs de Vacaria para a 
Colômbia tem por trás o empenho 
de produtores, técnicos de empre-
sas, fiscais estaduais e dos audito-
res fiscais federais agropecuários 
(AFFAs), que coordenaram todo 

processo. 
Os servidores do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento (Mapa) foram responsáveis 
por estruturar os procedimentos 
para a fruta atender aos requisitos 
apresentados pelo pais comprador. 

Depois que a fruta é colhida, 
beneficiada e embalada, definem-
-se os lotes que serão embarcados. 
Nesta etapa, os auditores Amarildo 
Nespolo, Alan Erig e Carlos Woll-
mann certificam a maçã na sede da 
Embrapa, em Vacaria. 

Nespolo ressalta que, quando a 
missão colombiana visitou o Brasil 
para avaliar a possibilidade de im-
portação da maçã, o fato de os tra-
balhos estarem sendo apoiados pela 
Embrapa refletiu positivamente. 

'Prefeitura Municipal de' 
Bom Princípio 

PREGÃO PRESENCIAL W03722021 
O Prefott~ deEtorn PándpionS, ~do 
a legkieção em vigor, torna púbico ase klereseaslos 
que no cile 18 aluna .2021,a 09 hora, serão 
recebidos envelopes de proposta de preço ode 
habilimeçao do Pregão Presenciei n*037/2021, cujo 
sentam conatação de errores, npociensecla em 
aplicativo. de Informal. para Migração, 
implantaptio, Treinamento e Lioenclamento do Mato 
cie Uso de Apeado. de Gatão PM...Maça 
de serviços conelatoa. Edital e demais informa:5m 
através do &te isre~Ploctio~ 

PÁ 9/O PERSCH, Prefeito Municipal  

LICENÇA PE 
INSTALAÇAO 

CERTA3A - COOPERATIVA 
REGIONAL DE ENERGIA 
TAQUARI 3ACUI torna 
público que recebeu da 
Fundação Estadual de 
Proteção Ambiental - FEPAM 
a Licença de Instalação 
n° 00159/2021 com validade 
até 28/05/2026 para 
Implantação da LT 69 kV SE 
Venâncio Aires x SE Certaja 
3 e da SE Certaja 3. 

Prefeitura Municipal de 
Capão Bonito do Sul 
EDITAL DETONADA DE PREÇOS 0512021 

01~ poristennésão do Sr. Prefeito Murdcap 
torne público que está aborto e TOMADA DE 
PREÇOS N. 05/2021 do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para contratação de empresa para 
execução de obra de reler:mede Pare:pede Empoai*, 
no Município de Capão Bonito de SUVRS, deforme 
oonvlinio n. 899039/2020 do Ministério do Turismo 
em regime de empreitada global, conforma 
esdecificapas deste Ednal e Anexos, para oda 24/ 
06/2021, as 9 hera... Dorna informações poderá° 
eer ob./diante • Prefeitura Municipal, Ma na Rua 
Arthur Feljó, 5/ 375, pelo fone (54) 3698-4195, e-
man: compres° capeobonhodosulaga.br, no 
hora. dos Oh 00 125 e da 13110117h, dengueda 
a sexta-feira. Capão Bonito do Sul 14 de adi de 
2021. Fellpp• Junior R1•01, Prefeito Municipal  

EDITAL DE 1° PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 
CANOAS - RS 

Data do leilão: 07-/06/2021 -as: 10:10 
Local: RUA FIORAVANTE MILANES, N°147, CENTRO, CANOAS, RS. 
JAQUEIJNE LUISA ROMEIRO DE MOURA, Leiloeiro Oficial 10010001. JUCISFLS 353/2017 . estabelecido 

AVENIDA PLINIO BRASIL MILANO 1/ 2175, HIGIENOPOLIS, PORTO ALEGRE • RS CEP: 90520.003, 
telefone (51)3341-0749,1elbelromouraffirteacom, (51)99981.4057 faz saber que devidamente autorizado 
Dolo Alento do EX_1309, venderá 4-eeá 
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os Imóveis adente sres:rpara r'ege bo de dada hipotecjias em favo/ do EMPRES2GESTORADÉ 
ATIVOS - EMGEA. A venda Mata, Sem utilização de Certa de Crédito. será feita medida pagamento a ata 
podendo o •rternatante pegar, no eito, corro .0101 20% Meto por cento) do preço de earmataçâo e o nide 
devi:lamente corrigido no pra° tramterNel de 08 (oito) dee, deb peru 40 90010 doe/sei dedO.A. rende com 
financeiramente sed leite nava de Carta de Crédito de uma imitação Financeira esconda pelo Interessado, 
emm e rara * deaM. *Mia aderne' e comprova;ao de renda A vende com utilização dos recursos do 
FGTS, .6 poderá ser efetivada através e, com prévia e devida análise de ume innteddlo Financeira escolhia 
pelo comprador. Os amuados no obtençao de Carta de Crédlo e ou anedio doo recursos do FGTS, para 
equislção dos haveis constantes deste editei denerão presumam. Instituição ~atra come entencedende 
neonato% e drta do leilão. Os lande mintam pema.. *Mn no ma da c...hipotecário. si acenaria. 
ou ralação do imóvel, nos termos do Art. 14.440 ÇC, sendo o melor dos doe valor.. .saltos. porém, a 
atuellzaçáo eté no momento da manda de poça, E vedada e participaçáo do empregados e dirigentes de 
EMGEA, tom oarnpantaro. ou °aluga. asseda. soba regime do comunhão universal ou comunhão perdei 
de bem. ofertando bancas no He 2* ienes das *semens extrejudidals. As despesas retalia.,. comallo 
de leiloeiro, registro, Imposto 010000, Inclusive condomlnio, e domem com execução extreJudlcial correrão 
por conta do arrematante. Caso o imóvel AMO. ocupado, o arrematante Toe cinto quar net o responsável 
pele prenderdes de desocupado do mamo. O abeiro echaoe hebetado • Sornem aco inbassado; 
amaças veneno...a ata os Móvel; Ficam desde pi intimados do docente iollão, as mutuado., 
caso rio selam localizada. SED: 008117- CONTRATO:904639970099 -EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

EMGEA NELCI RENATO MARCILIM BRASILEIRO/a), ENGENHEIRO. CPF 192.559.420-34, CASADO 
(A) COM MAIR MADALENA DE OLIVEIRA MARC/LIO. BRASILEIRO (A), DO LAR. CPF 295.161.290-72. 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PRE010. A RUA DAS ARARAS (RUA DE )ISTRIBUICAO 131, 964 (950), 
LOTE 5/ 13, QUADRA J, BAIRRO CINCO COLOMAS, EM CANOAS, RS, COM AREA DE 55.35M2. COM  A 
AREA SUPERFICIAL DE 300M2, COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES. 
ACESSORiOS E GARAGEM SE HOUVER. SALDO DEVEDOR • ACESSÓRIOS: R$ 448415,25 VALOR 
AVALIAÇÁO no. 1484 CC: 80 470060.00 CANOAS, 18/052021 JAOUEUNE LUISA ROMEIRO DE MOURA 

IFLANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. CNPJ IP 92.791.243/01101413 RIRE 001 43304052700 COMPANHIA 
ABERTA ATA DE REUNIÁO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 1. Data, hora • local: Ralando em 
2040 melo de 2021, às 10:30110,0,. na sede da Campeais, Rue Gemerei João Manoel, 157, 17. ander, 
Porto Alegra/RS. CEP: 90.010-030, por d.o conferia... 2. Presença • Man: A Planada dos mem-
bro. do Carmino do Adminetraçáo sob e preeffinde 40 01. Paridas Pema Druck . 3. Ordem do Dia: 
Manear embr. • contratação do Mandamento pele Corada. com  • Aparece Enredei de Financiamento 
indentai SA - PIMPE denude á eoeoroçoo doa Invenmentos previstos na Plebeforma Gala. 4. Md-
beraças: O Cena. aprovou, por onerlrrddodo, isoni ~quer remais co rostriçóos, a 
de financiamento pele Companhia com • Agarrei. Especial da Ftmendemento Industrial SA.n2..= 

laNOW),  no mar de eté Ri 484.000.000.00 (quatrocenta .011010. • quatro mentias de roa), ~Medo 
meação, comerctelapio ou produção de máquinas, equipamento', &sana Industriais, componen-

tes • bane de infernara • adoração novo., de fadai.° nacional, atinada no Crodenciamento 
de Fornecedor informatizado - CFI do Matem BNDES, e/ou capitai de çpiro asocino. A etneetbee de 
finandamento, em favor de Companhia foi aprova. pele FINAME, em 27.05.2021, no tomba do Produto 
FINAME DIRETO, no. seguinte, termo.. condições 911.01901.1 (1) Prazo de Utlanção de 2 (dois) ano., 
contados da data da forrnalinçao jurkfita da operação, podendo roder prazo ser prorrogado, e dado 
da FINAME, por ata 12 (doze) enema; (i1) Preza ti• Cereal. de até 36 (Men e sok) meses, contado. 
e partir do da 15 (quinze) imediatamente subsequente á date do protomio do Pedido de Liberação de 
recursos nsfereme e cada Subcrésillo, no caso de soublçáo e cornertlannção dos Iten. Ilnenclavels no 
Pidona da Unha 'BNDES Finara Baixo Carbono', Magoais 4.0, dama ICC., ónibus e caminhas; de até 
3(06,) meles, contado. á p000 00 dia 15 (quinze) Modestamente sub.equente Adotado protocolo do 
Pedido de Llbereção de reme. referente e cade Subi:rédito, no amo de equação e comercializa.° de 
aeronaves comerciai e execuaa.; de &é 24 (vinte e quatro) meses, cornam a perde 40 dle 15 (quinze) 
imediatamente auteeq.nte à deu> do protocolo do Pedido de Ubere.° de murta referente • cada 
Subi:dato, no caso de equeiplo do materiais industrializado,: • de eta 30 (trinta) meses, contadoe .9841, 
do dia 15 (palme) imedIaternont• aubsequento à dele do protocolo do Podido de Llbermao de mune, 
referente e cede Subcroao, no corso de produçâo de Bens do Capital (Ba Produção); (18) Prazo Total de 
até 192 (conto • noventa a doia) marra no cimo da aquisição • comernalizoçâo doa Irene Menclavels no 
dano da Linha 'BNDES Finara Baixo Cartono, Maquinas 4.0, Energia Renovarei. demais BK; ônibus 

Geminam da ete 144 (canto e quarenta • quetiO) Meei, no ano de eoulaiçáo • comerdallugo do 
eeronave. como:lel e executne.; do 110 84 (Monte e quatro) moeu, no caco de aquisição de materiais 
trantrlafteda; e do eté 38 (trinta e sois) meses, no caso de pedi/onde Bem de Copal (Oiça Produção). 
No 00.0 4. Mandamento • .pltel da giro onociado, oa preme adma referidos adio in mesmas apli-
cado. à aquisição do bem Meneado; (Iv) Periodicidede do pagamentos adastre' Sento durante o prazo 
de duende referente ao. jura Incidente dobre o pdiodo, quento diante o podado de amortkação), 
(v) Finencbernento garantido por fianças, pote totalidade da dIvId., a sof formalizada =dente Carte).) de 
Flama, • adem) preladia.) por Inedleriçãorcees) finenceira(s) que. a critério de FINAME. ertede(m) em 
Maça aconómtw-finencerra que the(e) confire(m) grou dono/Orla salame. D. Retificar todos o, ake 
predicado. pela Diretoria da Companhi, ou por ec00 procuradores devidamente constados, atacado. 
as deliberadas adm.. 6. Encerramento: Neide rnals havendo a ater, fol encerrade a reunião e larada 
e pressente ata qua, fel por todos arsineds, (Assinaturas: Pildas Poleiro Druck. 601119 40 Freitas Druck 
Pealo Sergio Viana Magma., Pauto Perima e Roberto Feeldird). 7. Declaração: Dedero ope • presente 
é Pipia MI da ela trensodta em livro popa. Podo Alegre, 28 demais de 2021. Parias Peara On.e. - 
Presidente do Conselho de Administração. Junte Comercia, industat • Serviços do Rio Grande do Sid. 
Certifico registro sob o n• 7718031 em 03108/2021 de Emprese IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A, CNPJ 
927912430120103 e protocolo 211770230- 28/05/2021. Autenticação: 67BA3FCCIIA613518FICCADI3A-
2F92413ACA124ADC. Carlos Vicente Bernardo& GonçaMm • Saneado-Gora'. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADADE PREGOS re• 001/2021 • Objeto: Contnstação de empreso pelo naghne de empenada Pobal 
(fornecimento de material nado de obra), para execução de obre de ampliação da Escola Munideel de 
Ensino Fundamentei 'Malha Junque. da Santo; localizada na VRS 868, Localidade de Rincao São 
Jon, neste muniu/pio. Data 25 do Junho da 2021, als 09 h. Cadestramento: .160 dia 224. junho de 
2021 EREMÉLEIJUSÔN~SaM-SRP • Objeto: o Registro de Preços, pelo podado de 120,000.. 
para e prestação de serviços de remoção 00 900101110, reptados peie Secreta. Municiem' da Saúde e 
Melo Ambiente, ern desatende. doa tipos 0- com moldais e um técnico de enfermagem ou enfermeiro-
e 0- com um motoreta, um técnico de enfermagem. um  enfermeiro Ouro médico, conforme estabelecido 
no edital e seu. anexos. Data: 29 de junho da 2021,0, 09h. PREGÃO ELETRÔNICO 0192021 - SRP - 
Objeto: o Registro de Preço., posib período de 12 ~eu, para aquelçâo future 45 bates doido. CdAd-19 
1912/19M.400500400 à Secreterbe Monas. da Saúde e Meio Ambiente, para dar aporte ao Modelei° no 
controle e Identlficeção doe casca empena de ooronevIrue. 00000 30 aduna de 2021,0. 09h.EREGAQ 
F. mormo nonalt•  (Exclualvs As beneficiárias LC 1230004)- Objeta: aquisição artigos de corna 
e banho, • Soda &ander es necessidades do espaço focado para abrigar os moredores de rue discordo 
com o Flano deAple Sodoeseistendel de Portara n°369/2920. Data: 01 depeno de 2021. às ah. Editais 
a meiem informe.; Prefeitura Municipal, Rua Osvaldo Aninha 179000 fona (51)3653 6200, ramal 
8246/6247, no horda doe 00h00 12h e das 13h30nn10 à. 1131130min ou ernell: dee Ildteccearentted  
rugiamoro pelo ela aná Nadai mono Suo /ou ir~altlesornammublicammeneli 

ADAIR ALBERTO OLIVEIRA DE SOUZA 
Sanado ~Ideal da Fazendo  

EDITAL DE 1° PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 
CANOAS - RS 

Data do 10So:07/06/2021 • as: 10:10 
Local: RUA FIOFtAVANTE MILANES, N°174, CENTRO, CANOAS, RS, 
JAOUEUNE LUISA ROMEIRO DE MOURA, Leiloeiro Ofidel matricule JUCISRS 353/2017 estabelecido 
a AVENIDA PLINIO BRASIL MILANO n. 2175, HIMENOPOLIS, PORTO ALEGRE - RS CEP: 90520-
003, telefone (51)3341-0749, telloefromounsegraficern, (51) 99981 -4057100 saber que devidamente 
autodzado paio Agente Fiduciário do EXJ3NH, venderá na forma da lel Pir 8004, de 14/03/1990 • Decreto 
lel 1,0 70 de 21/11/1968 e regulamenteção complemente, RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77. no de e 
local adme referidos, os imóveis adiante descrita pere pagemento da divides hipotecárias 010 1.001 de 
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS • EMGEA. A venda 11 viste, siem utak/Iça° de Carta do Crédito, sere 
feita mediante pagamento á veta, podendo o arrematante pagar, no ato, COTO .100120% (vinte p000001.) 
do preço da arrematação 00 saldo devidamente corrigido no prazo Impeliam! de 08 (dto) dieta sob 
panado pende do sinal dedo, A venda cores Penadamente soa feita atreves de Carta de Credito do urna 
Inatitulpho Finan..e acende pelo Intercedido, como prava e devia anda eadeetral e compramoo 
de modo. A venda cern inação dos recursos do FGTS, eia poderá ser efetivada através e, com prévia 
e devida .111100 40 uma Insdb.,ão Financeira surcoldda pelo comprador. Os Intereseados ne obtenção 
de Certa de Crédito e ou Ueltree;50 do. moam do FGTS, mro equação do. travei. 0008100105 date 
editei deverão procurar um. Instituh;fie Financeira com a enteneadáncia acendia e dela do leilão. Os 
lances anima poro vende serão no valor dos danos hipotecara e deserrnee, ou evelleplo do Imeivel, 
nos tenno• do Art. 1484 do CC, pendo o maior dos dots valores, Oen" porém, a atualize.° Na no 
momento da mande% da peça. É vedada a participação de empregadoo e dirigentes da EMGEA seus 
companheiros ou cônjuge., casadas eob o regime de comunhão unNereal ou comunhão parcial de bens, 
ofertando lances no 1'o 2° Ienes das estampas extraludkala. A. desmama relativa e 000110050 40 
abeira registra Imposto e taxem Indutiva condenado, e dama. com  execuçáo extraJudidal correrão 
por conta do arremetente. Caso o Imóvel esteja ocupado, o arrematante fica dente que será o remonavel 
peia provada°e de desempeça° do mana O leiloeiro ache-as neblinado afonoouet e. interemados, 
Informapóes pormenorizadas sobre os imóvel. Ficam desde le larada do dissente 1e000. a mutuários. 
cesso nasalam locanda. SED:050350 -CONTRATO:904633003068 - EMPRESA GESTORA DE ATP/OS 

EMGEA MARCOS VALERIO DA LUZ FONTES, BRASILEIRO(A), INDUSTRIARIO, CPF 526.392.150-00, 
SOLTEIRO (A), e cénjuge, ee assedo(e) estiver. ALDAIR DA LUZ FONTES. BRASILEIRO (A), BANCARIA, 
CPF 506212.110437. VIUVO (A), o cônjuge, se casado(a) estiver. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PREMO, A 
RUA DE DISTRIBUICAO B (RUA DASARARAS). N• 1626, OUADRAJ, LOTE 01-0, LOTEAMENTO CINCO 
COLORIAS, EM CANOAS, RS, COMAAREA DE 60.451512, ÁREA SUPERFICIAL DE 350M2, COM TODAS 
AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS. PERTENCES, ACESSOMOS E GARAGEM SE HOUVER. 
SALDO DEVEDOR • ACESSÓRIOS: RS 134606,42 VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: RO 202167,50 
CANOAS, 18/05/2021 JAOUELINE LUISA ROMEIRO DE MOURA 

GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ • 90.180.605/0001-02 MIRE -43300025934 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 224, merço 4. 2020. 

DATA, HORA E LOCAL: 01. 22 de março de 2021, às 14h01.,, na sede andel da companhia na Rua 
marechal Flodano Peado, n• 450, a cidade de Porto Alegre, 601000 00 Rio Ofende do SulGUORUM: 
Montan representando 100% (cem por conto)do capitai eodal. CONVOCAÇÃO:Verificou-Re em pínea 
convocaçào, e pnesança do acionista, roprosontando a totalidade do capital soder' com dato • voto, o que 
foi constatado pala. ..narras no livro do 'Parança de Adoresta.', tornendsma depenam'. convoca!o 
da ednals, contemne autorize d' do vt. 124 da Lel 5/6.454/76. PUBLICAÇÕES: Ás demonstreefies 
financeira da Companhia, referentes ao exercido social findo erre 31 da dezembro do 2020 foram publicadas 
o. edipeo 4024 de fevereiro da 2021: Diarb Ofiolai de 'odienta • C,omárclo do Estado 40 010 Grande do 
Sul, nas página 33, 34, 35 e 3i5 e no Jornal do Comércio, 2° Caderno, nas págla. 08, 09, 10 e 11. MESA: 
Sérgio Satã Praidente; Marcelo Wats, Secretário. ORDEM 0008/o: (1)84rr0varas contes dos Admi- 
nistradores, emanar. discutir • votero Relatório de AdmIntatração e as domei Demonstra.. Mnenosirde 
coletais eo exercido dedel encerrado erre 31 da dezembro de 2020: (11).51mover • dominação do refutado 
do exercido; 011) Fixar • remuneração plebe' dos Adanietradores de Compenhe e (N) Deliberar eobre a 
não instalação do Conselho Fincai. DELIBERAÇÕES: Fol deliberado, pela unerelmidede dos acionista.: 
',Aprovar, com reserva, o Relatório e Cordas de Adrnhatração, anelei como., demais demonsapSef 
finda:eira, referentes 0. exercido adiai findo oro 31.12.2020; 21 Aproar • delgaça do 10010 1100140 
do areado mal, findo em 31.12.2025,, veio, de RS 19.667.358.95 (dezenove manias, salsconto. e 
sessenta e sete rd, trezentos o cinquenta • sola reale e noventa • dm° centavo.) que, edidonedes 083 
100.074,72 (cem mio setenta e quatro reei. e setenta e do/o centrem.) referentes á real...oda reserva de 
reavalleçace, remaram em lucra eicurnuledos no 0801 40 RS 19,767,431.67 (dezenove milhaus..etecentos 
O assenta e role quatrocentos e trinta ouro meia e ...ente e reate centavos). Deste total. "provar as 
seguintes desdnecães: (e) RS 983.367,85 (novecentos e oitenta • Ma ri, tomento. 00.0,0010 e 'et° mais 
e Otenta es cinco centavos) proa reserva legel; 908$ 4.941.857,92 (quetro rafem placenta e quere/IP e 
Uni net. oltneenteo einqUenta e Sete reale e noventa e dote contavas) corro datando. animes derigatórios 
me adorastes a(s) RS 13.842.205,90 (treze abas, oitocentos e querena e clols mil detenta e dnco 
mele noventa centevoe) pare ~erva de lucros especifica, denominada Dadendos Proposto.. 

33 
 Roer nsmonerageo global anual de Diretorie eco RS 1.500.000,00 (hum rneheo • oulnherdoa mil roeis); 

4 Decidem Mo 'tutelar o Consoai° Finei EL CONSHO FISCAL: O Conselho Fida de Compendie Mio 
ouvido por rão ae encontrer ineteledo 00 9,11040. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Forem enlaivado. 

no urde da sociedade, devidamente autenticados peia Mesa, os documentos submetidos à enrede.° de 
Meerne4ele, referidos nesta ela. ENCERRAMENTO: Nada mais hevendo • tratem, o Pre.idento 0000000 00 
abadio. desta Amembleia Geral Ordinária tarando-0e 00 11010 próprio • pre.ente Ala que, lida e achada 
conforma foi aprovada por /0400 00 ementa, que e priascrevem. ASSINATURAS: Sérgio Suta Wall, 
Presidenta Marcelo Wel., S•cmtário; Sérgio Suslik Merca, Wide, Tara Waia. Eduardo Wein e 
Gente Comércio e PartidpeçOes Ude., (Representode por eco ednilnistrador, Sérgio San Wel.), Ma-
niata • Diretores.DECLARAÇÃO: Ne quelidede de Presidente • Secretário da Assembleia, declaram. 
que e presente é cópia fid de ete lavre. no Lao de Ata, de Anernblele Gerei /002 de Corneenhle e 
'idéiam. as miniatures "poetas. SÉRGIO SUSLIK WAM - Preeldente; MARCELO MAIS • Secretario; 
SERGIO SUSUK WAIS -Dirator.Praidantai; MARCELO WAIS -Mater Vic.-Prealdente. Junta Comarca. 
Industrial e Ser~ do Rio 010040 00 Sul Certifico repete delo o n• 7713085 em 01/06/2021 da Empresa 
GENTE SEGUDORA SA, CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 26/0442021. Autenticação: 
F975EA581)C8724038EA7FBB535519E835A898E4. Cedo, Vicente Bernercloni Gonçalves Secretário-
-Gorai Pra vender este documenta secam httpÁjudsra.m.govahelidecao e Informe no do pokoolo 
21/130.901-0 • o o3digo de agarram. p/12 



Ministério da Economia 
_I Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
r ' ' Secretaria de Desenvolvimento Económico e Turismo 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

43300025934 

Código da Natureza 
Jurídica 

2054 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN 1-0 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Nome: GENTE SEGURADORA S,A, 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V .S° o deferimento do seguinte ato: 

IV' DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N°  

1 ill 1 

FCN/REMP 

MI 
RSE2100127542 

III ll II I 111 

1 I 006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

PORTO ALEGRE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local No.rne: 

Assinatura: 

25 Maio 2021 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 
Data 

LINÃO LJ NÃO _1_L............ __f_' Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 3' Exigência 4• Exigência 5* Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

LIProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. E LI LI LI 
Processo Indeferido. Publique-se. 

1 / 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2' Exigência 3 Exigência 4' Exigência 5' Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
,J Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 

c r. 26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. .9 , 
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P - Ministério da Economia 
— Secretaria de Governo Digital 

' . Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração .- ..1- 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

-..1C.• 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

43300025934 

Código da Natureza 
Jurídica 

2054 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

REQUERIMEN f O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Nome: GENTE SEGURADORA-S.A 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

W 

N° 

ill 1 

FCN/REMP 

MI 
RSE2100127542 

111111 II 111 

1 I 006 'GERAL ATA DE ASSEMBLEIA ORDINARIA 

PORTO ALEGRE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

25 Maio 2021 Telefone de Contato: 

Data 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR LI DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

LI SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

. / / 
Data 

' - 

EJ  NÃO / / LI NÃO / - Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

fl
r Exigência 3' Exigência O Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

LJProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2 Exigência 3' Exigência 4,  Exigência 5' Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em fotha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-Se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. • 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/130.901-0 RSE2100127542 26/04/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves —Secretário-Geral. ., 
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seguradora 
GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

NIRE - 43300025934 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 22 de março de 2021. 

DATA, HORA E LOCAL: Dia 22 de março de 2021, às 14 horas, na sede social da 
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem pOr cento) do capital social. 

CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, á presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de 
editais, conforme autoriza o § 4° do art. 124 da Lei n° 6.404/76. 

PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas na edição de 24 de fevereiro de 
2021: Diário Oficial da Indústria e Comércio do Estado do Rio Grande do Sul, nas páginas 
33, 34, 35 e 36 e no Jornal do Comércio, 2° Caderno, nas páginas 08, 09, 10 e 11. 

MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wait, Secretário. 

ORDEM DO DIA: 

Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2020; 

Aprovar a destinação do resultado do exercício; 
Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia e 
Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal. 

DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 

l)  Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais 
demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2020; 

2)  Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício social, findo em 31.12.2020, no valor 
de R$ 19.667.356,95 (dezenove milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 
(cem mil e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes à realização da 
reserva de reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 19.767.431,67 
(dezenove milhões, setecentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e 
sessenta e sete centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$ 
983.367,85 (novecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e 
cinco centavos) para reserva legal; (b) R$ 4.941.857,92 (quatro milhões, novecentos e 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 22 de março de 2021. 

GENTE SEGURADORA S/A 
Rua Marechal Florlano Peixoto n° 450 — CEP 90.020-060 — PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888 
CNPJ n.° 90.180.605/0001-02 
www,oenteseouradora.com.br   

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardonl Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos) como 
dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 13.842.205,90 (treze milhões, 
oitocentos e quarenta e dois mil, duzentos e cinco reais e noventa centavos) para reserva 
de lucros específica, denominada Dividendos Adicionais Propostos. 

38) Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 1.500.000,00 (hum milhão e 
quinhentos mil reais); 

48) Decidem não instalar o Conselho Fiscal. 

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ou-vido por não se encontrar 
instalado no período. 

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na séde da sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta 
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 

ASSINATURAS: SérgiO Suslik Wais, Presidente, Maí-celo Wais, Secretário; Sérgio Suslik 
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., 
(Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas e Diretores. 

DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n° 002 da 
Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Presidente Secretário 

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS 
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente 

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 22 de março de 2021, 

GENTÉ SEGURADORA S/A 
Rua Marechal Fioriano Peixoto n° 450 — CEP 90.020-069 — PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51) 3023-8888 Ouvidoria: 0800.607.0888 
CNPJ n.° 90.180.605/0001-02 
wtvw.genteseguradora.com.br   

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 

.s.r.4r7  26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7F8B535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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, Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 
-..'s  26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardonl Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

OFÍCIO ELETRÔNICO N° 347/2021/CGRAJ/DIR1/SUSEP 

Ao Senhor 
SERGIO SUSLIK WAIS 
Diretor de Relações com a Susep de 
GENTE SEGURADORA S.A. 

Assunto: AGO de 22 de março de 2021 
Processo Susep n2  15414.605451/2021-86 

Senhor Diretor, 

Refiro-me ao procedimento destacado acima, protocolado em 24 de 
março de 2021. 

A propósito do assunto, informo ciência das deliberações tomadas no ato, as 
quais independem de aprovação da Susep, nos termos do artigo 1° das Circulares Susep 
n° 526 e 529, de 2016. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO 
(MATRÍCULA 1349904), Coordenador-Geral, em 18/04/2021, às 20:00, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. artigos 369, 405 
e 425 da lei n° 13.105/2015 c/c Decreto n° 8.539/2015 e Instruções Susep 
78 e 79 de 04/04/2016 . 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?  
acao=documento conferir&acao_origem=documento_coríferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 0990772 e o código CRC 5C575BBD. 

   

Av. Presidente Vargas, 730, - Bairro Centro 

CEP 20071-900 Rio de janeiro/RJ - www.susep.gov.br  

Referência: Processo n2  15414.605451/2021-86 SEI n2  0990772 

- E , 347 10-5;0772i SEI 15,414,8W451/2021 / pg. 1 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010-
26/04/2021. Autenticação: F975EA580C822AA38EA7FB8535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. • , / .,• 
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11 Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
W:r  Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010-
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validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S) 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, SEGURADOR, DATA DE 

NASCIMENTO 23/05/2021, RG N° 1005619679 SSP-RS, CPF 062.422:780-49, RUA 

PEDRO CHAVES BARCELOS, N° 878, BAIRRO AUXILIADORA, CEP 90450-010, 

PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos 

apresentados digitaliados ao presente protocolo de registro digital na Junta 

Comercial, sem possibilidade de val1da0o digital, SÃO VERDADEIROS E 

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Poi-to Alegre, 25 de maio de 2021. 

SERGIO SUSLIK WAIS 
Assinado digitalmente por certificação A3 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande dó Sul 
 Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Etnprésa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90188605000102 e protocolo 211309010- 

26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernárdoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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Sistema Naciónal de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Táismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande cid Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e 
protocolado sob o número 21/130.901-0 em 26/04/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
7713085, em 01/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jorge Otacilio Neves Diehl. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado 
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/  

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v•I3  

Selo Ouro - Certificado Digital 

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v-i' 

Selo Ouro - Certificado Digital 

--...-...- ...........,_ 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

g v.b 

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

g vb  

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

g vb  

632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

g vb  

- 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/130.901-0. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acosse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bemardonl Gonçalves — Secretário-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Económico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

9  '12  

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/06/2021 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Otacilio Neves Diehl, Servidor(a) Público(a), em 
01/06/2021, às 12:32. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/130.901-0. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 
26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

193.107.810-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Porto Alegre. terça-feira, 01 de junho de 2021 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul g•
, 
 
 Certifico registro sob o n°7713085 em 01/06/2021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 

.—' 26/04/2021. Autenticação: F975EA58DC822AA38EA7FBB535519E835A898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.bilvalidacao  e informe n° do protocolo 21/130.901-0 e o código de segurança pV12 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 4 ,, 
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DIARIO OFICIAL 
Estado do Rio Grande do Sul 

GENTE SEGURADORA SA 

ATAS 

AGE 06102020 

GENTE SEGURADORA S.A. 

CNPJ -90.180.60510001-02 NIRE - 43300025934 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DATA, HORA E LOCAL: Dia 06 de outubro de 2020, às 14 horas, na sede social da companhia, na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, n° 450, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. QUORUM: Acionistas representando 100% (cem 
por cento) do capital social. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", 
tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 40  do art. 124 da Lei n° 6.404/76. MESA: Sérgio 

Suslik Wais, Presidente ; Marcelo Wais, Secretário .ORDEM DO DIA: Ampliação de mandato dos membros da Diretoria, 
alteração de cargo e eleição de novo membro, na forma do Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral Extraordinária de 
29/09/2020, bem como designação dos Diretores às funções específicas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP. 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1) Para compor a Diretoria, em decorrência da alteração 
do Estatuto Social aprovado na assembleia de 29/09/2020: 1.1) A ampliação do mandato até 31 de março de 2022 do 
Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador, Cl SSP/RS n° 1005619679, CPF n° 
062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, n°878; 1.2) A am pliação do 
mandato até 31 de março de 2022 e alteração de cargo de Diretor para Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, 
casado, segurador, Cl SSP/RS n°7009036166, CPF n°632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua 
Eng. Teixeira Soares, n° 200 - Aio. 202 Bloco A; 1.3) A ampliação do mandato até 31 de Março de 2022 da Diretora - Sra. 
Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS n°2001099321, CPF n° 286.049.030-20, residente e domiciliada em 
Porto Alegre/RS., na Rua Pedro Chaves Barcellos, n° 878; 1.4) Aeleição, com mandato até 31 de março de 2022, conforme 
aprovação prévia concedida no processo 15414.610646/2020-67 do Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, 
advogado, Cl SJP/RS n°3058746359, CPF n°002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio 
Bilibio 120 - casa 22. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam que estão desimpedidos, nos termos da Lei, para 
ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes no mercado e preencherem as condições 
estabelecidas na Resolução CNSP n°330/15. 2) Designar as funções específicas dos Diretores em atenção à Resolução n° 
330/2015 e Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da seguinte forma: I - Sr. Sérgio Suslik Wais: a) Diretor responsável 
pelas Relações com a SUSEP; b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução CNSP n° 
143/2005; c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade, conforme Resolução CNSP n°321/2015.11- Sr. Marcelo Wais: a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 
234 e Resolução CNSP 321; b) Diretor responsável administrativo-financeiro; c) Diretor responsável pelo cumprimento do 
registro das operações de seguros, conforme Resolução CNSP N° 383/2020.111- Sr. Eduardo Wais: a) Diretor responsável 
pelo cumprimento do disposto na Lei n° 9.613/98 (Circulares SUSEP 234/03 e 445/12); b) Diretor responsável pelos 
controles internos da Sociedade, em atendimento a Circular SUSEP n° 249/04; c) Diretor responsável pela sua política 
institucional de conduta, conforme Resolução CNSP N° 382/2020.3) Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 
2.055.000,00 (dois milhões e cinquenta e cinco mil reais); 4) Decidem não instalar o Conselho Fiscal. CONSELHO FISCAL: O 
Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: 
Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação 
da Assembleia, referidos nesta ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os 
trabalhos desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada conforme, foi 
aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente , Marcelo Wais, 

Secretário ; Sérgio Suslik Wais, Tânia Wais, Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador, 
Sérgio Suslik Wais), Marcelo Wais e Eduardo Wais - Acionistas e Diretores . DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e 
Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n° 
002 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas. SÉRGO SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário; 

SÉRGIO SUSLIK WAIS, Diretor-Presidente; MARCELO WAIS, Diretor. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do 
Sul - Certifico registro sob o n°7461572 em 09/12/2020 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A, Nire 43300025934 e 
protocolo 207434018 - 23/11/2020. Autenticação: 409DD98C44E345F022970BD7F8C2D05F8AD62BDC. Carlos Vicente 
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° 
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Porto Alegre, Sexta-feira, 11 de Dezembro de 2020 Diário Oficial N° 253 8 

Matsumoto, Secretária. Conselheiros : (1) Eduardo Siqueira Moraes Camargo; (2) Josiane Carvalho de Almeida; e (3) Érika 
Natsumi Matsumoto. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Érika Natsumi Matsumoto - 

Secretária - Assinado via certificado digital. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico o registro 
sob o n°7449104 em 02/12/2020 e Protocolo 207090181 - 24/11/2020. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário Geral. 

GENTE SEGURADORA SA 
Protocolo: 2020000496162 

GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 NIRE- 43300025934 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DATA, HORA E LOCAL: Dia 29 de setembro de 2020., as 15:00 horas, na sede social da companhia, Rua Marechal Floriano 
Peixoto, n°450, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul. QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por 

cento) do capital social. CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro de "Presença de Acionistas n° 
002", tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 4° do art. 124 da Lei n° 6.404f76. MESA: Sérgio 

Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário . ORDEM DO DIA: (1)Aumentar o capital social de R$ 13.361.891,79 para R$ 
27.097.359,60, ou seja, um aumento de R$ 13.735.467,81 mediante a capitalização da reserva de dividendos adicionais 
propostos, sem emissão de novas ações; (2) Aprovar a reforma do Estatuto Social, conforme texto em anexo integrante desta 

ata. DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1) Aumento do capital social: Aprovar o aumento do 
capital social de R$ 13.361.891,79 (treze milhões, trezentos e sessenta e um mil, oitocentos e noventa e um reais e setenta e 
nove centavos) para R$ 27.097.359,60 (vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta 
centavos), ou seja, um aumento no valor de R$ 13.735.467,81 (treze milhões, setecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e oitenta e um centavos) mediante a capitalização da reserva de dividendos adicionais propostos, sem 
emissão de novas ações, integralizado proporcionalmente nas participações de cada acionista na sociedade; 1.1) Preço das 

ações: Não serão emitidas novas ações, tendo o preço de cada ação ordinária se mantido no valor de R$ 12,82 (doze reais e 
oitenta e dois centavos), fixados nos termos do artigo 170, § 1°, inciso II, da Lei n°6.404/76, com base no valor patrimonial 
apurado em 31/08/2020; 2) Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com nova redação, o qual 
rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar desta ata. CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia 
não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da 
sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos nesta 
ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral 
Extraordinária, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, 
que a subscrevem. ASSINATURAS : Sérgio Suslik Wais, Presidente , Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik Wais, Marcelo 
Wais, Tânia Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), 
Acionistas. DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da 
ata lavrada no Livro de Ata de Assembleias Gerais de Acionistas n°002 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas. 
SÉRGIO SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário; SÉRGIO SUSLIK WAIS, Diretor Presidente; MARCELO WAIS, 

Diretor. ESTATUTO SOCIAL - CAPITULO I — DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO. Art. 10  - Gente Seguradora SÃ, é 
constituída na forma de Sociedade Anônima, que será regida pelo presente Estatuto e pela legislação vigente. Art. 2° - A 
Companhia tem sede e foro na cidade de Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, podendo criar ou suprimir 
filiais, sucursais, escritórios, inspetorias de produção ou representações no território nacional e no exterior, observadas as 
restrições legais e regulamentares. Art. 3° -Acompanhia tem por objeto a exploração das operações de seguros, no ramo de 
vida e nos ramos elementares, conforme definido na legislação em vigor. Art. 4° - O prazo de duração da Companhia é 

indeterminado. CAPÍTULO II — CAPITAL SOCIAL. Art. 5° - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
27.097.359,60 (vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos) dividido e 
representado por 3.267.920 (três milhões, duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e vinte) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. Parágrafo Primeiro -As ações poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. Parágrafo Segundo - No 
caso de aumento de capital os acionistas terão preferência para subscrição na proporção das ações que possuírem. 
CAPITULO III — DIRETORIA. Art. 6° -ADiretoria é composta de no mínimo 03 (três) e no máximo de 06 (seis) membros, sendo 
01 (um) Diretor-Presidente e até 05 (cinco) Diretores, sendo 01 (um) deles o Diretor Vice-Presidente, sem designação 
especial, eleitos ou destituídos em Assembleia Geral, entre acionistas ou não, residentes no País, pelo prazo de 02 (dois) 

anos , sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - A investidura dos membros da Diretoria nos respectivos cargos far-
se-á mediante termo lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria, cabendo a homologação do ato à Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos 
novos membros eleitos. Parágrafo Segundo - Os Diretores perceberão, mensalmente, cada um, os vencimentos, honorários e 
verbas de representação fixados pela Assembleia Geral Ordinária que os eleger. Art. 70  - Compete a Diretoria: a) praticar todos 
os atos de administração da sociedade; b) resolver, sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar direitos, contrair 
obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições legais; c) praticar todos os atos e operações 
que se relacionarem com o objeto social, d) deliberar sobre a criação e supressão de sucursais, filiais, escritórios, inspetorias 
de produção, agências ou representações no território nacional e no exterior, bem como a criação ou extinção de empregos ou 
funções remuneradas. e) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer 
repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e 
entidades paraestatais; Parágrafo Primeiro -A representação da Sociedade perante a repartição fiscalizadora de suas 
operações, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer 
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Porto Alegre, Sexta-feira, 11 de Dezembro de 2020 Diário Oficial N° 253 10 

4BCCCF9A826BCBDD623E13BA6628F86A1FE24FF. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 20f743.390-9 e o código de segurança 2U4S. 

HT MICRON SEMICONDUTORES S.A. 
Protocolo: 2020000496531 

HT Micron Semicondutores S.A. CNPJ 11.386.376/0001-00 NIRE 43300057968. Edital de Convocação - Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária: Levando em consideração o cancelamento da reunião originalmente agendada para 11 de 
dezembro de 2020, e, nos termos do Artigo 32 do Estatuto Social da Companhia, ficam convocados os Srs. Acionistas da HT 
Mícron Semicondutores S.A. ("Companhia") a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (MAGOE") da 
Companhia, que será realizada às 09h do dia 19 de dezembro de 2020, de forma sem presencial, tanto na sede social da 
Companhia, localizada na cidade de São Leopoldo-RS, na Avenida Unisinos n° 1550, Bairro Cristo Rei - CEP 93022-750 como 
por meio de sistema eletrônico indicado no item "iV', abaixo, que permitirá a participação e a votação à distância, mediante 
atuação remota, nos termos da Instrução Normativa n° 81/2020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração ("IN DREI 81/20"), para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Em Regime Ordinário: a. Tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras dos exercícios encerrados em 31 de dezembro 
de 2019, as quais foram encaminhados por e-mail aos acionistas no dia 14 de abril de 2020, bem como foram publicadas no 
Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul e no Jornal VS, no dia 17 de agosto de 2020; b. Eleição dos membros do 
Conselho de Administração; c. Instalação do Conselho Fiscal; e, d. Remuneração global dos administradores. 2. Em Regime 
Extraordinário: a. Aumento de capital da Companhia no montante de R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais), 
mediante a emissão de 110.000.000 de ações ordinárias ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, a serem 
integralizadas em moeda corrente nacional; e, b. Outorga de opção de subscrição de ações da Companhia em favor da 
acionista Inova Empresa Fundo de Investimento Em Participações ("INOVA"), no montante de R$ 30.500.000,00 (trinta milhões 
e quinhentos mil de reais), ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, para subscrição e integralização até o 
dia 30 de junho de 2021, observado que será assegurado o mesmo direito aos demais acionistas que assim solicitarem por 
ocasião da assembleia, mas proporcionalmente à respectiva participação no capital social. Observações: (i) Nos termos do 
artigo 135, §3°, da LSA, os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na AGOE encontram-se à 
disposição na sede social da Companhia, assim como poderão ser disponibilizados por meio digital seguro, mediante 
requisição prévia. (ii) Os acionistas poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja 
acionista, advogado ou administrador da companhia, nos termos do artigo 126, §1°, da LSA (iii) Solicitamos, nos termos do 
item 2, VI, VII e VIII, da Seção III, Anexo IV da IN DREI 81/20, que os documentos necessários à participação na AGOE sejam 
apresentados pelos acionistas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante protocolo digital por correio 
eletrônico, para os seguintes endereços: alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para bruno.cunha@silveiro.com.br. 
(iv) Nos termos da IN DREI 81/20, a AGE será realizada por meio do sistema eletrônico "Microsoft Teams", de modo que a 
participação na AGOE, bem como o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia, 
serão realizados mediante acesso remoto, através de link que será enviado aos acionistas que assim solicitarem ao 
apresentar os documentos referidos no item (iii), acima, através dos seguintes endereços de correio eletrônico: 
alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para bruno.cunha@silveiro.com.br  , o que permitirá que os acionistas se 
manifestem regularmente, discutam sobre os itens da ordem do dia, bem como profiram suas respectivas manifestações de 
voto verbalmente, ou por mensagens escritas, durante a realização da AGOE. Os acionistas também poderão exercer o seu 
direito de voto mediante envio de boletim de voto a distância, que será disponibilizado aos acionistas por e-mail, juntamente 
com as instruções para a participação na AGOE. São Leopoldo-RS, 11 de dezembro de 2020. Hana Micron INC. - P.p. Ki Tae 
Ryu 

Protocolo: 2020000496535 

HT Micron Semicondutores S.A. CNPJ N° 11.386.376/0001-00 - NIRE 43300057968. Edital de Convocação - Assembleia Geral 
Ordinária Suspensa. Nos termos do Artigo 32 do Estatuto Social da Companhia, ficam convocados os Srs. Acionistas da HT 
Micron Semicondutores S.A. ("Companhia") a comparecerem à continuação da Assembleia Geral Ordinária suspensa no dia 
29 de março de 2019 que, após aprovação unanime do primeiro item da Ordem do Dia (aprovação das Demonstrações 
Financeiras da Companhia do exercício fiscal de 2018), foi suspensa para deliberação sobre a segunda Ordem do Dia 
(remuneração máxima global dos Diretores para o exercício fiscal de 2019). Assim, de forma semipresencial, tanto na sede 
social da Companhia, localizada na cidade de São Leopoldo-RS, na Avenida Unisinos n" 1550, Bairro Cristo Rei — CEP 93022-
750 como por meio de sistema eletrônico indicado no item "i‘t, abaixo, que permitirá a participação e a votação à distância, 
mediante atuação remota, nos termos da Instrução Normativa n°81/2020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial 
e Integração ("IN DREI 81/20"), a Assembleia Geral Ordinária terá sua continuação às 08 horas do dia 19 de dezembro de 
2020. Observações: (i) Nos termos do artigo 135, §3°, da LSA, os documentos e informações relativos às matérias a serem 
deliberadas na AGO encontram-se à disposição na sede social da Companhia, assim como poderão ser disponibilizados por 
meio digital seguro, mediante requisição prévia. (ii) Os acionistas poderão ser representados por procurador constituído há 
menos de 1 ano, que seja acionista, advogado ou administrador da companhia, nos termos do artigo 126, §1°, da LSA (Ni) 
Solicitamos, nos termos do item 2, VI, VII e VIII, da Seção III, Anexo IV da IN OREI 81/20, que os documentos necessários à 
participação na AGO sejam apresentados pelos acionistas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante 
protocolo digital por correio eletrônico, para os seguintes endereços: alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para 
bruno.cunha@silveiro.com.br  . (iv) Nos termos da IN DREI 81/20, a AGO será realizada por meio do sistema eletrônico 
"Microsoft Teams", de modo que a participação na AGO, bem como o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias 
constantes da ordem do dia, serão realizados mediante acesso remoto, através de link que será enviado aos acionistas que 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio 

( ALVARÁ NQ 49133306 

vigente concede: LICENCA PARA LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, nos termos da legislação 

HORÁRIO 
ÁREA 

HORARIO COMERCIAL 
1165 M2 

PROCESSO • 

*********M* 

[ 

VENCIMENTO  

• 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

GENTE SEGURADORA SA 

• 

NOME FANTASIA  

GENTE SEGURADORA 

3 . 1 1 . O 1 . 0 6 . 0 0 . O O - ESCRITORIO ADMINISTRATIVO (SEDE ADMINISTRATIVA DE EMPRESA) 
****************************************** 

ENDEREÇO  
7878085 - R  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 

• 

Porto Alegre, 11 de Abril de 2018. 

A autenticidade deste Alvará deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio 
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smic/)  nas Consultas de Alvará por Número ou por Endereço. 

Solicitado em 12/04/2018 09:01:31 
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GENTE SEGURADORA S A 'Agência: 2090 COnta Corrente: 13-000008-1 

DETALHE DO COMPROMISSO 

Convênio: 

Situação: 

No. Lista de Débito: 

Empresa: 

Código de Barfas: 

Data do Pag'arriefito: 

Data de Vencimento: 

Valor: 

003ã-2090.,004901756521 Conta de Débrito: 2090-000130000081 

Efetivado 

No. PrObácip10: P.3TFORNB27042021900098112 

PM PORTO ALEGRE 

'81680000002-7 23013'433202-5 1043099202-1:á 89026615001-4 

27/04/2021 

30/04/2021 

R$ 223;01 

Central de AtendiMentO Santantler Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (DerilaiS LOcalidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com defiCiêndia auditiva Ou de fala)  

SAC = kendimehto 24h por dia, todos os dias. 
0800 762 7777 
0800 771 0401 (PésSoat cOrn deficiência auditiva ou de fala) 

OuViddriá Dás 9h à -É' 18h, de ségunda a sexta-feirã, exceto 
feriado: 
0800 726 0322 
0800 771 0301 "(Peãoas tom deficiêntia auditiVa 00 de fala) 

Impri mir 
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12W PREFEITURA DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Guia de Pagamento Constolidada 

VIA 
CONTRIBUINTE 

.:. 
ir? 

VENCIMENTO 

30/04/2021 

CONTRIBUINTE 
• 

GENTE SEGURADORA &A. 

CÓDIGO DE PROCESSAMENTO 

2021.89.026615.001-9 

Sr (a) Contribuinte: 
Solicitamos que guarde este documento, pOis é o comprovante do sai pagamento. Em casos de dúvidas ou divergências 
de valores, favor comparecer à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda - Travessa Mário Cinco Paus, 
s/n - Centro - das 9h às 16h, munido dos comprovantes para regularização da pendência. 

- 
DEMONSTRATIVO 

INSCRIÇÃO LANCAMENTO 
TERMO/ 

PARCELAMENTO INSTRUMENTO TRIBUTO 
ANO 

PARCELA(S) 
VALOR  

PRI (R$) 
ACRÉSCIMOS 

(R$) 
VALORTOTAL

NCIPAL (R$) 
COMP. DIVIDA 

49133306 202107327138 - - TFLF 2021 • 1 223,01 0,00 223,01 

Guia emitida em 18/01/2021 09:40:42 (51720164) 

Protocolo - 
TOTAL A PAGAR (R$) 223,01 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA CREDENCIADA. 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 

CONTRIBU INTE 

GENTE SEGURADORA S.A. 

81680000002-7 23013433202 5 0430992021- 89026615001-4 

CÓDIGO DE PROCESSAMENTO 

2021.89.026615.001-9 

223,01 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

VIA BANCO 

VENCIMENTO 

30/04/2021 

Gula emitida em 18/01/2021 09:40:42 (51720164) 

Protocolo - 
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CONTRIBUINTE 
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49133306 202107327138 - • TFLF 2021 - 1 223,01 0,00 223,01 
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Protocolo - 
TOTAL A PAGAR (R$) 223,01 
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Solicitamos que guarde este documento, pois é o comprovante do seu pagamento. Em casos de dúvidas ou divergências 
de valores, favor comparecer à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda - Travessa Mário Cinco Paus, 
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NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 

CONTRIBUINTE 

GENTE SEGURADORA S.A. 

81680000002-7 23013433202-5 0430992021- 89026615001-4 

CÓDIGO DE PROCESSAMENTO 

2021.89.026615.001-9 

223,01 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

VIA BANCO 

VENCIMENTO 

30/04/2021 

Gula emitida em 18/01/2021 09:40:42 (51720164) 

Protocolo - 
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LEGIS VJ5:3 

LEI COMPLEMENTAR N° 920 DE 29/11/2021 

Publicado no DOM - Porto Alegre em 30 nov 2021 

Altereaal. b do inc. II do art. 3° e revoga a at e do inc. II do art. 2°, os arts. 45 e 46, o caP`ut do art. 47"e seus §§ 1°, 30, 5°e 7°, os arts. 48-A e 48-8 e as Tabelas II e III da Lei 
Complementar n° 7, de 7 de dezembro de 1973, extinguindo a Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento (TFLF). 

t. 

O SISTEMA MAIS ESPERADO CHEGOU! 

COM AUDITOR DO EFD ICMS IPI 

O Prefeito Municipal de Pdrto Alegre 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me confere ó inciso 1.1 do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a al. b do inc. II do art. 3° da Lei Coniplemáritar n°7. de 7 de dezerhbro de 1973, e alterações posteriores, conforme segue: 

"Art. 3°  

b) Aprovação e Licença de Parcelamento do Solo, Edificações e Obras, de Controle e Fiscalização Ambiental, de Lidenciamento Ambiántal e de Autorizações Ambientais 
Diversas, o exercício do poder de policia; 

 (NR) 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022. 

Art. 3° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar n° 7, de ide dezembro de 1973: 

I - a al. e do inc. lido art. 2°; 

II - o art. 45; 

III - o art. 46; 

IV - o caput do art. 47 e seus §§ 1°, 3°, 5°, 7° e 8°, 

V - o art. 48-A; 

VI - o art. 48-B; e 

VII - as Tabelas lia III. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de novembro de 2021. 

Sebastião Melo, 

Prefeito de Porto Alegre. 

Registre-se e publique-se. 

Roberto Silva da Rocha, 

Procurador-Geral do Município. 

• 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=423585 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa GENTE SEGURADORA S/A, CNPJ: 

90.180.605/0001-02, estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 — Centro — Porto 

Alegre/RS, fornece serviços de seguros de veículos para a frota da Prefeitura Municipal de 

Ponte Nova, CNPJ: 23.804.149/0001-29, com sede administrativa na Avenida Caetano Marinho, 

306 — Centro, conforme discriminado abaixo: 

Objeto contratado: Seguro de veículos da frota do município 

No. do contrato: 01.31.0065720.000000 

Quantidade de veículos: 08 

Vigência do contrato: 13/06/2019 a 13/06/2020 

Valor do contrato: R$ 47.150,00 

Atestamos ainda que, o5 serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não existindo 

em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Ponte Nova, 15 de Setembro de 2020. 

„••••-• 
dard 
2.211, 

Nome: "S'e-D iimasio Gomes Jr. 

Cargo: Auxilia! Administrativo 

RG: M-9327209 

Telefone para contato: (31) 3819-5454 

1" TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE - 
RIJA ANDRADE NEVES. 159 CENTRO PORTO ALEGRI:_.  • RS FONE:(51) 3079.5300  

BEL. AYRTON BERNARDES CARVALHO - TABELIÃO 

AUTENTICAÇÃO: Autentico o presente documento eletrônico, por 
ser uma reprodução fel do original. Dou fé. Emol.: R$ 72,40 + Selo 
digital: R$ 330- 0450.04.1800007.26934 - Validador: 820. 

Eugenio Cimador Neto - Escrevente Autorizado 
25/0912020 11:40:42 -03:00 

Em caso de dúvida. acesse http:Uwww.centraldecartorios.com.br e informe o número do 
selo conforme a etiqueta e o código validado'', 

\.• Ç.kr•Lt- ÇALI 

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430 001 - Telefax: (31) 3819-5454 
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ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Gente Seguradora S/A, CNPJ n° 

90.180.605/0001-02, estabelecida na Rua Mal. Floriano Peixoto, 450, bairro Centro Histórico, na 

cidade de Porto Alegre/RS, fornece serviços de seguros para o MUNICÍPIO DE VIDEIRA, CNPJ n° 

83.039.842/0001-84, situado na Av.Manoel Roque, n° 188, centro na cidade de Videira/SC, no 

Estado de Santa Catarina, o serviço abaixo especificado: 

Objeto do Contrato: apólice de seguros Automóvel/RCF-V 

N° do contrato: 01.31.47866 

Quantidade: 103 Veículos 

Vigência do Contrato: 21/07/2016 a 21/07/2017 

Valor do Contrato: R$ 47.053,00 (Custo Anual) 

Atestamos ainda que, os serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não 

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Videira/SC 30 de outubro d 

Nome: Gen 

Cargo: Secretário Municipal de Administração 

E-mail: adm_fin.gentil@videira.sc.gov.br  

RG n° 3496709 —SSP -SC 

Empresa: Prefeitura Municipal de Videira 

4"A"? re Ni  
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ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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Atestamos para devidos fins que a empresa Gente Seguradora S/A, CNPJ 
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8 
"E Alegre/AS, fornece serviços de seguros para esta empresa Prefeitura Municipal de 

Farroupilha/RS CNPJ 8q 8-18 91.9 0001-50. bailada ;ia Eindricipdcélo i &urro 

Centro Fcirroun.Ind RS CEP 95180 000.0 sen,wo 
cp- 
c 
o c 

t; 2 
1) Objeto do Contrato: ApUct_ Jc Segur,,  (lu Autuillov( ,1 

CD Cr. 

ex'slindo ern 1 r.r.zs '',.: r :1S1r. ate cl pft sente.  (lilci falo clii,:".  cihsaix)neint,u,i (.m1/fida 
O O. W V 0  • 

reSpnrISAL1111LLY.1 4.',,r1 ,1:3 OUrigaçOeS eissun'icl IS 
c csi 1._ o c w o 12 c 

(1 0  . , o g, 
O "O Csi t" f.-  ti 1  ' uu c,l witid RS 15 Lie , ,, ,iiit-nii tu' 201 I'  . 0 

-,7) . . 
UI • -o o 
76 

. 
g .0 I PREF

Enviz4 
 a) •0 -0 

-g)-  ca6--  2 I , , _ PARRo
up

.:I

'

ff
.
C7p

A 

 AL 
rjr 

 kr, 

2 - 
E E R 'Agente cio ft oto \i,riin,nr.,tr,it taçõe.  s e  

S ivi,S,:rii,..11,... 
i:"Po.ci c

onipims 
 

8 ca .3  
-o E 

Mci ti iol,,„.1 .1..,  -11' • -0 a 
o 

112 É o -is j,i1 á., COldrell..1 PÁ. ...-.U1 t J .0 ° 1:1) 

'g  2 :1' t5.1j ..v..'..' 6,:.)12 
6 a, 

-É ui 8 
a 5 6- 
'6 co o 

(i) gc• i  a 
E CD 

TP:  -I a 
"O "O 
a) O o r i , Ti iu Aum,NisT)-iArivn ,nr , t ,,(- ) AV' .Jr • .,,,'1,,f 4,,oi., 

r'rnça 1 rilanupsdo. b O - CE P ',4 '..,1 bu i/4,, - ' 1, t...0.:t 

Wd, o E c-3,J R251,11241- r,le.o,  , 1 ,,, :,4, ....?t,ri lfa ' 

° w 8 
o -0 

J-0  § fo 
CD -) 2) Quantidade: Sut.jurc.,  uc 00 (noventa) vuic.:ulos 

-o to z 
o) 'E o 
Ili o o 

3) N°  do Contrato: Apolico 0052003' Contraio 86;2015 > Ni 

6 
'O C•I 
CD o 'e •tri o 

CO CU • , 3 
.a c 4) Vigência cio Contrato: 01 07 2015 :.101 0i - 2018 

O o C' 
ci a 0  
Tj  ar E .- 
2 9 à 5) Valor cio Contrato: AS 27,276,58 
E u)  G- ._ . 

NI o . . z 
AV:SW(710S 3 ' (-Ia CtU,  • '.;:i St 'r's/kCj. s (...',4,1çi Ser1(.10 L'AL-Clli PitiS Siit'SLItOr:tritk2nli. thi, ) 

o 
O ro -I 



rr 1-2 TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE - RS 
ROA MJ ORAM. NEVES. 1SO - CENIOS) • PORCO A LEGRE • RS • UME0113013:5M 

BEL. AYSTON BERNARDES CARVALHO -TABELOU) 

AUTENTICAÇÁO e rt 7' - Lei 8935/94 
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Porto Alegre - RS 

1°  Tabelionatõ 
Sidnei lálirfi Boccudo - Tabelião DéSignado 

ruá Andrada Neves, 159 - Porto Alegre -.RS. 

Telefone: (51) 30/9-5300 

AUTENTICAÇÃO: Autentico o presente documento eletrdnicO, por ser uma reprodução fiel 
do original. Dou fé. Emol.: R$ 57,50 + Selo digital: R$ 4,40 - 0450,04.2100005.03573, 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
Capital Catarinense do Vinho 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos que a empresa Gente Seguradora S/A, CNPJ 90.180.605/0001-02, 

estabelecida na Rua Mal Floriano Peixoto, 450 cidade de Porto Alegre/RS, fornece serviços de seguros para esta 

empresa Municipio de Pinheiro Preto, CNPJ n° 82.827.148/0001-69, situado na AV. Marechal Costa e Silva, 111, 

centro, na cidade de Pinheiro Preto/SC, o serviço abaixo especificado: 

Objeto do Contrato: Apólice de Seguros de Automóvel 

Quantidade: Seguro de n° 42 (quarenta e dois) veicúlos 

Apólice n° 0046355 

Contrato n° 169/2016 

Vigência do Contrato: 13/05/2016 até 13/05/2017 

Valor do Contrato Anual R$ 63.900,00 (Custo Anual) 

Atestamos ainda que, os serviços foram executados satisfatoriaménte, não existindo em nossos registros, até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Pinheiro Preto /SC, 16 de agosto de 2018. 

j
ELOINA PELLICIOLLI 

Responsávél pelo Setor de Compras e Licitações 

Av. Mal. Costa e Silva, 111 - Centro 
PINHEIRO PRETO - SC - CEP 89570-000 
Fone/Fax: 49 3562-2000 - www.pinheiropreto.sc.gov.br  



Cl 1:1 

113 

1" 1-ÃÊË Nbi-As-dE Pb-IÏÉb IRS" 
tabelionat ' RIJA .ANIJRADÉ 159 • CENTRO • PÕR I O Al..gGRI: RS -1- 0K151) 30793300 i  

mor 
BEL. AYRTON BERNARDES CARVALHO TABELIÃO 

AUTENTICAÇÃO: Autentico o presente documento eletrônico, por 
,ser uma reprodução 'fiel do original..Dou té. Emol.: R$ 66,60 + Selo 
digital: R$ 330- 0450.04.1800005.05478 Validador: E26. 

Fabiano Barbosa - Escrevente 
23/08/2018 14:32:05 -03:00 

Em caso de dúvida consulte o documento utilizandó um leitor de ORCode ou acesse 
http://www.tabelionato.comilndex.php/consultas-sir-code,  iniomando o selo e validador 

{e. rs":;1" )(..?. -51,-  I (1 LM :e 1,,Ni ;vvvvvv,, 14É.g, 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

;' Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

5 , 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

43300025934 

Código da Natureza 
Jurídica 

2054 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Ndrne: riFNTE SFG11RADÓRA 5 A 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

réquer a V.S8  o deferimento do seguinte ato: 

II 
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO RSE2200338785  

1 

N° 

III 1 

FCN/REMP 

MI III II 1 III( 

1 I 223 BALANCO 

PORTO ALEGRE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: , 

Assinatura: 

25 Fevereiro 2022 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ I — — 
Data 

, 

NÃO NÃO _ /_/ __J —í Responsável 
Data Responsável Date Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigéncia á° Exigência 4" Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

íJ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

, .. .3 Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2" Exigência 3" Exigência 4" Exigência 5" Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Aj
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 8169016 em 28/02/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 220643504 - 
25/02/2022. Autenticação: 8510DB7339413850C09150349A759D31253C5954. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/064.350-4 e o código de segurança 6iHH Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2022 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 

/À -é" • • pág. 1/11 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/064.350-4 RSE2200338785 25/02/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 25/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b IIII, 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°8169016 em 28/02/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 220643504 - 
25/02/2022. Autenticação: 8510DB7339413850C0B150349A759D31253C5954. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/064.350-4 e o código de segurança 6iHH Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2022 por Carlos Vicente Berriardoni Gonçalves — Secretário-Geral. r.~  
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seguradora 

GENTE SEGURADORA S/A 
MATRIZ .SEDE PRÓPRIA • RUA MARECHAL FLOR IANO PEIXOTO, 450 • PORTO ALEGRE - RS 

CNPJ90.180.605/0001.02 - CARTA PATENTE H' 515 
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PROTOCOLO DAS ASSINATURAS DO DOCUMENTO 
Este documento acima, foi assinado em formato eletrônico nó Portal de Assinaturas RRSIGN, pelas PARTES abaixo 
relacionadas, tendo alia Validade jurídica assegurada com base na Medida Provisória n°  2.200-2/2001, cjue Instituiu a 
ICP-Brasil. O doCifmento foi atalhado cOrii datas e horas certas, Utilizando o Rito frorario de Brasília UTC-03:00, 
sincronizados ao protocolo NTRbe. 

Caso o doturhento taritia sido assinado Ccini ceftifiCado digital, Você pode validar a a'ssinattira digital dos signatários, átraVés 
do arquivo p7s gerado juntamente corri o docurrierito, utilitandb para esta validação o Verificador de Conformidade do iTi — 
Instituto Nacional de Tecnologia da ItiforrnaCão no seguinte link: tiftps:fivérifiCa'dor.iii:gbv.br/ 

Para verificar as assinaturas do documento acesso o vaildador no -link abeizo e Utilize toara ISSO a "Chave do doctrmento". 
Link do Validador: https://correiodopovo,rrsign.cómair/validador 

Chave do Documento: feef1ef73b0cc0b800ee8f53534dc8da 

Relação dos Signatários: 

Nome: EMPRESA JORNALISTICA CALDAS JUNIOR LTDA 
CNPJ: 92757798000139 
Posição: Signátário 
Tipo de Astinatura: Assiriatura Digital 
Data/Hora Assinatura: 22/02/2022 14:5.7f00 
CertificadO Emitido Por: AC Certiáign RÉS G5 
N° do Certificado: 370430124763F3F0ACEA68FE61910131 
Validade do Certificado: 21/06/2022 08:55:01 
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Certifico registro sob o n° 8169016 em 28/02/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA SA., CNPJ 90.180605000102 e protocolo 220643504 - 
25/02/2022. Autenticação: 8510DB7339413850C0B150349A759D31253C5954. Carlos Vicente Bern'ardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acasse http:/./jucisrs.rs.gov.br/Validacao  e informe n° do protocolo 22/064350-4 e ci código de segurança 6iHH Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2022 pior Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/064.350-4 RSE2200338785 25/02/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 25/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 2:4--..... 

Selo Ouro - Certificado Digital 

i•••••1 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 8169016 em 28/02/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 220643504 
25/02/2022. Autenticação: 8510DB7339413850C0B150349A759D31253C5954. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/064.350-4 e o código de segurança 6iHH Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2022 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, SERGIO 'SUSLIK,WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO 

SEGURADOR, DATA DE NASCIMENTO 23/05/1947 RG N° 1005'619679 SSP-RS, CF 

062.422.780-49, RUA PE:bRO CHAVES BARCELOS, N° 878, BAIRRO AUXILIADORA, 

CEP 90450-010, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que 

os documentos apresentados digitali±atios ao OreSehte protócOlo de regiStro 

digital na Junta Comercial, sem possibifidade de validação digital, SÃO 

VERDADEIROS E CONFEREM 'COM OS RESPECTiVOS ORIGINAIS. 

POrto Alegre, 25 de feverêirti de 2022. 

SERGIO SUSLIK WAIS 
Assinado digitalmente por certificação A3 

Junta Cornerbial, Indüstrial e Serviços do Rio Gfande do Sul 
Certifico registro sob ó n° 8169016 em 28/02/2022 da Emprese GENTE SEGURADORA S.A., CNPj 90180635000102 e 'protocolo 220643504 
25/02/2022. Autenticação: 8510DB7339413850C0B150349A7591331253C5954. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, aceSse httpAucisrs:rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 22/064350-4 e o código de segurança 6iHH Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2022 por CarlOs Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNPJ 90.180.605/0001-02 e 
protocolado sob o número 22/064.350-4 em 25/02/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
8169016, em 28/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Mario Ederich Filho. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado 
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/  
imagemProcesso/viaUnicajsf) c informar o número de protocolo e chave de segurança. 

, 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 25/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb IT.' . 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 -SERGIO SUSLIK WAIS 25/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb IT! _ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 25/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ub ":1  

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 25/02/2022 

Documento assinado eletronicamente por Mario Ederich Filho, Servidor(a) Público(a), em 
28/02/2022, às 12:16. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/064.350-4. 

Rj
45 Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certifico registro sob o n° 8169016 em 28/02/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 220643504 
25/02/2022. Autenticação: 8510DB7339413850C0B150349A759D31253C5954. Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/064.350-4 e o código de segurança 6iHH Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2022 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

193.107.810-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Porto Alegre. segunda-feira, 28 de fevereiro de 2022 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 8169016 em 28/02/2022 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 220643504 - 
25/02/2022. Autenticação: 8510D13-7339413850C0B150349A759D31253C5954. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do proto'colo 22/064.350-4 e o código de segurança 6iHH Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2022 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral. 
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SEÇÃO 1 DIÁRIO OFICIAL. SEXTA-FEIRA, 21 DEZ 1989 
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fireet• mele hav•ndo o, trator. o Senhor Ar ••id•nt• deel•rou oneerrade e 5/01 Medo. ORr - Sentou. Ouvi suo, Pot unonloldedo de votes. converteu 
sanio, 1., Peru efine ter . aio  t g  te gato, levaei e dilloOnci•ãssreper.tiçOnM~.0.~..........l•smonesue.dE 
ta Ata, oowvellellinade•por'.1.,e- OoloSonhor nroeidonte, CocoS, d.p ,"tifo'db -Ceniolhoièo rolâton•AnOrdio 110 •3°I .30.151T '- 
lido a eOrovede n It Seleto, Cenolellostro Froncleco Sicerdp Suor.. Solto 

o • 
• Voe. 114.1591eWuen; 0045/0561412/0.3nolleefár.N.eua;r&vO 

orhd1 t Cd ltd ORF
DWALDO REIS DA SILVA me i; lreiro: - Seát7obYonLin o field t CoC W cdod 'o'litnoi'e am. 

Prooldonte 
ALHCA11CDA MEATRIZ NETA 

Secretária 

Ato de 0.2724 Sooeáo Ordineele do Sogondo temera de lotcuito 
Conogolho O. Cintribulniats,.rnelltode nu dl. 22 go nov..bro do 
1904. as 08,00 horas. 
Acto vinfo o doi* dias, do mie de novembro do ano do mil noveeen. 

toe a oitenta o quatro. ia 'oito boro., no Sele dás Soese;09, loCalized; 
no 60 andor do Edifício 2erite, botar tocorclal Sol, noedke Oh, Ataco 
"... n. 94, Beceílize - Dr.; ...11zduao e 1.3120 Secosio Ordinário de 
Soonnd. Compro do raccolre Comoilho (li funtrihuintos, com e Dr•genço 
doa Senhor.. Con.einniroiel Edoeldo Rale de Silve, ntsusidontn, motoro 
nor.:mino, 1./1.,Pcuo1den10, Levy Vitorie do 011voire, Ubaldo Camogllo 
Neto froncieco 01Ociedo Soeras Sotte, 3oiin molende Inato, Mulo tosar 
elo aila o Silvo • Abollerd tiorrotot do Procurador de rezando Winton.), 
htileun Ferreiro Comun., • de Soceotertw, Aleórinda Poeteis Nota. Hnion 
do notholc logol, o Senhor PrOwldunto doo Sarou aborta e Sonflio, prece - 
dando-m. Soltura de ata de Sos..io enterolor, emtlieldo ontem', e* nulo 
te hbre..a ouel,.1matm em' dlecolocio, roi unonlmemente aprovada. Peesien 
o-ao á Ordem 'do Dle, "doa oubmetidon jutoa.onto ou socarei. oholii'ç 

diocrieinadolei 
Soletorl Consulheiro Sreodieco Stcoedu Sobro. Sotta 
Mo. 104.110; Oro, 02112/00O244/01-15, Motel Verto S/A - Olocio Adros 
Plogrendoneot Reedb. - No Poeto de Monco°. Viole co, Conselheiro to 
vy Valéria de Oliva Oro. 
Rot. 106.0101 Ocue. 10845/D00411/84-BH; Recto: Agencio do Visporo. 
Grioo S/A; Rendai unr - Sento., Viole coo Coneolhairo tdureldO Mie do 
Silve. 
0.1e00rt Cor...115.1.o Nouton Perwheso 
A., 106.050; Proc, 10045/004127/04-35; Seutet Cory lemeno (Comercio • 
Roorezmnt•cOen) Itda; Recrio; Sol - Sento.. 01. te en Conselheiro :loOn 
Molende Guete. 
Relatar; Conuelhaleo Poulo Ceaor d. doire • Silva 
Me. 104.009; Proc. 10049/0005n/04-07; Recto:Agencia da V.por.e Crieg 
5/A1 Mod., por - Sento.. Doelsinoi Por onenlmidade do votos, deo-,o 
Provimnto eo tocuroo, Acórdio n. 302-20.146. 
Rec, 106.011; Proc, D203/014093/80) Rocloi Caiai Corto 5/5, Mede, lar 
- No Porto do minou.. Dec10110:flor unenimtded0 de votos, deu-.. oro.1 - 
mento an cocorote, Acorde° n. 302-30.147. 
Rode ceio hovondo • !reler, o Sannor Preolobsoto docrnrou encerrados 
Saneio. E, pare Conotar, ou, Almerinde Diretriz Note, lavrai e pr000nto 
Ate, Ouo vai liaidnodo por mia, a nojo Senhor Petiaidentet, depo1e da lide 
dorovade.A. 

"L":!=t="1  """ EDWÀLDO REIS DA stt" 
Piantesato 

Ale de 1.313. Socado 0.11m:iria do SistHintim'Cicare'do .lorenlOT 
Con..)ho de Cootelbuioloo, euelizade nu doe 22 da nOViembio do 
1904, co 12100 hortas. 
loa violai o dolo dio. du mio do noviombro do enodo 011 nulnoecn 

toe o °agosto • quatro, ai doze Noto., na Sele doa Soaste-imo, 104.51120d; 
no 60 ander do Cd1riclo Zoeira, Notor Comoeclei Sul, Quadro 04, Moco 

n. 94, Oraoílim - OF., roullzoo-oe o 1.2130 Seoaeo Ordinário do 
Secunda tõmere do loateeiro toneelho da Contribuinte., com o peito/cocei 
doo Senhora. Coneolhoiroc: Cd...ido Mio de Silva, Preoldanto,Maton CO 
renhoo, Vicu-Proolehente, Luvy delirei° do 0110.10., dholdo Cemoollo No-
to, Froncloco Illcordo Saneie State, 34i0 Dotando Coita, Paulo Ceoet do 
dvile o Silvo m Abellerd Onertoto; do 0cocurodor do.roszonda Secionei, ' 
Mr." forente. Campo°, 0,0e 5ot:reteria, Olmerind. Beatriz mite, Revoo 

* do nororo lognI, o Sonhor Sto./dueto declarou oherte a Soasse, ('roca - 
dando-ou à' leitor° de Ate de Se4Moo anterior, realltodo hojo, ao oito 
flore., e ouel, volte on diecutaSo, foi unenlmeoente aprovado. No expe- 
diente rol detlis vidte brIelol, no Coroe do Regiceetu'Inturno, Co Sr. 
Peoeurodoe de Ferend.'Weeionel:AN 8°90". 000°°"°' 
- Ae. 302-30.075; Mc. 105.340; droc. 0045/053109/81-72; RectotHemburg 
-Sud Agencio. naritim'eá.  5/0. 
- An. 202-30.074; Rec.' 106.6591 Aro, 0111/003400/07-1)1 nellf.Al".bufd 
-Sud Agencio. Merftlmeo S/A, 
- An. 202-30.000;lloc.'106.721j droe. 104145/000290/04-40; Recto, Agen-
cie do Honor., Crioso 5/A. 
. AR. 302-30.110; Mc. 104.7721 Ovo, 10045/001404/04-211 Moto,  COTY 
1 rmíoe Comercio o floor000n toe.. Ltda. Metnindo-os O Ordem do 0( 0, ro 
rem 1.ot:e:elidoo o julgamento os ronur.nu motieleo dIAcrininedoe: 
Redator. Conaolhoirobloaton detenho, • 
Rec. 102.092., Proc. .0000/031210/01-90; Recto, Corp Traio! Cocerclo • 
0•0e...nted0e. Ltd.: Medo, DRS., Seo Paulo. Continuo com vloto eu Oro 
curador de reeonde•Seclonol. . . 
Roo. 104.021; Pron. A0014/0014114/BM-65) Recta: Vario 5/A - llleçOu Se- 
roe Alograndoneei Pocdo, IRF - Congonbee. Deci.Oo: Por unenialdede do 
votos, poio 00 tomou Conhediconto do rocurteo,..por. feito do oblata, non 
torno, do .olo do Conootheleo.retefor. Acórdeo ne 302-30.140. 
mboto, Conoolhoire Joe° Molende Cuele 

Rec. 105.642; Proc. 02B1/006930/02-09, floctu: Cio. de Nevageoio Lloyd 
Preplieli[DI Ronde; Ifir - No Porto do Rio do 1nnalro. Continue eom ui.-
tu Co Conrielhairo FronClocis Rieerdn Soares Sotto. 
Mulato, Cnnoolholro Ceo.r do dollo • Silve 
Rec. 105.393: Proc. 0711/005191/02-43; Meto: Cie. de 004.90600 Lloyd 
Reatei Loiro ; ll•ed• Porto Ou lCio do Janeiro. 0.1•(10: Por une], 
nimidede do optou, dou-ee orevIcooto ooeclel oo e.oucoo, Paro eodorlr' 

valor de oolgenCIC (ionnootO quentIna apontadas na informo 
rio de Cl.. 99/101 . 'Acerco/10 nu 302-20.149. 
Mc. 104.143; nroc. 0111.4/005411/02-22, Mente:  [morou, Braolloien do lp 
reoeotruturn Aotoportuerie - INFHAVIOt uneon:•Inr tongonhos.,000104in 
fluo unenlmidfide do votos. 000-se provimento no TeOutee. AcOrdio ne 
302-30.150. 
Relato., Conceelnelro Abellard barroto 
MC. 106.1119; Oro, 0845/050546/111-71; Sente, aganci. do Veouroo Celeg  

.Letly. Velório da Oliveira, • 
eMlotora Loneolheiro Ectuáldo.dloI:o.dit'StIve . . . 
Roo, 106.8201 Orar. on4s/n599eVoi-oo: S.OfVeet17  de 0.11.011. Gr

•
100 

5/0: n0404, - Santos. Continuo com violo me Leen...lb:firo 2000 Pulem 
Co Co. te . 
Relato.: Con.elhol:ro Ubaldo Compeli. Noto 
Rec. 106.016; ('rum. I51e5/002053/04-01; Recto: Usut(lu. 095.11010 Heril: 
mo lido; [Nula - Sento.. 11051000e Por outo,indoeci• da doto., demo= 
-so Decolo/donto ao encorno, Ouento è penal 1dndo, peco convi dari 1 a ...elo 
íde por donnoCla nopontõnóm de infrene. (ezt. 120 do CIO); • pulo vo-
to do clueildado, Ounnto .1" er1gilocio do trihuto,deu-oo prov1mento Po.ci 
el, emanou peto c000ldorwr como dolo de cororonei. e do conhecimento 
de Culto (doo, de rio, 7/Fr), onolcidos ou Concelholcue Uholdo Comi/1,110' 
Noto, rolokar, Noatnn Parenb'oo, Paulo Cileor du'Avile o 511ve • reanciu 
co R (cerdo Soerei,  Sotto, Roeu Ourom Lenhüm peoulmonto ~.1.1 ovon.. Po; 
de conoldvtar como &este de rerarincla e de ontredn do nevin. Relato. ' 
000iort.101 e000011101C° ievy Volt:orlo do 011oniee. Acorde° nu 302-30.152 
Soc, 106.050; Pron. 0711/003391/113-110; uaotai Animeis marítimo rrenu - 
nord ltde; Medeio IRF Na Porto do Mo de ,nnwIrd. Vlette no Convelhol 
ro Cdatoldo Rel. d. SI loC. 
Selefott Coneolheiro nourci r te.Or de Avile o Silve 
oc. 106.0461 Proc. 10005/0106264/84-52; Route/ ~Bilro - Sud itoincion. 

Molticris S/A; Receies onr - Sento.. Onnionoe Por onenicidedo da voto.. 
J01410U-ee PrOjudieed0 o renuro,u. Por falte de objeto, (ett. O., lne 

do °decoto-tal n. 2.163/04). Acórdão na 202-20.153. 
Saltito, tont/e/belfo Francluce Ricardo Soer." Solto 
Mc. 166.010; 10M45/002059/04-AN, Apulo: Agencio Marítimo trens- 
nora Ltde; Medi. unr - Sento.. Violo ao Cunoolholuo tdoeldo Hol.' do 
Silvo. 
Rec. 100,041; Proc. 10045/004262/04-27; Roctot Remhorg - Sud Agenciem' 
~vitime. s/a, Modes Dar - Uento.. 010115 no ConoolhOlro Leu,' Velório 
do Illivolro. 
~e meie M•vondo • trete:1', o Sonloot Moo %dont. duelnrou onnerr•de e 
5.0140. C, pare conelnr, eu. Almerinde Iheetrl. 0.10, levrei O procantme 
Ste. Ou. vel .1.1nedr Our mim e polo Senhor Prosidonto. doPoi.. do lido 

oprovado..1 

ALMEAINDA DEATRIA PISTA 
secretirle 

EDWALOO REIS DA SILVA 
Preza:lente 

400. ,n0 215/841 

SUP ER INTENDÊNCIA DE SEGUROS PR IV A DOS 
CARN1 mem 144  515 

Soe doze Moo do vás de dezeadoro h, 13110 dr mil novecentos e °Perdei c qiultro, tendo 

e, Red.: 09 Dlieule Ale rortp..41cii;.. RE. CS1odn, 1110 
de do 5411, premo:h/do todavia foraelldodes dos leio Vigentes, lhe Na) 'empoada--  'a 

pretente fifRrA PAUTO N. 515 poro [DM poosa funcionar no Reoõblica Pedenitiva do 
Brasil em Seguros doe RAWSS ELDIFXFARSS. COMO definido no artigo 7., incito À. do 
Occreto o. 61.589, de 23 de outzdfro de 1967 de acordo coe a Portaria Nimistoriel ret 
215 de 28 de novecbro de 1994 e steroulo as leio da PolcablIca. 0 pare constar eu. HO 
ri. Olete JOS Santos Pinto, Agente Adainistrotivo, do Depart.mento de Controle Eco; 
nõriro da IRJOBRINDINNIDOCIA PE ~OS PRIVADOS. lavrei a preeerda Cm-caco* fica re 
elstrod. no Lirro competente 114 quatro, is folhas cento e °Ponto o u. co1.60.1t6o dZ 
Janeiro, 12 do dezecbro de 1964. P.A-Figueira - FrOnCleco do Mole Figoeiro - Supe-
rintendente. 

(NO 20.510 de 20-12-84 - Cr$ 45.000.20/ • 

midNicocEav'mu, DO BRASIL , 

1)epartounento do Mercado de'Caphais 

00ee090 ...provado na forme do perecere 

- Pelo 5r. [Net. de REMIS? (SM. em 16.12.64: 

m603613/14  - AROMO otsrainurnona De 5/500,05 E VALORES moam/calos LTDA. 
- hlterecao contratual. (Instrumento de 13.10.04). 
100'. n9 1.674/041 

CAKTAoSIRCULAR NO 1149  

em decorrendo, des normas tatuados pela ed.:dm/O:o n9 960. dc 

07.11.84, e rolo. Circulares n9 897. de 13.11.04. e 901, de 05.12.84, os caoltu1os 
4-8, 18-7, 16-8, (6-9, 19-7, 15-6. 10-5, 21-5 e 2h-7 do Menvel de Mormo. e Instruo 

tOds (Mal) pesem • olgorar som as altarareet Indleedes nes folhas 000001. 

'6i-.111.. 02F). 19 do 0e09t619.95,IS64  
antonlo Ner.111. de 011velra o CHEFE 

NOTA: A. folhos de etuslixacio • que a. rieferc C4.1 Cereo.eleculor serio dl.eolool 
aos assInontee do !fil. 

Departamento de Organização e Autorizações Ilanehrine 

CARIA-C1ACULAA NO 1190  

fm decorrenda do 010000t0 na Aeeolueão na $18, do .4.03.70, e 
da rer...eircular nO 902, de 26.01..64. fluo InetItofdo o enofuolo it-3 solteradas 
s seções 11-5-1 e 16-5-1 do Manual de Normas • Instruções (MI). 

2. to consentlinclo, encontram,so orlem, os folhos accessielos 1 
eimilseição do referido Pontual. 

0..2114 (Os), (900 dere:mero de COSA 
Nourlelo do Espirito Senta CHEFE 

NOTA: As rolhes dc atvollzaçio • que se refere esta Carta...Circular serio diltrIbul- 
das 004 astInanres.de  1N1. 
10C. nV 1.675/841 

:--,‘ AUTENTICAÇÃ e - Lei 8935/94 
CO AUTENTICO a presente cópi r p fica conforme ao original a m 
Li) apresentado. do 
CA Porto Alegre, de 3 0.0'2018 1 
1•••• Emol.: RS 4,60 + Sel nR$1.40 0450.01.1700006.62188 13FB 

(JI 'o  '.."4'?"'  
..... • 'C,t. 4t. 

CC/0.1. C'ORE IA ca. 
 s e_c,  cie cu-rAL-i . .,_.•_.-r...tt atâ______. 

'',-& ),'Aki"•'Sà‘5r)'. 
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Improbidade Administrativa e Inêlegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (17/06/2022 às 15:30) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 90.180.605/0001-02. 

A condenação pot atos de improbidade administrativa não implica autortiático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httwildivulgatandcohtas,tse,ius.bil 

Esta certidão é exPedida gratuitamehte: Sua autenticidade Pode ser por Meiõ dá nütnero de controle 

62AC.C8306EE4.E60ã no seguinte endeteçõ: https://www,:dhi,fus.briirnprObidadg .adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 17/06/2022 as 15:30:06 CÓNSELHO NADIÓNAL DE JustiçÃ Pagina 1/1 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

CNPJ 

90.180.605/0001-02 

Data de Inicio de Atividade 

08/04/1983 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

04/12J1984 

- BAIRRO CENTRO HISTORICO.  CEP 90020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

4330002593-4 

Endereço Completo: 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Capital: R$ 27.097.359,60 
VINTE E SETE MILHÕES E NOVENTA E SETE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS 

Capital Integralizado: R$ 27.097.359,60 
VINTE E SETE MILHÕES E NOVENTA E SETE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS 

Term. Mandato Cargo 

31/03/2024 DIRETOR 

31/03/2024 DIRETOR 

31/03/2024 DIRETOR PRESIDENTE 

31/03/2024 DIRETORA 

Diretoria 

CPF/NIRE Nome 

002.533.430-11 EDUARDO WAIS 

632.005.380-15 MARCELO WAIS 

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 

286.049.030-20 TANIA WAIS 

Número: 8296385 Último Arquivamento: 23/05/2022 

Ato 006 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

Evento(s) 219 - ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ 
2890018803-4 90.180.605/0030-39 

x)00000c rimo= 

Endereço 
RUA MARUIM, 766, LOJA 03, BAIRRO CENTRO, 49010-160, ARACAJU/SE 
SHS, 21, 00. 06, CONJ. A, BL. F, LJ. 56 ED. BRASIL, BAIRRO ASA SUL, 70316-000, 

YJO0000C 90.180.605/0004-47 
NADA MAIS# 

BRASILIA/DF 
4390030958-5 90.180.605/0006-09 RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, 864, BAIRRO AUXILIADORA, 90450-010, PORTO 

ALEGRE/RS 
AVENIDA NOVE DE JULHO, 4312, BAIRRO JD PAULISTA, 01000-000, SAO PAULO/SP 

Página 1 de 1 1111111j121,111191111 (11,11.16111111 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: GENTE SEGURADORA S.A. 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 

Objeto Social: 
EXPLORACAO DAS OPERACOES DE SEGUROS, NO RAMO DE VIDA E NOS RAMOS ELEMENTARES, CONFORME DEFINIDO 
NA LEGISLACAO EM VIGOR. 

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA 

Porto Alegre, 02 de Junho de 2022 14:39 

ARLOS GO ALVES 
SECRETARI ERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e dique em validar 

certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C220002433403 e visualize a certidão) 
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TRIBUNAL DÉ CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: GENTE SEGURADORA SÁ 

CNPJ: 90.180.605/OG01=e 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data;  NÃO CONSTA dOs 
sistemas de á-doi-maçã() deste Tribunal nenhum processo no qual GENTE SEGURADORA SA, 
CNPJ 90.180.605/0001-02, figure como responsável ou interessado. 

A pireserite Certidão não abrange pesquigá fia báse de dados dos proeesSos adliiifiãtrátiVos dõ tribinál de Cantas da União. 

Ceitidão et-ir-finda às 15h3lrrfin58 dó dia i7/06/2Ci22, corá' validade de trintã dias a c'dritat da etriisSão. 

A veracidade das inforinaçiies aqiii prestadas podem ser cOnfirinadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.bricertidad/Web/CertidaoiNadaConsta/verifiCaCertidão.faces   

Código de controle da certidão: WI,T8.UCBT.VVSP.7~ 

Atenção: qUalquer rasiira óu enãenda inValidara esie documento. 

hftps://contas.tcu.gov.bilcertidão/Weil/Certida'o/NadaCoristanióme.facesjsassionid=hYbelláHW12"GliOmbl‘faubÉlrinCLhostl a 10:ce03-a rq ref7 1/1 



PODES JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
C. .:.i. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Praça Mal Deodoro, 55 - Bairro Centro - CEP 90010-08 - Porto Alegre - RS -3° andar 

www.tjrs.jus.br  

CERTIDÃO - CGJ-SECASEJ 

CERTIFICO, atendendo pedido formulado pela parte interessada;  que na comarca de Porto 
Alegre, neste Estado, há: 

No FORO CENTRAL (Prédios I e II): um (01) Cartório da Direção do Foro, dezenove 
(19) Cartórios Cíveis, nominados do primeiro ao décimo oitavo e vigésimo (ao 20° Cartório Cível 
compete as Ações Especiais da Fazenda Pública); uru (01) Cartório Estadual de Improbidade 
Administrativa; quatro (04) Juizados Especiais Cíveis (2°, 30, 40, 5°); catorze (14) Cartórios Criminais 
(1o, 20, 30

, 
 40, 5o, 6o, 8o, 9o, mo, 

 110, 13°, 14° e Juizado do Torcedor, 15° e 16°); dois (02) Cartórios 
Estaduais de Processo e Julgamento dos Crimes de Organização Criminosa e Lavagem de Dinheiro 
(1°, 2°); três (03) Juizados Especiais Criminais (1°, 2°, 3°); um (01) Cartório de Execução de Penas e 
Medidas Alternativas; dois (02) Cartórios de Execuções Criminais (1°, 2°); quatro (04) Cartórios do 
Júri, nominados do primeiro ao quarto; onze (11) Cartórios da Fazenda Pública (1°, 2°, 3°, 40, 5°, 6°, 

70, 8°, 10°, 12°, 14°); três (03) Juizados Especiais da Fazenda Pública (1°, 2°, 3°); cinco (05) Cartórios 
de Família (1°, 4°, 50, 6°, 8°); um (01) Cartório das Curatelas; dois (02) Cartórios exclusivos de 
Sucessões (1°, 2°) e um (01) Cartório de Sucessões e de Precatórios (nominado 3° Cartório de 
Sucessões e de Precatórios); um (01) Cartório de Acidentes do Trabalho; um (01) Cartório de Delitos 
de Trânsito; um (01) Cartório de Registros Públicos; quatro (04) Cartórios do Juizado Regional da 
Infância e Juventude, nominados do primeiro ao quarto; dois (02) Cartórios do Juizado da Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher (1°, 2°); um (01) Cartório Regional Empresarial; dois (02) 
Cartórios da Contadoria (1°, 2°); e um (01) Cartório da Distribuição (incumbe a distribuição das 
causas Cíveis, Comerciais, dos feitos da Fazenda Pública, Direito Empresarial, Recuperação de 
Empresas e Falências, Criminais, das causas de Família e Sucessões e a de outras que lhe sejam 
dependentes). 

Nos FOROS REGIONAIS: um (01) Cartório Cível na Restinga; um (01) Cartório Cível e 
um (01) Cartório de Família no Alto Petrópolis, no Partenon e na Tristeza; dois (02) Cartórios Cíveis 
no Quarto Distrito e no Sarandi; um (01) Juizado Especial Cível e Criminal no Alto Petrópolis (7°), 
no Partenon (10°), na Restinga (8°), no Sarandi (1°), na Tristeza (6°) e no Quarto Distrito (9°); dois 
(02) Cartórios Criminais no Partenon; e um (01) Cartório da Distribuição e Contadoria em cada um 
dos Foros Regionais (Alto Petrópolis, Partenon, Restinga, Sarandi, Tristeza e Quarto Distrito), com as 
mesmas atribuições do Distribuidor do Foto Centralizado da comarca de Porto Alegre, excluídos os 
feitos de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências, Registros Públicos e Acidentes 
do Trabalho. Qualquer certidão fornecida pelo Cartório da Distribuição do Foro Central abrange 
informações de todos os demais Foros, e vice-versa, pois é baseada em um único Banco de Dados. 

Três (03) Tabelionatos de Protestos de Títulos (1°, 2°, 3°) onde são processados os 
apontamentos e protestos das letras e títulos comerciais, distribuídos pela CENTRAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS; três (03) Serviços de Registro de Títulos e Documentos e Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas (1°, 2°, 3°); catorze (14) Tabelionatos de Notas (1° ao 14°); seis (06) 
Serviços de Registro de Imóveis (1 até a 6a Zona); oito (08) Serviços de Registro Civil das Pessoas 
Naturais (1" até a 8' Zona). 

A sinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario 
C nfira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs,  informando 0001415553975. Página 1/3 



Obsei'Vações": 

A presente certidãO ê•confeccionada apenaá'COm ba:s.  e nos registroS informatizados desta 
Corregedoria-Geral da Justiça; somente registros consolidados até apreSente data. 

A conferência doâ dados do(a) solicitante é de responsabilidade exclusiva da autor.  idade 
recebedora. 

A expedição é gratuita. 

Secretaria da Cortegedoria-Geral da Justiça do Éstado dó kio Grande do Sul 

ssinádo eletronicamente por ááo Grande Dó Sul Poder Judiciatio 
onfira autenticidade em https://www.tjr's.jus.brivérificadocs, informando 000143S5'53975. Página 2/3 



11111111111111 
número verificaddr: O O 01415553 97 5 

. „.„ - - - • 

Este à dm documento eletrônico aásinado digitalmente conforme Lei Federal 
n°11.419/2006 de 19/1272006, art.: 1°, parágrafo 2°, inciso III. 

:> 
eletrOZ:iiCO, 

wwW.tjrs.jus:br 

Para conferência dó cdnteúdo desle documento, aõesSe, 'na intemet, 
endere'ço httPs://Viww.tfrsdus:br/verifidadocs e digite o segu nte 

ESTADO DO RIO GRANDE 150 SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DOCLIMENTO.ASSINADO POR_ . . DATA . . . . 

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 17/06/2022 15h14min 

Pagina 3/3 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretária da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GENTE SEGURADORA SA 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que': 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do ert, 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constem inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base ha Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:37:59 do dia 23/0512022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/11/2022. 
Código de controle da certidão: 96A2.07DA.01AC.410F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇãES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES  

Certifitárnkis cp.ie a Gente Seguradora S.A., com seda na cidade Porto Alegre, C.01 90 18Cião5000162, 06ssu'i os seguintes diretoras: 

Nome Cargo 

EDUARDO WAIS Diretdr 

MARCELO WAIS VicePre.Sidarite 

SERGIO SUSUR WAIS Presidente 

IANIA WAIS 

adigO da Certidão: CADS79317062D22_15.1201_68.7 
Esta certidão é válida por 30 (triiita) dias, à contar da data de emissão. 

Rio de Janeiro, 17 de Junho de 2022. 

SUSEP - SkipérintendênCia de Seguras Privados 



27/12/2021 11:42 Certidão de Livre Movimeritàçáo de Ativos 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

Áv. Presidente Vargas, 730, andar - Bairrà Centro 

kiá de Janeir0/1U, CEP 200.71-900 - iiWw:SúseP:gOv.tir 

CERTIDÃO DE LIVRE MOVIMENTAÇÃO DE ATIVOS 

Considerando o intisoIV, art, 64, dó Arièko à Resolução CNSP No 346/17 e, no que "do'uber, dbit. 104 dá Circular SUSEP No 517/15: 

Ceetificaenos que a superVisioriada Gente Ségeíraddrá S.A., CNP) 90180605000102, está autõrizada a mcivIrn'éritar livrernánte sua carteira de 
titulás e Valores rriobiliérios, vinculados à garantia de suas provisões técnicas. 

Asituagão atualizada desta certidão poderá ser dbticia em Mkiw.siíség.qbV.br  oü pôr rnéio de pétigão à Autarquia. 

Código da Certidão: CLMÁ06793_,27122021_114130J65 

Esta Certidão é válida por 12 (doze) meses, nãó prevalecendo sóbre certidões gera'das Poateriáritiente. 

Rio,cle Janeiro, 27 de bezemtiro dó 2021. 

SUSÉP - SiSpérintendência de Seóuros Privados 

https://~v2.s u sed.gev:b r/Safe/rhe nu me rcado/certid oeiki m ite,de rti d oe Sativb's_2Ci11. asp?dritcod ig á .00793'81entoge=90180605b00102 1/1 



MINISTÉRIO DÁ FAZENDA 

SDPERINTÊNDÊNCiA DE SEGÚRÓS PRIVDOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE  

Certificámos qlie dente Ségurádora S,A, CNP) 90180605000'102, e'st'á àúfdrizáda a Operar, conforme PORTÁRIA No 515, publicado(a) no 
D.O.U. de 21/12/1984, nos termos da legitiação vigente. 

Certificamos ainda que a éntidaklé rião sê entontrá, nestá data, sob regime de Direção Fiteàl, íntervénção, LIquidaçãO ExtrâjúdiCial oú 
Éiscafização Especial, e não está Cumprindo péndidade de suspentãó leripoáta pela SVSÉP. 

Dados complementares e esta certidão attializada podém ser obtidos érn Viw5.4 siisep_aowbr  ou por meio dê petição à Autarqóia. 

Código da Certidão': CR06793_1706202151158=.486 

Està Ce'rtidão é válida pcir 30 diãs, nãO prevalécéndó sóbre eértidães geradas p'oStériorinénte. 

Rio de jaheirO, 17 de JunhO de 2022, 

LISÈ.1) - Süpêrintendência deSdgu'rbs Privados 
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PODER JODICIAR.I0 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 
Certidão n°: 16290791/2022 
Expedição: 23/05/2022, às 09:38:49 
Validade: 19/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 90.180.605/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Duvidas e sugestães: eadt@tst.jus.br  



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÕNEOS 

Nome completo: GENTE SEGURADORA SA 

CPF/CNPJ: 90.180.605/0001-02 

O Tribunal de Contas dá União CERTIFICA que;  •na presente data, O (a) requerente 
acima identificadd(a) NÃO CONSTA da Maçã) de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por dechló deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica d.o TCU). 

Não constam da relação Consultada para emissão desta Certidão Os responSaveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórioS, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam Suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito Suspensivo ou de .deCisão júdicial, 

Certidão emitida às 1534:09 do dia 17/06/2022, Com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem Ser confirmadas no sitio 
https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: QC1H170622153409 

Atenção: qualquer tasura ou effienda invalidará este documento. 



ÉgTADO DÓ É210 ÓRANDÊ DÓ SUL 

PODÉR JUDICIÁRIO 

SISTEMA THEMIS 

CERI'IDÃO dUDiCIAL CÍVEL IçIË-dATIVA 

À Vista dos tegistroS tonStanteá tios Sistemas de 
IntorMátita dt Podet JUdidiétio do tstadt do Rio Grande do Sul é 
ekpedida a presente dertidãO pót nàb ConStar diáttibUitão de ação 
falimentatf  condotdStária., rettiperat.ãO judicial e extrajudicial em 
tramitação contra a Seguinte Parte interessada: 
GENTE SEGURADORA A  ********.****w*******,****-****-*************-******** 
cNpj:  90.180,605r0-001„:02*****-***~~****,e*****~e******************* 

Póttõ Alegte, 2j de Maio de 2'022; às 14h57Min 

Assinado elettóhieamene pcir Rio tralide Do Sua Podar Judiciatio 
Confira aútefiticidade em littpS://WWW.tírs,;jus.br/Verlficadeielã  , inforinahdo 600140'84'95638_ Página 1/2 



ele_tX611:i.C.0;  
winVimtjts.jUs.13`r 

Êste é um documento eletn5niãO assinado digiãlmente cônfo'rme Lei Federal 
n° 11.41912006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafõ 2°, inciso fil. 

Pafa conferência db-cOntaúdOdáste dOciiifiento, acesso, ná intemet, o 
endaréça h'ttpá://wWw.tirsdüs.briverificadcic's e digite O segunte 

núinero Verificador 0 0 O 14 0 8 4 9 563 8 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DOCUMENTO.ASSINADD PO Ét _ . _ DATA.  

RIO GRANDE 50 SUL PODER JUDICIARIO 23/05/2022 14.1157min 

Página 2/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE /NSCRIÇÃO 
90.180.605/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/12/1984 

NOME EMPRESARIAL 
GENTE SEGURADORA SA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GENTE SEGURADORA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de segurds vida 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anónima Fechada 

LOGRADOURO 
R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 

NÚMERO 
450 

COMPLEMENTO 
EDIÉ 

CEP 
90.020-060 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO HISTORICO 

MUNICÍPIO 
PORTO ALEGRE 

UF 
RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
contabilidade©genteseguradora.com.br  

TELEFONE 
(51) 3027-8864/ (51) 302743870 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
oh... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SM/AÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
'HM... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1e******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2022 às 15:11:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



23/05/2022 09:41 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RÉ) GRANDE 
DO SUL certifica que o(à) profissional idehtificado(a) no presente docu'rnehto 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábiL 

IDENTIFICAÇÃO DO, REGISTRO 
NOME, • FLAVIA NICOLETTI 
REGISTRO • SP-274938/0-0 T-RS 
CATEGORIA . ... . : CONTADOR 
CPF.: .. .. , ... : "*:70768V* 

A fálsificação deste documerito constitái-se eth drirhe previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: RIO GRANDE 00 SUL;  23/05/2022 as 09:41:49. 
Válido até: 21/08/2022. 
Código de Controle: 428421. 

Para verificara autenticidáde deste docúbiehto consulte o Site do CRCRS. 

1/1 



gente.4  
c.4-29,Had,:,ra 

GENTE SEGURADORA S.A, sociedade anomia, inscrita no CNPJ n° 90.108.06/0001-02, sediada na Rua 
Marechal Floriano Peixto n° 450, no Centro de Porto Alegre/RS, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
Eduardo Pinto de Souza, inscrito no CPF n° 616.420.100-49 e portador da identidade n° 1044731451, 
DECLARA: 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Para fins do disposto no Termo de Referência em referência, declaramos, sob penas da lei, em especial o 
Art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

A intenção de apresentar a proposta e sua elaboração foi feita de maneira independente, não sendo 
informado a, discutido com ou recebido de, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, qualquer 
participante, potencial ou de fato, do certame 

acima mencionado; 

Não houve tentativa, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, de influência na decisão de 
qualquer outro participante, potencial ou de fato, do pleito em referência, quanto à participação ou não do 
referido certame; 

Que o conteúdo desta proposta não foi e nem será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer integrante da Administração ou outro participante, potencial ou de 
fato, antes da abertura oficial das propostas; 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO 

Declaramos ciência e concordância de todas as cláusulas e Manifestamos nosso pleno acordo em cumprir 
o estabelecido no Termo de Referência deste certame e responsabilizar-se pelas transações efetuadas em 
nosso nome, assumindo como firmes e verdadeiras todo os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, os termos do Decreto n°25.966/2005. 

DECLARAÇÃO DO PREÇO INTEGRAL 

Declaramos que nos preços cotados na nossa proposta estão incluídas todas as despesas relativas à 
entrega dos produtos, bem como de todos os tributos e encargos de qualquer natureza que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre o valor do eventual fornecimento. 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA PRÉVIA 

Declaramos ter pleno conhecimento das características e condições do objeto requerido na presente 
licitação, e que foi nos oferecida oportunidade de vistoria prévia à elaboração desta proposta. Desta forma, 
assumimos completa responsabilidade pelos imprevistos e problemas decorrentes de eventuais 
desconhecimentos acerca das características e/ou condições requeridas no objeto. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

Declaramos, na forma do parágrafo 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993, que não estárnos em processo de 
falência ou concordata, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no 
presente certame, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, na forma 
do inciso IV, do item 7.1 da IN MARE N° 05/95. 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, na forma do inciso VII do art. 4° da Lei n° 10.520/2002, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no Termo de Referência da presente licitação e no Decreto n° 
25.966/2005. 

CARLOS EDUARDO Assinado de forma digital 
por CARLOS EDUARDO 

PINTO DE PINTO DE 
SOUZA:6164201 0049 SOUZA:61642010049 



gente 
:egorado d 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

Declaramos, para fins do diSpoSto no inc. V do art. 21 da Lei n° 8.666/1993, acrescido péla Lei n° 
9.854/19'99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregarhos menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega rne'nor, a partir de quatorze ands, na condição dê aprendiz. 

DECLARAÇÃO DE CRIMES AMBIE.NTAIS 

Declaramos, sob as penas da Lei, que não estamos sob pena de interdição temporária de direitos, de que 
trata o art. 10 da Lei n° 9.605/1998. 

DECLARAÇÃO DO DECRETO N°7.203/2010 

Declaramos, conforme disposto no § 3° do art. 3° do Decreto n° 7.203/2010, que os administradores ou 
sócios Com poder de direção desta empresa não são cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou 
colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de detentor de cargo em comissão ou 
função dê confiança que etue na área responsável pela demanda desta contratação. 

DECLARAÇÃO DA LEI N° 9.605/1998 

Declaramos, na forma do art. 10 da Lei 9.605/1998, que não estamos Sob pena dê interdição temporária do 
direito de licitarcom a Administração Pública. 

DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE PARENTES 

Declara que não possui, em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive dos respectivos Membros, bem Corno servidores ocupantes de 
cargos de direção, chefia e de assessoramento, vinculados direta ou indirentamente à unidades situalão da 
linha hierárquica da área encarregada da licitação em referência. 

Porto Alegre, 21 de %ver-eito de 2012. 

CARLOS EDUARDO Assinado dê forma 
PINTO DE digital por CARLOS 
SOUZA:616420100_ EDUARDO PINTO DE 
49 SOUZA:61642010049 

CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA 

Representante Credenciado 



gente 

Porto Alegre, 03 de novembro de 2020. 

limo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) 

Ref: Informações e declaração de isenção de inscrição estadual dó RS, 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO ESTADUAL 

A companhia Gente Seguradora S.A. inscrita no CNPJ n° 

90.180.605/0001-02, situada na Rua Marechal Floriano n° 450, Bairro Centro Histórico, em 
Porto Alegre/RS, através de seu Diretor Vice-Presidente, o Sr. Marcelo Wais, RG n° 
7009036166, CPF n° 632.005.380-15 e por sua contadora responsável, a Sra. Flávia Nicoletti, 
RG 332394372, CPF 320.707.688-21 declara que é isenta de inscrição estadual — ICMS no 

RS. 

Ressaltamos que o objeto das seguradoras não é a circulação 

de mercadorias e sim a transferência de riscos e, equiparadas às instituições financeiras, são 
substitutas tributárias nas retenções de ISSQN e, para tantos possuem inscrição municipal, 
não necessitando da inscrição estadual, podendo ela ter ou não tal inscrição de acordo com o 

interesse: 

Ademais, abaixo transcrevo a regulamentação dá não 

incidência e quem são os contribuintes do ICMS:. 

"ICMS - IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS 

ICMS '(imposto sobrè operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual, intermunicipal e de 

comunicação) á de Competência dos Estados e do Distrito Federal. 

Suà regulamentação constitucional está prevista na Lei. Complementar 87/1996 
(a chamada "Lei Kande), alterada posteriormente pelas Leis Complementares 

92/97, 99/99 e 102/2000." 

GENTE SEGURADORA SIA. 
SEDE PRÓPRIA Rua Mal. Floriano Peixdto. 450 — Centro Histórico - CEP 90020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax: (51) 3023.8888 
CNPJ n." 90.180.605/0001-02 — InsetiOo Estadual: Isenta 

E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br  



ente 

NÃO INCIDÊNCIAS 

O imposto não irCide sobre: 

X-operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens 

móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras 

CONTRIBUNTE 

Contribuinte e qualquer pessoa. fisica ou jurídica, que realize, com habitualidade 
ou em volt:Mie que caracterize intuito comercial, operações de circulação de 
mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e 
inter:Municipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 

iniciern no exterior. 

É também contribuinte a pessoa física ou juridica que, mesmo sem 

habitualidade; 
I - importe mercadorias do exterior', ainda que as destine a consumo ou ao ativo 

perinanentado estabelecimento; 
II — seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 

iniciado no exterior, 
III - adquira em licitação de Mercadorias apreendidas ou abandonadas; 
IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de 
petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à 

comercialização ou à industrialização. 

Vale lembrar que o ICMS não incide nas operações de 

erência/venda dos salvados de sinistros para as companhias seguradoras, conforme já 
lo STÊ, na Súmula Vinculante de n° 32* O ICMS não incide sobre alienação de 

tro pelas segurgioras. 

Marcelo Wais 
Diretor Vice-Presidente 
CPF nu 632,005.380-15 

tran 
sum 
salvados 

,-" 

*,,%" • 
Flávia Nicoletti 
Contadora 
CRC SP 274938/0-0 T-RS 

12 TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE- RS 
RIJA GAL. ANDRADE NEVES, 159 • CENTRO PORTO ALEGRE • AS- FONE:(511 3079-5360' 

REL,,A)21~  DES,Ç ARVAI:11.2.1.TABg2A O _ 

Reconheço a AUTENTICIDADE das firmas de Marcelo Wais e 
Flavia Nicolettl. indl, com a seta de uso deste tobelioneto., 

EM ST. DA VERDADE 
Porto Alegre, 03 de9yembro de 2020 
Rec. Firma: RS 1 qtal• 2,80 
0450.01.1900008 51 

SEDE PRópRI 

C(b* ,CV 

7 
ENTE SEGURADORA S/A, 

Rua Mai. EIO`d43À:Peixoto. 450 — Centro Histáríco • CEP 90020-050 - PORTO ALEGRE/RS 
Fone/Fax: (51) 3023.8888 

4tsItàJn.° 90.180.605/0001-02 — Inscrição Estadual: Isenta 
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 
re—gs 

Certidão de Situação Fiscal n° 0020082218 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: GENTE SEGURADORA S/A 

Endereço: RUA MAL PLORIANO PEIXOTO, 450, ÉDIF 
CENTRO HISTORICO, PORTO ALEGRE - RS 

CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Certificamos que, aos 17 dias do mês de JUNHO do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO NEGATIVA 

Descrição dos Debites/Pendências: 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
a quitação de tributos devidos menSalinente e dedlarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 

em procedimento judicial e extrájudicial de inventário;de arrolamento, de 'separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendên'cias 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, VI: 

A presente certidão n'ão elide o direito de a Fazenda do Estado,do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é valida até 1518/2022. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n°  45198,Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 0030090018 
A autenticidade deste documento deverá ser 'confirmada em httpt://wwW.stfaÉrs:goV.br .  
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IMprirnir 

CAIXA ECON,51;11CA FEDERAL 

Certifitado de Regularidad'e 
do FGTS - CRF 

IllSCriçãO': 90.180.605/0001-02 
Razão Social:GENTE SEGURADORA SA 
Endereço: R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTORICO / PORTO 

ALEGRE / RS / 90020-060 

A Caixa Ecorairnica Federal, no uto da 'atribdiÇãO - que 'lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de Maio de 1590, certifida que, nesta data, a 
emprega acima ide'htiticade encontra-Se em sitidaçãO regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servido - FGTS. 

O presente Certifidadd não servir'á de próva contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou-  encargos devidos, 
decorrentes das Obrigações com o FGTS. 

Validade:13/06/2022 a 12/07/2022 

Certificação Número: 2022061300483669393001 

InformaçãO obtida em 17/06/2022 15:10:09 

A utilização déáte Certificado para os fins pr'evistoS ém Lei esta 
condicionada a Verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gOv.br  



PREFEITURA D'E PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA 

DE COLETA DE.  LIXO (TCL),COM EFEITO DE NEGATIVA 

Esta Certidão é Válida até: 17/07/2022 

Inscrição do Irndvel: 5897033 

Endereço: R. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450 

Ressalvado o direito de á Èázenda Pública Municip'al cõbrar quaisquer créditos tributários quê 
vierem a ser apurados, é certificado que, relacionadó ao imóvel acima, somente constam, 
referentes aõ Imposto &Obre a Propriedade Predial e Territorial Urbana(IPTU) e/Ou à Taxa de 
Colêta de Lixo(TCL), débitos dão vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do 
art. 151 dá Lei 5172, dê 25 de outubro de 1966(CTN) ou com garantia por penhor a em 
processos de execução fiscal, lançados até 9 de junho de 2022. 

Conforme dispásto nos áris. 2Ó5 e 206 do CTN, este documento tern os ineSmos efeitos da 
Certidão negativa. 

Certidão emitida eiti 17/06/2022 às 15:17:48, cohfdrme Dedreto 141560 e Instrução Normativa SMF 
04/2003. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sitio dá Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://wWw.portoalegress.gov.br/smf),  informando INSCRIÇÃO 5897033 e o código de autenticidade 
A2DAE2C4391B 



PREFEITLMA DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA 

Esta c'edidão é 'válida até:. 17/07/2022. 

Reme: GENTE SEGURADORA S.A. 

CNPJ: 90.180.605/0001-02 

ResSahradó o direito de a Fakenda Pública Municipal &Obrar quaisquer créditbs que vierem a ser 
apurado& é certificado que, para o contribuinte acima especificado, Somente constam débitos 
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nós termos do art. 151 dá Lei 5.17Z de 25 
de outubro de 1966 (CTN) áu com garantia por penhora eih prbtesàos de execução fiscal, 
lançados até 9 de juhho dé 2022. 

Conforme dispbstó nos attà: 205 e 206 do cri v, este dótürhento tem os irieSmos efeitos da 
certidão negativa. 

Certidão emitida em 17/06/2022 às 15:16:29, conforme Decreto 14.660 e Instrução NorMativa SMF 
04/2003. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no Sítio da Secketaria Municipal da Fazénda 
(http://Www.portoalegre.rs,goV.br/smf),  informando CNP-J: 90.180.605/000142 e o código de 
autenticidade 107DD4D2AB10 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIAL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins que a empresa seguradora GENTE SEGURADORA S/A inscrita no CNPJ n2  

90.180.605/0001-02, estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 — Centro Histórico, Porto Alegre-

RS, fornece serviços de Seguro para veículos (Compreensivo Total e RCF), Seguro Responsabilidade Civil 

Ônibus, Micros e Vans — RCO, Seguro para máquinas e equipamentos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

INDAIAL CNPJ n2  83.102.798/0001-00, situada na Av. Getúlio Vargas, 126 — Centro, Indaial-SC, os serviços 

abaixo especificados: 

Objeto do Contrato: Apólice de Seguro de Automóvel/Máquinas/Utilitários/Equipamentos/Caminhões/ 

Ônibus/Micros e Vans. 

Coberturas: RCO, RCF, COMPREENSIVO e RD EQUIPAMENTOS 

Quantidade de itens segurados: 164 (Cento e sessenta e quatro) Veículos. 

Inicio da Vigência do Contrato: 04 de Maio de 2018 — Em vigência. 

Prazo de entrega das apólices: 15 (Quinze) Dias. 

Prazo de vigência da apólice: 12 (Doze) meses. 

Valor total do Contrato: R$567.500,00 (Quinhentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais) 

Atestamos ainda, que os serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não existindo em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidades com as obrigações 

assumidas perante o edital de licitação dessa municipalidade. 

Indaial, 08 de Outubro de 2018. 

DE 1NrJAIAL 
de) :sau, 

slc Adi@H.lI.%%.1'.) rillujiÇV.:• 

r  
,2) "x),  "•:•) 

Sílvio Cesar da Silva 

Secretário de Administração e Finanças 

Ph.er tf DE IP1U:.:AL 1.;.> '.t.02 'SW1 /4)001-00 

PNv Gettlit — halrro Cvritro — CtE 3130-(d0s) 
ons--• '7) 1 U.. ‘..) )14 7 L32,t) ‘4 "..:3").r 
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Gente Seguradora S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

gente 
segutadóra 

BALANÇO PATRIMONIAL E ÍNDICES FINANCEIPICS É.11.1 31 D'È DEZE1Eilk0 DÊ i021 

Ativo - AT 
Ativo Circulante - AC 
~Não Circulante - ANC 

Ativo Realizava' IP - ARLP 
Ativo Permanente - AP 

iti0223273,33 
262.332.462,28 
17.890811.M 
9.185,091,06 
13,7Ci5720,01 

Liquidei: 
1.1) LiqUidel Corraritet.AC./ PC 
1.2) Liquidez Garai: (AC + AliLP) / (PC + PNC) 

2021 
1,32 
1,19 

Soltiêncli: 
Passiíró - PT 80223213,33 2.1) SoNência Geral: AT / (PC + PNC) 1,23 
Passivo Circulante - PC 199.010.23320 
Passivo Não CIrcUlante - PNC 28.892S7144 à) Endrvidamehtd 
Patrimônio Líquido- PL 52.620:468,79 3.1) Endividamento Gerai: (PC / AT 0,81 

Capital Social integfalilació 27.091:359,60 3.2) Endividamento Capital de Tertentá: (PC -I: PNC) 4,33 
Reservas do LoCros '2523109,19 3.3) EndiVidanientoteçal'SUSEP: (PC + PNC - Pibv ToCnidas2)./ PL 1,11 

4) Imodiiiação: 
4.1) imobilitação de Capitais Próprios: AP / PI 0,17 
4.2) IMobiiiiação do Ativo: AP./ AT 0,03 

)-Capitais de Teieel ecrs 
5.f) Gelência de Capitais do Tartedds : / (PC + PNC) 023 
5.2) Gárêndia de Capitais de terceiies SUSEP L / (PC.,  Prov Técnidas2 .10NC) 0,90 

Observação': 
PNC eerraígionda'zio PÈLP 
Pro,risbes Técnicas base 1ár2021':' 169.018.381,50 

MARCEtõ Ãssinadõde(&madiital poi  
IC. MARCELO-  WA15:632005"38015 

Dadãs: 2.022.02.04 09:40:37 
5 4300 

Mrcéio ifals 

Diretor Vice-Píesidêntá 

FLAVIA . KsánadO d'é'fáfitia Or 

NICÓL ETt.1:3207Ó7 'FLAVIA NICOLETT1:3207070882-1 
Dadds.:-2022:01:31 10:42:41 

68821 

FieViErNiebrefti 

Co—  hteddia CRCSP 274938/T.RS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA PiSCAL 

REQUERENTE: GENTE SEGURADORA S/A 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO 

INFORMAÇÃO 129/2022 

Atendendo requerimento' ::formulado pela sociedade 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CGC/MF sob o n° 
90.180.605/0001-02 , informo que, no âmbito do Estado do Rio Grande do 
Sul, a Certidão de Situação Fiscal: - docutriento qUe noticia á existência ou 
inexistência de débitos lançados e/ou insctitos em divida ativa (fase 
administrativa e :judicial) - é emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado, 
nos termos do disposto pelo Titulo V, Capitulo XI, da Circular n° 01/81, 
do Diretot-Geral do Tesouro dó Estado, de 8.7.81 (DOE 10.7.81), e 
alterações pogteriores. 

Porto Alegre, 13 de junho de 2022: 

Andreia Cristina Valcarenghi 
Procurador do Estado 

Válida até 14/09/2022 



PROCERGS 

DOCUMENi0 ASSINADO -15C/Ft 

Nome dá áfqüivo:'gente (1).pdf 

Autdnticidade:' DoCumerito integro 

DATA CPF/CNR1 

.-1 

VER;FICADOR 
• 

Andreia Cristina Vaica'rengiii 13/O6/2d2 18.:12:07 GMT-03:00 71E16235.8087 AssinatOra válida 



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE ISSQN 

Sr.Contribuinte, 

Confira os dados abaixo e em caso de divergência, compareça à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda - 
Travessa Mário Cinco Paus, s/n - Centro - das 9h00 às 16h00, portando o seguinte documento: 
Contrato social atualizado(no caso de estatuto social, anexar a ata de assembleia que constitui a direção) ou FID 3(no caso 
de autônomos). 

Número da Inscrição 

141.094.2.5 

CNPJ 

90.180.605/0001-02 

Data de Constituição 

04/12/1984 

Data de Inscrição 

30/01/1995 

ATENÇÃO: 

, Este documento não é válido para dispensa de retenção por substituição tributária. 

Bairro 

Centro Historic 

Cep 

90020-060 

Cidade 

Porto Alegre 

Situação Cadastral 

Ativa 

Data da última alteração 

15/05/2019 

 

Comprovante de Inscrição no Cadastro de ISSQN 

1,  Nome do Contribuinte 

GENTE SEGURADORA S.A. 

Atividade Principal de Serviço 

SEGUROS NÃO-VIDA 

Atividades Secundárias de Serviço 
SEGUROS DE VIDA (SEGURADORA) 

Tipo de Tributação 

Não Incidência 

 

Forma de Tributação 

Não Incidência 

Endereço 

Rua Marechál Floriano Peixoto, 450 

1/1 Emitido na Internet, em 17/06/2022 às 15: 



Financeiro Total (RS) 

Rcsgatada Viaseasla 
. 1,694 51.686 

11~1811111~111. 

Total. 

1SSN1677-7042 Diário Oficial dá União 'Séçtiõ 1 N° 29, quarta-feira, 11 de fevereiro de 2015 

PORTARIA N 83, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015 

O SUBSECRETÁRIO DA DIVIDA PÚBLICA, DA SECRETÁRIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da comPeténcia que lhe Confere a Portaria STN n° 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista 
disposto na Portaria MI2  n. 183, de 31 de julho dc 2003, e em ceinformidede com o disposto no Decreto n°518, dó 24 de junho de 1992, na Medida Provisória n°2.183-56. de 24 dc agosto de 2001, na Portaria 

n° 652 MEFF/MARA, de l' de outubro de 1992, coo instrução Normativa Conjunta INCRNSIN n°01, de 07 de julho de 1995, resolve: 
An. l' Autorizar o caneelarnentb de 103.390 (cento e trás mil, trezentos e noventa) Títulos da Dívida Agraria - TDAs. na  forma escrinirál, no valor de RS 9.601.829,30 (nove Milhões, seiscentos c um mil, 

oitocentos c Vinte e nove reais e trinta centavos), em cumprimento a despacho autorizativo, conforme Ofício INCRA n° 14/2015-1', de 30.01.2015: 

Art. 2" Esta Portaria catre em vigor na data de sua Publicação. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES 
DA DÍVIDA KIBLICA 

V - características da ernissão: 
Grupo I: 

• 
PORTARIA N' 81, DE 9 DE FEVEREIRO DE -28-15 11.15 CEnliso Dota 

vaa.aL1a,  
Tm de 
lana 
Na.) 

Na. 
(dias) 

Quantidade 574 5. dato. 
bade Mn 

• 
O SUBSECRETÁRIO DA DIVIDA PCTEiLICA DA SECRE-

TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições qüe lhe 
conferem a Portaria MF n° 183, de)! de julho de 2003, eu Portaria 

1,111143 700103. 15.05.2019 6.0% . 1- 554 .1,00/.039000 
.j615199, 15.05.2023 0.5% , .3.015 . 

Ata 202n55,
Até 200 001 . 1000,000700 

Grupo 11: 
STN ra• 143, de 12 de março de 2004, e lendo em vista as condições 
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN 538, 
de 03 de agosto de 2011, resolve: 

nulo Cddigo Dna do 
vencimento 

Tala de 
Juros 

Pms, 
(dias) 

Quantidade VN na data. 
Sua(O5) 

Art. 1' Tomar públicas as condiçõds especffitas a serem NTN.R 760199 15.05.2035 6.01( 7.390 Até 00.000 1,000.003000 
observadas na oferta pública de Notes do Tesouro Nacional, série 13, 0171.0 760199 1l5.05,2055 6,0% 14.703 Até 60.000 _ 
NTN-13, cujos caracterfsticas estão definidas no Decreto n' 3.859, de 
04 de julho de 2001: 

1 - dam do acolhimento das propostas e do leilão: 
10.02.2015; 

II - horário para acolhimento das propostas:.  de 11h30 às  

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especiral, 
cm cada grupo. se  pelo menos 50% do volume ofertado no respectivo 
grupo for vendido ao público. 

Art. 5' A quantidade dc títulos a ser ofertado na operação 
especial a que se refere o art. 4, corresponderá a 20%. (mate por 

12h00; cento) da quantidade ofertado ao público na oferta pública de que 
III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão. a trato o art. 1° e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada 

partir das 12h30, por intermédio do Banco Central do Brasil; entre os títulos vendidos, 
IV 'datado emissão: 11.02.2015; 01. A olor-ação da quantidade ofertado, conforme o disposto 
V - data da liquidação financeira: 11.02.2015; no art 5' do Ato Normativo Conjunto n" 29, obedocerá a seguinte 
VI - data-basc das MN-8: 15.07.2000; PmPorçao: 
VII - critério de seleção das propostas: serão aceitas todas as I - 50% (cinqUenta por cento) às instituisOes "dealers" que 

propostas com cotações iguais ou superiores à cotoção mínima aceita, 
a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras; 

tenham alcançado a meta estalaclecido no inciso Ido oro. 2°  (grupo 1) 
do referido Ato Normativo e; 

50% (cinqüenta por cento) as institui.Oes "dealers" que 
VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o tenham alcançado a meta estabelecido no inciso Tf do art. 2' (grupo 2) 

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos temos do do referido Ato Nurmotivo. 
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE- § 2°. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade má- 
LJC); xima que poderá ser adquirida por cada instituição observará os 

IX - quantidade máxima de propostas pão insiitUiçãõ: 7 para critérios estabelecidos no ao. 5', § l', do Ato Normativo Codunto.n• 
instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dealers; 29, e será informada à instituição por meio do módulo OFD S 

X - quantidade para o público: até 1300.000 de títulos, que do SELIC. 
serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títuloa An. 6" Esta Portaria entra era vigor na data de sua pU- 
listados abaixo; blicação. 

XI caracterfsticas da emissão: 
Grupo I: 

TInilo Código 
Sel. 

• 

DM do 
vendo.,, 
. 

Tua Prazo 
de fu. (dias) 

ruo 
(naL 

Quantidade 024 na data- 
bm. OU) 

Adquire. 
te 

0171.13 700199 15.05.2019 6,0% 1  135.1 Att 
1.000.000 

1.000,003000 Público 

0171.11 700199 15.05.2011 6.05, I  3.013 Até 1.000,000000 Público 

Grupo 11: 

TN. Código 
Sel15 

Data do 
vencltne. 
. 

11asa Prazo 
de > (dia.) 

me 
Na.) 

Quantidade VN na data- 
tame (9.5) 

Adquira. 
a 

rTN-1,  760199 15,05.2055 0,0% 1 7,398 Até 300,000. L000,000(00 Pdblion 
5771.13 700199 15.0.2055 60% 114.703. AtE 303.003 L000000000 POblico. 

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-B poderão ser 
negociados seporadamente do principal, mantidos os características da 
emissão. 

Art. 2' Na formulação das propostas deverá ser utilizada 
cotação com quatro cosas decimais, devendo o montante de cada 
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos, 

Art. 3" Para fins de liquidação financeiro do leilão, o valor 
nominal das NTN-B atualizado até a respectiva dam de liquidação 
financeira mencionada no Art.1", inciso V, a ser considerado para o 
cálculo dos preços unitarios será: 

la.a.bue 0746 
1507,2000 2.$41.571120 

Art. 4' As instituições credenciadas a operar coro o DE-
MAB/BCB c cora a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta e 
18, de 10 de fevereiro de 2010, e do Ato Normativo Conjunto n' 30, 
de 30 de janeiro de 2015, poderão realizar operação especiol. definida 
pelo art. 1', inciso 1, do Ato Normativo Conjunto n' 29, de 6 de 
fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de NTN-B com as 
características apresentadas abairro, pela cotação dc venda apurada na 
oferta pública de que trata o art. l' desta Portaria: 

I - data da operação especial: 10.02.2015; 
LI - divulgação da quantidade total vendida: na data do leilão, 

a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil; 
111 - horário para acolhimento das propostas: de 15h às 

17h; 
IV - dato da liquidação financeira: 11.02.2015;  

PAULO FONTOURA VALLE 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

PORTARIA Ni  6.174, DE 29 DE JANEIRO DE 2015 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP no uso do competéncia delegada 
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n°  151, de 
23 de junho de 2004. tendo em vista o disposto no artigo 77 do 
Decreto-Lei á' 73, de 21 de novembro de 1966, c o que consta do 
processo Susep 15414.000060/2015-22, resolve: 

Art. I' Aprovar a transferencia do controle acionário direto 
de PAN SEGUROS S.A.. CNP' e 33.245.762/0001-07, com sede na 
cidade de São Paulo - SP, paro BTG PACTUAL SEGURADORA 
S.A., CNPI n 15.437.885/00t11-68, com sede na cidade de São Paulo 
- SP, conforme contrato de compra corado de ações e outras avenças 
celebrado em 21 de agosto de 2014. 

Art, 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

ROBERTO WESTENBERGER 

PORTAlftlit ?V' 6.176, DE 30 DE JANEIRO DE 2015 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competéncia delegada 
pelo Ministro de Estado da Fazenda, permeio da Portaria á' 151, de 
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do 
Decreto-Lei n' 73, de 21 de áovembro de 1966, e imite consta dos 
processos Süscp n° 15414.200153/2014-74 e 15414.2M269/2014-11, 
resolve: 

Art. I* Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos 
acionistas de GENTE SEGURADORA S.A., CNP.1 
90.180.605/0001-02, com sede na cidade do Puna Alegre - RS,

' 
 nas 

assembleias gerais extraordinárias realizadas em 27 de junho de 2014 
e 28 de outubro de 2014: 

I - aumento do capital social em RS 3.931.899,39, elevando- 
para RS 12.386.501,00, representado por 2.864.004 ações ordinárias 

nominotivas, sem valor nominal; e 

a 
11 - alteração do artigo 5' e consolidação do estatuto ao- 

Ao.
l 

' Ratificar que GENTE SEGURADORA S.A. encon-
tra-se autorizada a operar seguros de danos c de pessoas cm todas as 
regiões do tenitario nacional. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

ROBERTO WESTENBERGER  

PAULO FONTOURA VALLE 

Ministério da Integração Nacional 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA COLEGIADA 

FuésbLuçÃo N°4, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÓNIA - SUDAM, conside-
raado o disposto na Lei Complementar n.' 124. de 03 de janeiro de 
2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso XV do art. 
6' do Decreto a' 8.275 de 27 de junho de 2014 e o art. 10 do Anexo 
1, da Resolução n.' 33 de 10/10/2014 que aprovou o Regimento 
Interno desta Instituição, resolve: 

Art. 1'- Acatar os fundamentos da Noto Técnica CGFDF N.' 
2014/002 de 26/12/2014 e Noto o.° 013/2014 - PFE-SUDAM-PGP-
AGU de 02/02/2015, quanto a aplicação de multa no valor de 
R536.895.483,63 (trinta e seis milhões, oitocentos e noventa e cinco 
mil, quatrocentos e oitenta e trés mais e sessenta e trés centavos) ao 
Banco da Amazónia S/A, por ter atestado a regularidade de em-
preendimento que com base Relatório de Auditoria Anual de Contas, 
Exercfcio - 2011 da Controladoria Geral da União - CGU se en-
contrava em situação de irregularidade, na forma dos §§ 3°  e 4" do 
art. 48 do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto n." 
4.254/2032 de 31/05/2002; 

Art. 2°  - Considerando a decisão do art. (*acima, notificar o 
Banco da Amazônia quanto ao valor e forma de pagamento a ser 
realizado, observados o direito de defesa e o contraditório na forma 
art. ff, irieiso XVI do Regulamento do FDA: 

Art. 3°  - Não acatar a sugestão contida no item 02 na con-
eldsáto da Nota Técnica CGFDF N.' 2014/002 de 26/12/2014 e aplicar 

glosa a empresa GFRANORTE - Geradora de Energia do Norte S/A 
no valor de R5175.978.004,21 referentes (1g irregularidades indicadas 
no Relatório de Auditoria Anual de Contas, Exercício 2011, da CGU, 
por iafringéncia ao 4°  do ort. 48 do Regulamento do FDA, aprovado 
pelo Decreto o.° 4.254/2002 de 31/05/2002; 

An. 4° - Notificar a empresa GERANORTE - Geradora de 
Energia do Norte S/A quanto a glosa no valor de R5175.978.004,21, 
observados o direito de defesa e o contraditório na forma art. 8', 
inciso XVI do Regulamento do FDA; 

An. 5' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
'publicação, revogadas is disposições era contrário. 

INOCENCIO RENATO GASPARIM 
Superintendente 

Em exercício 

MERYAN GOMES FLEXA 
Diretora de Administração 

ARMANDO ARAÚJO DE MENDONÇA 
Diretor de Planejamento e Articulação de Políticas 

Ministério da Justiça 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONOMICA 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL 
Em 10 de fevereiro de 2015 

bie 5 - Ref.: Processo Administrativo a° 08012.003422/2004-41. R, 
preseatante: GEAP- Fundação de Seguridade Social. Representada: 
Cooperativa dos Médicos Anestesiologistas do Estado de Mato Gros-
so - Coopanen-MT e União Nacional das Instituições de Autogestão 
em Saúde - UNIDAS-MT. Advogados: Ates Sandro Sarmento Fer-
reira, Norma Sueli de Calces Galindo, Janaina Gomes da Silva. Maria 
Lcopoldina Curvo de Campos Cardoso, Hcber Azia Faber, José Luiz 
Toro da Silva, Vânia de Araujo Lima Tom da Silva e outros. 

Acolho a Nota Técnica n' 13/2015/CGAA2/SGAI/SG/CA-
DE, aprovada pelo Superintendente Adjunto e. com  fulcro no §1' do 
aia. 50, da Lei n°  9.78499, integro as suas razões à presente decisão, 
inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apostados na Nota 
Técnica, nos termos do art. 74 da Leis' 12.529/2011 elc art. 156, §1°, 
do Regimento Interno do Cade, decido pelo encaminhamento dos 
presentes autos rui Tribunal Administrativo de Dotem Económica nos 

'nado Cddigo Sel. 
litrNa 700199 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://vnvw.in.govbíasenticidadriaml, 
pelo código 00012015021100018 

Documento assinado digitalmente conforme MP nt 2,200-2 de 2.4108/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 



26/04/2022 08:52 SEI/SUSEP - 1309136 - PbRTARIA 

SUPERINTÈNDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Na 712, DE 25 DE ABRiLGÉ 2022 

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEáUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da 

competência delegada pelo Superintdnde'nte da SüSep, por Meie. da Portaria na 7,861, de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do 

Decreto-Lei na 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Su.sep n2  15414:604716/2022-18, 

FíESOLVE: 

Art. Homologar a eleição de adminigtraddres de GENTE SEGURADORA S.A. C.NPJ na 90.-180.605/0d01-02, com sede na cidade de Porto Alegre — RS, 

conforme delibdea'do na assembleia geral ordinária realizada em 9 de Março de 2022. 

Art. 22  Esta portaria entra em vigor na-  data de sua publitaçãõ. 

Documerito assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO (MATRÍCULA 1349904), Coordenador-Geral, em 25/04/2022, às 18:40, conforme 

horário oficial de Brasília, com fundamefito rio § 32  do art. 42  do becreto na 10.543/2020. 

A atitcnticidadc do documento pode sdf conferida fio sito https://sci.susep,goV.br/sci/controlador  ,dxtbrbb.p1M? 
ricao=documentojónferir&aCiojirigcm=dociunento,_co'nferir&id_orgao„.acessd_externo=0 informando o código verificador 1309136 e o código CRC 
144E6670. 

Referência: Processo e2  15414.604716/2022-18 SEI na 1309136 

https://sei.susep.gov.br/sei/modulos/pesquisa/fricLpêseLtkocu'rnánto  corisulta_externálihp?9LibXMOGnNigSpLFOOgUt2FziRouBJ5VnVL5b7-Ur... 1/1 



Porto Alegre-RS, 07 de março'â 

4Wth 

- 
Sérgio Suslik Wais 
Diretor-Presidente 

gente 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: GENTE SEGURADORA sociedade seguradora de direito privado com 
Sede em Porto Alegre/RS, na Rua Marechal Floriano Peixoto n 450, CNPJ nÕ 

90.180,605/0001-02, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, 
por seu Diretor Presidente, SERGIO SUSLIK WAIS, brasileiro casado, 
segurador, residente e domiciliado na Rua Pedro Chaves Barcelos no 878, Porto 
Alegre/RS, inscrito no CPF n° 062 422 780-49, RG-SSP/RS n° 1005619679. e 
seu Diretor, EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, segurador, residente e 
domiciliado na Rua Attilio Bilibio. n° 120, casa 22, Jardim Carvalho, Porto 
Alegre/RS, inscrito no CPF n° 002.533.430-11, RG-SJS/RS n° 3058746359, 
ambos com endereço profissional ã Rua Marechal Floriano Peixoto n°  450, 
Centro Histórido, Porto Alegre/RS. 

OUTORGADO: MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua 
Engenheiro Teixeira Soares n° 200/202, Torre A, bairro Bela Vista, Porto 
Alegre/RS, inscrito no CPF n° 632,005,380-15, RG-SSP/RS n°  7009036166. 

'PODERES: Por este inStrumento particular, a OUTORGANTE nomeia e constitui o 
OUTORGADO seu bastante procurador. outorgando-lhe plenos poderes para 
representá-la perante quaisquer órgãos públicos Federais, Estaduais e 
Municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
fundações, de todas as esferas, inclusive as entidades que compõem o 
chamado "Sistema S", em qualquer procedimento/certame licitatório, de 
qualquer modalidade, tipo e critério de julgamento, processos de dispensa e/ou 
inexigibilidade de licitação em todas as formas possíveis podendo (1) tomar 
qualquer decisão durante todas as fases, inclusive participando da fase de 
lances verbais nas modalidades em que ocorrer, ofertando-os em nome da 
OUTORGANTE: (2) propor o credenciamento da OUTORGANTE, apresentar e 
firmar documentos é propostas, examinar e visar documentos e propostas dos 
demais participantes. ratificar propostas da OUTORGANTE, retirá-la; participar 
de sesSões públicas de abertura de documentos de habilitação e de propostas, 
dar lances de preços/valores; (3) assinar lista de presenças e atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, intervir, alegar, concordar, discordar, 
contestar, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso 
interposto. contrarrazoar, receber notificações; (4) passar recibo, retirar editais, 
assinar propostas e contratos, negociar preços e demais condições, confessar, 
firmar compromissos ou acordos, prestar esclarecimentos, receber e dar 
quitação: (5) substabelecer de forma parcial ou plena os poderes constantes 
desta procuração: (6) enfim, praticar e assinar todos os atos e firmar quaisquer 
documentos e tudo o irais que for necessário para o integral cumprimento deste 
mandato. 

VALIDADE: A presente procuração é valida até o dia 51 de Março de 2023, 

.1. 2)2•5  4. 

/ / / 

- Eduardo Wais 
Diretor 
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OTabelionato de Notas 
Porto Alegre -RS 

1°  Tabefionato 

Sidnei Zolim Boccudo - Tabelião Designado 
rua Andrade Neves, 169 - Pôrto Alegre - RS. 

Telefone: (51) 3079-5300 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fórnecedor fio momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 DUNS®: 90"***44 
Razão Social: GENTE SEGURADORA SA 
Nome Fantasia: GENTE SEGURADORA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vendimento do Cadastro: 23/05/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 26/11/2022 
FGTS Validade: 23/06/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 30/11/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/07/2022 
Receita Municipal Validade: 22/06/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

mitido em: 03/06/2022 08:16 1 de 
PF: 632.005.380-15 Nome: MARCELO WAIS 
s: 
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procuração, eu, Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua 
2 'a 
(.9 ,2 

Engenheiro Teixeira Soares n° 200 apartamento n° 202, Torre A, Bela Vista, Porto Alegre/RS, {m" 15115  
as .. 

portador do RG n° 7009036166 e do CPF n° 632.005.380-15, com endereço profissional à Rua  
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CM c  
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Diretor Vice-Presidente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 17/06/2022 15:36:04 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GENTE SEGURADORA SÃ 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a cettidão_original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acusar a..cettidão original no portal.do. órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalizaçáo.do sérvicts públicoS diitãiS. Fündanierito legal: Lei if 12.9'65, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460;  de 26 dejunlo de 2017, Lei ri° 13:726, de 8 de outubro de 2Ó18, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiró de 2016. 



ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependência: MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA - ADMINISTRACAO LICITAçõES 

- (BA) 

Licitação: (Ano: 2022/ MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA / N° Processo: 116/2022) 

às 09:54:49 horas do dia 21/06/2022 no endereço PC MARECHAL DEODORO 26, bairro 

CENTRO, da cidade de CONCEICAO DA FEIRA - BA, reuniram-se o Pregoeiro da disputa 

Sr(a). NAISA CERQUEIRA PINHEIRO, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato 

de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão N° Processo: 

116/2022 - 2022/007/2022 que tem por objeto Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura 

compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que 

compõem a frota do Município de Conceição da Feira/Ba. 

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços: 

Lote (1) - Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 

(vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de 

Conceição da Feira 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

  

20/06/2022  15:06:50:868, GENTE SEGURADORA S.A.  R$ 224.024.16  

20/06/2022  16:31:01:931 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  R$ 156.225.38  

20/06/2022  17:25:28:931 MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.  R$ 131.892,50  

20/06/2022  15:30:35:895 SEGUROS SURA S.A.  R$ 127.000.00  

Após a etapa de lances„ foram apresentados os seguintes menores preços: 

Lote (1) - Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 

(vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de 

Conceição da Feira 

Data-Hora Fornecedor Lance 

21/06/2022  10:17:12:414 GENTE SEGURADORA S.A.  R$33.137.00  

21/06/2022  10:14:42:359 MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.  R$ 34,000.00  

21/06/2022  10:15:51:383 SEGUROS SURA S.A.  "R$ 42.621.64  

21/06/2022 10:09:42:903 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS R$ 98.000.00 

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 
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disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu: 

No dia 21/06/2022, às 10:20:43 horas, no lote (1) - Contratação de SEGURO TOTAL 

(cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) 

veículos que compõem a frota do Município de Conceição da Feira - a situação do lote foi 

alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada - 

servidor: px10aop00003_multi'salas-01. No dia 21/06/2022, às 11:52:18 horas, a situação do 

lote foi finalizada. 

No dia 21/06/2022, às 11:52:18 horas, no lote (1) - Contratação de SEGURO TOTAL 

(cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) 

veículos que compõem a frota do Município de Conceição da Feira - a situação do lote foi 

alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: constatando-se que 

a Empresa GENTE SEGURADORA S.A cumpriu as exigências editalícias, considerada 

habilitada. DECLARO VENCEDORA. 

No dia 21/06/2022, às 11:52:18 horas, no lote (1) - Contratação de SEGURO TOTAL 

(cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) 

veículos que compõem a frota do Município de Conceição da Feira - a empresa GENTE 

SEGURADORA S.A. com o valor R$ 33.137,00 foi a declarada vencedora na disputa do lote. 

às13:48:57 do dia 06/06/2022 as seguintes datas foram alteradas por ABELARDO 

RIBEIRO DOS SANTOS NETO: abertura de propostas (de 20/05/2022-08:30:00 para 

21/06/2022-08:30:00); inicio da disputa (de 20/05/2022-09:00:00 para 21/06/2022-09:00:00) 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do processo. 

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 
Pregoeiro da disputa 

ABELARDO RIBEIRO DOS SANTOS NETO 

Autoridade Competente 

CLAUDIANA DA CRUZ SERRA 

Membro Equipe Apoio 
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Proponentes: 
90.180.605/0001-02 GENTE SEGURADORA S.A. 

61.074.175/0001-38 MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

61.198.164/0001-60 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERÁIS 

33.065.699/0001-27 SEGUROS SURA S.A. 
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Licitação [n° 937381] e Lote [n° 1] 

Detalhes do lote 

Resumo do lote Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreenSiva), cóm assistência 24 (Vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos 
- que compõdm a freta do MunicíPio de Conceição da Feira 

Situação do lote Arrematado 

Fornecedor selecidnado GENTE SEGURADORA S.A. 

Valor proposto R$33.137,00 

registrar contraproposta 

Histórico da contraproposta 
^ 

DataHora TIPO-  - 

21/06/2022-11:44:43 Contraprdposta 

21/06/2022.11:36:34 
_ 

Mostrando de 1 até 2 de 2 registroá 

Descrição 

Chamada para negociar a Empresa não ofertou novo lance. Por esta dentro dos 
preços praticados no mercado a proposta final então foi aceita pela Pregoeira. 

Confrapropoéta CHAMADA PARA NEGOCIAR, ESSE É O MENOR PREÇO'? 



gente 
seguradora 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 
PROCESSO ADM N° 116/2022 

ANEXO II 

DADOS DO PROPONETE 
RAZÃO SOCIAL: GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 
ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, Porto Alegre UF: RS CEP: 90.020-060 
FONE/FAX: (51) 3023.8888 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — Bahia/ Setor de Licitações. 
Rua Marechal Deadoro da Fonseca, N° 26- Centro, Conceição da Feira/BA. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 
OBJETO: Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 
24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de Conceição da Feira. 

Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para Edital de Pregão 
Eletrônico n° 007/2022, que está em conformidade com o referido Edital e seus anexos, bem como com as 
especificações constantes em nossa proposta, pelo valor Global R$ 33.137,00 ( Trinta e três mil, cento e trinta e sete 
reais), Conforme Planilha Orçamentaria em anexo, parte integrante desta proposta. Comprometendo-nos, se nossa 
proposta for aceita, a aquisição no prazo fixado no Edital, a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço. 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 ( sessenta) dias desde a data fixada para a sua 
abertura, ou seja, 20/05/2022, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração 
desse prazo. Até que seja assinada a Ordem de Serviço, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre 
as partes. Na oportunidade, credenciamos junto à PREFEITURA o Sr Enoque de Araújo Prazeres. , carteira de 
identidade n° 07481415 02, órgão Expedidor SSP/I3A, CPF n° 001.560.985-55 , residente e domiciliado na av 
Ascendino Melo , n° '166 , bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista, estado da Bahia, ao qual outorgamos os 
mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e 
documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos 
anexar. Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta. 
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus a.nexos e que nos 
preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o serviço objeto deste Edital. 

DADOS DA PROPONENTE 

Razão Social GENTE SEGURADORA S.A. 
Nome Fantasia GENTE SEGURADORA 
CNPJ 90.180.605/0001-02 
Inscrição Estadual: Isento Inscrição Municipal: 141.094.2.5 

Endereço, n°, Bairro, Cidade / UF 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, Porto Alegre UF: RS CEP: 
90.020-060 

Representante Legai/ Procurador 
(para assinatura do contrato) 

Marcelo Wais , Brasileiro, Casado, RG n° 7009036166 Data de 
Emissão: 20/04/2016 CPF n° 632.005.380-15 Cargo: Diretor 
Profissão: Segurador - Endereço residencial: Rua Engenheiro Teixeira 
Soares, 200/202, Torre A, Bela Vista, Porto Alegre-RS 90.440-140 

Telefone/Fax (51) 3023.8888 

1 
- GENTE SEGURADORA S/A. 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax: (51) 3023.8888 

CNP.) n.2  90.180.605/0001-02 — Inscrição Estadual: Isenta — Instrição Municipal 141.0944.6—e ' 

E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br  



GENTE SEGURADORA 5/A. 
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Fone/Fax: (51) 3023.8888 
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E-mail da proponente licitacaoRgenteseguradora,com.br  
Dados Bancários Banco Santander / AG 2090 _I CC 130000081 
Validade da proposta 60 ( sessenta) dias 

Objeto 
Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com 
assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que 
compõem a frota do Município de Conceição da Feira. 

PLANILHA DE PREÇOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNI]) VALOR DO CASCO 

_ 

FRANQUIA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 VW/15.190 EOD E 
S OREDIESEL 

1 Unid R$173.000,00 
R$ 7.792,05 

R$ 
1.435,23 

R$ 
1.435,23 

2 VW/15.190 EOD 
ESCOLAR 
HDDIESEL 

1 Unid R$ 165.000,00 
R$ 7.431,90 R$ 

1.390,70 
R$ 

1.390,70 

3 MB/1519 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid R$210.000,00 
R$ 9. 459,45 

R$ 
1.569,34 

R$ 
1.569,34 

4 MB/1519 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid R$210.000,00 
R$ 9.459,45 

R$ 
1.569,34 

R$ 
1.569,34 

5 MB/1519 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid R$210.000,00 
9459,45 R$ . 

R$ 
1.569,34 

R$ 
1.569,34 

6 MB/1519 
ESCOLARDIESEL 

1 

- 

Unid R$210.000,00 
R$ 9. 459,45 

R$ 
1.569,34 

R$ 
1.569,34 

7 MB/1519 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid R$210.000,00 
R$ 9.459,45 

R$ 
1.569,34 

R$ 
1.569,34 

8 MB/1519 
ESCOLARDIESEL 

' 
1

-  
Unid R$210.000,00 

R$ 9.459,45 
R$ 

1.569,34 
R$ 

1.569,34 

9 MB/1519 
ESCOLARDIESEL 

Unid 
_R$945945., 

R$210.000,00 R$ 
1.569,34 

R$ 
1.569,34 

10 MARCOPOLO VW/ 
V8LDIESEL 

1 Unid 
100% FIPE R$ 6.423,90 

R$ 
1.623,81 

R$ 
1.623,81 

11 IVECO/CITYCLAS 
S 70C116 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid R$ 107.000,00 
R$4.819,50 R$ 

1.180,15_ 
R$ 

1.180,15 

12 FIAT/UNO MILLE 
WAY ECON 
GASOL/ALCO 

1 Unid 
100% FIPE R$ 1.465,80 R$ 

569,95 
R$ 

569,95 

13 MB/1519 
ESCOLARDIESEL , 

1 Unid R$209.000,00 
. 

R$941430., 
R$ 

1.540,54 
R$ 

1.540,54 

14 RENAULT/ 
MASTERAMB 
RONTANDIESEL 

1 Unid R$ 71.000,00 
R$ 7.503,30 R$ 

815,94 
R$ 

815,94 

15 FIAT FIORINO 
1.4GASOL/ALCÓ 

1 Unid R$ 33.500,00 
R$ 2.240,70 

R$ 
553,24 

R$ 
553,24 

16 RENAULT/ 
KANGOO 

1 Unid 
R$ 4.347,00 

R$ 
801,16 

R$ 
801,16 

2 
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EXPGASOL/ALCO 100% FIPE 

17 FIAT/UNO MILLE 
GASOL/ALCO 

1 Unid 
100% FIPE R$ 1.465,80 

R$ 
574,64 

R$ 
574,64 

18 FIAT/ UNO MILLE 
WAY 1.0 FIRE 
FLEX 
GASOL/ALCO 

1 

• 

Unid 
100% FIPE 

O 
 

R$ 1.465,80 R$  

532,10 
R$ 

532,10 
19 VW/ 15.190 EOD 

E.HD 
OREDIESEL 

1 Unid R$ 228.000,00 

. 
R$ 10.270,75 R$ 

1.480,59 
R$ 

1.480,59 
20 VW/ONIBUS 

15.190 EODDIESEL 
1 Unid R$ 350.000,00 

R$ 15.765,75 
R$ 

1.984,18 
R$ 

1.984,18 
21 VW/ONIBUS 

15.190 EODDIESEL 
1 Unid R$ 350.000,00 ' 

R$ 15.765,75
1.984,18 
R$ R$ 

1.984,18 
22 VW/ONIBUS 

15.190 EODDIESEL 
1 - Unid R$ 350.000,00 

R$ 15.765,75
1.984,18 
R$ R$ 

1.984,18 
23 VW/ONIBUS 

15.190 EODDIESEL 
1 Unid R$ 350.000,00 

R$ 15.765,75 
R$ 

1.984,18 
R$ 

1.984,18 
24 MB/1519 

ESCOLARDIESEL 
1 Unid R$ 250.000,00 

R$ 14.765,00 
R$ 

1.716,85 
R$ 

1.716,85 

VALOR TOTAL .R$33.137,00.  
VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO : TRINTA E TRÊS MIL, CENTO E TRINTA E SETE RETAS. 

FRANQUIA DE VIDROS 

Franquia de R$ 900,00 para VIDROS e R$ 150,00 para, retrovisores, lanternas e faróis. (Itens 1 ao 11,13, 19 ao 24) 
Franquia de R$ 500,00 para VIDROS e R$ 150,00 para, retrovisores, lanternas e faróis. ( Itens 14 ao 16) 
Franquia de R$ 120,00 para VIDROS e R$ 90,00 para, retrovisores, lanternas e faróis. ( Itens 12,17 e 18) 

COBERTURAS: 

DANOS MATERIAIS: R$ 100.000,00 
DANOS PESSOAIS: R$ 100.000,00 
APP: R$50.000,00 
DANOS MORAIS: R$ 50.000,00 
VIDROS: Completos 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS: Completo KM ilimitado 

Será permitido que a empresa licitante apresente cobertura nifilima de 100% do valor de mercado, tabela FIPE, para os 
veículos que ultrapassem mais de 10 (dez anos) de fabricação bem como a possibilidade de cobertura mínima de 100% para 
os demais veículos desde que o valor determinado seja acrescido de 10% do valor, pela Tabela FIPE. 
-A cobertura compreenderá mais detalhadamente: 
-Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto; 
-Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta ou indiretamente o bem 
segurado; 
-Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros 
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Fone/Fax: (51) 3023.8888 ( 
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E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br  
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-Queda em precipícios ou pontes; 
Queda de agentes externos sobre o veículo; 

-Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 
-Submersão total ou parcial guardado em subsolo; proveniente de enchentes ou inundações,inclusive quando 
Cobertura de vidros, retrovisores, lentes e faróis; 

-Acidente envolvendo o veículo segurado com outros veículos, dentro de suas dependências; 
Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica; 

-Danos causados durante o tempo em que, de roubo ou furto, estiver em excluídas indenizações por danos materiais ou 
pessoais causados a terceiros; 
Atos involuntários praticadas por terceiros; 

-Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiros; 
-Danos causados aos pneus, em caso de acidentes; 
-Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa RCF; 
-Acidentes Pessoais por Passageiros 

DA ASSISTÊNCIA 
A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para 
veículos, passageiros e motoristas, incluindo guincho e reboque ilimitado em caso de panes ou acidentes, e cobertura de 
vidros. 
A assistência estender-se-á todo o território nacional, sem aplicações de franquias quilométricas ou taxas extras para os 
serviços de cobertura, guincho ou reboque. 
A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros) 24 (vinte e quatro) horas por dia disponível 
para, em casos de sinistros ou eventuais serviços, 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto, sendo de 
nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, 
tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 
ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02, 
da Lei n° 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N°007/2022 SRP. 

Conceição da Feira - BA, 21 de Junho de 2022 

Licitante: Gehte-S'egdradora S.A. 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 
REPRESENTANTE: Enoque de Araújo Prazeres 
RG: 07481415 02 CPF: 001.560.985-55 

GENTE SEGURADORA S.A 

CNP): 90.180.605/0001-02 
Rua Marechal Floriano - N°  450 

Centro- Porto Alegre - R5 

L
CEP: 90.020.060 

Enoque de Araujo Prazeres 
Representante 

GENTE SEGURADORA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450- Centro - CEP _ — 

Fone/Fax: (51) 3023.8888 
CNPJ n.9 90.180.605/0001-02 — Inscrição Estadual: Isenta — Inscrição Municipal 141.094.2.5 

E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br  
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de Conceição do Feild - Baldo 

Parecer n. /2022 

Processo Administrativo n. 116/2022 

Pregão Eletrônko n. 007/2022 

Ementa: Pregão Presencial. Contratação de 

SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com 

assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 

24(vinte e quatro) veículos que compõem a 

frota do Município de Conceição da Feira. 

Deferimento. 

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no uso de suas 

atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e na de Organização 

Administrativa, e embasado pelos Mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, notadamente o 

art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO 

CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n. 007/2022, decorrente do 

processo administrativo n. 116/2022, cujo objeto é a contratação de SEGURO TOTAL (cobertura 

compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a 

frota do Município de Conceição da Feira„ fazendo-o consoante o séguihte 'articulado: 

É o relatório, passo a opinar: 

Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Licitatório já mencionado, qual seja: 

Processo Licitatório n° 007/2022, modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor global, no qual se repisa: 

Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 

24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de Conceição da Feira„ conforme 

especificações constantes no Edital e seus anexos. 

A modalidade adotada é correta e atende os mandamentos, princípios e 

diretrizes da Lei n°8.666/93 e a Lei 10.520/02. O Instrumento ConVocatório com seus anexos encontra-se 

acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria. 

O instrumento convocatório foi publicado com oito dias úteis antes da abertura de sua 

sessão no Diário Oficial do Município, Diário da União e no Jornal de Grande Circulação. 

Nesse interim foi atravessado pedido de impugnação tempestivo pela pessoa jurídica 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, alegando que as exigências editalícias no tocante a demonstrativos de 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria©gmail.com  
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Parecer n. /2022 

Processo Administrativo n. 116/2022 

Pregão Eletrônico n. 007/2022 

Ementa: Pregão Presencial. Contratação de 

SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com 

assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 

24(vinte e quatro) veículos que compõem a 

frota do Município de Conceição da Feira. 

Deferimento. 

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no uso de suas 

atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e na de Organização 

Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, notadamente o 

art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO 

CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n. 007/2022, decorrente do 

processo administrativo n. 116/2022, cujo objeto é a contratação de SEGURO TOTAL (cobertura 

compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a 

frota do Município de Conceição da Feira„ fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

É o relatório, passo a opinar: 

- Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Licitatório já mencionado, qual seja: 

Prbcesso Licitatório n° 007/2022, modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor global, no qual se repisa: 

Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 

24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de Conceição da Feira„ conforme 

especificações constantes no Edital e seus anexos. 

A modalidade adotada é correta e atende os mandamentos, princípios e 

diretrizes da Lei n°8.666/93 e a Lei 10.520/02. O Instrumento Convocatório com seus anexos encontra-se 

acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria. 

O instrumento convocatório foi publicado com oito dias úteis antes da abertura de sua 

sessão no Diário Oficial do Município, Diário da União e no Jornal de Grande Circulação. 

Nesse interim foi atravessado pedido de impugnação tempestivo pela pessoa jurídica 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, alegando que as exigências editalícias no tocante a demonstrativos de 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmail.com  
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Coactaçâo da Falta - 

cálculos contábeis não se aplicava a natureza da contratação em tela, demonstrando seus argumentos 

mediante entendimento de diversos Entes Federativos e Órgãos. 

A Pregoeira, em tempo hábil, respondeu a impugnação em ato motivado, deferindo o 

pedido, por entender que a exigência mitigava a competitividade, e desta feita reformulou o instrumento 

convocatório. 

Muito embora, a alteração no edital não tenha sido necessário a alteração das propostas 

dos possíveis interessados, ainda assim a Pregoeira adiou o certáme, republicando nos meios oficial, 

estando regular sua conduta. 

No dia da sessão inaugural, em 21 de junho de 2022, compareceram as empresas: 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

20.10£2.0221£0_5: SOJAS _GENIE=2   R$ 224.024,16 

20/06/2022 16:31:01:91 PORTO SEGURCLO_OMPANHIA DE SEGUBSIZagaAL_j Rt156,225.38 

12,~22_17"9211 MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.  R$ 131,892,50 

12202022_15:3352.95.11.18_0_1113LLS A  R$ 127.000.00. 

Durante a fase de lances, a GENTE SEGURADORA S.A. R, apresentou o menor preço, no 

montante de $ 33.137,00 ( Trinta e três mil, cento e trinta e sete reais). Não se identificou tentativa de 

negociação por parte da Pregoeira. 

Passada para a habilitação, os documentos foram analisados, e a Autoridade do certame 

declarou que a licitante estava regular, entendimento que compartilhamos. 

Não consta na ata que a Pregoeira suscitou se algum licitante tinha interesse em interpor 

recurso. No entanto, como não há nenhum questionamento por parte da concorrente, presumimos iuris 

tantum, que não houve irresignação as decisões adotadas ao,longo da sessão. Inclusive já foi apresentada 

proposta reformulada. 

MÉRITO: 

Em apertada síntese o processo licitatório ora analisado está parcialmente consoante 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@g ma il.corn _ _ _ 



‘IPROGE 
Prdcoradoda Gorai do Munleddo 
de Cotwéitão do Feira -13dbia, 

com 'os mandamentos- legais. 

Quanto a ausência de propositura de negociação por parte da licitante, deixamos tal 

critério a crivo da Pregoeira, uma vez que há entendimento que a Mitigação de tal fase não macula o 

certame. 

Ressalto, que o presente parecer não Se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no Mercado e à pertinência das condições 

negociais que se apresentarem. 

]CONCLUSÃO: 

Por todo o exposto e após exauriente exame de todo o processo administrativo n. 

116/2022, Pregão Eletrônico n,: 007/2022, opinamos que dê prosseguimento no feito: 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/BA, 22 dé ¡unho de 2022. 

Patrícia Card Silva de Souza 

Procuradora do Município 

Praça Marechal Deado:iro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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JOÃO PED BRIOILA CARDOZO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 007/2022 

O Prèfeito Municipal de Conceição da 'Feira — Bahia, dé acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com 
aplicação subsidiária da Lei n,° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o 
objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico SRP N°. 007/2022, oriundo do 
Processo Administrativo N°. 116/2022,Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto 
REGISTRO DE PREÇOS par&futura e evêntual Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura 
compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) 
veículos que compõem a frota do MunicipiO de Conceição dá Feira, conforme descrito 
em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ n° 90.180.605/0001-02„ com 
proposta apresentada por menor preço Global: R$: 33.137,00 (Trinta e três mil, 
cento e trinta e sete reais) 

Conceição da Feira/B'a - Bahia, 29 de junho dé 2022. 

PRE ITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA BA 

QUARTA-FEIRA 
29 DE JUNHO DE 2022 

ANO VI — EDIÇÃO N° 111 

Edição eletrônica disponNel no site wWw.pmconceicatodafelra.transparenciaoficialbá.com.br  e garantido súa autentiddade por certificado digital ICP-BRASIL 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 007/2022 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação subsidiária 
da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico SRP N°: 007/2022, oriundo do Processo Administrativo N°. 116/2022,Tipo: Menor Preço Global, 
referente ao seguinte objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de SEGURO TOTAL 
(cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos 
que compõem a frota do Município de Conceição da Feira, conforme descrito em Edital e seus anexos, em 
favor da Empresa: 

GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ n° 90.180605/0001-02„ com proposta apresentada 
por menor preço Global: R$: 33.137,00 (Trinta e três mil, cento e trinta e sete reais) 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 29 de junhci de 20'22. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
PREFEITO 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro I Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 007/2022 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bania, de acordo Com a Lei 10.520/02, Decretb e com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o 
objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico SRP N°. 007/2022, oriundo do 
Processo Administrativo N°. 116/2022,Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura 
compreensiva), Com assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que 
compõem a frota do Município de Conceição da Feira, conforme descrito em Edital e seus 
anexos, em favor da Empresa: 

GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ n° 90.180.605/0001-02„ com proposta apresentada 
por menor preço Global: R$: 33.137,00 (Trinta e três mil, cento e trinta e sete reais). 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 29 de JUNHO de 2022. 

JOÃO PED BRIOLA CARDOZO 
PRE ITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75)3244-3800 
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Edição eletrônica disponível no cite vn.uvr.Oincoriceicnodafeira.transparenciaoficialbaxóni.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP,BRASIL 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 007/2022 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520102, Decreto e com aplicação subsidiária 
da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o objeto do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico SRP N°. 067/2022, oriundo do Processo Administrativo N°. 116/2022,Tipo: Menor Preço Global, 
referente ao seguinte objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de SEGURO TOTAL 
(cobertura compreensiva), dom assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem 
a frota do Município de Conceição da Feira, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ n° 90.180.605/0001-02i  , com proposta apresentada por menor preço 
Global: R$: 33.137,00 (Trinta e três mil, cento e trinta e sete reais). 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais p'ertinehteS. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 29 de JUNHO de 2022. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
PREFEITO 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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'CONTRATO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 116/2022 

PREGÃO ELETRONICO N° 007/2022 
CONTRATO N° 163/2022 

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do Município 
de Conceção da Feira e a 
Empresa GENTE 
SEGURADORA SA 

Pelo presente instrurfielito particular, de um lado, o MÚNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-

08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF CPF CPF 050.908.465-
61 e RG sob no. 1403577269, doravante designado CONTRATANTE, e do outro lado como 
CONTRATADA a empresa GENTE SEGURADORA SA, situada à Rua Marechal 
Floriano Peixoto, n°450, Edif, Centro Historico, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob n° 
90.180.605/0001-02, representada pelo Marcelo Wais, inscrito no CPF 632.005.380-15 
sob n° e RG 7009036166 SSP/RS, por força do PREGÃO ELETRÔNICO N° 

007/2022 e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 
executivo municipal, nos termos da Lei 10.520/2013 e Lei 8.666/93, têm entre si 
como justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Registro de preço para Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com 
assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do 
Município de Conceição da Feira, de acordo com especificações e detalhamento contidos no 
Termo de Referência deste Edital. 

2 - DA VIGÊNCIA 
2.1 O contrato proveniente desta contratação terá vigência por 12 (doze) meses, garantindo-
se todas as coberturas previstas neste Termo de Referência. A partir do recebimento da Nota 
de Empenho, podendo ser prorrogado e reajustável a critério das partes contratantes. 
2.2 Em sendo o contrato prorrogado, será garantido à contratada a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

3— DO PREÇO. 
3.1 - O preço total para os serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 
contratada, o qual totaliza o valor de R$: 33.137,00 (Trinta e três mil, cento e trinta e sete 
reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa. 
3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas 
no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros 
da contratada, conforme previsto no edital. 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para exercício financeiro de 2022, a saber: 

UNIDADE GESTORA:020500 - SEC. MUNCIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
ATIVIDADE :2012- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E DESENV. 
URBANO 
UNIDADE GESTORA 020700 - SEC. MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA 
ATIVIDADE :2019- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM 
PÚBLICA. 
UNIDADE GESTORA:040100 - SEC. MUNCIPAL DE SAÚbE 
ATIVIDADE :2031- MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 
ATIVIDADE :2036- MANUTENÇÃO DO APS 
ATIVIDADE :2037- MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
UNIDADE GESTORA:0301000 - SEC. MUNCIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMB. 
POBREZA 
ATIVIDADE :2021- MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 
UNIDADE GESTORA:0500100 - SEC. MUNCIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMB. 
POBREZA 
ATIVIDADE :2044- MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
ATIVIDADE :2046- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
FONTE:00; 01; 02; 14 19; 04; 15 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo 
devem ser entregues de forma parcelada e imediata a'o 
sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens. 
5.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área 
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

a totalidade dos itens, 
recebimento da requisição, 

territcitial do município. Os 

DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO 
6.1.1 Para efeitos de pagamento, a contratada deverá apresentar documento de cobrança, informando 
o nome e número do banco, a agência e o número da contacorrente em que o crédito deverá ser 
efetuado. 
6.1.2 A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
Certidão de regularidade com o FGTS; 
Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

6.1.3 Os documentos de cobrança déverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
6.1.4 Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no 
Termo de Referência e no instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais 
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pertinentes, a licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não 
configurando atraso no pagamento. 
6.1.5 Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 

6.2. DO PAGAMENTO 

6.2.1 O pagamento será efetuado em parcela única, mediante crédito em conta-corrente até o 30 
(trinta) dias após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos 
serviços e prévia verificação da regularidade fiscal da licitante vencedora. 

7- DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em 
parte, sem o právio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de 
rescisão do ajuste. 

8-DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 
A Contratante se obriga a: 

8.1.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliai-  o cumprimento da execução dos serviços ora contratados; 
8.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
8.1.3 Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro que tenha conhecimento; 
8.1.4 Providenciar o Registro de Ocorrência junto aos Orgãos competentes de Trânsito, em casos de 
sinistros; 
8.1.5 Fornecer à CONTRATADA ou facilitar o acesso a toda espécie de informação sobre as 
circunstâncias e consequências do sinistro; 
8.1.6 Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de desaparecimanto, 'roubo ou furto, total ou 
parcial, do veículo segurado; 
8.1.7 Aguardar autorização da CONTRATADA para iniciar a reparação dos danos no veículo 
segurado; 
8.1.8 Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência; 
8.1.9 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e neste Termo de Referência; 

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada se obriga a: 

8.2.1 Comunicar à Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 
8.2.2 A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993. 
8.2.2.1 Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo 
definido pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, para regularizar a situação, sob pena de 
rescisão do Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei n° 8.666/1993), além das penalidades previstas no 
Edital, no Termo de Referência, e na Lei. 
8.2.3 A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração 
da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente, em caso de modificação de 
endereço, sob pena de infração contratual. 
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8.2.4 Cumprir com as demais obrigações constantes no Édital, neste Termo de Referência e outras 
previstas no Contrato. 

DO REAJUSTE 

9.1. — Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo 
reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de 
preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2.— Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta 
dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. — A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 
jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da 
data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 — Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 
9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da 
data do pedido de reajuste. 
9.5 — O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. — Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos 
serem realizados ao preço vigente. 
9.7 — A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 — Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 — O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins de 
reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 
meses da data do pedido de revisão de preços. 

DAS PENALIDADES 

10.1. As sanções deverão ser apiicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade. 
10.2 As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia. 
10.3 Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da infração 
e da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 
10.4 Recebida a defesa, o Secretario de Administração deverá manifestar-se, motivadamente, sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade. 
10.5 A inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto, assim como a execução irregular, ou 
com atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a prévia defesa, à aplicação das seguintes 
sanções: 
I Advertência; 
II Multa; 
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV declaração de inidoneidade pára licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
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10.6 A recusa injustificada do 'adjudicatário em assinar., aceitar ou retirar o contrãto ou instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração ensejará a multa correspondente a 20% 
do valor a ele adjudicado. 
10.7 A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 30% do valor do ajuste. 
10.8 As multas por atraso serão aplicadas na seguinte conformidade: 
1 atraso de até 15 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas; 
II atraso de 16 até 30 dias: multa de 0,3% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas; 
III atraso de 31 até 60 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas; 
IV atraso superior a 60 dias será considerado inexecução total do ajuste. 

10.9 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
10.10 Poderá ser prorrogado o prazo de entrega do objeto desde que a contratada apresente 
justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 1°, incisos I a 
VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores. 
10.11 Poderá ser prorrogado o prazo de entrega do objeto desde que a contratada apresente 
justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 10, incisos I a 
VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores. 
10.12 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 
contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 
10.13 As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, 
quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 
10.14 O contratante poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos de 
aplicação das penalidades. 
10.15 A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente 
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado 
pela Administração. 

11 — DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, 
desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 8.666/93 
e suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da 
lei federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, 
do art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, 
ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

12— DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRONICO N° 007/2022. 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
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fornecimento contratado, isêntando esta última de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as dispo'sições da lei federal n° &666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

14- DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 

15 — DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro d'a Comarca de Conceição da Feira/BA, dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as 
partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor 
e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

Conceição da Feira/BA, 29 de JUNHO de 2022. 

João P a Cardozo 
Prefeito do Munic onceição da Feira /BA 

CON RATANTE 

CARLOS EDUARDO Assinado de fôrma digital 

PINTO DE por CARLOS EDUARDO 
PINTO DE 

SOUZA:61642010049 SOUZA:61642010049 

GENTE SEGURADORA SA 
CNPJ 90.180.605/0001-02 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/RG 03 (n. 4A 5-- ""n 

Nome:  jfk;tio-o— 

CPF/RG Cbt • .26. t - 3 8 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 163/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°163/2022. Pregão Eletronico n°. 007/20'22. Processo Administrátivo n°. 116/2022 
Objeto: Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e quatro) 
horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota do Município de Conceição da Feira. 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA SA. Valor Global: R$ 33.137,00 (Trinta e três mil, cento e trinta e 
sete reais). Prazo: 12(doze) meses. CPL 29 de junho de 2022. Naisa Cerqueira Pinheiro— Presidente da 
CPL  

www.conceicaodafeiia.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 007/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 29 dias do mês de junho de dois Mil e vinte e um, o A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da 
Feira - Bahia; e através do Sr Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
portador do CPF CPF CPF 050.908.465-61 e RG sob no. 1403577269, doravante denominado 
CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 10.520/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666/93, e as demais normas legais correlatas, face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022/SRP, conforme Ata publicada em 
29/06/2022 e homologada em 29/06/2022, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual 
contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa GENTE SEGURADORA SA, situada à Rua Marechal Floriano Peixoto, n°450, Edif, 
Centro Historico, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob n° 90.180.605/0001-02, representada 
pelo Marcelo Wais, inscrito no CPF 632.005.380-15 sob n° e RG 7009036166 SSP/RS, cuja 
proposta foi classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEI.RA— DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com 

assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte e quatro) veículos que compõem a frota 
do Município de Conceição da Feira, de acordo com especificações e detalhamento 
contidos no Termo de Referência deste Edital e conforme abaixo:. 
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PLANILHA DE PREÇOS 

ITEM 1) ISCR I NI INAÇÃO QUA NT UNI!) VALOR DO CASCO FRANQUIA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 VW/I5.190 EOD E 
S OREDIESEL 

1 Unid RS 173.000.00 
7 792_05 R. 5 RS 

1.435,23 
R$ 
1.435,23 

2 VW/15.190 EOD 
ESCOLAR 
HDDIESEL 

1 Unid RS 165.000.00 
RS 7.431.90 R$ 

1.390,70 
RS 
1.390,70 

3 MI3/1519 
ESCOLARDIESEL ESCOLA 

1 Irn id. R$ 210.000.00 
RS 9.45 9.45 

R$ 
1.569,34 

R$ 
1.569,34 

4 M13!1519 
ESC OLARDIESEL 

1 Unid RS 210.000.00 RS 9.459.45 R$ 
1.569,34 

R$ 
1.569,34 

5 MI3/1.519 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid RS 210.000.00 
RS 9. 45459. 

R$ 
1.569,34 

R$ 
1.569,34 

M13/1519 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid RS 210.000.00 
RS 9.4 .45 5 9 

R$ 
1.569,34 
R$ 
1.56934 

R$ 
1.569,34 
R$ 
1.569,34 

7 M13!1.519 
ESCOLAR DIESEL 

1 Unid RS 210.000.00 
RS 9.459.45 

8 M13.'1519 
ESCOLARD 

1 Unid RS 210.000.00 
RS 9.459.451ESEL 

R$ 
1.569,34 

R$ 
1.569,34 

9 M!31519 
ESCOLARD1ESEL , 

t Unid R$ 210.000.00 RS 9.459.45 RS 
1.569,34 

R$ 
1.56934 

I 0 MA RCOPOLO VV.,/ 
V8LDIESEL 

1 Unid 
100% FIPE RS 6.423,90 - 

RS 
1.623,81 

R$ 
1.623,81 

11 IVECO/CITYCLAS 
S 70CI 16 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid R$ 107.000.00 
'RS 4.819.50 R$ 

1.180.15 
R$ 
1.180,15 

12 FIATIUNO NlILLE 
WA Y ECON 
GASOLIALCO 

I Unid 
100% FIPE RS 1.465.80 R$ 

569;95 
R$ 
569,95 

13 MI3/1519 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid RS 209.000,00 
. RS 30414. 9 R$ 

1.540,54 
R$ 
1.540,54 

14 RENAULT/ 
MASTERAMII 
RONTANDIESEL 

t Unid R$ 71.000,00 
RS 7.503,30 RS 

815,94 
R$ 
815,94 

15 FIAT FIORINO 
1.4GASOUALCO 

1 Unid R$ 33.500,00 
RS'  .240.70 

RS 
553,24 

R$ 
553,24 

16 RENAULT/ 
KANGOO 

t Unid 
47 RS 4..3,00 R$ 

801,16 
R$ 
801,16 

EX PO ASOL/A LGO• I0', Fl PE 

17 FIA T/UNO 6.-11LLE I Unid RS R$ 
GASOL/ALCO 100% FIPP. RS I .465.80 574,64 574,64 

18 FIA'I'/ UNO MIL LI( 1 Unid 
W A Y 1.0 Ft R.E 1007,' PIPE 
FIA:5X RS 1.465.80 Rs as 
G ASOL/A LCO 532,10 53.2,10 

19 V W/ 15.190 EOD I Unid RS 228.000.00 
E, 11D RS 10.270,75 135 R$ 
OR EDI ESEL 1.480,59 1.480.59 

20 V W,ONI BUS I Unid 4.5 350.000.00 R$ RS 
15.190 EODDIESEL RS 15.765.75

1.98.4,18 1.984.18 
21 N./W,ON113US 1 Unid 4.5 350.000.00 R$ RS 

15.1.90 EODDIESEL RS I 5.765.751.984,18 1.984,18 
22 VW/ON 113US 1 Uni ti RS 350.000.00 R$ R$ 

15.190 EODD1ESEL as 15.7f,5,75 1.984,18 1.984.18 
23 VW/ON I BUS I Unid RS 350.000.00 R$ ft5 

15.190 EODDI ES E L RS 15.765.751.984,18 1.984,18 
24 MI3/1519 1 Unit.1 4.5 250.000.00 R$ R$ 

ESCOLA R DIESEL 5.00 RS 14.76
1.716,85 1.716,85 

VALOR. TOTAL RS 33.137.00 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO : TRINTA E TRES MIL. CENTO E TRINTA E SETE REJAS. 
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1.2 — As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas 
pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, 
mediante emissão e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida como 
ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, 
podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município. 

CLÁUSULA II DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) Meses, contados a 
partir da data da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conceição da Feira/Ba não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
2.3 — Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

 - SRP/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital; 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo Lote; 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
3.1.1 Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança, 
informando o nome e número do banco, a agência e o número da contacorrente em que o crédito 
deverá ser efetuado. 
3.1.2 A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
Certidão de regularidade com o FGTS; 
Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

3.1.3 Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
3.1.4 Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no 
Termo de Referência e no instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais 
pertinentes, a licitante vencedora deverá emitjr e apresentar novo documento de cobrança, não 
configurando 'atraso no 'pagamento. 
3.1.5 Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 
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3.2. DO PAGAMENTO 

3.2.1 O pagamento será efetuado em parcela única, mediante crédito em conta-corrente até o 30 
(trinta) dias após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos 
serviços e prévia verificação da regularidade fiscal da licitante vencedora. 

CLÁUSULA IV — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 A apólice será recebida, provisoriamente, pela Secretaria de Administração e do setor 
deTransporte para verificação da adequação do objeto às especificações exigidas neste Termo de 
Referência. 
10.2 Após verificada a conformidade com as especificações técnicas, a apólice será recebida 
definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou atesto no documento de cobrança, que 
será remetido ao setor competente para pagamento. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 
A Contratante se obriga a: 

5.1.1 Acompanhar, fiscalizar e ~liar o dumpriménto da execução dos serviços ora contratados; 
5.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
5.1.3 Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro que tenha conhecimento; 
5.1.4 Providenciar o Registro de Ocorrência junto aos Órgãos competentes de Trânsito, em casos de 
sinistros; 
5.1.5 Fornecer à CONTRATADA ou facilitar o acesso a toda espécie de informação sobre as 
circunstâncias e consequências do sinistro; 
5.1.6 Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de desaparecimento, roubo ou furto, total ou 
parcial, do veículo segurado; 
5.1.7 Aguardar eutorização da CONTRATADA para iniciar a reparação dos danos no veículo 
segurado; 
5.1.8 Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência; 
5.1.9 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e neste Termo de Referência; 

5.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATATADA 
A Contratada se obriga a: 

5.2.1 Comunicar à Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, por' escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 
5.2.2 A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993. 
5.2.2.1 Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo 
definido pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, para regularizar a situação, sob pena de 
rescisão do Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei n° 8.666/1993), além das penalidades previstas no 
Edital, no Termo de Referência, e na Lei. 
5.2.3 A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração 
da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente, em caso de modificação de 
endereço, sob pena de infração contratual. 
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5.2.4 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras 
previstas no Contrato. 

CLÁUSULA VI — DA GESTÃO É DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.° 8.666/93, responsabilidade pela gestão desta 
contratação ficará a cargo da Seção de Transporte, através do servidor designado, que também será 
responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança. 
6.2 A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela Secretaria de 
Administração.. 
6.3 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade 
pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
6.4 Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os 
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 
Contratante, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e 
no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua 
omissão. 

.CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES: 

As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obadeOidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 

7.2 As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia. 
7.3 Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da infração e 
da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 
7.4 Recebida a defesa, o Secretario de Administração deverá manifestar-se, motivadamente, sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade. 
7.5 A inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto, assim como a execução irregular, ou com 
atraso, injustificado, sujeitará o contratado, garantida a prévia defesa, à aplicação das seguintes 
sanções: 
I Advertência; 
II Multa; 
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
7.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração ensejará a multa correspondente a 20% 
do valor a ele adjudicado. 
7.7 A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 30% do valor do ajuste. 
7.8 As multas por atraso serão aplicadas na seguinte conformidade: 
I atraso de até 15 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas; 
II atraso de 16 até 30 dias: multa de 0,3% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas; 
III atraso de 31 até 60 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas; 
IV atraso superior a 60 dias será considerado inexecução total do ajuste. 



L?::3 -2a:65 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

7.9 As sanções são autónomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
7.10 Poderá ser prorrogado o prazo de entrega do objeto desde que a contratada apresente 
justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 1°, incisos I a 
VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores. 
7.11 Poderá ser prorrogado o prazo de entrega do objeto desde que a contratada apresente 
justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 1°, incisos I a 
VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores. 
7.12 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 
contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 
7.13 As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, 
quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 
7.14 O contratante poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos de 
aplicação das penalidades. 
7.15 A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente 
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado 
pela Administração.. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

8.1 — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos 
termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e 
legislação subsequente. 
8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração 
dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a reduçãó dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contratb decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no 
Registro de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos;* 
9.1.6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração. 
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9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
Diário' Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos 
desta Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão 
Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço Por Lote, para Registro de Preços n° 
007/2022. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 007 — 
PRP/2021 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
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CLAUSULA XV — DO FORO: 
15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira — BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, 
assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

Conceição da Feira, 29 de junho de 2022 

João Pedro Labriola CardOzo 
Prefeito do Município de Conceição da Feira /BA 

' - CONTRATANTE 

CARLOS EDUARDO Assinado de forma 
PINTO DE digital por CARLOS 
SOUZA:6164201004 EDUARDO PINTO DE 
9 SOUZA:61642010049 

GENTE SEGURADORA SA 
CNPJ 90.180.605/0001-02 

Contratada 



REDE GERAL SERVICOS 
LTDA:08241186000182 

Praça arechal Deodoro 

Tel: 75 3244-3800 

010.140ed RIM GERAL 6ERVIC0131.11).8241t95X0152 
094: ernaCOE GERAL MIMOS LTO.É.24118.0.201.2 afia Ff* da Uniam 
.0,11.1eu.."13 
Reoptee I 4. I. wiTter a! de101Tefil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PUBLICA: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 024/ PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N2 007/2022: CONTRATAÇÃO DE SEGURO 

TOTAL (COBERTURA COMPREENSIVA), COM ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, DE 24(VINTE E QUATRO) VEÍCULOS 

QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO. 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 007/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 29 dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, o A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da 
Feira - Bahia; e através do Sr Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
portador do CPF CPF CPF 050.908.465-61 e RG sob no. 1403577269, doravante denominado 
CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 10.520/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666/93, e as demais nornias legais correlatas, face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022/SRP, conforme Ata publicada em 
29/06/2022 e homologada em 29/06/2022, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual 
contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa GENTE SEGURADORA SA, situada à Rua Marechal Floriano Peixoto, n°450, Edif, 
Centro Historico, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob n° 90.180.605/0001-02, representada 
pelo Marcelo Wais, inscrito no CPF 632.005.380-15 sob n° e RG 7009036166 SSP/RS, cuja 
proposta foi classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a Contratação de. SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva), com 

assistência 24 (vinte e quatro) horas, de 24(vinte é quatro) veículos que compõem a frota 
do Município de Conceição da Feira, de acordo com especificações e detalhamento 
contidos no Termo de Referência deste Edital e conforme abaix'o:. 
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PLANILHA DE PREÇOS 

ITEM DISCRINIINAÇÃOQUANT UNI!) VALOR DO CASCO FRANQUIA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 VW/ I 5.190 EOD E 
S OREDIESEL 

1 Unid R$ 173.000.00 
RS 7.792.05 

R$ 
1.435,23 

R$ 
1.435,23 

2 VW/ 15..190 EOD 
ESCOLAR 
IIDDIESEL 

1 Unid RS 165.000.00 
RS 7:431.90 RS 

1.390,70 
RS 

1.390,70 
3 MI3'1519 

ESCOLARD1ESEL 
1 Unid R$ 210.000.00 

RS 9.459.45 
R$ 

1.569,34 
R$ 

1.569,34 
4 MB/1519 

ESCOLARDIESEL 
1 Unid RS 210.000.00 

RS 9.459.45 
R$ 

1.569,34 
R$ 

1.569,34 
5 MB/1519 

ESCOLARDIESEL 
1 Unid RS 210.000.00 

.RS 9.459.45 
65 
1.569,34 

R$ 
1.569,34 

6 M13/1.519 
ESC.:OLARDIESEL 

1 Unid RS 210.000.00 
RS 9.459.45 

R$ 
1.569,34 

R$ 
1.569,34 

7 M13/1519 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid, R$ 210,000.00 
RS 9.459.45 

R$ 
1.569,34 

R$ 
1.569,34 

8 M33., I519 
ESCOLARDIESEL 

1 Unid 65 210.000.00 
RS 9.459.45 

R$ 
1.569,34 

R$ 
1.569,34 

9 MB/1519 
ESCOLARD1ESEL 

1 linit.1 R$ 210.000,00 
RS 9.459.45 

R$ 
1.569,34 

R$ 
1.569,34 

10 MARCOPOLO VW/ 
VFILDIESEL 

1 Unid 
100% FIPE RS 6.423.90 - 

R$ 
1.623,81 

R$ 
1.623,81 

11 I VECO/CITYCLAS 
S 70C116 
ESCOLAR.D1ESEL 

1 Unid R$ 107.000,00 
R$ 4.81930 R$ 

1.180,15 , 

R$ 
1.180,15 

12 EIATf UNO MILLE 
W A Y ECON 
GASOL/ALCO 

1 Unid 
100% FIPE R$ 1.465.80 R$ 

569,95 
R$ 

569,95 
13 MI)! 3539 

ESC:OLAR.DIESEL 
1 Unid RS 209.000.00 

RS 9.414.30 
R$ 
1.540,54 

R$ 
1.540,54 

14 RENAULT/ 
MASTERAMB 
RONTAND1ESEL 

1 Unix' R$ 71.000.00 
RS 7.503.30 R$ 

815,94 
R$ 

815,94 
15 FIAT FIORINO 

1.4GASOL/ALCO 
1 Unid R$ 31500.00 

RS 2.240.70 
R$ 
553,24 

R$ 
553,24 

16 RENAULT; 
KANGOO 

1 Unid 
RS 4.347.00 

R$ 
801,16 

R$ 
801,16 

EX PG A SOL/A LCO 1011% FIPE 

17 VI ATILINO MI 1_ LE É U0i..1 R$ R$ 
G A SOL/A LCO 100% PIPIE RS 1.405.60 57464 574,64 574,64 

18 Fl AT/ UNO N11LLE 1 Un i d 
W A Y 1.0 FIRE 100% FIVE: 
FLE.X RS É .405.80 ,Rs  RS 
G A SOL/ A LCO 532,10 532,10 

19 VW/ I 5.19() EOD 1 Uni.) R$ 228.000.00 
E.11D RS 10.270,7$ RS R$ 
OR EDI ESEL 1.480,59 1.480,59 

20 V WiON MUS 1 Unid RS 350.000,00 RS R$ 
15.190 HODDIES EL RS 15.705,7.5 1.984.18 1.984,18 

21 VW/ONII3US 1 Unia RS 350.000.00 R$ R$ 
15.190 EODDIESEL RS 15.705.75 1.984,18 1.984,18 

22 VW/ON1.13láS 1 Unid RS 350.000.00 RS R$ 
15.190 EODDI ES EL RS 15.765,75 1.984,18 1.984.18 

23 VW/ONII3US 1 Unia! RS 350.000.00 RS 15.705.75 R$ R$ 
15.190 EODD1ES E L 1.984,18 1.984,18 

24 N113,1519 
EscoLA R o i Es EL 

1 Uni(' R$ 250.000.00 RS. 14.705.00 R$ 
1.716,85 

RS 
1.716.85 

VALOR TOTAL RS 33.137,00 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO : TRINTA E TRES MIL. CENTO II TRINTA E SETE RE1AS. 
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1.2 — As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas 
pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, 
mediante emissão e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida como 
ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, 
podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §40  da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conceição da Feira/Ba não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
2.3 — Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

 - SRP/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital; 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo Lote; 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
3.1.1 Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança, 
informando o nome e número do banco, a agência e o número da contacorrente em que o crédito 

f deverá ser efetuado. 
3.1.2 A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
Certidão de regularidade com o FGTS; 
Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

3.1.3 Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
3.1.4 Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no 
Termo de Referência e no instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais 
pertinentes, a licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não 
configurando atraso no pagamento. 
3.1.5 Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 
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3.2. DO PAGAMENTO 

3.2.1 O pagamento será efetuado em parcela Cínica, mediante crédito em conta-corrente até o 30 
(trinta) dias após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos 
serviços e prévia verificação da regularidade fiscal da licitante vencedora. 

CLÁUSULA IV — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 A apólice será recebida, provisoriamente, pela Secretaria de Administràçâo e do setor 
deTransporte para verificação da adequação do objeto às especificações exigidas neste Termo de 
Referência. 
10.2 Após verificada a conformidade com as especificações técnicas, a apólice será recebida 
definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou atesto no documento de cobrança, que 
será remetido ao setor competente para pagamento. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 
A Contratante se obriga a: 

5.1.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução dos serviços ora contratados; 
5.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
5.1.3 Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro que tenha conhecimento; 
5.1.4 Providenciar o Registro de Ocorrência junto aos órgãos competentes de Trânsito, em casos de 
sinistros; 
5.1.5 Fornecer à CONTRATADA ou facilitar o acesso a toda espécie de informação sobre as 
circunstâncias e consequências do sinistro; 
5.1.6 Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de desaparecimento, roubo ou furto, total ou 
parcial, do veículo segurado; 
5.1.7 Aguardar autorização da CONTRATADA para iniciar a reparação dos danos no veículo 
segurado; 
5.1.8 Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência; 
5.1.9 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e neste Termo de Referência; 

5.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATATADA 
A Contratada se obriga a: 

5.2.1 Comunicar à Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 
5.2.2 A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993. 
5.2.2.1 Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo 
definido pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, para regularizar a situação, sob pena de 
rescisão do Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei n° 8.666/1993), além das penalidades previstas no 
Edital, no Termo de Referência, e na Lei. 
5.2.3 A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração 
da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente, em caso de modificação de 
endereço, sob pena de infração contratual. 
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5.2.4 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras 
previstas no Contrato. 

CLÁUSULA VI— DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.° 8.666/93, responsabilidade pela gestão desta 
contratação ficará a cargo da Seção de Transporte, através do servidor designado, que também será 
responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança. 
6.2 A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela Secretaria de 
Administração.. 
6.3 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade 
pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
6.4 Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os 
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 
Contratante, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e 
no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua 
omissão. 

.CLAUSULA VII— DAS PENALIDADES: 

As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 

7.2 As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia. 
7.3 Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da infração e 
da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 
7.4 Recebida a defesa, o Secretario de Administração deverá manifestar-se, motivadamente, sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade. 
7.5 A inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto, assim como a execução irregular, ou com 
atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a prévia defesa, à aplicação das seguintes 
sanções: 
I Advertência; 
II Multa; 
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
7.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração ensejará a multa correspondente a 20% 
do valor a ele adjudicado. 
7.7 A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 30% do valor do ajuste. 
7.8 As multas por atraso serão aplicadas na seguinte conformidade: 
I atraso de até 15 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas; 
II atraso de 16 até 30 dias: multa de 0,3% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas; 
III atraso de 31 até 60 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas; 
IV atraso superior a 60 dias será considerado inexecução total do ajuste. 
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7.9 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
7.10 Poderá ser prorrogado o prazo de entrega do objeto desde que a contratada apresente 
justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 1°, incisos I a 
VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores. 
7.11 Poderá ser prorrogado o prazo de entrega do objeto desde que a contratada apresente 
justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 1°, incisos I a 
VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores. 
7.12 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 
contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 
7.13 As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, 
quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 
7.14 O contratante poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos de 
aplicação das penalidades. 
7.15 A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente 
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado 
pela Administração.. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS! 

8.1 — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos 
termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e 
legislação subsequente. 
8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração 
dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem 'a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no 
Registro de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração. 
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9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo administrativo da preàente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso hão aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos 
desta Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão 
Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço Por Lote, para Registro de Preços n° 
007/2022. 

_ 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 007 — 
PRP/2021 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA XV — DO FORO: 
15.1 —As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira — BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, 
assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

Conceição da Feira, 29 de junho de 2022 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeitá do Município de Conceição da Feira /BA 

CONTRATANTE 

GENTE SEGURADORA SA 
CNPJ 90.180.605/0001-02 

Contratada 



• 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO • 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

, 

CONTROLADORIA 
GERAL DO 
MUNICÍPIO 

••;,• 
- - . CHECK-LIST 

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS — LICITAÇÃO 

Pregãollétrôbkb-PAÍA- dalTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR TOTAL 

Processo Administrativo n°: 116/2022 . Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatório: PE — 007/2022 
 

Contrato n°: Registro de Preços 

UNIDADE REQUISITANTE: Diversas secretarias 

Objeto: Contração de Empresa para Seguro Veicular Total. 

Pregão Eletrônico:  É a modalidade de licitação para aquisição de bens ou serviços comuns, não 

importando o valor da contratação e ocorrendo a disputa pelo fornecimento através de propostas e 

lances em sessão virtual (via Internet). Está prevista na Lei n° 10.520/2002, que é regulamentada 

pelos Decretos Federais n° 5.450/2005 e n° 3.555/2000. Combinado com o Decreto Federal n° 

5.504/2005 e o Decreto Estadual n° 2.434/2005 e a Lei Federal n° 8.666/93. 

S N EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem consideradas na instrução do processo 
licitatório 

RESPONSÁVEL S N EP NA 

O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38, 

caput , Lei 8666/93)? 

ADM X 

Há autorização da autoridade competente permitindo o início do 

procedimento licitatório (art. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)? 

ADM X 

A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

30, I da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 

precisa, suficiente e clara (art. 3°, II da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 

competidores (art. 3°, II da Lei 10.520/2002).? 

ADM X 

A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 30, I 

da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a 

despesa (art. 38, caput Lei 8666/93)?4 
ADM X 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 



ESTADO DA BANIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

CGIII CONTROLADOR IA 
GERAL DO 
MUNICÍPIO 

CHECK-LIST 
FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS — LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico PARA CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR TOTAL. 

Processo Administrativo n°: 116/2022 Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatório: PE — 007/2022 

Contrato n°: Registro de Preços 

UNIDADE REQUISITANTE: Diversas secretarias 

Objeto: Contração de Empresa para Seguro Veicular Total. 

Pregão Eletrônico:  É a modalidade de licitação para aquisição de bens ou serviços comuns, não 

importando o valor da contratação e ocorrendo a disputa pelo fornecimento através de propostas e 

lances em sessão virtual.  (via Internet). Está prevista na Lei n° 10.520/2002, que é regulamentada 

pelos Decretos Federais n° 5.450/2005 e n° 3.555/2000. Combinado com o Decreto Federal n° 

5.504/2005 e o Decreto Estadual n° 2.434/2005 e a Lei Federal n° 8.666/93. 

S N EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem consideradas na instrução do processo 
licitatório 

RESPONSÁVEL S N EP NA 

O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38, 

caput , Lei 8666/93)? 

ADM X 

Há autorização da autoridade competente permitindo o inicio do 

procedimento licitatório (art. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)? 

ADM X 

A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

3°, I da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 

precisa, suficiente e clara (art. 3°, II da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 

competidores (art. 3°, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 30, I 

da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a 

despesa (art. 38, caput Lei 8666/93)?4 
ADM X 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BAHIA 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 



ESTADO DA BANIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

CONTROLADORIA 
GERAI DO 
MUNICÍPIO 

CHECK-LIST 
FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS — LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico PARA CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR TOTAL. 

Processo Administrativo n°: 116/2022 Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatório: PE — 007/2022 

Contrato n°: Registro de Preços 

UNIDADE REQUISITANTE: Diversas secretarias 

Objeto: Contração de Empresa para Seguro Veicular Total. 

Pregão Eletrônico:  É a modalidade de licitação para aquisição de bens ou serviços comuns, não 

importando o valor da contratação e ocorrendo a disputa pelo fornecimento através de propostas e 

lances em sessão virtual (via Internet). Está prevista na Lei n° 10.520/2002, que é regulamentada 

pelos Decretos Federais n° 5.450/2005 e n° 3.555/2000. Combinado com o Decreto Federal n° 

5.504/2005 e o Decreto Estadual n° 2.434/2005 e a Lei Federal n° 8.666/93. 

S N EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem consideradas na instrução do processo 
licitatório 

RESPONSÁVEL S N EP NA 

O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38, 

caput , Lei 8666/93)? 

ADM X 

Há autorização da autoridade competente permitindo o início do 

procedimento licitatório (art. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)? 

ADM X 

A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

30, I da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 

precisa, suficiente e clara (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 

competidores (art. 3°, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 30, I 

da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a 

despesa (art. 38, caput Lei 8666/93)?4 
.DM X 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BAHIA 
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ESTADO DA BANIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

CONTROLADORIA 
GERAL DO 
MUNICIPIO 

8. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 

de apoio (art. 30, IV da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 

de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 

execução do contrato — art. 8°, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 

autos? 

ADM X 

10. No procedimento licitatório para a aquisição de bens e serviços 

comuns: 

No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 

exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas? 
X 

Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 

de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 

Lei 8666/93)? 

ADM X 

O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 

executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 

dos resultados, materiais e equipamentos requeridos? 

X 

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 

necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8°, II, 

Decreto n° 3.555/2000)? 

ADM X 

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 4°, I da Lei 

10.520/2002? 

ADM X 

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 

licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 

lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 40, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

14. Os autos foram instruídos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 

(art. 38, I da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

15. O preâmbulo do Edital contém (art. 4°, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 40 

da Lei 8666/93): 

O número de ordem em série anual? ADM X 

O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? ADM X 

A modalidade de licitação? ADM X 

O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 

global — empreitada por preço unitário — tarefa — empreitada 

integral (art. 6°, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 

fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)? 

ADM X 

O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 

- ( ) global ou ( ) por item ( X ) por lote 
ADM X 

A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? ADM X 

O local, data e horário para: 

i. Exame e obtenção gratuita da íntegra do edital e seus anexos, 

ressalvados os custos de reprodução do mesmo? 
ADM X 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

CGIvi CONTROLADORIA 
GERAI DO 
MUNICIPIO 

Eventuais vistorias? ADM X 

Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances? 
ADM X 

O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 

e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 

relativos à licitação? 

ADM X 

Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( 

com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

ADM X 

16. O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 

licitação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

17. Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

ADM X  

18. Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 

direito de apresentar lance e recorrer 
ADM X 

19. O Termo de Referência faz parte do edital? ADM X 

20. O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 

dispositivo (art. 40, III da Lei 10.520/2002): 
ADM X 

21. O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 

Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). 
ADM X 

22. Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 

para licitação, modelo de declaração, forma de entrega. 
ADM X 

23. Vedação de participação: 

licitantes com violação ao art. 90  da Lei 8666 (apenas em caso de 

obras e serviços); 

cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 

(TCU - Acórdão 1008/2003 — 2a Câmara) 

X 

24. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 45 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação. 

ADM X 

25. Impugnação do edital — meios admitidos, data e hora do término do 

prazo, prazo para resposta. 
ADM X 

26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 

indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 

necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 40, III c/c art. 30, I 

ambos da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

27. O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 

40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 
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28. O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 

recebimento de propostas e de lances (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 

propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 

objetivos (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 

propostas e da adjudicação (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

31. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 42 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação 

ADM X 

32. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 

no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? 
Atm X 

33. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 

objeto da licitação? 
ADM X 

34. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e 

indica as sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002 pela não 

assinatura do mesmo? 

ADM X 

35. O edital prevê as condições de pagamento? ADM X 

36. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? ADM X 

37. O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 

inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 

eventuais multas? 

ADM X 

38. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados): 

Estimativa do custo.  do produto/serviço, diante de orçamentos 

juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 

(TCU: pregão - basta constar do processo — a inclusão da planilha de 

preços de mercado anexa ao edital é facultativa) 

ADM X 

Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 

forma de prestação do serviço 
ADM X 

c.Prazo de execução do objeto da licitação. ADM X 

Demonstrativo do orçamento estimado. ADM X 

Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação. 

Anexadas ao Edital. 
ADM X 

A minuta do contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 

8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

39. O preâmbulo da minuta de contrato prevê: 

ADM X a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? 

o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X 

il c. o número do processo da licitação? ADM X 

\ d. a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 

cláusulas? 
ADM X 

\ 40. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93): 
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O objeto da licitação e seus elementos característicos? ADM X 

A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? ADM X 

O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X 

As condições de pagamento? ADM X 

Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 

nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento. 
ADM X 

Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário. 
ADM X 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X 

A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto? 
ADM X 

O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X 

Os direitos das partes? ADM X 

As responsabilidades das partes? ADM X , 

1. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X 

As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 

cometidas, garantida a prévia defesa? 
ADM X 

Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 

parcela inadimplida)? 
ADM X 

A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 

possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 

Lei 8666/93? 

ADM X 

Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 

de prorrogação do contrato? 
ADM X 

Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 

havendo a rescisão? 
ADM X 

A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 

objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação? 

ADM X 

A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM X 

Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 

com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1° da Lei 8.666/93? 
ADM X 

Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 

termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)? 
ADM X 

Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 

da entidade promotora da licitação? 
ADM X 

Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 

8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)? 
PGM X 

O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 

recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 

foram apensados ao processo (art. 38, I da Lei 8666/93)? 

ADM X 
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43.0s originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 

estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 

n° 3.555/2000)? 

ADM X 

44. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 

(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 

art. 40, XIII da Lei 10.520/2002? 

ADM X 

45. Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 

Decreto n° 3.555/2000): 

Os interessados que participaram do certame e os respectivos 

representantes? 
ADM X 

A comprovação de que os representantes dos interessados 

possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 

atos inerentes ao pregão (art. 40, VI da Lei 10.520/2002)? Anexado 

aos autos 

ADM X 

A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação? Anexado aos autos 
ADM X 

A entrega dos envelopes com as propostas escritas? X 

O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 

classificação? Anexado aos autos 
X 

Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? ADM X 

Os licitantes classificados para a fase de lances? ADM X 

Os lances verbais recebidos? X 

A indicação do licitante vencedor? ADM X 

A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias? 
ADM X 

A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 

indicação da síntese de suas razões? 
ADM X 

46. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 

pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 

anexada ao processo? 

ADM X 

, 

Certidão de Regularidade e autenticidades: 
Receita Federal e Dívida Ativa da União 
FGTS — Fundo de Garantia X 
Fazenda Estadual X 
Fazenda Municipal X 
Certidão de Débitos Trabalhistas X 
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física CPF X 
Documento de Identidade (R.G.) X 
Certidão Estadual Falência e Concordata 
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Da Análise: 

Trata-se do Processo Administrativo N°  116/2022, com o número de 

folhas  as quais passam a integrar os papeis de trabalho da 

Controladoria Geral, referente à análise do Pregão Eletrônico n°  

007/2022 - Tipo Menor Preço Global, cujo objeto é Contratação de 

empresa para aquisição de seguro veicular total, atendendo as 

demandas das Diversas Secretarias. 

Participaram do Certame as empresas: 

GENTE SEGURADORA S.A.; 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS; 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

SEGUROS SURA S.A.. 

Que estiveram presentes no processo, e conforme ata, 

atenderam todas as regras do Edital e tendo sido considerada 

vencedora: 

LOTE I: GENTE aEGURADORA S.A. 

Por ter apresentado MENOR PREÇO, dentro das conformidades do 

processo. 

Apontamentos: NÃO HÁ 

Após análise do processo, foi constatada a prática de preços 

dentro da pesquisa de mercado realizada. Assim, o parecer do 

Controle Interno é favorável à homologação do Processo 

Administrativo n°  116/2022. 

Data da Saída: 22/06/2022. 
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